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.. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO J ETO DE LEI N9 5 . 430 , DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 249/89 

Altera , atualiza e conso l ida a l egis l ação sobre direi 

• 
• 
• \ 

tos autora i s e dá o utras providênc i as . 
(VIDE CAPA.) 

( 

APENSE- SE 

A ESTE O PL N9 1 . 252/88 E SEUS APENSADOS ) 

o CONGRESSO NACIONAL de creta : 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei regula os direitos autor a i s , enten

dendo-se sob esta denominação os direitos de autor e os dire ito s que 

lhe são conexos. 

§ 1º - Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão 

da proteção dos acordos, convenções e tratados ratificados pelo Bra

sil. 

§ 2º - Os apátridas equiparam-se, para os efeitos desta 

Lei, aos nacionais do país em que tenham domicílio. 

Art. 2º - Os direitos autorais reputam-se, para os 

efeitos legais, bens 

Art. 3º 

, . move l S. 

- Interpretam-se 

jurídicos sobre direitos autorais. 

restritivamente os 
, . negoclos 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, considera- se: 

I - publicação - a comunicação da obra ao público, por 

qualquer forma ou processo i 

11 - transmissã o ou emissão - a difusão, por meio de on

das radioelétricas, de sons, ou de sons e imagens; 
111 - retransmissão - a emissão, simultânea ou posterior, 

da transmissão de uma empresa de radiodifusão por outra ; 

IV - reprodução - a cópia de obra literária, científica, 

ou artística bem como de fonograma; 

V - contrafação - a reprodução não autorizada i 

~ VI - obra: 

) 

I 
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a) em colaboração - quando é produzida em comum, por 

dois ou mais autores; 

b) anônima - quando não se indica o nome do autor, por sua 

determinação, ou por ser desconhecido; 

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome supos-

to que lhe não possibilita a identificação; 

d) inédita - a que não haja sido objeto de pu blicação; 

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor; 

f) originária - a criação primígena; 

g) derivada - a que, constituindo criação autônoma, re

sulta de adaptação de obra originária; 

h) coletiva - a produzida por iniciativa, organização e 

responsabilidade de uma pessoa física ou jurídica que a publica sob 

seu nome ou marca e que é constituída pela colaboração de diferentes 

autores, cujas contribuições pessoais se fundem numa criação autôno

ma-, 
i) audiovisual - a constituída pela primeira f ixação de 

seqüências de imagens em movimento, sonorizadas, tal como películas 

cinematográficas, videofonogramas e demais fixações de sons e ima

gens em suportes materiais; 

j) coreográfica - a que consiste numa seqüênc i a de ima

gens em movimento, sonorizadas, tal como películas cinematográficas, 

videofonogramas e demais fixações de sons e imagens em suportes ma

teriais; 

1) de arte cinética - a que consiste em obra das artes 

plásticas, provida de efeitos e movimentos, gerados por qualquer 

fonte de energia; 

m) compósita - compilação literária de pequen a s 

sições ou trechos de obras preexistentes sem a participaç ão 

de seus autores; 

compo

pessoal 

VII - fonograma - a primeira fixação, exclusivamente so

nora, em suporte material, dos sons da execução de uma obra literá

ria ou artística, ou de outros sons; 

VIII - programa de computador - a expressão de um conjunto 

organizado de instruções, em linguagem natural ou codificada, conti

da em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário em 

máquinas automáticas de tratamento de informação, dispositivos, ins-

, 
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trumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, 

para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados; 

IX - editor - a pessoa física ou jurídica que adquire o 

direito exclusivo de reprodução gráfica da obra; 

X - produtor: 

a) fonográfico - a pessoa física ou jurídica que assume 

a iniciativa, a organização e a responsabilidade da produção e da 

publicação do fonograma: 

b) audiovisual - a pessoa física ou jurídica que assume 

a iniciativa, a organização e a responsabilidade da produção audiovi

sual e de sua publicação; 

XI - empresa de radiodifusão - a empresa de rádio ou te-

levisão, ou meio análogo, que transmite, com a utilização ou não, de 

fio, programas ao público; 

XII - artista - o ator, locutor, 

cantor, bailarino, músico ou outro qualquer 

narrador, 

intérprete, 

ou executante que participe da representação ou execução 

terária, artística ou científica. 

declamador, 

coadjuvante 

de obra li-

Art. 5º - Não caem no domínio da União, do Estado, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, as obras por eles simplesmente 

subvencionadas. 

§ 1º - Pertencem à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal ou aos Municípios, os manuscri tos de seus arquivos, bibliote

cas e repartições. 

§ 2º - Às empresas e sociedades, civis e comerciais, 

pertencem os documentos de seus arquivos. 

TÍTULO 11 

Das obras intelectuais 

CAPÍTULO I 

Das obras intelectuais protegidas 

Art. 6º - São obras intelectuais as criações do espíri-
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to de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 

I - os livros, brochuras, folhetos, cartas e outros es-

critos; 

11 - as conferências, alocuções, sermões e outras obras 

da mesma natureza; 

cênica 

suais; 

processo 

objeto e 

111 - as obras dramáticas e dramático-musicais; 

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução 

se fixe por escrito ou por outra qualquer forma; 

V - as composições musicais, tenham ou não letra; 

VI - as obras cinematográficas e demais obras audiovi-

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer 

análogo ou da fotografia, desde que, pela escolha de seu 

pelas condições de sua execução, possam ser consideradas 

criações artísticas; 

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, 

litografia e arte cinética; 

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras 

da mesma natureza; 

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes 

à geografia, topografia, engenharia, arquitetura, cenografia e ciên

cia; 
XI - as obras de arte aplicada desde que seu valor ar

tístico possa dissociar-se do caráter industrial do objeto a que es

tiverem sobrepostas; 

XII - as adaptações, traduções e outras transformações de 

obras originárias, previamente autorizadas e que não lhes cause da

no, apresentadas como criação intelectual nova; 

XIII - os programas de computador. 

Parágrafo único - No domínio das ciências, a proteção 

recairá sobre a forma literária ou artística das criações, não 

abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos 

direitos que protegem a propriedade industrial, marcas e patentes. 

Art. 7º - São protegidas como obras coletivas, dentre 

outras, as coletâneas ou compilações, como seletas, compêndios, an

tologias, enciclopédias, crestomatias, dicionários, jornais, revis

tas, coletâneas de textos legais, de despachos, de decisões ou de 

) 



pareceres administrativos, parlamentares ou judiciais, desde que, 

pelos critérios originais ou inusitados de seleção e organização, 

constituam criação intelectual autônoma. 

Art. 8º - É titular de direitos de autor, quem adapta, 

traduz, arranja, ou orquestra obra caída no domínio público, não po

dendo opor-se a outra adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, 

salvo se for cópia da sua. 

Art. 9º - À cópia de obra de arte plástica feita pelo 

próprio autor é assegurada a mesma proteção de que goza o original. 

Art. 10 - A proteção à obra intelectual abrange o seu 

título, se original e inconfundível com o de obra do mesmo gênero, 

divulgada anteriormente por outro autor. 

Parágrafo único - O direito do titular de publicações 

periódicas, inclusive jornais, é protegido até um ano após a saída 

de seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo 

se elevará a dois anos. 

Art. 11 - As disposições desta Lei não se aplicam aos 

textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, de

cisões judiciais e demais atos oficiais. 

CAPÍTULO 11 

Da autoria das obras intelectuais 

Art. 12 - Para identificar-se como 

criador da obra intelectual usar de seu nome 

abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou 

convencional. 

autor, poderá o 

civil, completo ou 

de qualquer sinal 

Art. 13 - Considera-se autor, não havendo registro da 

que, por uma das modalidades de identificação referidas 

anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada ou 

essa qualidade na sua utilização. 

obra, aquele 

no artigo 

anunciada 

Parágrafo único - Na falta de indicação ou anúncio, 

presume-se autor da ohra intelectual, aquele que, pela primeira vez, 

a tiver utilizado publicamente. 
Art. 14 - A autoria da obra em colaboração é atribuída 



àquele ou àqueles colaboradores em cujo nome, pseudônimo ou sinal 

convencional a obra foi publicada. 

Parágrafo único - Não se considera colaborador quem 

simplesmente auxiliou o autor na produção da obra intelectual, re

vendo-a,fiscalizando-a ou dirigindo sua publicação. 

Art. 15 É assegurada a proteção às contribuições in-

dividuais em obras coletivas e compósitas, em cuja publicação, por 

qualquer forma, meio ou processo, deverão ser respeitados os direi

tos morais e patrimoniais de seus autores. 

§ 1º - Ao participante da obra coletiva,cuja contribui

ção possa ser utilizada separadamente, são asseguradas todas as fa

culdades inerentes à sua criação como obra individual, vedada, po

rém, a utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da obra 

coletiva. 

§ 2º - Qualquer dos participantes, no exercício de seus 

direitos morais, poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na 

obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remuneração con

tratada. 

patrimoniais 

compósita. 

§ 3º - Cabe ao organizador a titularidade dos direitos 

de autor sobre o conjunto da obra coletiva ou da obra 

§ 4º - O contrato com o organizador especificará a con

tribuição do participante, o prazo para entrega ou realização, a re

muneração e demais condições para sua execução. 

Art. 16 - São co-autores da obra audiovisual o autor do 

assunto ou argumento literário, musical ou lítero-musical, o diretor 

e o produtor. 

Parágrafo único - Consideram-se co-autores de desenhos 

animados os que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual. 

CAPÍTULO rrr 

Do registro das obras intelectuais 

Art. 17 - Para segurança de seus direitos, o autor da 

~ obra intelectual poderá registrá-la conforme sua natureza, no Mi-
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nistério da Cultura, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Escola Nacional de Belas 

Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Conselho Nacio

nal de Cinema - CONCINE, no Conselho Federal de Engenharia, Arquite

tura e Agronomia - CONFEA ou Instituto Nacional da Propriedade In

dustrial - INPI. 

§ 1º - Se a obra for de natureza que comporte registro 

em mais de um desses órgãos, poderá ser registrada ape nas naquele 

com que tiver maior afinidade. 

§ 2º - O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a 

qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, conferindo a 

outros órgãos as atribuições a que se refere este artigo. 

Art. 18 - As dúvidas suscitadas quando do registro se

rão submetidas, pelo órgão que o está processando, à decisão da ins

tância administrativa superior. 

Art. 19 - O registro da obra intelectual e seu respec

tivo traslado serão gratuitos. 

Art. 20 - Salvo prova em contrário, é o autor aquele em 

cujo nome foi registrada a obra intelectual, ou conste do pedido de 

licenciamento para a obra de engenharia ou arquitetura. 

TÍTULO 111 

Dos direitos do autor 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 21 - O autor é titular de direitos morais e patri

moniais sobre a obra intelectual que produziu. 
Art. 22 - Não pode exercer direitos autorais o titular 

,~ cuja obra foi retirada de circulação em virtude de sentença judicial 
{ 



irrecorrível. 

Parágrafo único - Poderá, entretanto, o autor reivindi

car os lucros, eventualmente auferidos com a exploração de sua obra, 

enquanto a mesma esteve em circulação. 

Art. 23 - Salvo convenção em contrário, os co-autores 

da obra intelectual exercerão, de comum acordo, seus direitos. 

Art. 24 - O co-autor poderá explorar sua colaboração 

separadamente das demais que sejam de gênero diverso, sempre que a 

exploração em separado não prejudique a utilização econômica da obra 

comum. 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos morais do autor 

Art. 25 - São direitos morais do autor: 

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 

obra; 

11 - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional 

indicado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua 

obra; 

111 - o de conservar a obra inédita; 

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 

quaisquer modificações ou à prática de atos que, de qualquer forma, 

possam prejudicá-la, ou atingiro autor em sua reputação ou honra; 

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utiliza-

da· , 
VI - o de retirar de circulação, ou de lhe suspender 

qualquer forma de utilização já autorizada. 

§ 1º - Por morte do autor, transmitem-se a seus herdei

ros os direitos a que se referem os incisos I a IV deste artigo. 

§ 2º - Compete ao Estado a defesa da integridade e au

toria da obra caída em domínio público. 

§ 3º - Nos casos dos incisos V e VI deste artigo, res

\ \ salvam-se as prévias indenizações a terceiros, quando couberem. 



Art. 26 - Cabe exclusivamente ao diretor o exercício 

dos direitos morais sobre a obra audiovisual, mas ele só poderá im

pedir a sua utilização após sentença judicial passada em julgado. 

Art. 27 - O autor poderá repudiar a autoria de projeto 

arquitetônico alterado sem o seu consentimento durante a execução ou 

após a conclusão da construção. 

Parágrafo único - O proprietário da construção responde 

pelos danos que causar ao autor sempre que, após o repúdio, der como 

sendo daquele a autoria do projeto repudiado. 

Art. 28 - Os direitos morais são de natureza persona

líssima, inalienáveis e irrenunciáveis. 

CAPÍTULO 111 

Dos direitos patrimoniais do autor 

e de sua duração 

Art. 29 - Cabe ao autor o direito de utiliza~ fruir e 

dispor da obra literária, artística ou científica, bem como o de au

torizar sua utilização ou fruição por terceiros, no todo ou em par

te. 

Art. 30 - Depende de autorização prévia e expressa do 

titular, ou de quem o represente, a utilização da obra ou produção, 

por qualquer forma, meio ou processo, tais como: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II - a edição; 

111 - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras 

transformações; 

IV - a tradução para qualquer idioma; 

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

VI - a venda, locação ou empréstimo de exemplares da re-

produção; 

VII - a comunicação ao público, direta ou indireta, me-
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, 

a) representação, recitação ou declamação; 

b) execução musical; 

c) emprego de alto-falante ou de sistemas an á logos; 

d) radiodifusão sonora ou televisiva; 

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de 

freqüência coletiva; 

f) sonorização ambiental; 

g) exibição cinematográfica, videofonográfica ou por 

processo assemelhado; 

h) emprego de satélites artificiais; 

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, 

cabos de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a 

ser adotados; 
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas; 

VIII - a inclusão ou armazenamento em bancos de dados, 

memórias de computador, microfilmagem e demais formas de a rquivamen

to do gênero; 

IX - quaisquer outras formas, meios ou proce s sos exis

tentes ou que venham a ser inventados. 

Art. 31 - As diversas formas, meios ou pr ocessos de 

utilização são independentes entre si e a autorização concedida pelo 

titular para um deles não se estende a quaisquer dos demais. 

Art. 32 - Quando uma obra feita em colaboraç ão não for 

divisível, nenhum dos colaboradores, sob pena de responder por per

das e danos, poderá, sem consentimento dos demais, public á-la ou au

torizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas. 

§ 1º - Havendo divergência os colaboradores decidirão 

por maioria. 

§ 2º - Ao colaborador dissidente é assegurado o direito 

de não contribuir para as despesas da publicação, renunci a ndo à sua 

parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva o seu nome na obra. 

§ 3º - Cada colaborador pode, entretanto, individual

mente, sem aquiescência dos outros, registrar a obra e defender os 

próprios direitos contra terceiros. 
Art. 33 - Ninguém pode reproduzir obra que não pertença 

ao domínio público, a pretexto de anotá-la, comentá-la, ou melho

rá-la, sem permissão do autor. 
~ 

ti;' ~U ) 
{ 
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Parágrafo único - Os comentários ou anotações poderão 

ser publicados separadamente. 

Art. 34 - As cartas, cuja publicação está c ondicionada 

à permissão do autor, poderão ser juntadas como documento de prova 

em processos administrativos e judiciais. 

Art. 35 - Quando o autor, em virtude de revisão, tiver 

dado à obra versão definitiva, não poderão seus sucessores reprodu

zir versões anteriores. 

Art. 36 - As diversas formas de utilização de obra in

telectual são independentes entre si. 

Art. 37 - Na obra intelectual, produzida em cumprimento 

a dever funcional ou a contrato de trabalho ou de prestaç ão de ser

viços, os direitos patrimoniais de autor, salvo convenção em contrá

rio, pertencerão ao comitente para as finalidades estipuladas no 

contrato ou, inexistentes estas, para as finalidades que constituam 

o objeto principal das atividades do comitente. 

§ 1º - Conservará o comissário seus direito s patrimo

niais com relação às demais formas de utilização da obra, desde que 

não acarretem prejuízo para o comitente na exploração da obra enco

mendada. 

§ 2º - O comissário recobrará a totalidade de seus di

reitos patrimoniais, não sendo obrigado a restituir as quantias re

cebidas, sempre que sua retribuição for condicionada ao êxito da ex

ploração econômica da obra e esta não se iniciar dentro do prazo de 

um ano de sua entrega. 

§ 3º - Nos demais casos, não existindo estipulação con

tratual, o comissário recobrará a plenitude de seus direitos patri

moniais sobre a obra se o comitente não a publicar no pr a zo de dois 

anos da entrega, desobrigado o autor de restituição. 

§ 4º - O autor terá direito de reunir em suas obras 

completas, a obra encomendada, após um ano da entrega da encomenda. 

Art. 38 - Salvo convenção em contrário, no contrato de 

produção os direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual pertencem 

ao seu produtor. 

Art. 39 - A aquisição do original de uma obra ou de 

exemplar de seu instrumento ou veículo material de utilização, não 

confere ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, 

salvo os casos previstos na presente Lei e os ajustes expressos en-



tre as partes. 

Art. 40 - O autor de obra de arte ou manuscrito, sendo 

originais, tem o direito irrenunciável e inalienável de perceber 

cinco por cento do preço da revenda, sobre as alienações sucessivas 

desses bens. 

§ 1º - Não se aplica o disposto neste artigo quando a 

primeira revenda for efetuada por comerciante de arte ou quando nas 

revendas posteriores o preço alcançado for inferior a cinco salários 

mínimos. 

§ 2º - Caso o autor não perceba o seu direito de se

qüência no ato da revenda, o comprador é considerado depositário da 

quantia a ele devida, salvo se a operação for realizada por leiloei

ro, quando será este o depositário. 

Art. 41 - Os direitos patrimoniais de autor, excetuados 

os rendimentos resultantes de sua exploração, não se comun i cam, sal

vo pacto antinupcial em contrário. 

Art. 42 - Em se tratando de obra anônima ou pseudônima, 

caberá a quem publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do 

autor. 

Parágrafo único - O autor que se der a conhecer assumI

rá o exercício dos direitos patrimoniais, ressalvados os direitos 

adquiridos por terceiros. 

Art. 43 - Os direitos patrimoniais de autor perduram 

por toda sua vida. 

§ 1º - Os filhos, os pais, ou o cônjuge gozarão vitali

ciamente dos direitos patrimoniais do autor que lhes forem transmi

tidos por sucessão mortis causa. 

§ 2º - Os demais sucessores do autor gozarão dos direi

tos patrimoniais que este lhes transmitir pelo período de sessenta 

anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de seu faleci

mento. 
§ 3º - Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção 

a que aludem os parágrafos precedentes. 

Art. 44 - Quando a obra intelectual, realizada em cola

boração, for indivisível, o prazo de proteção previsto nos §§ 1º e 

2º do artigo anterior contar-se-á da morte do último dos colaborado-

res sobreviventes. 
\ 

Parágrafo único - Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes 
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os direitos de autor do colaborador que falecer sem sucessores. 

Art. 45 - Será de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos patrimoniais sobre obras anônimas ou pseudônimas, contado 

de 1º de janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira 

publicação. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto no art. 42 e 

seus parágrafos sempre que o autor se der a conhecer antes do termo 

do prazo previsto no caput deste artigo. 

Art. 46 - O prazo de proteção aos direitos patrimoniais 

sobre obras audiovisuais, fotográficas e de arte aplicada, será de 

sessenta anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de 

sua conclusão. 

Art. 47 - Protegem-se por vinte e cinco anos os progra

mas de computador, contados do seu lançamento, independentemente de 

registro ou cadastramento. 

Art. 48 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se su

cessores do autor seus herdeiros até o segundo grau, na linha direta 

ou colateral, bem como o cônjuge, os legatários e cessionários. 

Art. 49 - Além das obras em relação às quais decorreu o 

prazo de proteção aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio 

público: 

I - as de autor desconhecido, transmitidas pela tradi-

ção oral; 

11 - as publicadas em países que não participem de tra

tados a que tenha aderido o Brasil, e que não confiram aos autores 

de obras aqui publicadas o mesmo tratamento que dispensam aos auto

res sob sua jurisdição; 
111 - as de autores falecidos que não tenham deixado su-

cessores. 

CAPÍTULO IV 

Das limitações aos direitos de autor 

Art. 50 - Não constitui ofensa aos direitos de autor: 

I - a reprodução: 
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a) de trechos de obras já publicadas, ou ainda que In

tegral, de pequenas composições alheias no contexto de obra maior, 

desde que esta apresente caráter científico, didático ou religioso, 

e haja a indicação da origem e do nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de 

artigo informativo, sem caráter literário, publicado em diários ou 

periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publi

cação de onde foram transcritos; 

c) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados 

em reuniões públicas de qualquer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de arte que sirvam 

como acessório para explicar o texto, mencionados o nome do autor e 

a fonte de que provierem; 

e) de obras de arte existentes em logradouros públicos; 

f) de retratos, ou de outra forma de representação de 

efígie, feitos sob encomenda, quando realizada pelo proprietário do 

objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles represen

tada ou de seus herdeiros; 

11 - a reprodução, em um só exemplar, para o uso privado 

do copista, sem intuito de lucro, de qualquer obra ou produção; 

111 - a citação, em livros, jornais ou revistas, de pas

sagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino 

por aqueles a quem elas dirigem, vedada, porém, sua publicação, in

tegral ou parcial, sem autorização expressa de quem as ministrou; 

V - a execução de fonogramas e transmissões de rádio ou 

televisão em estabelecimentos comerciais, para demonstração à clien

tela; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quan

do realizadas no recesso familiar ou para fins exclusivamente didá

ticos, nos locais de ensino, não havendo, em qualquer caso, intuito 

de lucro; 

VII - a utilização de obras intelectuais quando indispen

sáveis à prova judiciária ou administrativa. 

Art. 51 - São livres as paráfrases e paródias que não 

forem verdadeiras reproduções da obra originária, nem lhe implicarem 

descrédito. 
\ 

Art. 52 - É lícita a reprodução de fotografia em obras , 
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científicas ou didáticas, com a indicaç§o do nome do autor, e me

diante o pagamento a este de retribuiç§o eqüitativa. 

CAPÍTULO V 

Da cess§o dos direitos de autor 

Art. 53 - Os direitos de autor podem ser, total ou par

cialmente, cedidos a terceiros por ele ou por seus sucessores, a tí

tulo universal ou singular, pessoalmente ou por meio de representan

te com poderes especiais. 

Parágrafo único - A transmiss§o total compreende todos 

os direitos de autor, salvo os de natureza personalíssima e os ex

pressamente excluídos por lei. 

Art. 54 - A cess§o total ou parcial dos direitos de au

tor, que se fará sempre por escrito, presume-se onerosa. 

§ 1º - Poderá a cess§o ser averbada à margem do regis

tro a que se refere o art. 17 desta Lei, ou, n§o estando a obra re

gistrada, poderá o instrumento ser registrado pelo cessionário no 

Registro de Títulos e Documentos. 

§ 2º - Constar§o do instrumento do negócio jurídico os 

direitos, objeto da cess§o, e as condições de seu exercício quanto a 

tempo, lugar e preço. 

Art. 55 - A cess§o dos direitos de autor sobre obras 

futuras abrangerá, no máximo, o período de cinco anos. 

Parágrafo único - O prazo será reduzido a cinco anos 

sempre que indeterminado ou superior, diminuindo-se, na devida pro

porç§o, o preço estipulado. 

Art. 56 - A omiss§o do nome do autor, ou de colabora

dor, na divulgaç§o da obra n§o presume o anonimato ou a cess§o de 

seus direitos. 

Art. 57 - A tradiç§o de negatj.vo, ou de meio de repro

duç§o análogo, induz à presunç§o de que foram cedidos os direitos de 

autor sobre a fotografia. 

/ 



.----------------- - - --

TÍTULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 

CAPÍTULO I 

Da edição 

Art. 58 - Mediante contrato de edição, o editor, obri

gando-se a reproduzir graficamente e a divulgar a obra literária, 

artística ou científica, que o autor lhe confia, adquire o direito 

exclusivo de publicá-la e de explorá-la pelas formas, meios e pro

cessos convencionados. 

Parágrafo único - Em cada exemplar da obra o editor 
. , 

menclonara: 

a) o título da obra e seu autor; 

b) no caso de tradução, o título original e o nome do 

tradutor; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 59 - Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à 

feitura de obra literária, artística ou científica, em cuja publica

ção e divulgação se empenha o editor. 

§ 1º - Não havendo termo fixado para a entrega da obra, 

entende-se que o autor pode entregá-la quando lhe convier; mas o 

editor pode fixar-lhe prazo, com a cominação de rescindir o contra

to. 

§ 2º - Em caso de falecimento ou de impedimento do au

tor para concluir a obra, o editor poderá: 

I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha 

sido entregue parte considerável da obra: 

11 - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento 

l 



proporcional do preço; 
rrr - mandar que outro a termine, desde que consintam os 

sucessores e seja o fato indicado na edição. 

§ 3º - É vedada a publicação, caso o autor tenha se ma

nifestado nesse sentido ou se assim decidirem seus sucessores. 

Art. 60 - Não havendo cláusula expressa em contrário o 

contrato versa apenas sobre uma edição. 

Parágrafo único - No silêncio do contrato, considera-se 

que uma edição é constituída por dois mil exemplares. 

Art. 61 - O preço da retribuição será arbitrado em juí

zo, com base nos usos e costumes, sempre que no contrato ou tempo do 

contrato não a tiver estipulado expressamente o autor. 

Art. 62 - Sempre que os originais forem entregues em 

desacordo com o ajustado, e o editor não os recusar nos trinta dias 

seguintes ao do recebimento, têm-se por aceitas as alterações intro

duzidas pelo autor. 

Art. 63 - Ao editor compete fixar o preço da venda, 

sem, todavia, poder elevá-lo a ponto que embarace a circulação da 

obra. 

Art. 64 - A menos que os direitos patrimoniais do autor 

tenham sido adquiridos pelo editor, numerar-se-ão todos os exempla

res de cada edição. 

Parágrafo único - Considera-se contrafação, sujeitan

do-se o editor ao pagamento de perdas e danos, qualquer r epetição de 

número bem como exemplar não numerado ou que apresente número que 

exceda a edição contratada. 

Art. 65 - Quaisquer que sejam as condições do contrato, 

o editor é obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração na 

parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo sobre o estado da 

edição. 

Art. 66 - O editor será obrigado a prestar contas se

mestrais ao autor sempre que a retribuição deste estiver condiciona

da à venda da obra. 

Art. 67 - O editor não pode fazer abreviações, adições 

ou modificações na obra, sem permissão do autor. 
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Art. 68 - A obra deverá ser editada nos três primeiros 

anos da celebração do contrato, salvo prazo diverso estipulado em 

convenção. 

Parágrafo único - Não havendo edição da obra no prazo 

legal, o contrato será resolvido e o editor responderá pelos danos 

causados. 

Art. 69 - Enquanto não se esgotarem as edições a que 

tiver direito o editor, não poderá o autor dispor de sua obra, ca

bendo ao editor o ônus da prova. 

Parágrafo único - Na vigência do contrato de edição, 

assiste ao editor o direito de exigir que se retire de circulação 

edição da mesma obra feita por outrem. 

Art. 70 - Se, esgotada a última edição, o editor, com 

direito a outra, não publicar, poderá o autor intimá-lo judicialmen

te a que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, 

além de responder pelos danos. 

Art. 71 - Tem direito o autor a fazer, nas edições su

cessivas de suas obras, as emendas e alterações que be m lhe aprou

ver, devendo pagar ao editor valor equivalente aos gastos extraordi

nários que der causa. 

Parágrafo único - O editor poderá opor-se às alterações 

que lhe prejudiquem os interesses, ofendam a sua reputação, 

mentem sua responsabilidade. 
ou au-

Art. 72 - O editor, negando-se o autor, poderá, em no

vas edições, encarregar terceiros da atualização da obra que dela 

necessite, em virtude de sua natureza mencionando o fato na edição. 

CAPÍTULO 11 

Da representação e execução 

Art. 73 - Sem prévia e expressa autorização do titular, 

ou de quem o represente, não poderão ser utilizados obras teatrais, 

r 
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composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em espetáculos 

públicos, ou audições públicas. 

§ 1º - Consideram-se espetáculos públicos e audições 

públicas, para os efeitos legais, as representações ou execuções em 

locais ou estabelecimentos, como teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes de qualquer natureza, lojas co

merciais e industriais, estádios, circos, restaurantes, hotéis, clí

nicas, hospitais, meios de transporte de passageiros terrestre, ma

rítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras intelectuais, com a participação de artistas re

munerados, ou mediante quaisquer processos fonomecânicos, eletrôni

cos ou audiovisuais. 

§ 2º - Considera-se representação a utilização de obras 

teatrais, musicadas ou não, tais como dramas, tragédias, comédias, 

óperas, operetas, balés, pantomimas, e semelhantes, mediante a par

ticipação de artistas, em locais de freqüência coletiva ou pela ra

diodifusão. 

§ 3º - Considera-se execução pública a utilização de 

composições musicais ou lítero-musicais, mediante a participação de 

artistas, ou a utilização de fonogramas, em locais de freqüência co

letiva, por quaisquer processos fonomecânicos, eletrônicos ou audio

visuais, inclusive a radiodifusão e a exibição cinematográfica. 

§ 4º - Previamente à realização do espetáculo, audição 

ou transmissão, o empresário deverá apresentar à autoridade poli

cial, federal, ou estadudal, observando o disposto na legislação em 

vigor, o programa completo, com as autorizações dos titulares de to

das as obras e produções nele incluídas, ou das associações que os 

representem, acompanhado do recibo pelo recolhimento dos respectivos 

direitos autorais. 

§ 5º Quando a remuneração dependa de freqüência do 

público, poderá o empresário, por convênio com os titulares de di

reitos autorais, ou associações que os representem, pagar o preço 

após a realização do espetáculo. 

§ 6º - O empresário entregará às associações que repre

sentem os titulares, imediatamente após o espetáculo, audição ou 

transmissão, relação completa das obras e fonogramas uti l izados, in-
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dicando os nomes dos respectivos autores, artistas e prod utores. 

Art. 74 - O autor, observados os usos locais, notifica

rá o empresário do prazo para a representação ou para a execução, 

salvo prévia estipulação convencional. 

Art. 75 - Ao autor assiste o direito de opor-se à re

presentação ou execução que não seja suficientemente ensaiada, bem 

como o de fiscalizar o espetáculo, por si ou por delegado seu, ten

do, para isso, livre acesso, durante as representações ou execuções, 

ao local onde se realizam. 

Art. 76 - O autor da obra não pode alterar-lhe a subs

tância, sem acordo com o empresário que a faz representar . 

Art. 77 - Sem licença do autor, não pode o empresário 

comunicar o manuscrito da obra a pessoa estranha à representação ou 

à execução. 

Art. 78 - Salvo se abandonarem a empresa, nã o podem os 

principais intérpretes e os diretores de orquestra ou cor o , escolhi

dos de comum acordo pelo autor e pelo empresário, serem s ubstituídos 

por ordem deste, sem o consentimento daquele. 

Art. 79 - O autor de obra teatral, ao autorizar a sua 

tradução ou adaptação, poderá fixar prazo para utilização da mesma 

em espetáculos públicos. 

Parágrafo único - Após o decurso do prazo a que se re

fere este artigo, não poderá opor-se o tradutor ou adaptador à uti-

lização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se for 

pia da sua. 

, 
co-

Art. 80 - Autorizada a representação de obra teatral 

feita em colaboração, não poderá um dos co-autores revogar a autori
zação dada, provocando a suspensão da temporada contr a tualmente 

ajustada. 

Art. 81 - O empresário e os artistas não pode r ão alte

rar, suprimir ou acrescentar, nas representações ou execuções, pala

vras, frases ou cenas, sem autorização, por escrito, do au t or. 

Parágrafo único - O autor poderá cassar a au t orização, 

caso o empresário ou artista reincidam na infração. 

Art. 82 - É impenhorável a parte do produto dos espetá

culos reservada ao autor e aos artistas. 

/ 
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CAPÍTULO 111 

Da utilização de obra de arte plástica 

Art. 83 - Salvo convenção em contrário, o autor de obra 

de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, 

transmite ao adquirente o direito de expô-lo ao público. 

Art. 84 - A autorização para reproduzir obra de arte 

plástica, por qualquer processo, deve constar de documento, e se 

presume onerosa. 

CAPÍTULO IV 

Da utilização de obra fotográfica 

Art. 85 - O autor de obra fotográfica tem direito a re

produzi-la, difundi-la e colocá-la à venda, observadas as restrições 

à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos di

reitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas pro

tegidas. 

§ 1º - A fotografia, quando divulgada, indicará de for

ma legível o nome do seu autor. 

§ 2º - É vedada a reprodução de obra fotográfica que 

não esteja em absoluta consonância com o original, salvo prévia au

torização do autor. 

CAPÍTULO V 

Da utilização de fonograma 

Art. 86 - Ao publicar o fonograma o produtor mencionará 

em cada exemplar: 
, ) 
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a) o título da obra incluída e seu autor; 

b) o nome ou pseudônimo do intérprete; 

c) o ano da publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo único - Na falta de espaço na etiqueta do 

exemplar, estes dados constarão do respectivo envoltório ou de fo

lheto que o acompanhe. 

CAPÍTULO VI 

Da utilização da obra audiovisual 

Art. 87 - A autorização do autor de obra i ntelectual 

para produção audiovisual implica, salvo disposição em contrário, 

licença para sua utilização econômica. 

§ 1º - A exclusividade da autorização depende de cláu-

sula expressa e cessa dez anos após a celebração 

salvado ao produtor da obra audiovisual o direito 

utilizá-la. 

do contrato, res

de continuar a 

§ 2º - Em cada cópia da obra audiovisual 
. , 

menCIonara o 

produtor: 

a) o título da obra audiovisual; 

b) os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais 

co-autores; 
c) o título da obra adaptada e seu autor se for o caso; 

d) os artistas intérpretes; 

e) o ano de publicação ; 

f) o seu nome ou marca que o identifique; 

g) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 88 - O contrato de produção audiovisual deve esta-

belecer: 

I - a remuneração devida pelo produtor aos demais 

co-~utores da obra e aos artistas intérpretes e executantes ou coad-

~I 
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juvantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento; 

11 - o prazo de conclusão da obra; 

111 - a responsabilidade do produtor para com os demais 

co-autores e artistas, no caso de co-produção. 

Art. 89 - O colaborador da produção da obra audiovisual 

que interromper, temporária ou definitivamente, sua participação, 

não poderá se opor a que esta seja utilizada na obra, nem a que ter

ceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à 

parte já executada. 

Art. 90 - Caso a remuneração dos demais co-autores e 

outros participantes da obra audiovisual dependa dos rendimentos de 

sua utilização econômica,o produtor lhes prestará contas anuais, se 

outro prazo não houver sido pactuado. 

Art. 91 - Não havendo disposição em contrário, poderão 

os co-autores da obra audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da 

parte que constitua sua contribuição pessoal. 

Parágrafo único - Se o produtor não concluir a obra au

diovisual no prazo ajustado, ou não a publicar dentro de três anos a 

contar de sua conclusão, a utilização a que se refere este artigo 

será livre. 

Art. 92 - Os direitos autorais relativos a obras musi

cais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais 

serão devidos a seus titulares pelos responsáveis dos locais ou es

tabelecimentos a que alude o § 1º, do art. 73 desta Lei, que as exi

birem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem. 

Art. 93 - A exposição, difusão ou exibição de fotogra

fias ou fixações audiovisuais de operações cirúrgicas dependem da 

autorização do cirurgião e da pessoa operada, ou de seu cônjuge ou 

herdeiros, caso tenha esta falecido. 

Art. 94 - As disposições deste capítulo são aplicáveis 

às películas sem sonorização. 

CAPÍTULO VII 

Da utilização da obra publicada em 

diários e periódicos 

l / 
Art. 95 - O direito de utilização econômica dos escri-
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tos publicados pela imprensa, diária ou periódica, com exceção dos 

assinados ou que apresente sinal de reserva, pertence ao editor. 

Parágrafo único - A cessão de artigos assinados, para 

publicação em diários ou periódicos, não produz efeito, salvo con

venção em contrário, além do prazo de vinte dias, a contar de sua 

publicação, findo o qual recobra o autor em toda a plenitude o seu 

direito. 

CAPÍTULO VIII 

Da utilização da obra coletiva 

Art. 96 - Ao publicar a obra coletiva o organizador 

mencionará em cada exemplar: 

a) o título da obra; 

b) a relação de todos os participantes, em or dem alfa-

bética, se outra não houver sido convencionada; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo único - Para valer-se do disposto no § 2º, do 

art. 15 desta Lei, deverá o participante notificar o organizador, 

por escrito, até a entrega de sua participação. 

TÍTULO V 

Dos direitos conexos 

CAPÍTULO I 

disposições preliminares 

} Art. 97 - As normas relativas aos direitos de autor 

I 
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aplicam-se, no que couber, aos direitos que lhe são conexos. 

Parágrafo único - A proteção da presente Lei aos direi

tos conexos deixa intacta e não afeta as garantias asseguradas aos 

autores de obras literárias, científicas e artísticas. 

título 

proibir 

público 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos dos artistas, intérpretes ou 

executantes e dos produtores de 

Art. 98 

oneroso ou 

fonogramas 

- Tem o artista, seu herdeiro 

gratuito, o direito exclusivo 

ou sucessor, a 

de autorizar ou 

a gravação, a reprodução, a radiodifusão, a comunicação ao 

ou utilização por qualquer forma, meio ou processo de suas 

interpretações ou execuções. 

§ 1º - Quando na interpretação ou na execução partici

param vários artistas, seus direitos serão exercidos pelo diretor do 

conjunto. 

§ 2º - A proteção aos artistas, intérpretes e executan

tes ou coadjuvantes se estende à reprodução da voz e image m, quando 

associadas às suas atuações. 

Art. 99 - As empresas de radiodifusão poderão realizar 

fixações de interpretação ou execução de artistas que as tenham per

mitido para utilização em determinado número de emissões, facultada 

sua conservação em arquivo público. 

Parágrafo único - A re-utilização subseqüente da fixa

ção, no país ou no exterior, somente será lícita mediante autoriza

ção escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no progra

ma, pelo número de vezes e nos territórios autorizados, devida uma 

remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização. 

Art. 100 - Os intérpretes gozam dos direitos morais de 

integridade e paternidade de suas interpretações. 

Art. 101 - Tem o produtor de fonogramas o direito ex

clusivo de autorizar ou proibir-lhes a reprodução ou a execução 
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públicas, inclusive pela radiodifusão, a locação e todo e qualquer 

outro meio, forma ou processo de utilização. 

Art. 102 - Cabe ao produtor fonográfico, ou a quem o 

represente, perceber dos usuários a que se refere o art. 73 desta 

Lei, os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos 

fonogramas e reparti-los com os artistas. 

§ 1º - Na ausência de convenção entre as partes, a me

tade do produto arrecadado, deduzidas as despesas, caberá aos artis

tas que hajam participado da fixação do fonograma. 

§ 2º - O quinhão dos artistas será repartido da seguin

te forma, salvo convenção em contrário: 

I - dois terços para o intérprete; e 

11 - um terço, dividido em partes iguais, para os , . 
musl-

cos acompanhantes e membros do coro. 

§ 3º - Intérprete é o cantor, artista ou conjunto vocal 

que figurar em primeiro plano na etiqueta do fonograma, ou o diretor 

da orquestra, quando a gravação for instrumental. 

§ 4º - A parte devida a conjunto vocal será dividida 

igualitariamente entre os seus componentes. 

CAPÍTULO 111 

Dos Direitos das empresas de 

radiodifusão 

Art. 103 - Cabe às empresas de radiodifusão o direito 

exclusivo de autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e repro

dução de suas emissões, bem como a comunicação ao público, pela te

levisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos 

dos titulares de bens intelectuais incluídos na programação. 

CAPÍTULO IV 

Do direito de arena 

Art. 104 - À entidade a que esteja vinculado o atleta, 



pertence o direito de autorizar ou proibir a fixação, reprodução, 

transmissão ou retransmissão, por qualquer forma, meio ou processo, 

de espetáculo desportivo público. 

§ 1º - Salvo convenção em contrário, vinte por cento do 

preço da autorização serão distribuídos, em partes iguais, aos atle

tas participantes do espetáculo. 

§ 2º - Não estando o atleta vinculado a entidade des

portiva caber-lhe-á autorizar individualmente os atos a que se refe

re este artigo. 

Art. 105 - O disposto no artigo anterior não se aplica 

à fixação de partes do espetáculo, cuja duração, no con j unto, não 

exceda a três minutos, para fins exclusivamente informativos, na im

prensa, cinema ou televisão. 

CAPÍTULO V 

Da duração dos direitos conexos 

Art. 106 - É de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos conexos, contado a partir de 1º de janeiro do ano subse

qüente à fixação, para os fonogramas, à transmissão, para as emis

sões das empresas de radiodifusão, e à realização do espetáculo, pa

ra os demais casos. 

TÍTULO VI 

Das associações de titulares de direitos 

de autor e dos que lhes são conexos 

Art. 107 - Para o exercício exclusivo e defesa de seus direi 

tos autorais, podem os ti tulares de direi tos autorais associar-se, sem 

intuito de lucro. 

! 
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mesma natureza, livre, porém, o titular, de transferir-se, a qual

quer momento, para outra, devendo comunicar o fato, por escrito, à 

associação a que pertence. 

§ 2º - Os estrangeiros domiciliados no exterior poderão 

outorgar procuração a qualquer associação, vedada sua inclusão como 

associado. 

Art. 108 - Com o ato de filiação, as associações se 

tornam mandatárias de seus associados para a prática de todos os 

atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos 

autorais, bem como para sua cobrança. 

Parágrafo único - Os titulares de direitos poderão pra

ticar, pessoalmente, os atos referidos neste artigo, desde que o co

muniquem previamente à associação a que estiverem filiados. 

Art. 109 - Para funcionar no país as assoc i ações de que 

trata o art. 107 desta Lei, deverão estar registradas no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo único - As associações com sede no exterior 

far-se-ão representar, no país, por associações naciona i s constituí

das na forma prevista nesta Lei. 

Art. 110 A assembléia geral dos sócios será o órgão 

supremo da associação, que elegerá os Oiretores, fixando-lhes a re

muneração. 

Art. 111 - A escrituração das associações obedecerá 
, 
as 

normas de contabilidade comercial, autenticados seus livros pelo Re

gistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 112 - O sindicato ou associação profissional que 

congregue não menos de um terço dos filiados de uma associação auto

ral poderá, uma vez ao ano, após notificação com oito dias de ante

cedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das con

tas prestadas a seus representados. 

Art. 113 - Poderão as associações constituir um escri

tório central para a arrecadação e distribuição, em c omum, dos di

reitos relativos à comunicação ao público de obras musi cais e líte

ro-musicais e de fonogramas. 

§ 1º - O escritório central organizado na forma previs

ta neste artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e admi

n~trado pelas associações que o integrem. 

I '! / 
/ 



• 

§ 2º - o escritório central e as associações a que se 

refere este Título atuarão em Juízo e fora dele em seu próprio nome 

como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

TÍTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 114 - A União e os Estados poderão desapropriar, 

por utilidade pública ou interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, qualquer obra publicada cujo titular não 

quiser republicá-la, ressalvado o exercício do direito assegurado no 

inciso V do art. 25 desta Lei. 

Art. 115 - Os titulares de direitos de autor e dos que 

lhes são conexos domiciliados no país, cujas obras, produções, in

terpretações e execuções hajam sido publicadas em fonogramas e VI

deofonogramas terão direito a remuneração de natureza autoral, como 

compensação à possibilidade de sua reprodução privada, na forma do 

inciso 11 do art. 49 da presente Lei, mediante o uso de aparelhos 

reprodutores e de suportes materiais virgens. 

§ 1º - A remuneração será devida pelo fabricante ou im-

portador, no ato da saída do estabelecimento, à razão de 

cento sobre o preço de venda dos aparelhos reprodutores 

vinte por 

e das fitas 

magnéticas, ou quaisquer outros suportes materiais vir gens. 

§ 2º - O pagamento deverá ser efetivado, pelo fabrican

te ou importador, dentro do prazo de sessenta dias, importando a mo

ra na indexação da quantia devida ao nível da correção monetária 

oficialmente fixada, acrescido de juros legais. 

§ 3º - A cobrança da remuneração será feita coletiva

mente, por entidade organizada para este fim, pelas associações a 

que se refere o art. 108, ou mediante mandato por elas outorgado ao 

escritório a que se refere o art. 113 desta Lei. 

§ 4º - Caberá às associações de titulares de direitos 

autorais adotar os critérios de distribuição aos titulares das quan

tias arrecadadas, respeitados os direitos de cada um. 

§ 5º - Na falta de acordo entre as associações, quanto 

) 
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à distribuição da remuneração correspondente às fixações exclusiva

mente sonoras, essa será somada ao montante da execução pública a 

distribuir, cabendo metade do valor aos titulares de direito de au

tor e a outra metade aos de direitos conexos, obedecidas, quanto a 

estes, as proporções estabelecidas no art. 103 desta Lei. 

§ 6º - À falta de acordo entre as associações, quanto à 

distribuição da remuneração correspondente às fixações audiovisuais, 

caberá a metadp. ao produtor e a outra será repartida, em parte 

iguais, aos demais co-autores, ao autor da obra adaptada e aos in

térpretes nominados nos letreiros. 

Art. 116 - Os suportes materiais e aparelhos reproduto

res, utilizados para duplicação de fonogramas ou videofonogramas por 

seus próprios produtores ou seus concessionários, não estarão sujei

tos ao pagamento da remuneração de que trata o artigo anterior. 

TÍTULO VIII 

Das sanções às violações dos direitos de 

autor e direitos que lhes são conexos 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 117 - As sanções civis de que trata o Capítulo se

guinte se aplicam sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

CAPÍTULO 11 

Das sanções civis e administrativas 

Art. 118 - O titular cuja obra seja fraudulentamente 
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reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá, tanto 

que o saiba, requerer a apreensêo dos exemplares rep r oduzidos ou a 

suspensêo da divulgaçêo ou utilizaçêo da obra, sem prejuízo do di

reito à indenizaçêo por perdas e danos. 

Art. 119 - Quem editar obra literária, artística ou 

científica, sem autorizaçêo do titular, perderá para este os exem

plares que se apreenderem, e pagar-lhe-á o restante da ediçêo pelo 

preço que foi vendido ou for avaliado. 

Parágrafo único - Nêo se conhecendo o número de exem

plares que constituem a ediçêo fraudulenta, pagará o transgressor o 

valor de dois mil exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 120 - Quem vender, expuser à venda, ocultar, ad

quirir, distribuir ou tiver em depósito, para o fim de venda, obra 

reproduzida com fraude, será solidariamente responsável com o con

trafator, nos termos dos artigos precedentes, respondendo como con

trafatores o importador e o distribuidor em caso de reproduçêo no 

exterior. 

Art. 121 - Aplica-se o disposto no art. 119 desta Lei, 

às transmissões, retransmissões, reproduções e outras utilizações, 

realizadas sem autorizaçêo por quaisquer formas, meio s ou processos 

de execuções, interpretações, emissões e fonogramas protegidos. 

Art. 122 - Quem, na utilizaçêo, por qualquer forma, 

meio ou processo, de obra intelectual, deixar de indi car ou de anun

ciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e 

do intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a 

divulgar-lhe a identidade da seguinte forma: 

I - em se tratando de empresa de radiodifusêo, no mesmo 

horário em que tiver ocorrido a infraçêo, por três dias consecuti

vos: , 
11 - em se tratando de publicaçêo gráfic a ou fonográfi

ca, mediante inclusêo de errata nos exemplares aind a nêo distribuí

dos, sem prejuízo de comunicaçêo, com destaque, por três vezes con

secutivas em jornal de grande circulaçêo, dos domicílios do autor, 

do intérprete e de editor ou produtor; 

111 - em se tratando de outra forma de utilizaçêo, por 

comunicaçêo através da imprensa, na forma a que se refere o inciso 

anterior. 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 

a programas sonoros, exclusivamente musicais, sem qualquer forma de 

locução ou propaganda comercial. 

Art. 123 - O titular dos direitos patrimo niais de autor 

ou conexos pode requerer à autoridade policial, federal ou estadual, 

a interdição da representação, execução, transmissão ou retransmis

são de obra intelectual, inclusive fonograma sem autorização devida, 

bem como a apreensão, para a garantia de seus direitos, da receita 

bruta. 
§ 1 º - As mesmas sanções serão aplicadas pela autorida-

de policial no caso de infração da obrigação de pagamento prevista 

nos §§ 4º, 5º e 6º, do art. 73 desta Lei. 
§ 2º A interdição não 

, 
antes do infrator - sera suspensa 

exibir a autorização, o comprovante de pagamento, ou ambos, relati

vos a todas as obras e produções utilizadas, conforme a causa da in

terdição. 

Art. 124 - Pela violação de direitos autorais nos espe

táculos e audições públicas, realizados nos locais ou estabelecimen

tos a que alude o § 1º, do art. 73 desta Lei, seus proprietários, 

diretores, gerentes, empresários e arrendatários, respondem solida

riamente com os organizadores dos espetáculos. 

CAPÍTULO 111 

Da decadência da ação 

Art. 125 - Decai em cinco anos a ação cível por ofensa 

a direitos patrimoniais de autor ou conexos, contado o prazo da data 

em que se deu a infração. 

TÍTULO IX 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 126 - As associações de que trata o Título VI des-
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ta Lei, já existentes à data de sua promulgação, terão 

cento e oitenta dias para adaptar seus Estatutos à nova 

ção legal. 

o prazo de 

regulamenta-

Parágrafo único - Não se alcançando, nas duas primeiras 

convocações, o quorum de que trata o § 3º, do art. 108 da Lei nº 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, a associação poderá proceder a uma 

terceira convocação, com intervalo mínimo de trinta dias, podendo, 

então, deliberar com a presença de qualquer número de associados. 

Art. 127 - É extinto o Conselho Nacional de Direito Au

toral - CNDA, criado e regido pela Lei nº 5.988, de 14 de dezembro 

de 1973 e leis posteriores, órgão autônomo da Admin i stração Direta 

da União, vinculado ao Ministério da Cultura, trans f erindo-se seu 

patrimônio, bem como os recursos financeiros e orçamentários para 

aquele Ministério. 

§ 1º - Os bens móveis materiais e equipamentos inte

grantes do patrimônio do órgão extinto passarão ao patrimônio da 

União e, após inventário, à responsabilidade do Ministério da Cultu

ra. 

§ 2º - A União sucederá o órgão extinto em todos os 

seus direj.tos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato admi

nistrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, 

inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à 

conta do Tesouro Nacional. 

§ 3º - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Mi

nistério da Cultura adotarão as providências necessárias à celebra

ção de aditivos, visando a adaptação dos instrumentos contratuais 

firmados pelo órgão extinto aos preceitos legais que regem os con

tratos em que seja parte a União. 

§ 4º - Os servidores estáveis do órgão extinto serão 

aproveitados na forma do art. 5º da Lei nº 7.662, de 17 de maio de 

1988. 

neste 

Geral 

§ 5º - As despesas decorrentes da execu ç ão do disposto 

artigo correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento 

da União. 

Art. 128 - Na aplicação dos preceitos estatuídos na 

presente Lei serão atendidas as disposições a ela aplicáveis dos De

cretos nºs: 4.790, de 22 de janeiro de 1924 ; 5.492, de 16 de julho de 
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1-928 ; 18.527, de 10 de dezembro de 1928; 1.023, de 17 de maio de 

1962; 57.125, de 19 de outubro de 1965; 61.123, de 1º de agosto de 

1967; 75.699, de 24 de dezembro de 1975; 78.965, de 16 de dezembro 

de 1976 ; 82 . 385, de 5 de outubro de 1978; 95.971, de 27 de abril de 

1988 e 96.036, de 12 de malO de 1988. 
Art. 129 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, mantidas as Leis nºs 6.533, de 24 de maio de 1978, e 

7.646, de 18 de dezembro de 1987, ab-rogada a Lei nº 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973. 
Art. 130 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ '1- DE JUNHO DE 199 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇAU 
DAS COMISSOCS PERMANENTH 

LEI N.· 5.983 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1973 

REGULA OS DlRtITOS AUTORAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . -. -. . -. . -. - -. . ----
TtTULO VI ~ DAS ASSOCIAÇOES DE 11TULARES DE DIREITOS DO 

AUTOR E DOS QUE LHE SÃo CONEXOS 

- ... . ..... - ..................... - .... - ... - ---. - ---.- -
Art . 108 _ A Assemb""ia Geral. 6rllo supremo da associaçlo . reunir·se·A. 

ordinariamente. pelo menos uma vez por ano. e. utraordinariamente. tantas quan
tas necessárias . mediante convocaçlo da Diretoria. OU do Conselho Fiscal . publi
cada . uma vez . no "Diário Oficial". e. duas. em joma1 de I"ande circulaçl o no local 
de sua sede: com antecedencia mlnima de oito dias. . 

. . . - . . - . - . - . . . . . . . . . ---- . -. ---- . . --. -. . . . ----. . -----. 
§ 3.' _ As deliberações serlo tomadas por maioria do& votos representados 

pelos presentes; tratando-se de ~Ite.raçlo estatutAria. O qllo",," mlnamo serA a 
maioria absoluta do quadro asSOCIatIVO. 

- . - . . - . . . . . - . - . --. - - . . . . . . --. ---- ---------. - ---. -. 
LEI NQ 7.662, de 17 de maio de 1 988. 

Faculta aos servidores públicoS federais 
a opção pelo regime de que t rata a Lel 
nQ 1.711, de 28 de outubro de 1952, e da 
outras providênci as. 

• • • • • • • • • • • • • 'o • • • • • ., ..... . . ............. . .... . . ..... ••••••• 

Art. 5Q - Os servidores dos Ministêrios, õrgãos 
autônomos, autarquias e das funda çõ es públicas, considerados· prescindi 
veis ã execu~ã o de suas atividad es, poderão ser redistribuidos ou movT 
mentados no ambito desses õrgão s e e nt i dade s , no interesse da Adminis 
tração. 

§ lQ - A redistribuição do servidor far-se-ã com 
o respectivo cargo ou · emprego, e a movimentação dependerã daexistência 
de vaga. 

§ 2Q - A entidade para onde ocorrer a redistribui 
ção serã considerada sucessora trabalhista_ -

§ 3Q - O ato de redistribuição ou movimentação se 
pela Secretaria de Administração Pública da . Presidência dã 
SEDAP, que expedi rã as normas complementares necessãrias ,ã 
disposto neste artigo . 

rã expedido 
República -
execução do 

. ... ... ... ... ... 0. _ •• _ ..... .............. .... _. _ ... _ ........ .. _ .. , .............. - ... . ..... .. 

•• •••• ••••• 0.

0 

............... .... ........... __ .............................. . 

DECRETO N9 4.790 - DE 2 DE JANEIRO DE 1924 

DEFINE OS DIREI'IDS AUIDRAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

. .......................................................... . .. ... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. ....... ...... ................. .. ...... .. 

rn:CHrfO ::\. 5.492 - IJE iG DE JU\..HO DE -1928 

R€llwa. (l or!J4nÍl.o..çÕo dCL~ empr1.'tCl'< de cliuersões (' a locarfio 
de serviçlJ ,< theatraes 

.: .. ........................... __ .............................................. .. 

. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. - . .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. 

A.ppI'O'Ull o rC(Jn!aJllclllo da o7"(J CI.llização das empreza s de diver, 
SÕI'S c da {o car:(w de ser1"iços tlteatraes 

, ,,~,,,,,,,, ,,, ,, .,,,, . . .... . ....... , ..................... _ ........... .. 

.. .................. ..... ..... .... . .............. ........ .......... ....... .. . 
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DECRETO NQ 1 ~ DE 

MAIO DE 1962 
17 DZ 

A ltera e revoga dispositivos do Regu 
lamento aprovado p elO Dec"! eto nú
mero 18.52'( de 10 de dezembro de 
19Z8 , e dá outras pTovider.-cl.C.S . 

- ----_ ..... -------------- ----_ ............... _ .. 

- . - - - ----_ .. ------ ...... -----------_ ........... .. 

DEC~ETo:N .. '!W 125 - DE 19 ~E 
O UTUBRO DE 1965 

Prcmu lga a Convencáo I nternaciona.l 
para pro teção aos -artistas in terpre
tes ou executantes, aos produtores 
de fonogra.mas e aos organismos de 
rac.iod ifusão. 

- .. - .. . - - - - - .. -- . - .. - .. - .. -- ... . .. . . . -- - .. - - .. .. .. .. 

DECRETO NQ 61 . 123 - DE 1 Q DE 
- AGÔSTO DE 1967 

R egulamenta a L ei n9 4.944 , de 6 de 
abri l de 1966 , que dispõe sôorc a 
proteção a artistas . produtores de 
f onogramaS e organism os de radio
d ifusão . 

. .. - .. - - - - -.. - .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. . - .. --- .. .. .. .. .. . .. .. . .. 

. .. .. .. - .. .. - . .. .. .. . - - .. - - -- -- - .. .. .. - .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. 

DECRETO N9 75 . 699 - DE 6 DE MAIO DE 1975 

promulga a Convenção de Berna para a proteção 
das Obras Literárias e Artisticas , de 9 de 
se tembro de 1886, r evista em Paris, a 24 de 
julho de 1971. 

.. . .. . . . . - . . --- - - . . - - - . . . . . -- .. . . .. - . .. .. .. . - .. .. .. . . . . - - - - .. . . .. .. .. ......... ... 

.. .. ... . . . . - . - - . .. .. .. - .. - .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - - .. .. - .. .. .. .. .. - .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. -

\'-~I/ 
DECRETO N .9 7~- DE 16 DE 

DEZEMBRO DE 1976 

Cria o regis tro de obras m !Ls iw i s gra 
vadas ou fixadas em qua'quer tipo 
de suporte material, J,CTe scen ta i n 
ciso ao artigo 74 do Regulam·>n to 
aprovado pelo Decreto n ." 20 . 493, de 
24 de janeiro de 1946, parágra:o a.o 
artigo 41 do D ecreto n.o 6i . 123, de 
l.9 de agosto de 1967, e dá outras 
providências. 

• • ~ p p • p • p - • • - • - • • • • • - - - • • - - - - - - - - - - - - -

• • • • • • • • • • • • • • • - • - p • • - • - - - - - - - • - - - - - - - - -

. d e 05 de outubro de '97 8 

Regulamenta a Le i n9 6 . 533 , de 24 
de ma io de 1 978 , que d i spõe sobre 
as profissões de Artista e de T~cni 
co em Espetá culos de Diversões , e 
dã outras providências . 

. . . . . -- -- - . --- . . - - - --. . --. ---. -. . . --. - -. . --------. - . 

- . . - . . . . -- - - . ----- . ----------. . -. ----. . -------------~ . -
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DECRETO N ? 95.971, \ 
-~~ 

Altera a redação dos arts . 34 e 35 do 
Decreto n .O 82.385. de 5 de outubro de 1978. 
que "regulamenta a Lei n ~ 6.533. de 24 de 
maio de 1978. que dispõe sobre as profis · 
sões de A rtista e de Técnico em Espetác u· 
los de Di ver sões e dá outras providências.-

. ----_ .... ....... ............................. ----_ ........... . ... - . .... . 

DECRETO N ° 96.036. DE 12 DE Y1AIO DE 1988 

LEI N° 

Regulam enta a Lei n 7.646. de 111 de 
dezembro de ! 98 ~. que diE.p,·'e sobr~ /I prote' 
ç.'io da propried3.ie In,,,,, ,- ru al df- pro;.a 
mas Qe compu:Bc'or f- .";L.? c(J r!; ~i i: ; u ll%ncão 
n o Pa:'s. e da out r~s pro\"Ju':"t)c;:J,s. • 

6.533. de 24 de maio de 19 78. 
Dispõe ~obre a regulamentação das 
profissoes de Artista e de Tecni 
c2 em Espetãculos de 'Diversões, e 
da outras providências . 

..................... --- .................. _ . ... ........ .. ... - .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N9 7. &46. de 18 de dezembro de 1 987. 

Di spõe quanto ã proteção da propriedade 
intelectual sobre programas de computa 
dor e s ua co~rci a li zação no Pais e cfã 
outras providencias . 

................................................................... 

.. .. .. . . .. . .. . . . . . .. .. .. . .. . . .. . . . . . .. . .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . ...... 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 249, de 1989 

Altera, atualiza e consolida a 
lação sobre direitos autorais 
outras providências. 

Apresentado pelo Senador Luiz Viana Filho. 

legis 
e da 

Lido no expediente da Sessão de 30/8/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 31/8/89. À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (competên 

cia terminativa), onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias 

úteis, após publicação e distribuição em avulsos. 

Em 20/3/90, é lido o Parecer n9 38/90, da CCJi relatado pelo Senador 

Cid Saboia de Carvalho, pela Constitucionalidade e Juridicidade. A 

Presidência comunica ao Plenário o recebimento do ofIcio n9 8/90, do 

Presidente da CCJ, comunicando a aprovação da matéria na reunião de 

14/3/90. É aberto o prazo de 5 dias para interposição de recurso, por 

um décimo da composição da Casa, para que o Projeto seja apreciado pe 

lo Plenário. 

Em 27/3/90, a Presidência comunlca ao Plenário o recebimento do Re

curso n9 1/90, interposto pelo Senador Jamil Haddad e outros no sen

tido de que a matéria seja submetida ao Plenário e prazo de 5 sessões 

ordinárias para recebimento de Emendas, até 3/4/90. 

Em 6/4/90, a Presidência comunica o término do prazo, sendo que ao 

mesmo foram oferecidas 25 Emendas. 

Em 9/5/90, é lido o Parecer n9 122/90, da CCJ, relatado pelo Senador 

Cid Sabóia de Carvalho pela rejeição de todas as emendas. 

Em 22/5/90, é aprovado o Projeto, sendo rejeitadas as Emendas n9s. 1 

a 25-PLEN. À Comissão Diretora para redação final. 

Em 7/6/90, é aprovado o parecer do Relator oferecendo a redação final 

do Projeto. 

Em 8/6/90, é lido o Parecer n9 187/90 da CDIR. 

Em 22/6/90, é aprovado. 

À Câmara dos Deputados com o OfIcio SM-N9.~05, de 27.06.90 

MGS. 
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I f. LJ ~/1UNIC AC G ES 
ri E R A l , ••••• , f I", Lf1 

~ 'L V 

Em 'J..1 de j unho de 1990 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Le i nº 

249, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "altera, 

atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais dist i nta 

consideração. 

< 

/- . CZLL é- L~ 
~~ 

SENADO MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~ 249, DE 1989 

Altera, atualiza e consolida a Lei 

n9 5.988, de 14 de dezembro de 1971, 

que regula os direitos autorais . 

o PRESIDENTE DA REPOlJLICA, faço saber que o Congn'"so 

Nacional decreta e eu s"anciono a seguinte lei: 

TITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 19 - Esta lei regula os direitos autorais , ontcll 

dendo-se sob esta denominação os direitos de autor e os direitos 

que lhe sao conexos. 

§ 19 - Os estrangeiros domiciliados no exterior 90z~-

rao da proteção dos acordos, convenções e tratados 

pe l o Brasil. 

ratificad()s 

§ 29 - Os apátrida s equiparam-se , para os efeitos des

ta lei, aos nacionais do país em que tenham domicílio. 

Art. 29 - Os direitos autorais reputam- sei para os 

efcltos legais, be ns m6veis. 

Art. 39 - Interpretam-se rcstritiv.JlI\c:1te os 

jurídicos sobre direitos autorais. 

Art. 49 - Para os efeitos d8sta lei, con3ider~-5c: 

I - publicaçilo i1 (:0municaç~o d~ o~ra ~o 

por qualquer fOl:ma ou proc..:e~s.ú; 

11 - transrnissâo ou e!nissão - a difusão, por mcio de or! 

das radioelétricas, de sons! ou ele :::iOllS (/im.;vJ~n~; 

111 - retransmissão - a emissão , slmultâncâ ou iJ'JstcLor, 

da tr.:msmiss50 de wna empresa de r.:tdiodi fusão por 

outra; 

IV - reprodução - a cópia de obra literária, cientifica 

ou artística bem como de fonograma; 

v - contrafação - a rcproQução não autoriz~dtli 

VI - obra: 

a) em colaboração - quando e produzida em comum , por 

dois ou mais autores; 

b) anõnima - quando não se inaica o nome do autor,por 

sua determinação I ou por ser des.conhecido; 

c) pseudõnima - quando o autor se oculta sob nome su

posto que lhe não possibilita a i dentificação; 

d) inédita a que não haja sido objeto de publicação ; 

e) põstuma - a que se publique após a morte do autor ; 

f) originãria - a criação primígena; 

g) derivada - a que, constituindo criação autõnomu,r~ 

sulta de adaptação de obra originária; 

n) coletiva - a produzida por iniciativa, organiz~ 

ção e responsabilidade de um a pessoa fisica ou ju-

rídica que a publica sob seu nome ou marca e que é 

constituída pela colaboração de diferentes autores , 

cujas contribuições pessoais se fundem numa cria

ção autônoma; 

i) audiovisual - a constituída pela primeira fixação 

de seqüências de imagens em movimento, sonorizadas , 

tal como películas cinematogrãficas, videofonogra

mas e demais fixações de sons e imagens em suportes 

j) 

materiais; 

coreogrãfica - a que consiste numa seqllência de ma:: 

caçoes de movimentos para bailados e outras danças, 

com ou sem acompanhamento musical; 

1) de arte cinética - a que consiste em obra das artes 

plásticas, provida de efeitos e movimentos,gerados 

por qualquer fonte de energia; 

VII - fonograma - a primeira fixação, exclusivamente so

nora, em suporte material, dos sons da execução de 

uma obra literári a ou artística, ou de outros sonsi 

VIII - programa de computador - a expressiio de um con

junto organizado de instruções, em linguagem na tu

ralou codificada, contida em suporte físico de 

qualquer natureza, de emprego necessário e m máqui 

nas automáticas de t ratamento de informação, disp~ 

sitivos, instrumentos ou equipamentos periféricos , 

baseados em técnica digital, para fa zê-los funcio

nar de modo e para fins determinados; 

IX - editor - a pessoa física ou jurídica que adquire o 

direito exclusivo de reprodução gráfica da obra ; 

x - produtor: 

a) fonogrãfico - a gessoa física ou jurídica que as 

sume a iniciativa, a organização e a responsabili

dade da produção e da publicação do fonograma; 

b) audiovisual - a pessoa física ou jurídica que ass~ 

me a iniciativa, a organização e a responsabilida

de da produção audiovisual e de sua publicaçiio; 

XI - empresa de radiodifu~ ão - a empresa de rádio ou te 

levisão, ou meio análogo, que transmite, com a uti 

lização ou não, de fio, programas ao público; 

XII - artista - o ator, locutor, narrador,declamudor,ca~ 

tor, bailarino, músico ou outro qualquer intérpre

te, coadjuvante ou executante que participe da re 

presentação ou execução de obra literária, artísti 

ca ou científica. 

Art. 59- Não caem no domínio da União, do Estado, 

Distrito Federal ou dos Municípi os , as obras 

eles simplesmente subvencionadas . 

do 
por 

§ 19 - Fertencem à União, aos Eslados , ao Distrito Fe

derai ou aos ~lunicípios, os manuscritos de seus arquivos , blibio 

tecas e repartições. 

§ 29 - Às empresas e sociedades , civis e comerciais ,pc!. 

tencem os documentos de seus arquivos . 
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TITULO II 

Das obras intelectuais 

CAPíTULO I 

Das obras intelectuais protegidas 

Art. 69 - são obras intelectuais as criações artísti 

cas, literárias e científicas, independentemente de seu mérito 

destinação, de qualquer forma exterioriza~as, tais como: 

I - os livros, brochuras, folhetos, cartas e 

escritos; 

ou 

outros 

11 - as conferências, alocuções, sermoes e outras obras 

da mesma natureza; 

lI! - as obras dramáticas e dramático-musicai"s i 

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execu 

ção cênica se ~ixe por escrito ou por outra qual

quer forma; 

v - as composições musicais, t enham ou nao letra; 

·~ O VI as obras cinematográficas e demais obras audiovisu 

O) 
O) 
~ -

ais; 

O~ 
("')~ 
~ 

VII - as obras fotogrãficas e as 9roduzidas por qualquer 

processo análogo ao da fotografia, desde que, pela 

escolha de seu objeto e pelas condições de sua exe 

cução, possam ser consideradas criações artísticas; 

U) 

o 
:;; Z 
! ..J 
3 0. VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura e 

litograf ia; 

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras 

da mesma natureza; 

X - os projetos, esboços e obras plãsticas concernen

tes ã geografia, topografia, engenharia, arquitet~ 

ra, cenografia e ciência; 

XI - as obras de arte aplicada desde que seu valor ar-

tistico possa dissociar- se do carãter 

do objeto a que estiverem sobrepostas; 

industrial 

XII - as adaptações, traduções e outras transformações 

de obras originárias, previ a mente autorizadas e 

que não lhes cause dano, apresentadas como criação 

intelectual novai 

XIII - os programas de computador. 

Parágrafo Onico - No domínio das ciências, a proteção 

recairá sobre a forma literãria ou artística das criações, náo abran 

gendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direi -

tos que protegem a propriedade industrial, marcas e patentes. 

Art. 79 - são protegidas como obra s coletivas, dentre 

outras, as coletãnias ou compilações, como seletas , compêndios , ant~ 

109ias, enciclopédias, crestomatias, dicionários, jornais , revistas, 

coletãneas de textos legais, de despachos, de decisões ou de parece~ 

res administrativos, parlamentares ou judiciais, desde que, pelos 

critérios originais ou inusitados de seleçáo e organização, consti -

tuam criação intelectual autõnoma. 

Art. 89 - ~ titular de direitos de autor, quem adapta, 

traduz, arranja, ou orquestra obra caída no domínio público, nao po

dendo opor+se a outra adaptacão, arranjo , orquestr~ção ou tradução, 

salvo se for cópia d a sua. 

Art . 99 - Â cõpia de obra de arte plástica feita pelo 

próprio autor é assegurada a mesma proteção de que goza o original. 

Art. 10 - A proteção i obra intelectual abrange o seu 

título, se original e inconfundível com o de obra do mesmo 

divulgada anteriormente por outro autor . 

genero, 

parágrafo Onico - O direito do titular de public~ções 

periódicas, inclusive jornais, é protegidu até um ano apos a saída 

de seu último número, salvo se forem anuais, caso em que e s s e prazo 

se elevará a dois anos. 

Art.11 - As disposições desta lei nao se aplicam aos 

textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, deci 

sões judiciais e demais atos oficiais. 

CAPITULO II 

Da autoria das obras intelectuais 

Art . 12 - Para identificar-se como autor, po derá o cri~ 

dor da obra intelectual usar de seu nome civil , c o n.pleto o u abrevia

do até por suas iniciais, de pseudõnimo ou de qualquer sinal conven

cional. 

Art.13 - Considera-se autor , nao havendo registro da 

obra, ~quele que , por uma das modalidades de identificação refe

ridas no artigo anterior , tiver, em conformidade com o uso, indi 

cada ou anunciada essa qualidade na sua utilização. 

parágrafo Onico - Na falta de indicaçáo ou anúncio, 

presume-se autor da obra intelectual , aquele qu~, ?ela primeira 

vez, a tiver utilizado publicamente . 

Art.14 - A autoria da obra em colaboração é atribuída 

àqueles colaboradores em cujo nome, pseudônimo ou sinal conven 

cional foi publicada. 

Parãgrafo Onico - Não se considera colaborador quem 

sd:mplesmente auxiliou o autor na produção da obra intelectual , 

revendo-a,atualizando-a, bem. como . fiscalizando ou dirigindo sua 

publicação. 

Art.15 · - l': assegurada a proteção as participações indi

viduais em obras coletivas, cuja publicação, por qualquer forma 

ou processo, respeite os direitos morais e patrimoniais dos par

ticipantes. 

§ 10 - Ao participante da obra coletiva , cuja contri -

buição possa ser utilizada separadamente , são asseguradas todas 

a~ faculdades inerentes ã sua criação como obra individual, ved~ 

da , porém, a utilização que possa acarretar prejuízo i explor~

çao da obra coletiva . 

§ 29 - Qualquer dos ?articipantes , nu exercício de seus 

direitos morais , poderá proibir que se indique ou anuncie seu 

nome na obra coletiva , sem prejuízo do direito de haver a r~mune 

ração contr~tad~ . 

§ 39 - Cabe ao organizador a titularidade dos direitos 

patrimoni~is de autor sobre o conjunto da obra coletiva. 

§ 49 - O contrato com o organizador especific~rá a con 

tribuição do participante, o prazo" para entrega ou rea l ização, a 

remuneração e demais condições para sua execução . 

Art.16 - são co-autores da obra audiovisual o autor 

do assunto ou argumento literãrio, musical ou litero-musical, . o 

diretor e o produtor. 

Parágrafo Onico - Consideram- se co-autores de desenhos 

animados os que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual. 

CAPITULO III 

Do registro das obras intelectuais 

Art.17 - Para segurança de seus direitos, o autor da 

obra intelectual poderá registrá-la, conforme sua natureza, no Mi 

nistério da Cultura- Hinc, na BiblioteCa Nacional, na Escola de Mú 

sica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Escola Nacio -

nal de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro , no 

Conselho Nacional de Cinema - CONCINE , no Conselho Federal de En 

genharia, Arquitetura e AgroJJomia - CONFEA ou no Instituto Macio 

nal da Propriedade Industrial . - INPI. 

§ 19 - Se a obra for de natureza que comporte registro 

em m~is de um desses órgãos , poderã ser registrada apenas naquele 

com que tiver maior afinidade. 

• 
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§ 29 _ O poder Executivo, mediante decreto, poderá, a 

qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, conferindo a 

outros órgãos as atribuições a que se refere este artigo. 

Art.18 - As dúvidas suscitadas quando do registro se-

rão submetidas, pelo órgão que o está processando, á decisão 

instãncia administrativa superior. 

da 

Art.19 - O registro da obra intelectual e seu respect~ 

vo traslado serão gratuitos. 

Art.20 - Salvo prova em contrário, é autor aquele em 

cujo nome foi registrada a obra intelectual, ou conste do pedido 

de licenciamento para a obra de ,engenharia ou arquitetura. 

TíTULO III 

Dos direitos do autor 

Capítulo ' I 

Disposições Preliminares 

Art.21 - O autor é t~tular de direitos morais e patri

moniais sobre a obra intelectual que produziu. 

Art.22 - Não pode exercer direitos autorais o titular 

cuja obra foi retirada de circulação em virtude de sentença jud~ 

cial irrecorrível. 

parágrafo Onico - poderá, entretanto, o autor reivindi 

car os lucros, eventualmente auferidos com a exploração de 

obra, enquanto a mesma esteve em circulação. 

sua 

Art.23 ~ Salvo convenção em contrário, os co-autores 

da obra intelectual exercerão, de com~m acordo, seus direitos. 

Art.24 - O co-autor poderá explorar sua colaboração s~ 

paradamente das demais que sejam de gênero diverso, sempre que 

a exploração em separado não prejudique a utilização econõmica 

da obra comum. 

Capítulo II 

Dos direitos morais do autor 

Art.25 - são direitos morais do autor: 

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria 

obrai 

da 

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencio

nal indicado ou anunciado, como sendo o do autor, 

na utilização de sua obra; 

111 - o de conservar a obra inédita; 

IV o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 

quaisquer modificações ou á pratica de atos que, 

de qualquer forma, possam prejudicá-la, ou atingir 

autor em sua reputação ou honrai 

v - o de modificar a obra, antes ou depois de utiliza

da; 

VI - o de retirar de circulação, ou de lhe suspender 

qualquer forma de utilização já autorizada. 

§ 19 - Por morte do autor, transmitem-se a seus herdei 

ros os direitos a que se referem os incisos I a IV deste artigo. 

§ 29 - Compete ao Estado a defesa da integridade e au

toria da obra caída em domínio público. 

§ 39 - No caso do inciso V deste artigo, ressalvam-se 

as indenizações a terceiros, quando couberem. 

Art.26 - Presume-se, na ausência de manifestação 

pressa, que ao diretor cabe o exercício dos direitos morais 

bre a obra cinematográfica. 

ex 

50 

Art.27 - O autor poderá repudiar a autoria de projeto 

arquitetõnico alterado sem o seu consentimento durante a execu

ção ou após a conclusão da construção. 

Parágrafo Onico - O proprietário da construção respon

de pelos danos que causar ao autor sempre que, após o repúdio, 

der como sendo daquele a autoria do projeto repudiado. 

Art.28 - Os direitos morais do autor são inalienáveis 

e irrenunciáveis. 

Capitulo III 

Dos direitos patrimoniais do autor 

e de sua duração 

Art.29 - Cabe ao autor o direito de utilizar, fruir e 

dispor da obra literária, artística ou científica, bem como o de 

~utorizar sua utilização ou fruição por terceiros, no todo ou em 

parte. 

Art.30 - Depende de autorização prévia e expressa do 

titular, ou de quem o represente, a utilização da obra ou produ

çao, por qualquer forma, meio Ou processo, tais como: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

II a edição; 

111 - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras 

transformações; 

IV - a tradução para qualquer idioma; 

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

VI - a venda, locação ou empréstimo de exemplares da re 

produção; 

VII - a comunicação ao público, direta ou indireta, medi 

ante: 

a) representação, recitação ou declamação; 

b) ,execução musical; 

c) emprego de auto-falante ou de'sistemas análogos; 

d) radiod~fusão sonora ou televisiva; 

e) 

f) 

captação de transmissão de radiodifusão em 

de freqUência coletiva; 

sorodzação ambiental; 

locais 

g) exibição cinematográfica, videofonográfica ou por 

processo asselüelhado; 

h) emprego de satélites artificiais; 

i) e~prego de sis~emas óticos, fios tefefónicos ou 

não, cabos de qualquer tipo e meios de comunicação 

similares que venham a ser adotados; 

j) exposição de obras de artes plásticas e figurati -

vaSi 

VIII - quaisquer outras formas, meios ou processos exis

tentes ou que venham a ser inventados. 

parágrafO Onico - A autorização concedida pelo titular 

para determinada forma, meio ou processo de utilização não se es 

tende a qualquer dos demais. 

Art.31 - Quando urna obra feita em colaboração nao for 

divisível, nenhum dos colaboradores, sob pena de responder por 

perdas e danos, poderá, sem consentimento dos demais/publicá-la, 

ou autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras com 

pletas. 

§ 19 - Havendo divergência os colaboradores decidirão 

por maioria. 

§ 29 - Ao colaborador dissidente fica assegurado o di

reito de não contribuir para as despesas da publicação, renunci

ando á sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva o seu 

nome na. obra. 

§ 39 - Cada colaborador pode, entretanto, individual -

mente, sem aquiescência dos outros , registrar a obra e defender 

os próprios direitos contra terceiros. 
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Art.32 - Ninguém pode reproduzir obra que não pertença 

ao domlnio público, a pretexto de anotã-Ia, 

melhorá-la, sem permissão do autor. 

comentá-la, ou 

parãgrafo Onico - Os cometãrios ou ano tações 

ser publicadas separadamente . 

poderão 

Art.33 - As cartas, cuja publicação est5 condicionada 

ã permissão do autor, poderão ser juntadas como documento de pr9. 

va em processos administrativos e judiciais. 

Art.34 - Quando o autor, em virtude de revisão, tiver 

dado ã obra versão definitiva, não pOder- . ,ao seus sucessores repr~ 
duzir versões anteriores sem explícita referência ao fato. 

Art.35 - As diversas formas de utilização de obra inte 

lectual são independentes entre si. 

Art.36 - Na obra intelectual produzida em cumprimento 

a dever funcional ou a contrato de trabalho ou de prestação de 

serviços, os direitos patrimoniais de autor, salvo convenção em 

contrãrio, pertencerão ao comitente para as finalidades estipul~ 

das no contrato de encomenda ou, inexistentes estas, para as 

finalidades que constituam o objeto principal das suas ativida _ 

des. 

§ 19 - Conservará o comissário seus direitos patrimo

niais com relação às demais formas de utilização da obra, desde 

que não acarretem prejuízo para o comitente na exploração da 

obra encomendada. 

§ 29 - O comissário r~"obrará a totalidade de seus di

~eitos patrimoniais, não sendo obrigado a restituir as quantias 

recebidas, sempre que sua retribuiçào for condicionada ao êxito 

da exploracão econõmica da obra e esta não se iniciar dentro do 

prazo de um ano de sua entrega. 

§ 39 - O autor terá direito de reunir em suas obras 

completas, a obra encomendada, após um ano da entrega da encomen 

da. 

Art.37 - Salvo concenção em contrário, no contrato 

produção os direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual 

tencem ao seu produtor. 

de 

per-

Art.38 - A aquisição do original de uma obra ou de 

exemplar de seu instrumento ou veículo material de utilização,mo 

confere ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do au 

toro 

Art.39 - O autor , que alienar obra de arte ou manuscri 

to original, tem direito a participar no valor agregado a 

obra, sempre que novamente alienada. 

§ 19 - Essa participação será de vinte por cento sobre 

o aumento de preço obtido em cada alienação, face ã imediatamente 

anterior. 

§ 29 _ Não se aplica o disposto neste artigo quando o 

aumento de preço resultar apenas de desvalorização da moeda, 

quando o preço alcançado for inferior a Cinco vezes o valor 

maior salário-mínimo vigente no País. 

ou 

do 

Art.40 - Os direitos patrimoniais de autor, excetuados 

os rendimentos resultantes de sua exploração, não se 

salvo pacto antenupcial em contrário. 

comunicam, 

Art.41 - Em se tratando de obra anõnima ou pseudõnima , 

caberá a quem publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do 

autor. 

parágrafo Único - O autor que se der a conhecer assumi 

ra o exercício dos direitos patrimoniais,ressalvados os direitos ' 

adquiridos por terceiros. 

Art. 42 - Os direitos patrimoniai s de autor perduram 

por toda sua vida. 

§ 19 - Os filho s, o s pais, o u o c ó njuge gozara o vitali 

ciamente dos direito s patrimoniais do auto r que se lhes 

transmitido s por suc e ss ão morti s causa . 

forem 

§ 29 - Os demais sucessores do autor gozarão dos direi 

tos patrimoniais que este lhes transmitir pelo período de sessen

ta anos, a contar de 19 de janeiro do ano subseqüente ao de 'seu 

falecimento. 

§ 39 - Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção 

a que aludem os parágrafos precedentes. 

Art.43 - Quando a obra intelectual, realizada em cola

boração, for indivisível, o prazo de , proteção prev~sto nos §§ 19 

e 29 do artigo anterior contar-se-ã da morte do último dos colabo 

radares sobreviventes. 

paràgrafo Onico - Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes 

os direitos de autor do colaborador que falecer sem sucessores. 

Art.44 - Será de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos patrimoniais sobre obras anõnimas ou pseudõnimas, conta

do de 19 de ' janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira 

publicação. 

parágrafo Onico - Aplicar-se-á o disposto no art. 42 

e seus parágrafos sempre que o autor se der a conhecer antes do 

termo do prazo previsto no caput deste artigo. 

Art.45 - O prazo de proteção aos direitos patrimoniais 

sobre obras audiovisuais, fotográficas e de arte aplicada, serã 

de sessenta anos, a contar de 19 de janeiro do ano subseqüente ao 

de sua conclusão. 

Art.46 - Protegem-se por 15 anos a contar, r e spectiva-

mente, da publicação ou da reedição, as obras encomendadas 

União e pelos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

pela 

Art.47 - Para os efeitos desta lei, considera~-se su

cessores do autor seus herdeiros até o segundo grau, na linha di

reta ou colateral, bem como O cônjuge, os legatários e cessionã -

rios. 

Art.48 - Além das obras em relação às quais d e c o rreu o 

prazo de proteção aos direitos patrimoniais, pertencem a o 

nio público; 

do mí-

I - as de autor desconhecido, transmitidas pela tradi-

cão oral; 

11 - as p~blicadas em países que não participem de tra

tados a que tenha aderido o Brasil, e que não confiram aos auto -

res de obras aqui publicadas o mesmo trata~ento que dispensam aos 

autores sob sua jurisdição: 

111 - as de autores falecidos que nao tenham deixado su~ 

cessores. 

CAPITULO IV 

Das limitações aos direitos d~ autor 

Art.49 - Não constitui ofensa aos direitos de autor: 

I - A reprodução: 

a) de trechos de obras já publicadas, ou ainda que i~ 

tegral, de pequenas composições alheias no contex

to de obra maior, desde que esta apresente caráter 

científico, didático ou religioso, e haja a indica 

ção da origem e do nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica " de noticia o u de 

artigo informativo, sem.caráter literário, public~ 

do ~;em diários ou periódic6s , com a mencão do nome 

do autor, se assinados, e da publicação de 

foram transcritos; 

onde 

c) em: ,diário 5 ,ou, per:ôdicos, de discursos pronunciados' 

em reuniões públicas de qualquer n~tureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de arte, que sir 

vam, como acessórWo, para explicar o texto, men

cionados o nome do autor e a fonte de que provie-

e) de obras de arte exis tent e s em logrado uros p úbli-

C O Si 
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• 
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f) de retratos, ou de outra forma de representação de 

efígie, feitos sob encomenda, quando realizada pe

lo proprietário do objeto encomendado, não havendo 

a oposição da pessoa neles representada ou de seus 

herdeiros; 

II - a reprodução, em um só exemplar, para o uso priv~ 

do do copista ,sem intuito de lucro , dz 

obra ou produçãoi 

qualquer 

III - a citação, em livros, jornais ou revistas, de pas

sagens de qualquer obra, para fins de estudo, crí

tica ou polêmica; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino 

pOr aqueles a quem elas se dirigem, vedada, porem, 

sua publicação, integral ou parcial, sem autoriza

ção expressa de quem as ministrou ; 

V - a execução de fonogramas e transmissões de rádio 

ou televisao em estabelecimentos ~erCiais, para 

demonstração ã clientela; 

VI - a representação teatral e a execução musical, qua~ 

do real~~ada s no recesso familiar ou para fins ex 

clusivamente didáticos, nos locais de ensino, nao 

havendo, em qualquer caso, intuito de lucr~i 

VII - a utilização de obras intelectuais quando indispe~ 

sáveis à prova judiciária óu admiRistrativa. 

Art . 50 - são livres as paráfrases e p~ródias que nao 

for~m verdadeiras reproduções da obra ~riginária, nem lhe implic~ 

rem descrédito. 

Art . 51 - ~ lícita a reprodução de fotografia em obras 

científicas ou didãticas, com a indicação do nome do autor, e me 

diante o pagamento a este de retribuição equitativa. 

CAPITULO V 

Da CeSSa0 dos direitos de autor 

Art.52 - Os direitos de autor podem ser , total ou par

cialmente, cedidos a terceiros por ele ou por seus sucessores, a 

título universal ou singular , pessoalmente ou por meio de repre -

sentante com poderes especiais. 

parãgrafo Onico - A transmissão total compreende to-

dos os direitos de autor, salvo os de natur€za personalíssima, e 

os expressamente excluidos por lei. 

Art.53 - A c~ssão total ou parcial dos direitos de au

tor, que se fará sempre por escrito , presume - se onerosa. 

§ 19 - Poderá a cessão ser averbada ã margem do regis

tro a que se refere o artigo 17 ou , não estando a obra registr~ 

da, poderá o i·nstrumento ser registrado pelo cessionário no Regi~ 

tro de Títulos e Documentos. 

§ 29 - Constarão do instrumento do negõcio jurídico 

os direitos objeto da cessão e as condições de seu exercício qua~ 

to a tempo, lugar e preço. 

Art.54 - A cessão dos direitos de autor sobre obras fu 

turas abrangerá, no máximo, o período de cinco 

anos. 

parágrafo Onico - O prazo será reduzido a cinco anos 

sempre que indeterminado ou superior, diminuindo- se, na devida pr~ 

porção, ·o preço estipulado. 

Art.55 - A omissão do nome do autor, ou de colabora-

dor, na divulgação da obra não presume o anonimato ou a cessa0 de 

seus direitos. 

Art.56 A tradição de negativo, ou de meio de reprod~ 

ção análogo, induz a presunção de que foram cedidos os 

de autor sobre a fotografia. 

direitos 

T!TULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 

Capítulo I 

Art.57 - Mediante contrato de edição, o editor,obriga~ 

do-se a r eproduzir graficamente e a divulgar a obra literária, 

artística ou científica, que o autor lhe confia, adquire o direito 

exclusivo de publicá-la e de explorá-la pelas formas, meios e pro

cessos convencionados. 

mencionará: 

parágrafo Onico - Em cada exemplar da ob~a o editor 

a) o título da obra e seu autor; 

b) no caso de tradução, o título original e o nome do 

t~adutor; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con 

tribuintes do Ministério da Fazenda. 

Art.58 - Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar~se à 

feitura de obra literária, artística ou científica, em cuja publi 

cação e divulgação se empenha o editor. 

§ 19 - Não havendo termo fixado para a entrega da obra , 

'pode o autor entregá-la quando lhe convier. 

§ 29 - Em caso de falecimento ou de impedimento do au 

tor para concluir a obra, o editor poderá: 

I - considerar resolvido o contrato , mesmo que 

sido entregue parte considerável da obra; 

tenha 

II - editar a obra, sendo autõnoma, mediante pagamento' 

proporcional do preço; 

III - mandar que outro a termine, desde que consintam os 

sucessores e seja o fato indicado na edição. 

§ 39 - t: vedada a publicação, caso o autor tenhel se ma 

nifestado nesse sentido, ou se assim decidirem seus sucessores. 

Art.59 - Não havendo cláusula expressa em contrãrio o 

contrato versa apenas sobre uma edição. 

parágrafo Onico - No silêncio do contrato,considera-se 

que uma edição é constituída por 2.000 (dois mil) exemplares. 

Art.60 - O preço da retribuição sera arbitrado em jui

zo, com base nos usos e costumes, sempre que no contrato ou ao tem .... 

po do contrato não a tiver estipulado expressamente o autor. 

Art.61 - Sempre que os originais forem ent~egues em 

desacordo com o ajustado, e o editor não os recusar nos trintia dias 

seguintes ao do recebimento , têm~se por aceitas as alterações intro 

duzidas pelo autor. 

Art.62 - Ao editor compete fixar o preço da venda , sem, 

todavia, poder elevá-lo a ponto que embarace a circulaçGo da obra. 

Art.63 - A menos que os direitos patrimoniais do autor 

tenham sido adquiridos pelo editor, numerar-se-ão todos os exempla

res de cada edição. 

parágrafo Único - Considera-se contrafação , sujeitando 

-se o editor ao pagamento de perdas e danos , qualquer repetição de 

número, bem como exemplar não numerado ou que apresente número 4ue 

exceda a edição contratada. 

Art.64 - Quaisquer que sejam as condições do contrato , 

o editor é obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração na 

parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo sobre o estado da 

edição. 

Art.65 - O editor será obrigado a prestar contas seme! 

trais ao autor sempre que a retribuição deste estiver condicionada ' 

à venda da obra. 

Art.66 - O editor nao pode fazer abreviações , adições 

ou modificacões na obra, sem permissão ,do autor. 
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Art.67 - A obra deverá ser editada nos três primeiros 

anos da celebração do contrato, salvo prazo diverso estipulado 

convenção. 
em 

Parágrafo Onico - Não havendo edição da obra no prazo 

legal, o contrato será resolvido e o editor responderá gelos danos 

causados. 

Art.68 - Enquanto nao se esgotarem as edições a que t~ 

ver direito o editor, não poderá o autor dispor de sua obra, caben

do ao editor o õnus da prova. 

parágrafo Onico - Na vigência do contrato de edição,a~ 

siste ao editor o direito de exigir que, se retire de 

ediçáo da mesma obra feita por outrem. 
circulação 

Art.69 - O editor deverá reeditar a obra, quando esti

ver esgotada a última edição, em prazo que lhe será notificada pelo 

autor, sob pena de perder o direito em favor do autor e de responder 

pelos danos. que a este causar. 

Ar t .70 - 'l:em direito o autor a fazer, nas edições suces-

sivas de suas ob.as, as emendas e alterações que bem lhe aprouver; 

devendo pagar ao editor valor equivalente aos gastos extraordinários 

que der causa. 

Parágrafo Onico - O editor poderá opor-se às altera 

çoes que lhe prejudiquem os interesses, ofendam a sua reputação, ou 

aumentem sua responsabilidade. 

Art.?1 - O editor, negando-se o autor, poderá, 

vas edições, encarregar terceiro da atualizaçào da obra que 

em no 

dela ne 

'cessite em virtude de sua natureza , mencionando o fato na edição. 

Capitulo II 

Da representaç:o e execução 

Art.72 - Sem prévia e expressa autorização do titular, 
ou de quem o represente, não poderão ser t~ansmitidos pelo rádio,se~ 

viço de alto-falantes, televisão ou outro meio análogo,representados 

ou executados em espetáculos públicos e audições públicas, drama,tr~ 

gédia, comédia, composição musical, com letra ou sem ela, ou obra de 

caráter assemelhado. 

§ 19 - Consideram-se espetáculos públicos e audições 

públicas, para os e feitos legais, as representações ou execuçoes 

em locais ou estabelecimentos, como teatros, cinemas, salões de bai-

le ou concerto, boates, ba res, clubes de qu~lquer natureza, lojas 

comerciais e industriais, estádios, c~rcos, restaurantes, hotéis, 

meios de transporte de passageiros terrestre, maritimo , fluvial ou 

aéreo, ou onde quer que se r eprésentem, executem, recitem, interpr~ 

tem ou transmitam obras intelectuais com a participação de artistas 

remunerados, ou mediante quaisquer processos fonomecãnicos, eletrõni 

cos ou audiovisuais. 

§ 29 - Nenhum empresário poderá realizar espetáculo p~ 

blico, audição pública ou emissão de radiodifusão sem prévia autori 

zação do autor da obra nele utilizada, ou de associação que o repre

sente, e sem prévio pagamento do preço acordado . 

que o 

blica 

§ 39 - O empresário 

dia seguinte 

entregará ao autor ou 

ao espetáculo púb11co , 

associação 

audição pú-represente, no 

ou emissão de r adiodifusão, relação completa das obras e fono-

gramas utilizados. 

§ 49 - Quando a remuneraçao dependa de freqüência do 

público, poderá o empresário, por convênio com os titulqres de direi 

tos auto,ais, pagar o preço após a realização do espetácu l o. 

Art .7 3 - O autor , observadqs os usos locais , notifica-

ra o empres2~io do prazo para a ropresentação ou para a 

salvo prêvia estipulação convencional . 

execuçao , 

Art.74 - Ao autor assiste o direito de opor- se à repr~ 

sentação ou execução que não seja suficientemente ensaiada, bem como 

O de fiscalizar o espetá~ulo, por si ou por delegado seu, tendo ,para 

isso, livre acesso, durante aS ~epresentações ou execuções, ao local 

onde se realizam. 

Art.75 - O autor da obra não pode alterar-lhe a subs

tãncia, sem aco.do Com O empresário que a faz representar . 

A,t.76 - Sem licença do autor, não pode o empresário 

a::rnunicar O manusq:ito da obra a pessoa estranha a representação ou à execução . 

Art.77 - Salvo se abandonarem a empresa, nao podem os 

principais in'térpretes e os diretores de orquestra ou coro, esc~ 

lhidos de comum acordo pelo autor e pelo empresário, ser substi 

tuídcs por ordem deste, sem que aquele consinta. 

Art.78 - ~ impenhorãvel a parte do produto dos espetá

culos reservada ao autor e aos artistas. 

Capí t u lo I II 

Da utilização de obra de arte plástica 

Art.79 - Salvo convençao em contrário, o autor de obra 

de arte plás tica , ao alienar Q objeto em que ela se materia l iza , 

transmite ao adquirente o direito de expô- la ao público. 

Art.80 - A autorização para reproduzir obra de·arte pl~ 

tica, por qualquer processo , deve constar de documento, e se pr~ 

s ume onerosa. 

Capítulo IV 

Da utilização de obra fotogrãfica 

Art . 81 - O autor de obra fotográfica tem dlreito a re

produzí-la, difundí - la e colocá-la à venda, observadas as restri 

ções á expOSição e reprodução de artes figurativas . 

§ 19 - A fotografia, quando divulgada, indicar~ de for 

ma legível o nome do seu autor. 

§ 29 - ~ vedada a reprodução de oLra fotogrãfica que 

não esteja em absoluta consonãncia com o original, salvo prévia 

autorização do autor . 

Capí tulo V 

Da utilização de !onograma 

Art.82 - Ao publicar o fonograma o produtor mencionará 

em aada exemplar: 

a) o título da obra incluída e seu autor; 

b) o nome ou pseudõnimo do intérprete; 

c) o ano da publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral deCon 

tribuintes do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo Onico - Na falta de espaço na etiqueta do 

exemplar, estes dados constarão do r espectivo envoltório ou de 

folheto que o acompanhe. 

Capítulo VI 

Da utilização da obra audiovisual 

Art . 83 - A autorização do autor de obra intelectual p~ 

ra produção audiovisual implica , salvo disposição e~ contrário, 

licença para sua utilização econômica. 

§ 19 - A exclusividade da autorização depende de cláu

sula expressa e cessa dez anos após a celebraçEo do contrato,re~ 

salvado ao produtor da obra audiovisual o direilo de continuar a 

utilizá-la. 

§ 29 - Em cada cópia da obra audiovisual mencionará o 

produtor: 

• 
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que 

não 

belecer: 

a) o título da obra audiovisual; 

b) os nomes ou pseudõnimos do diretor e dos demais co 

autores; 

c) o titulo da obra adaptada e seu autor, se for o ca 

50; 

d) os artistas intérpretes; 

e) o ano de publicação; 

f) o seu nome ou marca que o identifique; 

g) o seu número de inscrição no Cadastro Ger~l de Con 

tribuintes do Ministério da Fazenda. 

Art.84 _ O contrato de produção audiovisual deve esta-

I _ A remuneraçao dev~da pelo produtor aos demais co

autores da obra e aos artistas intérpretes e excc~ 

tantes ou coadjuvantes, bem como o tempo, 1 L. Jar c 

forma de pagamento; 

II - o prazo de conclusão da obra; 

III - a responsabi lidade do produtor para com os Llamais, 

co-autores e artistas , no caso de co-produção. 

Art.85 - O colaborador da produção da obra audiovisual 

interromper, temporária ou definitiva~ente, 

poderá se opor a que esta seja utilizada na 

sua p~rticipacão , 

obra, nem a que ter-

ceiro o substitua, resquardados os direitos que adquiriu quanto 

parte já executada. 

a 

Art.86 - Caso a remuneraçao dos demai~ co-autores e ou 

tros participantes da obra audiovisual dependa dos entendimentos de 

sua utilização econômica, o produtor lhes prestará contas anuais, se 

outro prazo não houver sido pactuado. 

Art.87 - Não havendo disposição em contrãrio, poderão 

os co-autores da obra audiovisual utilizav-se, em gênero diverso, da 

parte que constitua sua contribuição pessoal. 

parãgrafo Onico - Se o produtor nao concluir a obra a~ 

diovisual no prazo ajustado, ou não a publicar dentro de três anos,a 

contar de sua conclusão, a utilização ti que se refere este artigo se 

rá livre. 

Art.88 - Os direitos autorais relativos a obras musi-

cais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais 

serão devidos a seus titulares pelos responsáveis dos locais ou esta 

belecimentos a que alude o § 19 do art. 73, que as exibirem, ou pe 

las emissoras de televisão que as transmitirem . 

Art.89 - A exposição, difusão ou exibição de fotogra

fias ou fixações audiovisuais de operações cirúrgicas dependem da a~ 

torização do cirurgião e da pessoa operada , ou de seu cõnjuge ou her 

deiros, caso tenha esta falecido. 

Art.90 - As disposições deste capitulo sao aplicáveis 

às películqs sem sonorização. 

Capi tu lo VII 

Da utilização da obra publicada em 

diãrios ou periõdicos 

Art.91 - O direito C8 utilizaçdo econõmica dos escri _ 

tos publicados pela imprensa, diãria ou periõdica, com exceçao 

dos assinados ou que apresente sinal de reserva, pertence aoedi 

toro 

Parágrafo Onico - A cessão de artigos assinados, para 

publicação em diários ou periódicos, não produz efeito,salvo eon 

venção em contrário, além do prazo de vinte dias, a contar de 

sua publicação, findo O qual recobra o autor em toda a plenitude 

o seu direito. 

CapItulo VIII 

Da utilização da obra coletiva 

Art.92 - Ao publicar a obra coletiva o organizadorme~ 

cionará em cada exemplar: 

a) O título da obra; 

b) a relação de todos os participantes, em ordem alf~ 

bética, se outra não houver sido convencionada; 

c) o ano de publicação; 

d) O seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con 

tribuintes do Ministério da Fazenda. 

parãgrafo Único - Para valer-se do disposto no § 29 do 

artigo 15 deve rã o participante notificar o organizador, por es 

crito, até a entrega de sua participação. 

TíTULO V 

Dos Direitos Conexos 

Capitulo I 

Disposições Preliminares 

Art.93 - As normas relativas aos direitos de autor 

plicarn-se, no que couber, aos direitos que lhes são conexos . 

a-

parágrafo Onico - A proteção da presente lei aos dire1 

tos conexos deixa intacta e não afeta as garantias asseguradas aos 

autores de obras literárias, cientificas e artisticas. 

Capitulo II 

Dos direitos dos artistas, intérpretes ou 

executantes e dos produtores de 

fonogramas 

Art.94 - O artista, seu herdeiro ou seu socessor ,a título on.:: 

roso ou gratuito, poderá impedi. a gravação , reprodução, transmissão 

ou retransmissão, por empresa de. radiodifusão, ou utilização por 

qualquer forma, meio ou processo, de suas interpretações ou execu-

ções, para as quais não tenha dado seu prévio e expresso consentimen 

to. 

§ 19 - Quando na interpretação ou na execução partici

parem v~rios artistas, seus direitos serão exercidos pelo direLor do 

conjunto. 

§ 29 - A proteção aos artistas, intérpretes e executa~ 

tes ou coadjuvantes, se estende ã reprodução da voz e imagem, qUilnLlo 

associadas às suas atuações. 

Art.95 - As empresas de radiodifusão poderão realizar 

fixações de interpretação 'ou execução de artistas que as tenham per

mitido para utilização em determinado número de emissões· " faculti .. H.la 

sUa conservação em arquivo público . 

Parãgrafo Onico - Are-utilização subseqUente da fixa

çao, no pais ou no exterior, somente será lícita mediante autorizil -

ção escrita dos titulares de direitos intelectuais incluldos no pr o 

grama, pelo número de vezes e nos territórios auto~izQuos, dCVlUQ 

uma remuneração adicional aos titulares para cada nova ulilização. 

Art.96 - Os intérpretes gozam dos direitos morais 

integridade e autoria de suas interpretações. 

Lle 

Art. 97 - Tem o produtor de fonogrilmas o direito exclu-

sivo de autorizar ou proibir-lhes a reprodução ou a execuçao 

ca~,inclusive pela radiodifusão, a locação e todo e qualquer 

meio , forma ou processo de utilização. 

outro 

Art.98 - Cabe ao produtor fonográfico, ou a que o re

presente, perceber dos usuários a que se refere o Qrt. 73, os provc~ 

tos pecuniários resul·tantes da execução pública dos fonogramas e re

parti-los com os artistas . . 
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§ 19 - Na ausência de convenção entre as partes, a me

produto arrecadado, deduzidas as 4espesas, caberá aos artis~ 

que hajam participado da fixação do fonograma . 

§ 29 - O quinhão dos artistas será repartido da segui~ 

te forma, salvo convenção em contrário: 

I - dois terços para o intérprete; c 

11 - um terço, dividido em partes iguais, para os músi 

coso acompanhantes e membros do coro. 

§ 39 - Intérprete é o cantor, artista ou conjunto vo

cal que figurar em primeiro plano na etiqueta do fonograma, ou o di ,,-
retor da orquestra, quando a gravaçao for instrumental. 

§ 49 - A parte devida a conjunto vocal será 

igualitariament e entre os seus componentes. 

Capitulo III 

Dos direitos das emprc~as de 

radiodifusão 

Art. 99 - Cabe ás empresas de radiodifusão 

ou proibir a retl=a,nsmissáo, fixação e reprodução de suas 

dividida 

autorizar 

emissões 1 

bem como a comunicação ao público, pela televisão, em locais de fre

qüência coletiva, de suas transmissões. 

Capítulo IV 

Do direito de arena 

Art.100 - Â entidad~ a que esteja vinculado o atleta, 

pertence o di r eito de autorizar ou proibir a fixação, reprodução, 

transmissão ou retransmissão, por qualquer forma, meio ou proce~ 

so, de espetãculo desportivo público. 

§ 19 - Salvo convenção em co~trãrio, vinte por centodo 

preço da aut0rização serão distribuídos; em partes iguais, aos 

atletas participantes do espetáculo. 

§ 29 - Não estando o atleta vinculado a entidade des

portiva caber-lhe-á autorizar individualmente os atos a que se 

refere este artigo. 

Art. 101 - O disposto no artigo anterior nao se ~plica 

a fixação de partes do espetáculo, cuja duração, no conjunto, 

não exceda a três minutos, para fins exclus ivamente informativos, 

na imprensa, cinema ou televisão. 

Capítulo V 

Da duração dos direitos conexos 

Art.102 - t de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos conexos, contado a partir de 19 de janeiro do ano subse 

qUente à fixação, para os fonogramas, à transmissão, 

sões d~s empresas de radiodifusãoJ e á realização do 

para os demais casos. 

TíTULO VI 

Das associações de titulares de direitos 

de autor e dos que lhes são conexos 

para as emi~ 

espetáculo, 

Art.103 - Para o exercício exclusivo e defesa de seus 

direitos autorais, podem os titulares de direitos autorais asso

cia~-se, sem intuito de lucro. 

§ 19 - t vedado pertencer a mais de uma associação da 

mesma natureza, livre, porém, o titular, de transferir-se, a qu~ 

quer momento, para outra associação, devendo comunicar o 

por escrito, à associação a que pertence. 
fato, 

§ 29 - Os estrang~iros domiciliados no exterior pode

rão outorgar procuracão a qualquer associação, vedada sua inclu

são como associado. 

Art.104 - Com o ato de filiação, as associações se tor 

nam mandatárias de seus associados para a prática de todos os 

atos necessários á defesa judicial ou extrajudicial de seus di 

reitos autorais, bem como para sua cobrança, salvo cláusula ex
pressa em contrário. 

parágrafo Único - Os titulares de direitos poderão pr~ 

ticar, pessoalmente ou por terceiros, os atos referidos neste ar 

tigo. 

Art.105 - Para funcionar no pais, as associações de 

que trata o art. 103 deverão estar registrados no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas. 

parágrafo Onico - As associações com sede no exterior 

far-se-ão representar, no país, por associações nacionais consti 

tuidas na forma prevista nesta lei. 

Art.106 - A assembléia geral dos sócios sera o orgao 

supremo da associação, o qual elegerá os Diretores, fixando-lhes 

a remuneração. 

Art . 107 - A escrituração das associações obedecerá as 

normas de contabilidade comercial, autenticados seus livros pelo 

Registro Civil de Pessoas Jurldicas. 

Art.108 O sindicato ou associação profissional que 

congregue nao menos de um terço dos filiados de uma associação 

autoral poderá, uma vez ao ano, após notificação com oito dias 

de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exati

dão das contas prestadas a seus representados. 

Art.109 - Poderão as associações constituir em escritó 

rio central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos di

reitos relativos a comunicação ao público de obras musicais e lí 

tero-musicais e de fonogramas. 

§ 19 - O escritório central organizado na forma previ~ 

ta neste artigo não terá finalidade de lucro e sera dirigido e 

a,dministrado pelas associações que o integrem. 

§ 29 - O escritório central e as associações a que se 

refere este Título atuarão em Juízo e fora dele em seu próprion~ 

me,ou COITO substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

TITULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art.110 - A União e os Estados poderão desapropriar,por 

utilidade pública ou interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, qualquer obra publicada cujo titular não 

quiser republicã- la, ressalvado o exercício do direito assegura

do ao inciso VI do artigo 25 . 

Art.111 - O autor de obra teatral ao autorizar a sua 

tradução ou adaptação, poderá fixar prazo para utilização da mes 

ma em espetáculos públicos. 

parãgrafo Onico - Após o decurso do prazo a que se re

fere este artigo, não poderá opor- se o tradutor ou adaptador a 

utilização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se 

for cópia da sua. 

Art . 112 - Autorizada a representação de obra teatral 

feita em colaboração, não 

torização dada, provocando 

mente ajustada. 

poderá um dos co-autores 

a suspensão da temporada 

revogar a a~ 

contratual -

Art.113 - Os titulares de direitos de autor e dos que 

lhes sao conexos domiciliados no país, cujas obras, produções,in 

terpretações e execuçoes sejam susceptíveis de reprodução priva

da, nos termos do inciso 11 do artigo 49, terão direito a remune 

ração de natureza autoral, como compensaç50 ã possibilidade de 

reprodução de obras e fonogramas, em fitas magnéticas ou quais

quer outros suportes materiais. 

• 
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§ 19 _ A remuneraçao será de 20% do preço de faturame~ 

to, devida pelo fabricante, na saída do estabelecimento fabril, 

ou pelo importador, no ato do desembaraço na alfãndega. 

§ 29 _ O pagamento deverá ser efetivado, pelo fabrican 

te ou importador, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias , impor

tando a mora na indexação da quantia devida ao nível da correção 

monetária oficialmente fixada, acrescido de juros legais. 

§ 39 - A cobrança da remuneraçao sera feita coletiva -

mente, por entidade organizada para este fim pelas associações a 

que se refere o art. 104, o u mediante mandato por 'elas outorgado ao 

escritório a que se refere o art. lio. 

§ 49 - Caberá às associações de titulares de direitos 

autorais adotar os critérios de distribuição aos titulares das quan

tias arrecadadas,respeitados os direitos de cada um. 

§ 59 - Na falta de acordo entre as associações, quanto 

a distribuição da remuneração correspondente' às fixaç óes exclusiva 

mente sonora's, esta será somada ao montante da execução pública a 

distribuir, cabendo metade daquele va lor aos titulares de direito , 
de autor , e a outra metade aos de direitos conexos, obedecidas, qua~ 

,~ 

to a estes, as proporções e 'stabel'i'cida s ' no art . 99. 

§ 69 - Â falta de acordo entre as associações, quanto 

à distribuição da remuneraçào correspondente as fixações audiovi 

s uai6, caberá a metade ao produtor e a outra será ~epartida, em par

tes iguais, aos demais co- autores, ao auto r da obra adaptada e aos 

intérpretes nominados nos letreiros . 

Art.114 - Os suportes mater iais referidos no artigo a~ 

terior, utilizados para duplicação de fonog r amas ou videofonogramas 

por seus próprios produtores ou seus concessionários , não estarão su 

jeitos ao 'pagamento da remuneração de que trata esta lei. 

'r!TULO VI II 

Das sançoes às violações dos direitos de 

autor e direitos que lhes são conexos 

Capítulo I 

Disposição preliminar 

Art.115 - As sanções civis de que trata O Capítulo s e 

guinte se aplicam sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Capítulo II 

Das sançoes civis e administrativas 

Art.116 - O titular cuja obra seja fraudule ntamente r e , 
produz ida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderà, t~nto 

que O saiba, requerer a apreens ão dos exemplares reproduzido s ou a 

suspensão da divulgação ou utilização d~ obra, sem prejuízo do direi 

to à indenização por perdas e danos. 

Art.117 - Quem editar o bra literária , artística o u ci

entífica, sem autori.zação do titular, perderá para este os exemp la

res que se apreenderem, e pagar-lhe-á o restante da e d ição ao pre ço 

por que foi vendido ou for avaliado . 

Parágrafo Único - Não s e conhecendo '0 numero de exe m

plares que constituem a edição fr~udule n t a, pagará o tran sg r esso r o 

sem autorização por quaisquer formas , meios ou p roce s so s , de execu

ções, interpretações, emissóes e fonogramas proteg idos . 

Art.120 - Quem , na utilização, por qualque r f o rma , meio 

ou processo, de obra intelectual, deixar de indicar o u de anunciar, 

como tal, o nome , pseudônimo ou sinal convencional do auto r e do in

térprete, além de respo~der por dano s morai s , está o brigad o a divul

gar-lhe a identidade da seguinte forma: 

I - em se tratando de empres a de r adiod ifu s ão , no mes -

mo horário em que tiver o corrido a l.nfração , 

três dias consecutivos; 

po r 

II - em se tratandu de publicação gráfica ou fonográf~ 

ca , mediante inclusão de errata nos exemplares ai~ 

da náo distribuidos, sem prejuízo de comunicação , 

com destaque, por três vezes consecutivas , em jor

nal de g rande circulação, dos domicílios do autor , 

do intérprete, e do editor ou produtor ; 

III - em se tratando de outra forma de utilização , por 

comunicação através da imprensa, na forma a que se 

refere o inciso ul .terlor. 

parágrafo Único - O disposto neste artigo nao se apli

ca a programas sonoros, exclusivamente musicais , sem qualquer forma 

de locução ou propaganda comercial. 

Art.121 - O titular dos direitos patrimoniais de au tor 

ou conexos pode r equerer medida liminar à autoridade judiciária 

objetivando a interdição da representação, execução , transmissão ou 

retransmissão de obra intelectual, inclusive fonograma, sem a autor~ 

zação devida, bem como a apreensão, para garantia de seus direitos, 

da receita bruta. 

§ 19 - As mesmas sanções serao aplicadas pela autor ida 

de policial no caso de infração da obrigação de pagamento prevista 

nos parágrafos 29 e 39 do art. 73. 

§ 29 - A interdição não ser a suspensa antes do infra 

tor exibir a autorização, o comprovante de pagamento, ou ambos, rela 

tivos a todas as obras e produções utilizadas, conforme a causa 

interdição, 

da 

Art .1 22 - Pela violação de direitos autorai s nos espe 

táculos e audições públicas , realizados no s l ocais ou estabelecimen

tos a que alude o § 19 do art . 73 , seus proprietários , direto res , g~ 

rentes, empresários e arrendatários, respondem s olidariamente co m os 

· organizadores dos espe tãculos , sempre que ho uver culpa ou d o l o na 

contratação ou realização dos mesmos . 

Art. 123 - O empresário e os artistas nao pode rão alt~ 

rar, suprimir ou acrescentar , n~s r epresentações ou execuçoes, pala

vras, frases ou cenas , sem autorização, por escrito , do autor . 

parágrafo Único - O autor poderá cassar a autoriz~ção 

caso o empresário ou os artistas reincidam na infru ~ ão . 

CAPíTULO IIr 

Da Prescrição 

Art .1 24 - Pr e screve em cinco anos a açao c ivi l por o fe~ 

sa a direitos patrimonais de autor ou conexo s , c onlado o 

da data em que se deu a violação . 

praz o 

valor de 2: 000 exemplares , alé m d o s ap r ee nd ido s. TITULO IX 

Art.118 - Quem , ciente da fr aude, vende r, e xpuser a 

venda, ocultar, adquirir, dist ribu i r ou tiver em àcpósito , pa r a o 

fim de venda, o bra reproduz ida com f raude , será solidariamente res 

ponsável c o m o c ontrafator , nos lermos dos arligos precedentes , res

po nde ndo c omo co nt rafato r es o importador c o distribuidor em CelSO 

de repr odução no e xt e r ior , 

Art .1 19 - Aplic~-sc o disposto no art . 11-7 as lransnlis 

s oes , r e tra nsmi ssõe s , reproduções e outr~s utilizações , rC..llizadcJ.s 

Disposiçõe s Finai s e Tra ns i tór ias 

Art ,1 25 - As assoc i a ções de que t r ata o Titulo VI dcs -

ta le i, já existentes li da t a de s ua promulgação I lccJ.o ü pr.:l~o 

de 180 dlas para adapta r seus Estatutos ã nOVD regul~menLDçDo le 

gal. 

parágrafo Onico - N50 se alc~nç~nJo, n~s duas prill1L1 -

ras convoca çôes, o "quo r um " d e que traLa o § 30 do D1Liyo 106 dd 
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Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973, a associação poderá pr~ 

ceder a uma terceira convocação, com intervalo mínimo de trinta 

dias, podendo, então, deliberar com a presença de qualquer núme

ro de associados. 

Art.126 - Fica extinto o Conselho Nacional de Direito 

Autoral - CNDA, criado e regido pela Lei n9 5.988, de 14 de de

zembro de 1973 e leis posteriores, órgão autónomn da Administra

ção Direta da União vinculado ao Ministério da Cultura, transfe

rindo-se seu patrimõnio, bem assim os recursos financeiros e o r

çamentários,para aquele Ministério. 

§ 19 - Os bens móveis materiais e equipamentos inte-

grantes do património do orgao extinto, passarão ao património 

da União e , após inventário, à responsabilidade do Ministério da 

Cultura. 

§ 29 - A União sucederá o órgão extinto em todos os 

seus direi t os, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato ad 

ministrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecun~ 

árias, inc l usive nas respectivas receitas, que passarao a 

recolhidas à conta do Tesouro Nacional. 

ser 

§ 39 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Mi 

nistério "da Cultura adotarão as providências necessárias à cele

bração de aditivos, visando à adaptação dos instrumentos contra

tuais firmados pelo órgão extinto aos preceitos legais que regem 

os contratos em que seja parte a União. 

§ 49 - Os servidores estáveis do orgao extinto serao 

'Oi 
uO aproveitados na forma do art. 59 da Lei n9 7.662, de 17 de maio 
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de 1988. 

§ 59 - As despesas decorrentes da execuçao do disposto 

neste artigo correrão à conta de dotações consignadas no Orçamc..!.: 

to Geral da União . 

Art.127 - Na aplicação dos preceitos estatuídos na pr~ 

sente lei serao atendidas as disposições a ela aplicáveis dos De 

cretos números: 4.790, de 22 de janeiro de 1924; 5.492, de 16 de 

julho de 1928; 18.527, de 10 de dezembro de 1928; 1.023, de 17 

de maio de 1962; 57.125, de 19 de outubro de 1965; 61.123, de 19 

de agosto de 1967; 75.699, de 06 de maio de 1975; 76.905, de 24 

de dezembro d.e 1975; 76.906, de 24 de dezembro de 1975; 78.965, 

de 16 de dezembrcde 1976; 82.385, de 05 de outubro de 1978; 

95.97,1, de 27 de abril de 1988 ,e 96.036 de 12 de maio de 1988. 

Art . 128 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, mantidas as leis nrs. 6.533, de 24 de maio de 1978 e 

7.646, de 18 de dezembro,de 1987, bem como as disposições inalte 

radas da Lei n9 5.988, de 14 de dezembro de 1973 e demais dispo

sições legais compatíveis com a presente lei, revogadas as disp~ 

sições em contrário. 

JUS T I f I ~ A ç Á O 

Pode o Brasil orgulhar-se de scr uma das naçoes que me lhor e 

firQCmente protege os direitos dos criadore~ intelectuais. Desde 1922 ad~ 

riu nosso país ã Concenção de Berna Para Pro';;eção de Obras Literárias 

Artisticas, tornando-se o único membro do nosso Continente a inte']rar 

União de Dcrna até recentemente. 

e 

i.l 

A nossa tradição jurídica remonta, todaviu, às leis do lmp~ 

rio e a Convenção de Montevidéo de 11 de janeirô de 1889, lançando as pr~ 

fundas raizes da sistemática legislativa pátria, que tomou for:lll11 definiti 

va em 1916, Com o Cédigo Civil. A evoluç50 do direito ""tor,ll e a con5e

qUente rev~são dos Tratados que regem a matéri6. , provocou de pa!:Le do le

gislador brasil~iro um.J. scqücncia de norm.:lS rcgulilntenL<ldoru.::: dt)O cxercício 

desses direitos, visando nlél,ntê-los atualizados . A mulLlplicHLtJe de nOt· ... 

m.:lS ( ent.rc as guu.is destaC.:lffiOS a Lei Xavier M<J.rques (Dc(:reLo r.'~· 4. 7~O, (!c 

2 de janeiro de! 192·i) e ,J. Lei Getulio VcJ.r.Cj.J.s (Decreto n9 5 . 1192 I ue 16 cc 

julho de 1926), conduziu ii. necessidade de consolid<lr a le']isla;.jç e~p"r

sa, bcn como u.tualiz5-1~ . 

Este objetivo foi alcançado com a Lei n9 5.988 , de 14 de de-

zcmbro de 1973 1 que} ,indiscutivelmente, Situil o 13r.:1sil entre os EstaJo::õ 

que mais detalhada e efetivamente protegem a criaç50 intelectual . ?ar<lle

lamente se deve ter em conta que .() nosso Direito Const~tucionC\l ser::prc !;j~ 

preocupou com este gênero de prerrogativa do cidadão, consi']n~ndo entre 

os direitos e g~rantias fundamentais, a proteção ã propriedade intelectu

al, consoante o, texto da nova Carta M3']nil, promulg"da em 5 de outubro de , 
1988, ~ qu~l concluiu a matéria no Capítulo I do Título lI , entre os Dl 

reitos e Deveres Individuais e Coletivos. 

Ademais, ~ evolução tecnológic3 ocorrida ãesde 1973, introd~ 

ziu certos aspectos especificos que requerem nova atualizaç50'da le~isla

cão tutelar. 

Tendo em cont.::. a necessidade <;le harmoniz,J.r a lei vigentc com 

os nossos preceitos constitucionais e às novas técnicas, dep,J.!:"i1:o0-I'.OS COr:l 

a contingência de adequá-la a essas situações, S0m alterar-lhe, c0oLu<.!.o ,cl' 

esséncia. 

l:fetivamenLe, a Le~ n? 5.988, ue 1,\ de uezel1!Lro de 197J, 

vem dcmonstr.J.ndo nessos 16 ,Jnos de ap1icaç5o ser lIIH illslrlll l1C' /Ito eficaz 

da protcç.lo aos direitos dos crió~ol-C:::; inlelectuais, (juC! cSL5 .Jpen.Js 

a exigir algun!i retoques pura aà~lptur-sc às circuflst.Fillcf.:ls aluais. 

C conveniente froi:O:ur a iWfJürLãT,cia de 1-'l'es(>rvar a cslabl 

lidade juridica n<lS relaç6es geradas pelas leis luLel~res d3 e~p6cie, 

a fim de assegurar a desejável 

nutores e a Sociedade. 
contlntlidaue no °l"(:!lclci0<1alJlenLo entre 

Neste sentido, o projeto que ora se apre::;C'IlLa l'lill.Leve a 

nUlueração da lei, original no que lallge aos prillc,;piv.:; <)e1'<:I1S, r,en"iLi~ 

do, assim, guc ,J in lc.rrJrelaçdo da J ur iSf'ru~êllci,J e>: i s lcn LC cúll llllUC a 

incidir sobre disposições suLsLanciall1lenLe i<lelltjC~s. 

Por conseguinLe, foi uauo ao proje!o u feJ,;ilo l!e c(JII~(lli 

Federal COulO Y01- iltc..:urpur.J= ilLüL~rlas r(>gulill('~ CoW 0ulrüs 1~i5 (>);_ • 
t.r.J.vdg.::nLcs, corno se verá adiaute. 

Seja dito ue pas!";agelll IjUC u 1lC:C"('~,",S)tl"Jl)c lj~ cLUCi] iz('\r a 

1cgisl\lçilo .lule'rcJ.i JI5.0 é um l'l"0LlcI1I,) C'xc1usjv.1JII(~lIlC lJl'rlsil'C'jro. Out.ros 

países lilmlJéln ,)!1orreiço~r.:tm l"cc('r I l'lIIcntc:. SUe) 1c':)j ::-.1.1ÇZJlI .:lU Loral, IICtl.l-

à.J.lllcnte!:~~:.!.J Esp.Jnh.J_, I~~~~f~~.J~L~(? }_ t ~1 i c:.: I S('ne-

xos de 

I nÜo~~~_J.~1 J u!il~1 

~_oréi,)J ~~1.9uDl1r.)1 

~_ifll,;n~i~1 

~I~:.;tr}a , 

pro(1uLo.rC::' de fç·llo .l r;lJ1l11:; (' 

th:! pr:J'p'')llln::; <ic \..·(J;UI'U l C:JJor 

(lj'rJilfl I :·;111(;:':; 

• (0'::,i1.1 L!iJ:' . .:l7.!:' '-1 ':'\.ltori~ (' il 

pr i \,cl<)J., 
~Ú!'.i* 
IIO\o,)~ 

J\li':'s, inspil.:.JIIlO-IlO:; :I.l ciliHJa ]0'1 [l'-ITI(':(,~:') de l~L~ - de 

muito bo.J luvru, o que não é üe es!.r.:uJiI.:1r ('IH LCrJ.1 \'ie l.j" lC:~.:o !-,CJ. l~v('is 

jurisLas - pü!:".:l in:....rod'J~ir no projelo u e};prC':;s,~j( , " ol.J.r.:J.:~ ;jUdl()\Oi~~ll~lls", 

mais preci:.;.:1 c lccnic..:.:1lHenlc currct.1 do \!UL' u ;l11L<'.flOr rcLl"r<!l.ci.:l u. 

"o bri!s cincmal..ol)r5flcu1; e ilquC~.:::lS ootitJ.:l5 pur IIIcJ.JQ!;; .JJlúl\.."~los .j cirJclII.J.

tografia", como ãcfiniu'ú n.:l lei Lr~Ji1 (!.i r.:) .:Ilu~l. C'''>nI ef'21lo, o::; pro

gressos no cQ.rupo d.J. fix~çi.iu de in . .J.(!l"ll:'; c !..;l.'U:' cst..)!J '::: C;;,.il.jlf UílI.l Cl'n

ccituaç3.o m~i:; .J.:npl\l cJ.o C]uc .J. Sililplcs rc'prouuçil0 elJl pr:olicu].l::' de celu-

lõiãe, J'5 <Juc o~ .Droccssos ~tu~lis ULl' !lO~~I" ouL,"ol', L ," ... _... - !:~l.!!'l"r ('S 1!1,:"; __ Üll.J.l5 C 

CsL.:l útil c conve11 1cIJlC .:lllCl-':;Ç,jO Ilo:! r;ú~~~.J. ll'.lHlinolv'}1ü 

1C9.:11 rC!duncl.l numa sL:ric UC cHlC'lill')::i ('lU tod.J.::;.::I5 ui~~pú~~ i~'ljl's que ~.e 1:"C 

ferem à obr.l cinem.::loCjr5fica, sem , no ClIL.l1Il0, .Jllcr.:lr o ~PlitiJo ou 

a subst5.nci.J.. 

Um.J. u.J.~ inlercs~,:lIllC'~ c.:-tl-,1clC"ri!";! if~,,~ ú[t Lroj 1Jr;' :. . ~UÚ/ 

73 SuO.J.S u\2finiçt)c$ consl.:lnlc.:s do seu iJrL~_i:,{lUC: fiH:i1.iLiI1ll () en

t.endil!lent.o do !.··CU conleúdo e que cliI~rc:;taHl sc-nl ido tllli fUI 11":: .... , OS lcr-

e Cusla 
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Rica.' A respeito, jul~.:1llloS 0!J0rtuIIo wC'fC·SCI.!ntar i.:. 11sL,~ uc uefi 

nições ü Je OU1";)' curcúgráfic.:J.; .:l de ~rLc Cillútic.:l c Li (112 llrvJr.-.w,o. ~rJC! 

cOlllput.udor, além de uperíeiçoar as ue oDros coleLivus, uc produLor fo 

nográfico c ue proJutor .:luJiovisuul. · 

No arll.S1.S> G<? do lJrújelo, ':H]r'lII.Jt:.. UI! r0)c)'_'j(Jfli1r os !,r~)

<JI..:::. ;~as àc computuclor Jlê.1 c;-:cfitplif .ic.:Jçã.u de ouroJ.s llr(JLL·~lJ.Js, ~C[f'!;l·l.'n

tilHlO S um p.:!r.;C]rafo único '-jUC ressalva ü ';llliJi to <'::01 I-Jf0Lc';':;o, (~;..c] UiJ)í3ü 

do 11:0SI\:0 o conLeúdo cientIfico üu tt:cnico Ua. crl.lç~o illJL'11'<11 [,or Lr,"'].

t~r-sc de Hluléria alheia à lute]a l!'s!.,-:..ocific.,). 

05 novos prcccito~ conslitucjonais fOral!l inc01'r)Ur~Gos 

no projeto nos ilrtiqos 1 5 ; ~; 3G; 74; .'24.; 100 c 1Q4:.· 

J~inJ..J. em Vil-tuc1e UOS l'rincíp..los lül(~r\lllzlIIILe~, de ..Jp1l. 

C<1çao iIllediata, da aLual COflst.ituj{,.:,')o Fcucl"ill l [tJ)"cJ.l:: re/Oluviu,Js -uS clis 

pO!;ições autocrátic~s que cnscjav,-llll ;lO EsLcH]CJ, p'Jr .i.IJlCIHI,~uio do Cor, 

selho Nacional de Direit.o Autor,)l - CNUA, lntcrfí!rênclu lrJ\J.,-~viL!u II;)S 

associações dcdicad~s à gcsl ~ú coletiva c ôeres,,) ~03 tli r cltos ..JuLo-

instal.:lç'50 c<?s~;c cil.Jc1o Conselho I quc:~ CHI lOI1'::l0S lú .:ln{)s, ue: Tl.:JcJw 

viu pura tlsscgurw.r ;tOS tilul.:n:cs ele J ~rcd tos ~út.'.,rais ,J. 'j.JI"i:.dILla 

:,cr 

seus direitos e dos prOv8ntos ,J. g~e I~zi,Jln JUGo 

põe-se no pl-ojp Lo a C'xtinç2io Jcss~ 6J.."gão illÚlil,'Juc sourC'corrc:(j..J a 

Estilbeleceu-sc ailiel<l il J:('IIIUlIcrilçilO pel il cúpla 

de fonogramas c vidcofono9rcJ.lll.J.s em provei,Lo de .J',Jtúrc~, ~rLisl.Js e 

produtores, por t.r.Jt.J.l"-SC c.Jc no'!,] f orm.J. ele utiliz.:lç':'o dos Dens int.c

lect-u,,-is, nisto ilcollipanhilnelo . 1 movi<JI<.'.lllo de cilriiter muneliul. 

po introeluzir 

Apraz-nos ressaltar que o 

na legislilção de proleção 

presente projeto teve por esco 

aos elirei tos intelectuais as 

adpptaçõcs impostas pelo novo sistelna constituciollal, além de moderni

zá-la, sem, no entanto, ferir os preceitos básicos que orientam,) llIaté 

ria em nossa Doutrina de Direito 

Na justificação abaixo estão detalh~ldas Lodas as nooificrç....es 

introduzidas. 

Justificação (las ~if~::~s lIllro<luzielu s 

na Lei n9 5.988/73, ele 14 de elezeml,ro de 19 73. 

Como se assinnlou acimu, a lei brasileira vigenLe, lI1oucE. 

na e consistente, atendeu em 

dade a que se destinava. Doulrinari~nente 

quase (luas d~cadas a final! 

bem concebida e elaborada 
com um sentido prá tico do cxe~-c.icio ,dos direitos IJUC COu5uuslallcla , ,J 

maior parte óas suas disposic6es continua revcsti!,la de absoluta aluali 

dade. Por conseguinte, o presente projeto Jnantcvc-as irJlGc~das . As 

alteraç6es introduzidai no projeto poderialo ser classificaclas enl duas 

categorias: a primeira, de natureza substantiva, refere-se às alLera

ções imf.>ostas pela Carta Magna, e, algwlIas poucas, resul téint as elo pro-

9resso tecnológico, notadanlente a introducão da rGllluneracão pela cúpia 

privada e a mais comple ta especificação das formas, meios c processos 

da utilizacão da criação intelectual . A seyunda calegoria, de IlaLu::"'0-

za adjetiva, visa a atualizar certos termos (ex.: "oura .Judiovisual" 

em lugar de "obra cin~natogrãfica") 

são a algum3s disposidões. 

Em seguida, pois, .:ln.:llisarGffios lodas as cluenc:;)s 

tas, justiticillldo-.:ls. 

II -

propo~ 

cionar ilS de obras coletiva , audiovisual, corcoqráfica c 

de arte cinética. Além disso, impõe-se acresccntu.r a definição de ~fo

O1'.:1I11;)S de comput.ador (o que foi l feito tendo como lJase aquela que cons

ta da Lei n9 7.646, de 18 de dezembro de 1987) e foram revistas as ele-

finições õe fonograma, de produtor de fonogrillnas e de proelulor aueliov~ 

sual, para melhor enquadrá-los nus concepções jurídicas correntes. t 
oportuno determo-nos sobre a denominação de obras. au.liovisu,lis: eluran 

te cerca de um s&culo , o genial ivenlo de Louis Lumi6re, o cinemill6 -

grufo , constitUIU O 6nico meio de fixaç50 ele illla~ens em movil11cnlo, ge 

rando a obra cinematogr~fica, que posteriormente , al!·il\'(·S (lu sincroni". 

zaç5o, pASSOU a ser sonorizana. 

Nas ·três úl tillias décaelas, entretanto, a evolução lecno

lógica trouxe a p6blico novos processos ele fixação de sons e imdgens, 

baseados em prineipios de fisica distintos da i mpressão em pe llculas 

de celulóide. são o vieleotape.e o vídeodisco, suportes uem diferen-

tcs do tradicional filme cinematográfico, que oforecclO opções ilOS au

tores, aos produtores, aos distribuidores, aos usuários e ao público 

em geral . Adotamos, então, a feliz denominação enco'ltrada na recente 

lei francesa de "obras audiovisuais ll
, a qual ab<t1'cLl toda e 'l'w lq ucr 

produção, por qualquer processo, inclusive a convencional película c~ 

nematográfica. Por conseguinte, ao longo dD presente projeto, suust! 

tuimos por "obr.:l audiovisual" as re[cr(!ncias feitas à "oura cinemato 

gráfica". 

Quanto ao proclutor de fonogramas e ele videofonogramas , 

foram adotadas definições condizentes com a realidade pro<)rillllática 

que obedecem, adernais, ao entemliIl1ento internacioJlal soure il ma lér ia, 

sendo que o viõeofonograma, por ser ullia forma de expressiio auel iovisu

al, foi assim caracterizado. De igual sorte" entendemos que em razão 

da expansáo das artes a formas não Lradicionais ele expressão, deverá 

incorporar-se ~o artigo 49 a elefinição de oura ele ~~e cinéticu que 

consiste em ouras das artes plásticas, providas de efeitos e movimen

tos, geraelos por qualquer fonte de energia. 

III - f da maior utilidade Pilra os juristils il cxelllplificac50 

el3s obras protegidas sempre que es l a nao se constitua 

em "numeru s cla~sus", com caráter lilnitaLivo , pois as criaç6es do es

pirito se podem revestir de muitas formas e ser ou liel as por m61tiplos 

processos. O que, porém, deve ser ass inalado na lei tutelar é .J. iJJde 

pendé~cia de seu mérito e-de sua destinação. 

Com efeito, a ningu6m 6 dado "j u l gar " esLetic~lllcnte o 

valor de uma obra, que hoje pode parecer aberrante e amanhã Liela como 

sublime, o que a realidade já :,omprovou em inúmeras oportunidaeles. 

Foi, então, acrescida ao ~caput" do artigo G9 esta relevanLe corldlçâo. 

Vale notar que ao inci so VI do artigo 6ç' formo ildicioniltlas ilS dCl11u j c

obras audiovisuais e acrescentado um inciso XIII para os proQrüJII.J.s de 

comoutador, h03e universalmente protegidos pelo DireiLo Autoral. 

Ainda na elaboração desta diposição, f qi incluido wn p~ 

rágrafo único que ressalta não se estender a tutel a uuloral ao contcú 

do científico ou técnico das obras protegidas, ressalvil da lJIaior im-, 
portãncia i vista das rep?tidas lelltativas ele se obter a proteç50 ele 

f6l"111ulas fannilc8uticas atrilvés do l"e<)lslro ele bulas ou pro~pectos ele 

m('di<:lnlcntos e de outr.:.lS composições químic.Js pClrll lograr Ullla dcscubi 

da p,oteç30 ilutor,,-l sobre elas. 

DI - N:> ~ t~9c .:lO urtiqo 70 I limit.:l.lro-no:; u. cl.:l!:;~::lric2I cO!:"!:cl~l.H!::ntc .J.~ 

obrus coletiv~~, sendo que il proteç50 dos rCSlx.~livos auLore~ encon -

~ra-sc pcrfei~1~nte definid3 no ilrtiga 15, dO C~ritulo 11, gcc tr~t<l ~ ~uLoriil ~s 

obr~s intelcctuilis, ilO qml no~ referilros ilcliunte. 

v - N3:o h.J.vcnd.:> registro d.J. ourJ., .J. .:lutari.J. se p,::ovJ. 1..01.::! ih .. lic,J(;,-~O ou 

.:múncio elo .:lutor (C':lput eb .)rliqo 13), ou p:::l.:J ul:.ill_ .... ~.;0 !:-,ÜlJl..l..c..::. pr.::. 

rrcir3 (;rrliqo 13, ruró.qrafo único) . 

D.a CJ..SO de contravérsi.J. CJu.:u1tc .3. .:mLorl..1, o ÚLu.::; <.l.J. 1- rw·JJ. c.:..:...c 2I".J~lL.: 

em cujo norre r~Q cst5. Ll. obro. regi~L.r.:tC!.J. , :&oi:; ~L.:.c!:;.:u:- c.o rc<]lsLro n~ S'-..:f cüll~Ll.tUt.1Vú 

CoS dircito:3 \lutorns e conexos é a m:xl:üic1J.L!c de nrov.J. cb. uulü~~.J. p!.1.\'..I..lL.:-]l."':....;..J. 

lei, COr..:0r11C urtiqo 20. 

t-.'a p.J..C5.grJ..fo ürü(;o do :lrtiq...') 14 I foi Íl~criLLI. .J. p.),1...I.'\lT.1 II pu lJ 11 cutb 

suficicntc.;:~n.tc .J.brJ.IlCjCntc p..:l.rll canprccr.dcr mo 00 Q!:; Sl.tUJ.r.02~ c0a::.;.!.(jn .... -.!..x:. 1.,:) tcx::"o '. ..... 

sente caro OUtr:l5 que pJSS;:uJ\ surg1r. 
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llD .:uticp · 15 foi cl.:\cl.:\ rc<b.ç50 con=tâm;J. can o P.Ovo tcxto d.:l. cvnst1-

tuiç5.o Feà?r .. l, prescrvMdo ;J. p;J.rticip;J.ç50 incli vidu.:ü ~ todo:; ~ 
- ,,_ br 1 t· confornu.' ..:l-de Co o.üc di~:r..êc o i..llci-le:; 'I"" colw)::ll::;Ji\\ ro.. :rcaliz;J.ç;J.O .. ~·o ;J. co e·1VJ., nJ. "'"' ~ 

ro À'VIII, .:1l.inea. a, do artigo . 5<;>: lIdcncis, . o § 19 do ;J.rtigo 15 do projete ü!jscgura o 

:direito de utili~ <l, 'sU<),' ~r~ç:;()~' CCllP obr .. individLU1, se est" n50 ;J.C;J.I:rctur prejuízo 

. à ·~br .. cole~iv ... 1\'0 . § . 39 ~ rrcSllP artigo foi nuntido o principio 9Or;J.l, mW1dialrrcnt.c 

~ . .ceito, . ~ qu.:: o org:mi4J.c1or: est3. investido cb tituluricl.:\de <los direito:; do ccnjunte Cc . . . 
obr .. coletiv ... 

VII - ' . No· ;).(ticp I I foi ~ocss5.rio atUD.lizur o:; narres do:; órg:;o:; incur..!:>idos 

do registro dos diversos ~~~ros de obr;J.S intclectUJ.is e ocresccntJ.r

-sc-J..h:)s o do Instituto N .. cionul de p;:oc'ÜedJ.clc Irrlu:;tri;J.l-INPI, em funç50 cC SU;J. "t"-J.l 

~ejA de rcgisq:;",àor de pro..Jr~ de canpu.t",oor e o l'linistério dJ. Cultu:;J., !X'lo neces

si.Q,à? c.c ~ fi= \JI1\ orgMisno cl.:\ I\dministr;J.c::io PÚblic;:t centraliz;J.dJ. q\:C f;lCilit.c o re 

gist.J::e de ob);;).S cujos ;J.uto);es est.cjilm dista.'1tcs do r:~o de J=iro. 
. ' ~ ,' , 

VIII Cem a. C),.tinç3.o do Co=lJo Nocionill Cc Direito Auterill-CNDA, previstil 

IX)stc projeto, .a nprcci<\ç2io ~ rccur:30S ildministr;ltivos sobre regi:; -

.t.J::os é =ticl.:\ ii. il...:.3.i'lci;l hie);;J.rquiCéUrcnt8 SUp8riOr ·oo respectivo órg.::o, reternilJ100 , 

.;J.Ssim, .'5- pr~tica. tr~tlila e~ej .. dJ. pelo q..ugo Civil, qUando uindJ. inexistente o citJ.-

do Coru:;ell\O. 

IX- A lei vigente erqLUclJ::a opu perfeic50, em seu ;J.rtigo 2:;, o quest50 

dos direitos nora.is, 501vo n\Jl1\ OOs o::;pecto:; que sc refere 5.5 obros 

ca.icl.:\S · cm clcminio ' públiCO" ~ que :sarcntc coofu ·ao ~todo a à?fesJ. dJ. inleg::id"de e 9<:. 

·nui.riiduCc.;a.li5.? ,pra.tic"ll'cntc: .sinôninos, fOis resguordu a. integrid.Jdc, scgu;:.- se que ;l 

·cF-~uirÍi.d.:!,de t.cr5. sicb !eS~itocliJ,~ Falta; porém, o respeito 5. p:1ternidJ.dc do. obr;l, r;l4~ 
peL:>,"qual propetrPs a substituiç.::o de "gcnuinicl.:\de" por ";lutoria" 1)0 texto de § 29 00 

x A atual vcrsãb do ~l:"..tlCL'='- 30 Hlerece ,1lC J,IÇilú elll virLuu'2 óa 

multiplie1d~de de usos que o desenvolvi",ellto lc·cnoló'.!ico 

vem trazendo, os quais nem sClllpre se 

ções especificadas nessa disposição. 

ajuslaln COIU rerfciç~o ãs utiliZQ-

Vale nlcncionar o surgimenLo (la 

"comunicação por cabo" (ü ch.:1mada "caLle TV") , a lri'nsmlssão por s.:1lé-

1ites de sinais portadores de pro9ram~s e os de radiodifu,~o direta, a 

sonorização ambiental, o uso de fibras óticas Pilra cC'municd,ão ,ie sons 

e imagens, etc. Propomos, então, mais minucioSa es~ecificação, ('on-

cluíndo-~ com uma referencia genérica sobre os inv'2'nlos fULuros .J~lro

veit5vcis na utilizacão de obras intelectuais, 

XI - º art iyo~ tra~a da ~~_~a de _C:!!..~~I!C;: _I~c.1a, (lue se uistiflr~,u~ 

da 9ura coletiva, esla jii contelr1['latlll pelo !ir.l.i':I~ ).~ . I:a 

obra de encomenda a reCJra é rcsg\lilrclar os dire i los lItorüis llo nuto!." E'I 

nos termos do contrato de encomendaI os seus direilos pallillluniais. 

Usuallllcntc eslcs são transferidos ilO comit.ente, scJ.lvo l-'i:H.:Lo ('111 c(lld r~

rio. 

A versão dada no proj~to ilicorpora (>sta oriellt· aç~o. r.-
crescentaram-se, porém, dois pal-ágraíos visando L.l Pl?llllitir ilU éiulor <:! 

l-eutilizaC'~o da mesma obra em gênero diverso l dcsdü que llZ.Ü I>rC?.il1di~ue 

o objetivo da eocomenda. E, de igual formu, a íacu1daue de l"p.;H)qllirir 

a plenitude dos direitos caso os SQllS ~ruvenLos depen~am da exrl('I"~ç50 

da obra e o comi tente n50 lhe der inícitl denLro de Uln ano, 

prazo que h~jaln convencionado. 

ou outro 

XII - o inciso 11 do artiqo 49 foi ampliado, objetiv~"do 

tringir ao uso privado a cópia domiciliar, lanLo cie 

rC''s-

0-

bras como de Droduçõ~, t~ndo em vista que as prolluçôes éiU0tO\'isUili5 e 

fonográficas sao as In ol is sujeitas à reprodução tlclIlclstica, Jnldtas V(>7.C5 

desvirtu~da, com destino ã cOI!\ercialização. Neste p.:asso, lorn,J. - sr? im-

perioso situar com maior precisão a cxcC:'C'50 conlida nC'sta (li ~l, (J sj cEi o , 

que, aliás, será combinada COHl a c Olllpens.Jç'cio C'C Ofll.mica fHf'vistêl no ~~ r

ligo 113 do prvjeto. 

XIII - o § 1 9 d o il rl ig o 53 da le 1 vigente conl~m urla 

eia: ol.J r~ y a a avcrbuç'.)o <lo illstrullcl1lo de CC'SShO c. lI~u= -
I 

g eHl do reg i st r o da obra . Ora , a nosso sislC'lII.:l lC'Jal , s?tj u inuo a L.oa 

ciou lrinil, proLege a obril i ndepenelente""'"Le ele fOlCn~litbelc~. O rc',!i~

tro previslo no artIgo 17 é opcion.J.l r f.:lcult.ôtl\·C·, c VI:',) Ullict3lhC'nLr L1 

dos autorC:i nõO registra as suas auras . Cons(>tlll(nLcln\.' fltc, o rr'sglsLro 

do inr.lruIDclIlo de cC"'ss.:;'o, parcial ou totnl l t .:uubém h () \l\· (~ r;1. <1C' ser fa

cultativo c, C(lInO !lth]crimos na nosso) inicialiva l o r:0\l c\·C'nl.u;·1l rC'o.i~-- I 
tro no r.~gist!40 de Títulos c Qoc\lmentos ilroJui:ir5 o~ 11 1""';-,!l líl S ,·rr--i tns , 

I 

ou seja, de dor-lhe pul;lieiõClele. nc>stu sorLc l n'71o' leri.:t st'Jlljüo oLri
I 

gnr·o eOlllpr"dor ele um.quilllro, cujo l'inLor não t elllJ.J procecldu iJO seu 

registro n3 Escola de nel~~ ArLc~, õ ~vcrLar o inslrlllllcnlu de 

"ã lUurgem" de um l"e<]isLro inC">:islcnLc, p.:ll".:l v.,ler l'C?>r.:l lllc lcrc<:irus. 

XIV - 1\ ·prcsunç.:lo contill.:l n.:l .1tUéll rc<1aC'210 do 94!:..\. i.~~~_~5 , CI::::C

ja interpretilçiio in~ .. lcC]\l"da e 1csiv<1 .1(>S i"terc'~ses do 

,Juto!:", cujo nome sej2.. omltiuo por illadverlência, ou uclil,cr,)tl .11110nle . 

Delilo-lhe, enLão, ouLr.J. 1(~d.Jç'ilo, IUuis cunscnLã.ncà ('úm a 

proteção d~finida nCl lei. 

XV - o uell~lC.:lIIIC?)ILO <lo conlróLo ue euiçdo rC·I]llr.>r - - "P(.:J f,,oi_ 

çoO'"TCni.~::·.Colll c[ciLo, .) .)J\l!";Zjo ôo ~:'~tjo _ .. ~?_ " l~pro(luzir 

. lImccanlcamenlc" i! obra lilel-~ria, roi rel,eLiçilo .10 yuc ("(Jn~ t a da n.!ll~

rç'ão do artigo 1346,· do ClJcligo Civj1 <lc 191G, 'lUiJlH.10, SUW( ' IJlr.: :-;c cOlJil~ 

! V.J. de illlprimir com o u!.;o ele W\ltJUlfl.1S t-lpoyr~ífic\1s. S,uIJSl:i l UiIU0S , t!I1-

fica, mais gen(!rica e que õlJrtlfJge o "úíf-sct 11, a rcprCJgr.Jf l.1 e (j(!!II'lls 

!-,l'OC~ssos dc ill1prc:ssijo. 

Outra obscrvuç'5.o é que o 'slJryilllf>nl.) de II O V\J S f ( ·ru.,:-:s 

meios de utllizuç50, gcr.Juos pela lccllüle..r;Jia l úl.r l(Ji ll !t o le r} I:; };,(jor 
e 
" 

restrin9ir o alcance dCl explorClcio dil OblCl ~elo 0diLor, 

aos que holjam sido cxprc5Silmefltc con~.C!rILjuo~ pel·) clut a r 11 (' lC:'p~Ctjvo 

instrUlllento. Auemais, acrcscenLou-se um !:ar':;<?~~~ú~i"co (leterm.iflnnuo 

us mcnçéics obrjgatóriaz que o ellj l.or uev(>l·á filZCJ: c c nsl.:1.r clt: CiH.l-3 "=":-;00' 

pIar, vis~ndo a prot.cgcr os inL2r(>ss~s rc>ci['rOco5. 

XVI - 11 estipuluç~o UO "yuê'1lltllln" u.:J retr il.H1.1ÇZl o Ü,C'V1Ó.:l.:.tO c.::u-
} 

tor pelo edilor, yuanuo owisso o r '?Sp!'CLIV(1 C' l l/1LriJlo·, :;,C 

gun<lo alteração feit.u no õrLiqo GO, st;r5 ;:lrlJitr.l l1ailclú ) u i:., 1\l C:' SIIIO 

porque a solução encontrad.J. pelo le9ir.]ilüor no vitjC'lItc lC>:l o , d(~ se: fll 

zer esse arlJitr')ln~nto por órg50 .J.dministr.:.tti\'o, ( :> 1.",) irlúcuc' c'm [,Ice .u.:J. 
inexist&ncia de coerç50 na aplicação Uil decis5o . 

XVII - A aus&nci.:J. de $..)nçao TJO ~!.:-~~_2, p(·la nC:'<Jl l ~l(:nci.). 

editor na publicaç50 ua oLJca, foi corri<)iuc1 111C'ui.JnLc 

do 

propostu de sujeit5. -lo , nessa hirlótc~el às per<~a:; c p:tnr_,s C'III favor uo 

Clulor prejudic~elo. 

o exercício <lo direi lO de r(>prCSCIll~(i'ZJü tC'':llr.:ll e c1C

o

• 

c>:ccuç3.o públicu ele obras lI!usiccJi~ ~clII1Jrc c011 s lj luiu ., 

XVIII -

ponto nod.J..l do rcl.:lcion.:1J11cnlo enlre os cJulOl-es c.: os u::::u5.rios. D.:lí im 

por-se um e:;pecial cuidildo nCl r~d~ç50 do lexlO lC~Cll r~ra que esLe 

nao sc preste a distorçõcs c contenha tOrJ05 os clelllPnL05 nC"cessil rios 

i sua correta aplicClçio. Destarte, propõe-se que o .Jrt:j~l.? __ 7.~ illcor-

pore ao seu " capu t" 3 condição ele .tlJrév iu c CXpl·CS5?" élULOrii:.3çi)o,co..!! 

cedida pelo titular elo direilo ou por 'luem o r<;'l,resellte. esle requi

sito, aliás, se harmoniza com o disposLo nO urti go 30. '1'ull llJém foi ey. 

purgJ.da c>s!>a 

to. r: claro 

disposiçAo da condiç~u de olJ~cr o usu~rio uln lucro dire

que os .J.utores cujos rC.fJcrtúr ias scj.JllI uti li z.Jelus, lIao 

poõem ficar ~ wercê Jc COlllrH·úvcJren~, C.:lSO a C.:lSO, que o usu.:lrio real i 

zou lucro p..)ra só cnt5.o dele· llilvcr a jUSl.il relrjil\JiçZ.o c:>cú ll tJ lI1iCol . 

Afinal, elcsde o "avenlo do Código Civil ele lYIG, os dlrell u s auLoralS 

55.0 tidos COUlO bcn.s lIlóvcis (al"l:.i~lO 4&, 'inciso 111), concc jL o luanliüo 

pela l(;'i vigente em seu arti(j o 29. Ori! , .J. nill '::! u['l!l C! Jít:it ú u Ljli.: ., r 

bem wuvcl p e rlcllccl,tc a outr c.:11! seill 5 U.,) iluLor.i.z.~Iç-~O E"' r e~ l ,(·· t"llVO ! Clt?.J 

II1c nt o , se l he f o r e x ig iu o , \,",, 1(.> rl(Jo - [.0 d a ('~CUSil que t1'21e 11·10 i,uferiu 

lu cro âirclo ou indl r cLo . hCl"C':'-.cc que ia ]0i Ll·~I~ii(:.1r.)1 

l ~gisl.J.C'~lcs al l cnlscn.Js , c.s~,")L,C' l cccu CIII sc'u arl j90 .;:: ...:. ... 

!. r. • { 

\. ... ~. • • 
:- \ I , ti • 

.. 
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1 r .... 



• 

Art. 15. qu:;.ndo se tr:t\,ar (k ohm 
re:tli7.ada por cilfercnLcs p('~,:,()as. ma5 
organIzada por empresa "l!~gul:tr ou 
coletIva e t:m sru nome util !7.!tl!a , a 
c;;ta cabera su,; autona. 

Art. 16. São co-autores da obra 
cinematogr:\fica o aut,or do ,\!;,:Ui'it,o 
ou argumento litcrano. musIcai ou 
lítcro-musical, o diretor e o proclu
to r 

p:lrtlgrafo único. Con~ld ernrn -so 
co-autores de dcscnhos 'lflirr.:tdos os 
que cr:um os dc~cnhos utll:zados na 
oura cinematográllca. 

CAPÍTULO lU 

Do registro das :Jbras lIIte!cc(;)wis 

Art. 17. Para seguranÇl. de seus 
Gire!tos, o autor da obra ln~cleçt:lal 
poder:'!. regIstra-la, conforme sua na
tureza. na BIblioteca Nacional. na Es
cola de' Mús:ca, na Escola de Belas 
lutes da Un iversidade Federo.l do 
T" ,) de Janeiro, no Instituto Nac:o
!',;d do Cinema. ou no C()nscll~o l"c
dera I de Engenharia, ArqUitetura e 
Agronomia. 

S 1.0 Se a obra for de n~ tureza. 
que comport-e r~gistro em Ir~llS do 
um desscs órgãos, deverA ser regiStra
da naquele com que tiver m:llor afI
nidade. 

S 29 O Poder Executivo, medla.nte 
Decreto, poder:'!., a qualquer tempo, 
rcorganizar os ~rVlços de regIstro, 
conferindo a outros Orgãos ::.s atnbu:
çõe~ fi que se rekre este arLl);o. 

§ 39 Não se cr.quadr:wcio a obra 
nflS entidades nomeadas neste art!
go, o registro j:l0derâ. ser fel to no 
Conselho Nacional de Direito Auto
ral. 

Art. 18. As dúvld:hS que se levan
tarem quantio do registro scrft0 !>ub
metidas, pelo Orgão que O esta pro
cessando, a decisão do Conselho Na
cional de Direito Autoral. 

Art. 19. O registro da obra !nLc
lectual e seu respectivo traslado' se
rio gratuitos. 

Art. 20. Salvo prova em contrarIo 
t! autor aquele em cujo nome foi re: 
,glstrada a obra intelectual ou cons
etc do pedido de licenclam'cnto para 
:.'1 obra de engenharia ou arquitetura. 

T!roLO lU 

Dos direitos do autor 

CAPITULO I 

DtsposiçDcs prclimlnares 

Art. 21. O a.utor é titular de dl
reit.os morais e paLrl::wnials sobre a. 

obra intelectual que produziu. 

Art. 22. Niio pode exercer direitos 
a.utorals o titulJ.r cuja obra 1'01 retl· 
rada de circulação em virtude de sen
tença judlclill irrecorrlvel. 

Parágrafo único. POC1e:â, eli ". ,, 
t::mto, o autor rc~vlndlC!lr os lucro!l, 

evcntU:1lme,lte auferidos com a cxP!O
r!lç'flo de sua obra, enC;U:lI~,O :l mes
ma estel'e em ci!'cul.lção. 

Arê. ~3 Salvo convcn,,:LO e.1l cont::\
rio. o~ co-autores da oLJ:'a ilicek-ct·.l:1.1 
exe:Teráo, de GO!ll:.1m aC0. (;0, 5C1.:S GI
reI W.;. 

P~\~·fi.r!r:lfo únlco. Ern C·'1:-0 de d -
",.rn~L"'ncia, decidirá o Con:..;.:'lllo N?~
ci0ll:.J de D:! (':lo Al:turaJ, 2. requd
lUCl~tO de lr~31qucr ~~ll!s. 

-17 -

An. 24. Se a contribuiç:'io de cada 
co.;wtor prrtencer a g(~nero diverso. 
qu:dquer deles poderá explor:l.l:1. scpa

r:<darr.cnte, desde que não haJ:J. prc
JUI7.0 p:tra a. utili.:ação cconômic3. da 
obra comum. 

CAPITULO II 

Dos direitos morais do autor 

Art. 25. São direitos morais do au
tor: 

I - o de relvindicar,!l qualquer 
tempo, a patel'llidade da obra; 

II - o de ter seu nome. pseudôni
mo ou Sinal convencionai indicado ou 
anunei3.clo, como sendo o do auto: na. 

utilização de sua obra' ' , 
III - o de conservá-la Inédita· , 
IV - o de ascgurar.lhe a intcgn

dadc. opondo-se a quaisq 'jer modifi
cações, ou :l prática de a(..os que, de 
qualqucr forma. possam prejUdicá-la, 

ou ~tin~i-Io. corno autor, em sua repu
taçao v..j honra; 

V - o de moulflci-la antes ou de-
pois de utilizada; , 

VI - o de retirá-la de clrculaç:l.o, 
0\1 de lhe suspc1'<ier qualquer forma 
de utilizaçãv já :l.l:torizada. 

t 19 Por morte do. auto::, transmi
tem-se a seus herdeiros os direitos a 
que Sc r('ferem os incisos I II IV des
t~ artigo. 

§ 29 Con~[Jet e ao F..stado, que a exer
cerá atra Vi'..', do Conselho Nacional de 
Direito Autoral. a. defesa da Integri
dade e lrelllllnidadc da obra calda em 
domlnlu yü tJl1co, 

§ 39 I\'os ca..sos dos Incisos V C VI 
deste artigo, rc~s .. üv:t,m-se ê_'l lnder.l
znçôcs a tercdros, qua:'jtio couberem. 

Art. 2" Cabe exclusiv;\I;J.::nte ao di
ret,or o exerciclo J o:; dlrciw$ morais 
cobre a obra cinematOGráfica; m?s 

ele só poderá Imp~dlr a utillZftc'ão da 
peJ1cula após !-entença Judlclo.·! pas. 
sada em jul~ado. 

Art. 27. Se o dono da cor.struç!lO 
+ d ' CX{)(;\I ~'l a segundo projeto arq UI Letó-

nlco por ele aprova",;, nela introd:.1-
til' alterações , dl:ro.nte suo. execuçio 
ou após a conc!usj.o. sem o consentl_ 
rr.ento do autor do projeto, potlerá 
este rcpucllar a paternidade da con
cepção da obra moduic:l.da, nio sen
do ~lcito ao proprietário, a partir cie 
entao c em proveito próprio. (E-I:\.. 
como conccbidll. pelo autor do proje
to L'1!clal. 

Art. 28. Os cllreiLos mor:!.is do au
tor s.'i.o ln:llien~vcis e inenunci::íveis. 

c\!'ínr.,o lU 

Dos dIreitos patrImoniaIS do autor e 
de $ua duração 

. Art. 29. C ~Lbc ao autor o dir0ilo do 
ut.1Jizar, fruir e d islJOf de obr:t li~e
raria, anLstjc:8. 0:.1 cielltifi<'a. bem 
como o de autorizar sua utilizaç:lo ou 

fru iç5,o }Nr tcrce:!'o.'i, no ~do ou ern 
pa.:'tc. 

/ .. :-+ .... 30. 1)ci)Cr.d,.~ (](. 3.t.:l.\)rj;~;:r;~~lO (:0 
:'~.H.0;" .. d~ O~i·.l L :'C:':'ll'I~L, 3.!'~",,!..~.c .. l. Oll 
CIC!ltlLc~. Ot.:/l:ljUC: ~'.(,;"1!~3. ü\,.; !.ll~ u~ .. -
L~d;~O. ~._.!~l l0lll0: 

j ... -- ~ L:·a.lltç:io p~ .. rn. ql~:l.:liU '.: 
H.!l·.j.:....l~1~ 

rn - a adaptação ou inclusúo em 
fonograma Oi.! pelicul:l. c;neIluto;;ri
fica; 

IV - o. comemicaç:io '1.0 púuJico. tli
reta ou indireta. por q"J::dquer formJ. 
ou processo, como: 

:x) execuç:lo. representação, recil.,
çao ou cleclam:t<;~lo; 

b) radiodifusão sonora ou J.udiovi
suui; 

c) emprego de altofal:l.ntcs. ele '.e
lefonja com fi o 0:.1 sem ele ou d~ 
aparelhos análo:;os; , 

d) videofonografia. 

Paní~ufo ún;co. Se essa fi:-w Ç."lO 
fvr autorizada. slIa execuç'ão púLJlica, 
por C]uu.lquer r.leio. só se poder~L fa
zer com !l pel'llliss:tQ prévia, para catl::. 
vez. do titul:tl' do:; direi Los p:'..tri:no
niais de autor. 

Art. 31. Quando uma obra. feltn. 
om coJabor.1ç:Io n~lO for divisível. ne
·nhum dos cOl:J.boJ'adores. ~ob pen:t ele 
:'esponder por pcrd:t.s e danos. pod~r{l. 

S0m consentimento dos d~m:"!s. pu"li
cú.la, ou auLorlzar-lhe o. p~bEca (;:'LO, 
sn.lvo na coleção de suas obras cO:Il
pie tas . 

§ 19 Se diveq;ircm Os cCk,boractores. 
deci dirá a m:1.iorla. e. !lU fn.1La (!esta. , 
o CO!lsdllo :>: :::cional de üL'd to Auto
rui, a requerimen:.o de ql:a.lquer de
les. 

§ 29 Ao cO!'loorador dis.5idc::t,~. po
rém. fica a.ss~gurado o direito de ll :io 
cC:ltribuir p:J.ra fiS despesas da publi

cação. renun ci:tr.do a sua p;trtc nos 
lucros. bem como o de vcdJ..r quc so 
inscrev;J, o seu nome n;\ ebra. 

§ 39 Ca(h colaborador :Jode. entre
tanto, indi vl,lualmell te. S l'm aq t.iies
cência dos OUros. re~istr:1.r a obra. e 
defender os p:'ó;;ries direilvs cor:tra 
terceiros. 

Ar t . 32. 
obra, que 
publico. a 

N inguéll~ pocC' rc;:>rod uz!r 
n5.o pertença ao co:nínio 
p!" c ~exto de a:lc:t:\ -13., co-

Inf'r.tá .b. ou meIJJOr~l-b. <-cm tlcr:llis
são do nutor. 

Par(lgr::.Jo U!lico. Pode,n. pvr,;rn. pt.:. 
blicar.se , elll se;1:l.l'ado . Os COIl~l:ué:: 
rios c u anotações. 

Art. 33. fls c:'.~t-::l.s r.:b,,:va.s nr,o i)(J 

dem ser puiJlic:was S,, :l~ permi,;:,~lO do 
[Lutor, llHl .. '; pedem se!' .iUllt~lli:ls Cél:nJ 

doc·jmento. em aut,v::; o f icL'\i". 

Art. :l4. QJJ.!ldo o autor. em v~r
tude de l'l'vloão. tive:' clal~Ü :\ obra. 
ve!'s:lo defill i Li I'a. r.rlO poclcrClO SCLlS 
sucessores rC iJ!'od l:zi r v~rsüc.'i aIl te
;·iores. 

Art. 35. As diver.o,.-::; formas de ut!
lizaç:'io (!:l obra IIlLell'ctu ::ll :;ão inde
pendelltes elltre .si. 

Art. 3G. Se a obra ;" ~'l;;cl ual for 
p~odu~.ida (m cumprimcnto :t dC'Jd' 

funciollal ou :t cOI:trat~, de Lr:d.J:t1l1O 
ou de prestaçao de serviç·os. os Clirrl

tos do autor . S:11\'0 COnVeIi (:;'lO em CQn
tririo, jl('rtcllcc'r:\o :t "lJ1t)~ <; a.~ l):l!'

teso cOllforme f()r est:l!; c!t'<:id0 ~e10 
Conselho Na ciollal ce Dl!'c i to do A:.l
toro 

§ 19 O a :;wr terá diITi!"'') clc rc u;lÍr 
em !ino. Oli ('m su::::; obra.s cO::lUlc
Las, a olJra l'n\..'o :l1(' lll!ad:1 , \t>J::>· U:.l 
uno (la P~":lu,·ira p'...~!J:i('a,;;"t0. 

~ ~\l ,) ;),,,(\1!' j·l\~,;!;~'.1:·:·l üS (1::",',,--.. " 
p.l;:,I1.lJ: •• ,~.,.., .\/~).·L' :1 \liJj~l \':1\ _/d,! 1-

.l.lda !-(' l' l~.l 11'I\.J [,,-li.' plt,) .. ,\ .... d(~t l:' 1 

~r~1 "L"' l1:I~ .. l·~.) :l,JÚ:"1 a t ' llt.rc·'1. 

Ai 
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I\:-t. 38. A aquisiç:io do original ete 
um:, ol):·a. 0.1 ce exemplar de .,~·u· ins
tr\!lJw:lto 011 "ciculo m;ltcrir.i de uL:l; . 
zaçCIO. n:lo c:onf~re ao :1.liqllil'ellLp. 
qualq l:er éo" direitos patril1i cni a is U:.J 
1tl. ,OI'. 

Art. 30. O autor , que alii'l .. ,r obra 
de :utc cu mallll"erJto, sendo ül'lginals 
011 dll'citos patrimoniais S(lOl"C ob ~·;J. in
~e!c(~u a! , t r;u c:ireito i:rcnunç!:"tve! e 
In.lllcnú \·cl ao participar na m:ti.<;-va\:a, 
qlie a el~ ad\"Jer.:m, c:n benefl(:lo :10 
\"('lidrdo:', qu~\ndo l:oV!l.!I1cnte alicl1a
dos. 

§ 1 o Ess~ p:l.l"licipaç:lo .seri dr vinte 
por crnto sobr:: o aumento de preço 
cll:I(:o C'm caà:t a!;e n açüo, em face da 
llned!~ tan1f' !1tC' anterior . 

; ~ o J\':io se :lplica o disp o~lo neste 
:nl:go qll:LIHlo o ;n:me:lto elo jJrc(.:o l"C
" lll::tr apL'nas c1:1 de :;valuriza ç;\o d:l. 
1ll0l'l!:L. ou qU:l ndo o preç.o ;l!cançado 
fOI lnl ~ r ,or a cinco vez e!; o val0r do 
n;aior salário-mínimo \'igenw no Pais. 

Art. ·10. Os direitos pa~rimoni.1is elo 
all:úr, eXCc':Ul.CO'<; os rCnLllnlel1to~ re
~Ult:l:ltL'S de sua exploração, llã,o se 
c ll l:lllnicam, s alvo se o cO!lt:'irio dis
puser o )Jacu> antenupsbl. 

Art. -)1. Em se tratando de obra 
3.!iõn:m:>. ou pseudõ:ull:\., caber ':' a 
qucm publlcá- la o eX ('!'clz:io d% àlJci
tos vtll'llTlor.i::..i5 do :lU Lar . 

Par:ls-ra·[o único. Se, porém. o '1.utor 
se dC':' a con!Jt'cer, :1.~~ ullii!· il ele o 
exc,cic:o ucs->('s dll'eiLoS, ressalv:Ldos 
pore'm. Os :ldquinuos por terz:eiro~_ 

Art. 42 . Os àireitos patrimon:ais cio 
.:lutar perduram pOr toda sua viJ:J.. 

§ I? Os filhos. os p:lis, ou o CÕ:1 jUf;e 
gozar:'lo vit.a!iciamente dos di.e:tlJs 
: :ILrimon iais uo autor que se lhes '() .. 
r~m trall.$llli~idos por suces,s::'o r.1orr,IS 
caus::... 

§ ~~ Os dem:llS suc('ssores do :l.u~nr 
gO/':lr;-LO dos direitos pa trimoniais (,'J'~ 
estA:! lhes t:ansmilir pelo per lodo de 
sessenta anos, 3. conta: de 19 ;le j:, 
nc:ro do ano subseqüe n te no de seu 
fa lecimento. 

~ 39 Apl ica-se às obras póstunns o 
prazo ue prote~'50 a que aludem 0$ 

[.:arag r:lfos preceden tA:!s. 

Art. 13. Qual;do a obra ink ler. tua" 
realizilda Clll coIaboraçf'.O, for ir.'j;vl
slvel, o pr:'110 de proteç:lO prc\'l~U> lJOS 
~~ l° e 29 Jo arllgo antA:!rivr com~ll-
5e-;1 d:: InrJrLc do último' do.; coh.t.c
radares sobreviventes. 

Par:\gr:lfo ún:co. lIcrcscel'-se-2.o :10S 
dos sobreviventes os di[(~ito:; de ';"ltüi 
do cola borador que f:l. lccc r sem suces
sores. 

Art. 44. Srri dt> seó"Senb anns o 
prazo l~C p1'otrção aos dlrelU>S patl'J 
lno:llais sobre obras ,1nônim,l_'> o..: 
pseu(l6nimils. ron~ado ele 1~ etc lan;:l1'''> 
do "no imrctiatalllente postcr.or a.J u:\ 
lJfll1lcira jJllb!ica~·:io. 

Pa;·~·~~-:!"3.r() úniCO, Se, ror6rn . o :lü

tor, ;!.ntl'.~ tIú c!cc.:urso de~A: prOlO. !.(: 

der a COIl Ilec<'r, aplicar-se-i o di$
lJ(Jst.o r.o art. 12 c seus par:\grafos. 

Art. 4J. Também de sc::.:;enla anos 
!--,C'fí'l o p;;l:~O <le pr()~ç:iO ~"os JirC(~0S 
)la t r: 1]":01:1:1 Li ~o b rc oL r J!; ciL;r· nlC,t.o
~:r(til(,~l,S , f{)~l{);'r:-lf;c::!:s, f(J~;~r:'lflC~w, t: 
de :lrlc .'1.;,11C:I<I:1, a cont.1T de 1\' de 
j:lcl'iro CO a~1u ~U0~{'(li.it.~rJte .1.0 de ;;:~,l,. 
cv!lcl~~áo. 
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fi '. ·~G. Protq;em-sc por 15 <inos 
<l. contar, res;Jcctivamente, da publj
caçüo ou da reedição, as obras enco
me!lu:ul::s p(:!:t União c pelos Estado3, 
MunlciplOs e Distrito Federal. 

Ar~. 47. P::ra os efeitos dcst:l lei, 
consic!eram-sc sucessores do :l.Ut.)[ 
seU5 hcrLle:r:>s até o scr,un do erau, na 
linha reta ou colateral, tem (orno o 
cõnJ u;;e , os legatários e ccss:on:i rios. 

Aj~. 48. Além das obras em rc!;;,.çbJ) 
tIs quais decorreu o prazo de prou:~ão 
aos direitos p;ürimoniais, pcrtA:!nc<!f;l 
:w rlon.ínio público: 

I - as de autorcs falecidos Que lIão 
lcnham deixado succssore.s; 

Il as de auter deseonheclc:J, 
tntnsmilid:1.s · rela tradição oral; 

IH - as publicad<1S empalses qt:C" 
nüo jJarticipem de tratados a .Jue te
nha :ldcl'ido o Dra.sil, e que nã.o c.Xl
firam a,)s autores de obras aqui puhl.
C:lcl:ls o mesmo tratf~mcnto que d ~ :;
pensam aos u.utore.s sob sua Jur~al
çf!O. 

CAI'lruLO IV 

Da3 limitações aos direitos do aut?r 

Art. 49, Ni'..o constitui ofensa aOli 
direitos cio autor: 

I - A reprodução: 

a) de trechos dc obras Já pub!ica
aas, ou alr.ela que inte~ral, de [leque
na.s comr()'~içõcs a!heill...'> no contcxw 
de obra maior, desde que esta apre
!.Cnte cn:5.ter cientifico, didático ou 
religIoso, e haja a indicaçio da 'Jri
(:cm e do nome do autor; 

v, na Imprensa diária ou perió
dica, de notícia ou de artigo inform ,~
tivo, sem caráter literúio, publicadus 
em diári(),5 ou perióclicos, com a m,'ll
çf..o do nome do al..tor , se a.o.s in'l.du;;, 
e da publicação dc onde fora!:"! traa~
cri to:;; 

c) cn: diários ou perIódicos. de (Il!;
cursos pronunciados em reuniées pú
blicas de qualquer r.atureza; 

d) no corpo de um c!;e ri to, ele OUr<lS 
.de :l.rte, que sirvlm, cornc. :.lccssórlJ, 
para explicar o texto, mencionados o 
nome do autor e a .follte de que pro
vieram; 

e) de obra.s de Rrte CX~lci1t.es em 
10gr3.douros públicos; 

/) de retratos, ou de outra forma de 
representaçfto ela eflgie, feitos sob 
encomenda, quando rea1iz~ela jJc:o 
proprietário do objeto encomp r.d ,1<10, 
não havrndo a oposição da pessoa ne
les re,,;rcsen lada ou de ~cus herdeiro::;. 

II _.- li reproduçác, em u:n só exem
plar. de qU:llqucr obra, con tan:lo qUi: 
nt.o se dcsti!".e à ut.il izaç~o com l!l
tuito etc lucro; 

UI - :\ cilaç:í.o, en: l iv70s, 10rn:1.,S 
ou rcvIsta_c" de passagens de qualql.1 p , 

obra, p~ ··,t fi:Js de estudo, crlti::[\, úu 
pol['mica; 

IV -- O ;lpanhado de 1i~'[,cs ~'Tl ~s
tabelccimcn lOl5 ele ensino ;,or aquelC'S 
D. quem elas ~c dirigem, \·edaJ.1, ç;c
r0n: , SI.1:.t • .:blicaç:'to, in:,c;(:al úu [lar 
eial, sem .l.utorizaç5.o express:l. de 
quem as ministrou; 

V - /\ e:\('(' t\l;ão de fonogra:n:ls e 
t!"tln.s!nL~ljes de [,', 'liO ou telc:vi,:>[to r1!l 
<::~t.::.b<:l,-)ci!nel~to~i c\.i!JlCrciJ.1s, p:l:a dl.! _ 

J:Júnstraç'ão à c!iel1 tela; 
VI - li. representaçio l<'alrid .' a 

\'?:>:cuç;.o illtlsical. quaIll!O r(':tiI:~ad·, .. , 
"10 fI.:ce;;:,o familIar ou p:Ha fillS C!;';'-

c!lli;Ivam('r:te didático" nos loca l!i de 
ensino, n;\o havendo, em qu:tlqo.l(:r 
caso. Intul:o de lucro; 

VII - A utillza~'úo de obra.s mtc
lectuaIs qU;lndo II1dispcn~:'1.veis Ô. 
prova Judicl,Ár ia ou ad:illnl~tratlva. 

Art. 50. São Iivrrs rLS par;\f r.lS('!; ~ 
p:;' ~I::S que não forem \cr:l del';l.; 
reproduçõcs da obra orl,:in:in:l, 'leJn 
lhe impllcarem descrédilo. 

Art. 51. É licita :l reprorluç:w ele 
fot.og,afla em obras cll'ntlfle:ts ou di
dáticas, co:n it indicaç:lo cio nome cio 
autor, (' mediantA:! o pagame'lt0 a ",(t
de retrilJu içiio (:quibtiva. a se, [iX:l(J1 
pelo Conselho Nacior:al de Din.'lto 
Autoral. 

Da ccs~ão dos circi!.os do autor 

Art. 52. Os direitos do autor jJ0-
dem ser, toL:l1 ou parcia.lmente, ee:ll
dos a terceiros por ele ou por ~t:U.~ 
succssores, a titulo u!!ll"ersal ou SlI l
guiar, pesso:tlnlentA:! ou por meio d.:: 
represen tan te com poderes CSPCCI.l'.:;. 

Parágrafo único. Se a transmissão 
Ior to~al, nela se comj.Jreendem todos 
os direitos do autor, salvo 05 de n:l
tureza personalíssima, como o dr in
troduzir modificações na obra, e os 
express::.mente excluídos por lei. 

Art. 53. A cessão tol a I ou pa rr bl 
dos direItos ào autor, que se fará 
sempre por escrito, p:e~umc-se one
rosa. 

§ 1.0 Para valer perante terceIros. 
deverá a ces.';;\o ser averbada à nJ.lr
gem do registro u que se refere o 
artigo 17. 

§ 2.° CO:1slaráo elo irt,> trumento do 
negoc IO jurídico, esp''CIfIcadalncn'.(', 
quais os dire itos ob jeto de cessão, .15 
condições de seu cxe:-ci cio quanto ;,0 
tempo e ~o lug:If, e, se for a titulo 
oneruso, quanto ao preço ou retribuI 
çao. 

Art. ;:'4. A cessão elos dIreitos do 
autol' sobre ob ras futura s s cr i permi 
tida se abranger, no rntiximo, o pc
riouo ele cinco anos. 

Par:l; r:l!"o único . Se o período '::5-
tipuJado for mdc:e:':l1inado, ou su
perior a. cinco anos, a tanto ele .se 
reduzirá , di!"lll!1uinclo-sc, se for o caso, 
I;, dL'vIcla proporç.lo, a rel:lu nCrü(, ... I) 

estipulada. 

Art. 55. Até pro\':1. em contrflrio, 
p~e~ume-!'c CI,le v:; col:lbor:tdorC's omi
Ldos 11;"\ dinI1:o;a,ilo ou publicação ua 
ú:J!:'a. cederam :Jeus direl~os aq \.:L· )~S 
e!lI cujo nome :u i ela publicaul. 

I'.rt. :iG. A 1.ra<.!:ç'iio de nrg:t~i'."o , 
ou ue !lielO ue rejJ:·oJ~.H:.10 :J1lJ.i,l":ü, 
;mlul :\ prC'sunç:'!o úe que for:L::: ~t;
c!:L!ú-s os d_reiw~ ''!o :lUl0r sou:e a fo
togr'lf!a . 

TiTULO IV 

D(~ l::i!::::l';i:'o ele o~;rCls z;:telcclu~1.1s 
C .. \i'ÍT\.J!..O I 

D(r eJiçuJ 

Ar~. S7. ). ÍclljaTi~~ contrJ.~(> de cdi
"ftv. o (·L.!.to; , obri~::1nl!o-sc :'l. rcp.:o
uuzir .n(·c:'.r.iC:lIT.cr.:e e a d:vl1;~.1r a 
o~;~':l L~c!"~l::a. ~~r~:!)j .':.1, cu Ch.~1IÜ(jC.1 , 

cue o ~:...:~or ihc CO.i.~j:l. :1l!qL..l"0 o di
rOeit.J c':(;!us:' .. 'o j), p~bl;c~-l;::.., e c;..::)l, ... -
f;l-líl.. 
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r~nciu ao eventurJ,l 1 uc..ro do \.!suár le, !..lu olJrus põlõ cündlciona.r u su~ 

remuncr.J.cão, c a lc~ ue rcyénclõ JI~ssa infeliz colcjc;,J.ç'~o Cluriu UIII v,):-; 

to leque.: de possibiljà;Hlcs de S()j"IC'9,JÇijo, provocallt]o, assjJlI, UI:!.,] pleL0 

r~ de indcscj5veis, dcsneccss&rias.c arl~ros,J.s cOJ1Lruv&rslCis 

ais, que dcvcr~5 prcjuG~c~ OS} lilulnl"05 de direitus ;lt:lQr~is . 

novos !-)l-cccitos constltuclonals, <.jUQ 1150 pE!rllliLcm a 

de vinc:ul.:Jção .:::ssociatlvCl, teve LJt.::~ ser l-efoLlllulil(lc-

jud ic i -

sU!Jriminuo-sc ~ intcllHcàiuç5ú oLrj:JilLt'ria tio EScl-ilúrio Cl:'IILrul de l\!: 

r~C.Jdolç'~O e DisLr'iouit.;5o - EChD (CU},) cOflsLituiçZio l~ 'pt:.:r!II;llli?IJciz. pc~ 

$OU u. ser facultativa para us.us~0cid.çüc!:) tlue o lnl"c.:Cjl"ulU, TIOS Le:rIlloS 

do .:lrtigo 109 do I>rojelo). Outr05sürr, desc.:lbe at.uallil(>nte "O Con"ell,o 

Nacional de Direito Autoral "autorizar" forlnas de arrQCadilç5o, pur vc 

d.:lr a Cart~ 1':~gn~ qu~l'juer inleríerénc-iu esli'ltal no fur,ci()n~m"nto de 

.:lssoci.:lçõcs (artigo 5~, inciso XVlII d~ Constituição federul) . lio 
- , 

c uso previsto no p"r:":l.F" f o 3?; do urtiqo 72., m:llllélll o l'ro)f>lo o sont i 

elo d.l c.1isposiç:1o vigc'íllC, suborcJiuulluO, ~lpcn0::;, o Pllljil),I(?lllo llifC!riuo 

.lC'lS tcrnlos do i)juste (':c·1(,ll1'("I(10 C'nlJ'l:? 05 tilu).:Jrcs e o US\:iICio, de:co:

r~ncia 169ic.:l .los principio~ log~j~ b5~icos. 

XIX - o ~'~1_<J() 82 ilU~c ilO lJroulllor f0I109r':lfi c:o !-JlúCe:UCl" ~:; I!!C~ 

çoes que .Jsse:gUl"effi ü êlulores e .:srlisti1::; .:l 'i]HJisl,r.:n55vI?1 ~ 

dentific.lção. Obri<].:!-o, üléu\ disso, il uar publiciuiluc \.l. OUlri15 informa 

ções úLeis parü o (;onht.!cimcnLo uO el1l0 ele puuJicar;;io 0 <J u.rúpri.J. identi

ficaç50 ' do j,rodutor . 

XX - J\fora a já cOlllcnlacJil sulJstituiç50 ua v0c':ihulo "cincllialo

~ráíico" por ".)uJiúvlsu,-,l", no ~~".t.:.iq~?_~~_~~p,"1r~l"::I..f2...íO 

19, tawuc:m entcndcu-sc H\i1is apJ:CJprliluo, COIU as nl2ce~sid':l()cs .Jtu.Jis do 

Jnerc~ào õc:;sc tipo de úbr.:l, extrupol.:ll" da ~~ltIlJles exil..dçZio ã ~l)lj;:ução 

em qcr.11 , h,:da vista a locaç;::lo, a l.'(~pl·uc1uc50 'cm vicJl3ofolll1<jriJ!IL..J. e a r..J.

uiodiíus50 de obras do géncro. 

NO pilr.:ítJ_raío 7.9' do M.l'L~~l~-º-?., resulIlilllOS ilS iI\erlt;'ucs yUC' o 

produlor dever5 0I..Il-i\!illori.11I1enle inscrever PoIII cilda e;,;c>II'pJar levi,do ilO 

conhccüllc'nlo tio, público, ljUC, ~~~~.lt~~ !1~)_~(1~~},~1 ~,2Jo ~'\'llL01h"IJll('s i1S CJue 

o. e:ditol· Cjl·"fico c o produtor f OTJ(HJl:.1 fi <.:CJ üev('1L1 c0J1~i'}nd:'· nas SU,]!:; pu

blicaçije~. 

. tJo inci~;.2...1-.'.!~~~,I;L(?,~, é- iJHJi!-'pl?I1r.::vC!l lIJ(.'\'C'I-Ge 1.1 <j,) -

!'oJnti.:: uos direi los CC011Õlllicos ~los 'arLi::ilas cO:JdJuv.3l1lC's , r;I': .. o. ~,C'ltl 

qU.J.l os acrcsc·~nt..~III()S llO elcnco .Jli l"l2'fcr ido. 

XXI - Inspirõc'o n.J.5 JOClis noLrcs inLcnções l o lcSls]o.dor cJc 1':)73 

prctcnJcu beneficiar o~ Co-~ut0rcs ~a o~rõ auGiuvisual 

com um" !=,urticipaçZlo IiOZ lucros ouLiduf, pela lltili~i!çiio ll:J o"ur~. O CO;II 

ple>:issimo sisLclnu ~ILlot.J.do 110 n.l"t~'2.o U6 c u yu.)s~ iJUpossiLi liuL:iuC de ~

pur.::.r os lJ\llnh0cs rcspccLivos, lr.lll~[orlllaraJ[l css,J dispo~;lç'~lo '~'11I lctr.J.

Hl0rta, confess,)ü.:J.JIII:'nt~ iU.Jpli<.:6vel Jl3 CJpiniiio uoJs pCll:Lcs llltC'rc.:::-:~;u.u,:1s. 

Considerc-n~J ,Jõen~u~s( que os co-~uLures yue particIpall1 doJ cl·i~c~o d~ 
'. ) 

obra desde ISUi! icJciJlizaç50, Villc.;ul'III1-~-;C (lI) proJute.r por c.;(lI,ll"..:.tLus l.i.Vl-0 

JUent<::: ne<]oqiacJus e t!UC l"~f1 etelll a vOl1laúe ÔilS ptlrtes, E'5i'C1Ci allt,cld,c 110 

pcndem do êXit 'o',UJ.dJr;), .. c 1.50 n.J.s llases pl'CViS~o.5 n,lc:!uell1. dis}losiçil(l. úc~-. 

ta iOl:ma, fo'i l1ilUü 110\'c:L rc:JCJC"~o ao üi"LilJo 87, que se üjUSL2. .15 1-('~11 i~J

dcs do "Utéticr" cinl~u:.,tvyl-5íicü no [a·usil. 

XXII . - '1'ondo em contJ CJue cxi sle ~ ,1'emoL a possibiliu,Jtlc, porcH\ 

~eoric.;~I'lcntc vilidn, de produçõe~ vis~tliS sem s~ncroJliz~ 

roJO de sons, ou sej~l, ~s ch~m~düs pcliculas Il nludJs ll, )150 r'o~cri~ il 1pi 

omitir - sc !lohrc cl(l~; e aproveitou-se o ~o 9Q rJ~r.) conLC'III[il.5-lüs 

com ~ me"lIl:! proteç:;o Jo']ul. OUlC'l-9:3d~ a obr.J D\JlJio\'i"u~l. 

XXlll - A ~nica disvosiç50 do Capitulo VIll'Jo 1'iLu10 IV, r~re 

riil - ~e ao I'üomíuio público rewuncl"nUO". Esla inov.Jção 

d o nosso direi to foi obj eto de 9 rul\cJe cel puma, pr0v()cando violent.:ls 

re.:lCÔcs entre os intclcctu.:lis , que proHlovcr.:tlll rUJILoroseJ. C~tlllp;lnh;:) públ2. 

ca, .:l qU.J.l resultou n.:l rcvog.:1ci)o 1.10 01-Li.9~ C(.llIQ t1i;.!)(-:,1~':1 Lei Il~' 

7 . 123 , de 12 de setell,bro de 1953. 

Consiuer.J.nuo ljUe C()JJv~m uefinir i)!=- ohri<.jLl(:c.CS do urçõ-

nizcJ.Jor da oLl."a coletiv.:l no loc.J.ntc às IlIcnçucs <JUC cJcvcr~o <:CJJIslur 

dos rc.:spcctivo:; excmpl.:lres, c considerõlldQ, alnutl oJ fJossiLiljeJ.:,n.1e 
-' 

alguns dos col.:luoradorcs 

tr"u.:llho, 10i dedicauo o 

preLenderelll o ilnoIlilllalo 1I.J divul':J.:tçZlo de seu 

cilado .:lrtiyo YZ Zl Jefiniç50 dessas situü-

coes. 

XXIV - O reconhecimento õos direitos de CluLor, SC\jtJIlUO u cún -

ceitu.:l<;~O juridic.:J. ulJivcrsoJllUcnLc ~Içeilu., SlllylU .1 I.'I·~ 

ca ela l\cvolução Francesa. B o c,J.so de lCJllur.J.r as p.J.l.J.vl'iJ.s Jo l"t?].:ll()!· 

"" vrimeira lei france!;.:l, LÍe 24 de Julho de 17Y3, Ll: CII/\I'l:Lll:I:, "\le 

proclaHlou: 101\ Jn.J.is sDgrud.J., a mais ,lC91liw.J., Q JII.J.is iJlêll.:.tc.lvel e, s~ 

assim o posso di7,er, a mais pessoal de louas .J.S proj.rir:'t]dlh:~s é a eotlJ'Ll, 

fruto do pcns.Jmcnto de um .1utor ll (cfl:. Pedro I~I!I.1el Hc'uIn~ Pore:: - j 1I 

"El Derecho de Autor en la Cinemalo~ra[la " , t.:d. Rells, Madrid, lY52 

P9. 9). 

1\ tcndcnciil unIversalistú do direito de ilulor [e: com 

<'lue as naçoes se preocupassem com .J. pl'ULCC5.o c.le seus criiJdu!"(>s lnlQ

lcc~uais além frontcjras, disso resultando a Conve~nç50 Inl<'rJl0.ClOncll 

de Berna p.J.r.J. Protcç30 óe Obras Liter5ri~s c ArlísticClS, celebr.1dil 0111 

lBHG - que o ~rDsi1 veio a r~tific.:lr em 1922 - e :3 Cunvel,ç~0 de M0~-

tevid~u àe 1889, da qU.:ll o· Orasil foi um dus si<:ll1~tii.rios. r:stes Ü01S 

fDtos signific,J.nl cabill dClnonslraç50 da VOCQç5o br~sileir.J. il tulel., 

das prerrogativas daqucles que cOlJtribu~1Il p.:lr.J.. o l]cs0nvolviJllcnlo cul

tural d.1 lnun.1nicli'lcJ'=!, 1\ leoislaç'Zlo nucionêll, clHbclr.J (·[,.p.Jr:-.,), c- ,::J (:'on

tjnuiôaüe Cu fJO!':SoJ L!clcs~o .3S refonuultlç'(..C!s cJc~scs tr.)L.:J.cJo~;( <jllC se fo 

r~m uperf~içoune,jo Tlü IIll?diàa ãa evulução lecno10gicu , t1Lé .lLil/'-li.r 

plenitude ütu.J.l uoJs revisões de P.:1ris de 1~7l, cOIl1!,rov.J1n il pCl"IH.J!1c:n-

ci.j d.J. nU,::$J\l.J oricntoJc5o pl'otetora elo auLor I que o I.Jl·cscnLe 

atual1:a e ~m!=,1j.:l. 

proJeto 

n cit.:lda evoluç50 tecno16gica, ~nlret.:lnlo, revelou o 

S\ll-gil:lcrllo de o\.:.Lros tilul.Jres que , .Jbsolut.J.JOente J fluO S.:lO SO;1Ien Lc 

os autores, fiem suas prelensões se confundcln cOln () direito ~e~tcs , r~ 

rem :l1c;>rC'CCIII lulcla se:Hl0.lbanlc nós ~uas rcspectivu~~ ill'e.J.S de õtui)çilo( 

aistinl~s e independentes. E~tes direitos, que u Il51i~ rc'coI111C"c~u 

("JiriLLi . " C(tflIlC'SSl -

TiLulo 11, '\1 Lci ne;> G33, ele 22 lle: "uril de: 19-11), e ';IlC ~ 

veio il ch.1ncelar em 1~b5 com a õCnOULlfll.iç;lCt uc I'uirpllos Vil1111n:)~" 

("droitz voisin:;", Lei n9 85 . GGO, de 3 ,le: julho àc 19tJS) , Íl'LlIlI 0U)~L0 

du Convenç~o de Hom.:l ue 19G1, s\lbscrila e c.JtlflC~c1CJ pelo lH"i.!sil, ljUe 

os incorporou à lC"gislaç'ho irlLerno:! pe) ü Lei nÇ' 4,94-1, de ~ ~c ;}ur;l 

de 1%6_ 

difusilo l cujas atividades cull ur.Ji$ carecellJ ela proLC:'çho )(,~lnl 

as ofensas que ~CU5 uireilos pOSS~111 zo[re~, 

se confundelll COln os <.lireiLos dos ,.JuLorcs uoJs obrõs: in-

tc:rprclc Ulllü oura lítc:ro-llIusicul teJII dire,l.l.os sobre o c1!J:ü\'':!ila\lI~ld,, 0 

da sua interpr~t~ção, 

tQrpretaela. ldintica 

independenlQl\lellle IJ~'Jueles Jo ilulor 0u (Jura 111-

siluação se ucsenll.J. C0iO rel~lC'~o 00 [ollfJ9rillr,i.\, c~ 

jo !Jrodutor possui o direito de disPc:'r llvrenlenL(! uv seu LC'/f, f clue n.3('o 

pode ser utili:uuo por tCl-cciros scm sua ilutorizilC'':IO. l:fC'li\'õlll·~nLe, 

seri.J. inudmissívcl <jue us muprcsus J(~JiC.:J.<1.15 E.J 1,r'_'lluç'':'Jü fl.lr,r>~l-tlfica 

produtorc5 de íúnogrilnJ.1S, l'ojs, II OS lC'J'JII(iS d.J. ('L'lI\".'Jl':~IO (~(' E'jlll':1 (~ (j,J$ 

leis nacionais - !-,crde!3selU o controle dCJs 11\..'\'0$ U:llS iJILc:-l (~t't..U':I.1 S ,)',)S 

quais d5.o or~yeTi1 meuicJ.nle a <jLJ.VoJ\.',:jo U<2 ol,r':ls liciL'II\,~-'Jllc ,luLI..'rj;,'ltl<I:;, 

n..J. interpn~t.:lç5o de: .:.Lrt.isL.J.s por (2).:.1':'; CI)II\..I",jL.Jdo5 c ; t-'lllllllC"ri ltlUS , !'J'üilu 

ziãos por 5U,) jlliciutiva c publ.i.cauos sob SUl) .cc~:.,ullsúL,i.l i,;.1Je. (J 1111.."':'; 

mo ocorre com a rDdiodifusiio, pOlS não zeri~ líciLO, ~'or ",;c:"rJo, (~U(! 

uma emissora ele TV relJ:.J.llsmitisse um.:! novel,) sem 11l'IJld:':'~':lO <~.:i. '_'1111'1"(.'<:'(1 

que u produziu. 

(listlnt u~ da tuLe!,J. uevielü Qspccificdl\\cnLC:' ,:;10::; .:tut.ures d,)s ()Lr~s 111"'(.'

lucrildüs n.Js prouuç'0c~ Illenc.;ioll':l tl~s c ~ lei devo J'~~!;~)l~l- ~!'::-:~ 0.1COlQ

mia., tal COlHO o f,):;: a Convenção de HUI1\LI de: lYG1 1 ,'IH ;.:C'u ;I! t .1~10 1<;' , 1/':

trouutório, p.Jri! imp~dir (!ue Se' c0llfuncJ,:ull úll C)uC' 'JS I1'JVO~ U lll'J Lo:: \'t:,> -, 
nllam a prcjudicur os dirci'tos COlls.u(Jr(ltlos C'm íoJvor tl0S rJlIlc"rrs, , 



Caixa: 202 

PLN0 5430/1990 

51 
-14 -

s,"m:ido, foi acrescentil(Jo o pa)"á9~fo Único do arliuo 903 ',u(' re~_ 'lta 
- .---- " 

as g~ranti~s outorgadas aos aulo)"es. 

xxv -

utiliz~ç50 de 

risqcas d~s 

Visando a il~nllúnizclr o ~~tj_92_~_4 (;'.)111 ('I tlrlJyC' 30, fora/H 

clcresccnl.:Hlo5 o:; voeZill\lJ o.::; "J!lC» o C" 1,n .. 1c('ss(. " I :i,=j que cJ 

inlcrpl-etaç0CS e C;<ecuçücs ~e l"Cvesl:c.' ~1(}!..~ ILL(":.:III.;'\S CilrcJ~lC' 

de obr ~s do inlpleclo. 

P,J.rü atender .Jos1novos prC1ceit.:os C'Jllslilucionais, foi 

necessário transformar om § 19 o pilriigrafo único .Jil l'oi vl'J<.'nte, a ilm 

de ilcrescentill" um § 22:, que iltenda ao dilcune do inci:;o ;:V1II, "lÍne,," , 
a), do artigo 59 da Cilrta ~a9nil sobre a rcproduçio ~a vo: e lm~~~m dos 

artistüs. 

XXVI - 110 , ilrtigo 9·5 foi adicionado um r.a_'i:Slrt<:f_o __ úr~i_c2 que Lriln~ 

planLa para u. lei cspecifjca o disposLo 110 J'ilr~~rafo úni 

co do artigo 13, da Lei G.~33, de 24 de lIIaio de 1978, (!ue olJriCjil cJ(.l pa.

gamento de uma rellluneraç50 atlicional pela reutl1 j 40ç50 el~ iTlL0q..JP~til-

ç6es e execuç6es artisticas fix~das. 

XXVII - djrE>iLo 

ele paternjcli'uJc .:lO Clrtista, qUilndo Lillllhónl u(>vc>ria ele> <)0-

zar do direito de in t eyriurlàe, For r,ilo s(>r õundsf,ível que i1IYU(.1I1 f!clssa 

desvirtuar a expressão de sua int8rpretação.. Por outro lcH).o, iJlII!,~S ('..!s

ses direi los só podem ser reconhecidos DOS ill't(!l'[.retes, IJ01S 11.:10 e fJos

sive1 enUlllerar nUlIla produção loàos os coauj UViHllc 5, nem a lr j bu1r -] 110S 

um direito ele oposição pelo eventun,l corle de \!lua C'c'n<1 0nl (~ue ,1p.lr.('çoJlI:. 

Corno s e v i u, o termo .. p a t e r n i da d e 11 f o i . 5 U b 5 t i tu r do p o r a u t o r i a I ma i 5 C o n -
dizente' com o vernácu l o. 
>:XVlII - No ~_~pu~~~_~~:.!~i~~ _~7 foi aCJ'0SCClll dtla t.t f iJCU] diIC1c e>: -

ClU5.iViJ uo produlol- <18 ClultH17ar a .1.(I:'>l.çil~ C' (!uulqu9r o~ 

tra utilizaçflo de sc>us íOllV"lrtlll~.1s/ jú LjU? C'St0 jI,,;,j(1 ele t1x!dcfcJ,:,;(1 C'COIIC., 

mica se vcm ilnplanlõndo no Brasi 1 com cr('scI?fJlc i 11\ ("'>l1sid,H]C e já f 01 

consignado na nova reu.J.ç'5.o do ;lJ.li~Jt"l 30 ,1("str: !'J"CJJplo, ('In f':I\'(l1" do ilU -

tor, no que respeita à obra, (t quP. obvi.:·IItI':'IILe est('nc]Q ('slcJ 

aos titulares de direi los conexos. 

o leglslwJor ue 1973 1100 111~OlpÚl0U ij Lf'i n9 ~. ~UU/-;:1 ':-I~ 

disposições relativas à execuç50 !,ública de fOflCl<}I-illUas r o CJue e'lJrj?cJ o 

jurista a vali'r-se da legislação específica (Lei nO;> 4. ?44, de 06 lie- c

Lril ele 1966. Considerando que f"ss~ ,)~:l,~cto é> falo jnl"?':11,1~ 

te do feixe àe uireitos palrimonials UOS litulares llc djrc--jLos C':'JlI2}.':lS, 

houvemos por bem transcrever as ciLadas l1isposiçüc:; II(Ie" J~:X~ol'dfos ~~~ 

39 do art iao 98. 

XXIX - 1\ nova Constituição Fe-deral rln SElU ~1.1'ti90 S7~ nco inci~('I 

XXVlII, as~e9ura proteção.à "rE'f'l"oLlut;ho da 11I1il<?('II •• •• in-

c lusive nas atividildes dC'sporliv<ls" . Por <':OJIS0C}u i IJI.C, é c-rUClêll (' u-

p r eceito constitucional. ConsiôerarHl0 tjUC' a COllS~.i Luiçi-Io de 1908 

c ondicionou il proteção ã exi~"lJcia do p"ll"IIIelllo d" ilJ<fresso pejo públl

co, foi esta condição suprimida no presente projpLo. 

"1 

obed i(;nciª- aindn ao novo si:;tcll,a C"onstituciollill, foi i.,Lrocluzido um !'.3...:. 

rá9.raf~ __ _ ) que prevê o exercício do dirc,ilo l!udnlo o atleta atU.Jf illdi 

vidualm·"?ntf', !i(l!11 vincu}ilç',;O ct"'lm ,:,nt in,Jd0 dc:;p(J!-~i .'u. 

XXX - 11 Constituiç50 l'eucr,l1 de 1~U8, elll "CU ilrLiuo 59 
, , - , in-

ci 50 XVI I I I v(~d.J. l.-I);L\ l i \"IIIl('>n t c 00 Cs l ~I..U_'2-jJ.1 t t·~} QIJ-J.--!!.2 

funcionamento (1.15 tls:'"'.oci~ç(jcs elll goraI, pC'nnitindo-llics cÓllslituir-5C 

livrc.:mente nü fOrl na Uil l ei CÚiIIUIH, c, ':Hll11ill.isLr,Jr-~c, ~'('l}U"ÜO 0sLi".tu-

tos L:l.lnbém livn .... lncnte ~(lotwclo s 1;('>105 sC'us :,::ÓC.1os. 

c CIO boa 1I0r,) - houve yuc l-efol'lIlu1,)r os cOllcc,itos <1UC' vrlc·n'l':ll-.:lIi1 o 

1.'i tu10 VI , eivados àc UJn descaujJo illllorilin-isOlo, v(:rJ.l.ucira CilJJÇJc jlll 

pOSla DOS grêmios de tilul.3res uC! dirC:!iLos auloJ.:pis. C0/l10 efejlo des 
S~ nov.J. oricnLaç:1o constituL.ional, ). ilJC! .,rliJJo.1-u Jas d.ir(.j los i!1I.,l.i.Vl-

dU.:liz C coletivos, a inll2'SjrqçZio ao cl,,JJ\I,Juo I~CI\O - ESCl·i Lúr.io CCfllri'll 
, , 

de Arrecild3çio c DisLribuiçio, pilCSOU ne5te ~iojeLo a ser facultaLiva 

poie, scgunào ,J rcyr.:l constituciollu1 <.lo inclso XX uo artiyo 59, "nin

guém pocler..1 ser cÚlJlpelido a a~sociar-s9: ou a !Jl2l"1Ul.r,,:'(;cr a~s('Jcia\.lo". 

"cresce yue 3 alínea~) do illciso O:V11 1 , üo arLi';lo 5';> 

dCl Carta M.:lgna., estcnàe o .l?o<.lér fisc:tliz.1uor iJs r.·!'lC:!.;-:!IJ:';l~·(JC'S siJ,tli

cilis, situ"çio ,!ue foi conleu'pl"d" 110 ~l'tj.'.!.'?_lQ!l ,.10 ~'fL'JcLo. 

He5peit.J~os esses J[.i'1I'JG,1wentos ce'I:!:-LiLIJC10JI.1.1S/ i\S dis

posições COllst,JIlLcs üo TIlulo VI C'uul':'JII \lS llC;llllcJ~ J"_'C(:~s';1".1as dO c:or-

reto funcionnmento dus cntlu,Hic:>s il\ll.orilis uo 1,ais . 

XXXI - 110 CilSO Ido 9.!..!:2.'l9_,l)Q do proJ<?Lo - c' "inda nil bUSCil ó<;? 

ildequá-lo }JcrfeitillHcntc à orlcnt.lç.io illlfJOS l ,J pelo inc.~ 

so ·, XXIV do art.iÇJo 59 ü,J nova Consl:.i.lu.i.ç50 - inlplalJlou-B~ 

com .visLaz à hi}Jótesc de <.lesa}JroprinçEo 1.Je10 Poder Público de L'C'111 .in

tcjectual, prevista nC ol.rli90 GúO, <':0 C(ldjgo Civi l, l-C'5~111vi1d0,POt~JIL, 

o direito moral de arrcpC'Tldilllt.-'nlo, pois JI~O se jU3t.ifJC:ilri~ yuc~ q c_~ 

tado us~ssc d~s!;c llleio pol.ra dlvu19ar o~r~ yUQ ° uulor J~cj(liu 

diar I rclirancJ.o-,J. de circulC:lçãú. 

l'epu-

XXXII - o i1rti 9:---.U. ~ ,_~~ J:.t:~..:~E.(J fo ~ .~!d c-o oLj o.l i V til!! d 1 se i pll

na.r nlillcr13 '~uc ven: assulllindo prl.)p,;,!"çües_ !1Iêliol-es em 

nossos tempos. Tr.Jtu-se da tl'aduç60 de peç'.:Js c~tL-;ln<:cir':-ls .:Jyui rc:pr;.: 

sentadas em adõ.I?taçoes para 0_ v8l'nicculo . Ocorre 1!11~ CilÕ,) cOJl1pallhla 

ou l)rupo tC,';jtr.:lJ tem SUi1S p10prL'I:':' C-;JJ-"l~lcrjstic-'-l~ c~" l:IJ- .-,JI1("'>lllc, r'.C'r

ve a um deles a udapt.:lç'50 ljUC for,) f,'iLol. p.l.riJ out 1 0111 . 1>.J.1 os <':UJJLL'~-

los preverem (!UC O ,uso o.u tr.J"luç,)o ou acla!-,tação ~'-' IU(;lJLc ser.l liciLo 

na vi9l!ncia de ~;eu prazo r livre, o auLor do orlgifl .ll l.Jaru pustC:'rjorlllc:!. 

te,. autorlzar 110VoJ. adapt~ç50 ou troJ.uuç50. 

XXXllI - o arL:0l.~12 Lcullbc,m se dr:télll ,sou1"e u", proulom~ de re

pre~eIlL<.çE.o Le3t1"al. Nio é: justo 'lU", P01" (·,;píl"iLO de 

qual (or o prctC'>~\..or prejudicando os' dC'In,Jis c <1C-ill-r·::'t~lld,_ gr<lndes rr~ 

juízos .1 cOJllp.1nLia .:lu1·()J:i~u.uJ. Cl :a:01' a enccn.lç;Jo _ 

AXXIV - Referelll-se os ~~L2..~ __ !..13 __ ~-,.-.l}4., (',,/UI ~:C'u:; p.Jr~<Jrufo5 / . 

il cowpcllz.Jc5o uuLOl".J.l ueviu.l }Jc) il t:0l.:,~il--IJt)_\"t.l1:l üe 

obr,,~ e produções. 

Já no-s r"íerilllos u cS~.,) lrU(.!$l~O no'" illLrói lo eloJ. In'eSC!! 

te CxposiçEJo de Notivos, ciLa.nll0 c;:; liIuiLOS [J.)í~es (!UC rCCfJT.JIC!CCl"illll 

iltlclc'cLUiJis, ncnsa util1z.J.ç5.o uma nov.,) íono.:! de uso ct.~!; p.l"ouuc<ic .• 

lcsiv~ aos interesses dos tit\ll~rcs e COllflit~nt~ cOln os 

jurídicos d.J.z Convenções Inlernõciollais l se nno'.)louvcr uma 

principies 

ção m0uiantc O reconhecimento de uma rCllluncraçijo pura os úulorcs, os 

a rt istJ.:; - intérpretQs C: cy-ccutulllcs, os pl"udu.~Qrcs de fOflÚ\)r.1I11;1::; c de 

ObLil S iludiovisuaic. 

No pr9jcto, os.s.::! ct.JHI!J(!nsaç,;50 e prcvisL.J. em 2U~ do V.J

lor da íitoJ.-virgcrn , guÇ' resullal'd cm "juoJ.lllia lIIuilo inferlCll- il que flor 

In"lmente percebein os titulares sobre o~ cy.elll!"lal'cs I'ré-gl',Wildos, u[o

r e c idos ao público pelo cOlllér<.:io. 

XXXV -

ç6es tratilVilln 

Os art~gos 12 2 o 1.! ,J, J" Lei nÇ' 5. ~eÚ/73, prc"L'J:' dJn-se 

sempre .:l enonUl.:S C(Hlíllf,(j~S, portluanl ü 

da reprouuçilo <.lcsêluLol"j z{"tU.3 de our.)s . Oujcl i .. ·,.IJJO f,,:';-

r...J. r estas cJificuloilues , o projete inverte a coloc.Jção d.JS U\J,l.~ (1i.SEJ0-

sições, dando ao ar,tigo ,123, a rriJileira posiç50 no projeLo, CC/IIIO ~rLl: 

ao ll~:, o qual tipifica "s várias furn,~s de violilç;;o . 

o ar.tiSo 12t, l.'CnUlI10l".100 }.lêJr,) ':H-ti~.o. _l..:!2, p.1ssa cnLilo, 

corret.J.llIcnl.C, ã referir-sc tiJo só b ~~lçiJ~ espúria. Dcslill-l(!, I'CJr-5'': 

- <i' fim 5.5 contendas judiciárias que forulll y~radi1s {lcl.::l õu"l.it':.Jõc ~':! 

si tu"ções. 

X>:XV! - O arliyo ll~ leve l.ICJr cs~opo inco.r!Júr~r ê10 l 'rojclo os 

t~1'1I10S ilÕO!:r) tlo

1
t. pelo 1I (.'S50 Cúà.i<]o 1""11.:1.} p.;:tr;: .JS c1j\'01' 

~ilS feiç6cs que as ativiuuüc~s- fl'audul~ntas nuquircm nu CO!II'2rL~jÜ] ilê:

ÇllO de c>;Clnplilres pr()uu4~idos l.licilêJll'C"lll.e, assim (,()!lIplCl.:1l1do c ~lJriJl\0 

rBndo o 3nli90 ~l"ligo J2'. 

XXXVII -

lei vigente. 

o p~~:.{~_.r_,:.c..o_._~~~1_~_~I.l~~)_~1_~:_.!~1 t\'\'c '-'nl !Jlll.:l I1I?ll,(']" l,iirll1O 

1I1~.J.r c.'sso:! ui~;~o:::::.i.t;Zl(j C011\ Ü "l·ti'Jo 73 l10 1'1-UjvtO"~ llil 

• 



-1$-

'XXXVIlI ,. 
. L I' tI I'ost~ aos atore::; lealralS no gue "n~e aos CoCOS e 

Su-ou tr.:.s illlprovisll\,Õ(;'S , m,uilc.s ~cl,J~ conscnLid,Js pelo cl1lprc~õ.rio. 

prilOiu - se a lIluI t.il pn'vi,'la flél lei anterior e bcrd",cla do Có,]igo Civi 1, 

por lr.::=.t..:lr - sc de.' II lclril IIIOrl(1l1, ~;ul.JstiLuindo - u pe]o <iircilü de ç,1S5iJr 

u autori~.lC'iio ll,lra u. rCf'rcr:cnti1\'30, 

r.Jl c1c int0g.ric1.:,c1c" d,J obra. 

com fund:tlilcnto no ~cu "ui rei to 111(1 
7: 

I 
XXXIX - N.JS di:::;!.Iosi\;õcs Finé.!is c 'fr.Jllsl Lúr i.1S c 

prever ü nd,Jpl~ç50 dos esta tu Los d~s ~s~(,çinç~,cs 5 flO

va oricnl.J.ç'50 que ..:l C.J.l"L.l H.J.(Jl1;l de l~!H~ iwp.cillllU ;;5 .11Lcr.:..çü("s da )(>1 

d e re<Jcncia. 

c em se u PCll"f1tJ.l-afo \íni_~q 3umi te .:.t l"e[onllulaç5.o csL.JluL.ír j,) cru 3'; con

vocaç5o da l\!.::r.cmb l éi a Ccril l, COIU lI{juorum" 1nfcriol· ,lO l,r0vlsto n,J lCl 

v i CJcn le . 

XL - o Conselho IJ"cionul ue Direito ]\~LOral - CI~D'" cu),) 

IllU.:lção se COJIC.,:cJllrou lIa área da c:r:ccuC',:,u pÚl'!lC.'i, 

revelou prejudicial ao meio auLo,-al naciolial'; lIaua hélvC:fluo feilo 

conslrutivo em favor dos titulare~ ue direi Los intelcclual~. 

üe 

DenLl-O d,J. nova siste:III;~ti~a constitucional esse Conse-

lho passou a ser um órtJão inútil e oneroso pélr.J os Erilr ius, llleSll10 po~ 

gue peràeu SU.1 r,=, zão ele ser cm í .:Ice (10 dispas Lo no J nc i 50 >:V 11 I , cio 

~ orti'Jo 59 da Cart<l t'l iJ~na que lhe p,oil,e inLel- fer i r 110 fUllc 1(,,,,,,,,(:111.(· 

_ <.la s aS$ociaç-ücs uuLorais , COlHO villh..J fil~CllUO a,lltcci0111L(!I1le. 

pIes e>: t inção 005:;e órlJ:io da ''']lIIjnisLrilçiJo Pública !'e-oerill, dj5j>OfJÜO 

sobre os dir(loitos e obri9Clç'ões deC0l"rCJltes , lJcm C\"'1110 eIU r(:lõç.jo i:10 

il))rovei t.:1nlcnto uCJs servidores (.>st.~veis <.lo org.:1o exlinto, quC'- dl:..'ve 01;'2 

ll cccr ao que ilUP(lC o artigo SÇ', c1.J Lei nÇl 7.062, de 17 ue 111.Jio Jc 

191.H~ . 

XbI - o urtiq(.· 1:':7 culJúu üe indicar c):prcssa1l1cnLe lo,los ()::.~ - - ------
decretos do Excculjvo cuj~s disposiç~cs ser50 a~rov('i-

lild~s nu ilp l icação dus preçeiLo~ esl.iJLuídos no pro:ielo e jul<}_lII1OS de 

i,;"11.11 a l vilre yue .Jssi lU se füça puis os 13 decreto=:> llLt?ncionudos contê'!ll , 
t: oà.:1 um.J game ele c1isposiç'0CS que (lesu!:? o uno àe 1~24, qUi111do enLrou 

~m v i gor o d0crcto n9 ~ . 790, de 22 de j~110jro , a [j5c~lizaç~o c ~ pr~ 
t c- ção àos dir,,-~ i to:::; .:1Ut(1rcJis se faz .7LLravés d{~ssu 1~}:LCIISil rc·<]ul.:lllt c IIL.:;-

çil o o uc S~ c1 i ~c:riJUin.:l a ~(~911i.r ; , 4.·/~O, <:e 

2 2 UC Jüneiro c18 1 9 24 (De f ine os dlreit.os- ~llLorais); 5.4Y2, de lG dt:? 

julho ue 1 9 25 (Hcg ul a a orguniê:üç&O ll.:lS cwp;-csas de Lllvc'l-SL,CS); 

18.5 27, de l a de de :l. cIIIl,r o de 1928 (Rcgulalllenlo dil org~nizução d~s e/O

pres~s oe oi vc: n ;c,e s ) ; 1. 023 , oe 17 oC' moio oe 1 962 (AIU';:" o Dec . I,Q 

e.'~8::'37/28 sobre: organi~ação d3~ ' c:"'prcs.1 C> , de diversões ) '; :' 7 . 1 25 , ue 1 9 

de ou lubro de 1~65 (promu l 'J a :l Con\'C'nçiio de Ror. . ., para proleção aos 

.:lrti$tas intérpretes ou e};(~Culuntcs, llOS !Jroclulorcs de fOflc>gr.1ll1us c , 
aos 01·92.nismos de r:ldiodifus.'io); G1 . 123 , -oe 19 de "gosLo oe 1967 (Hc-

~ul.~n,enta o Lei n9 4.9~4/GG , souze:l pr-otcç.lo él ",-lisL.:lS, f',-o,]uLores 

c:c ronol?r::\I'!l:1~ C" Q!:'(J.1nlslflo ele r;:ldl(lc1ifUG5.o) i 75. GY9, uc úG de rn ... ,10 àc: 

1975 (?1-OP1Ul~;,"! .1 C(lnVCI~ç'2io ele [\ern.J p'-lr.:l ~ prolC'c;;-\c ;~c úL,t-u::; 

r:.:!~ C: .::!-Lí~Lic':lZ - Ato uc Puris); 7G.905, ele 24 li\:! c1(,';:C'lLLIJro 

~ ''.'::is); ' 76.90G, de 24 de oezembro de 19-'S (prolllul\J"I,a Convençe,o de Cc 

neura- soure Proleç50 aos Produtore:s de Fono\Jramas sobre "CUS 1-"0110,11'':>-
- . 
mas); 78.905 , de 16 ôe dczembro cC: 1976 (Cri.:l o re:gjsLro oe CJlJr..1s JllU-

~icais em suportes materiais) ; . 82 . 385 , de OS oe outubro oe 1976 (Reg~ 

l a' il Profissão de lIrtist:l prevista na lei n9 6.533/78); 95.971, de 27 

de ' iluril ' de 1988 (Altera os orts. 34 e 35 00 npc. n9 82.38S/78); 

:96.03G, àe 12, oe maio de 1988 (Regulamenlo a Lei nÇ' 7.G4G/87 

proleç50 ' de program:ls de co"'pulauor). - .. 
XLII - C ainu.:l no ~E-~8, declilr~-~e que 

ilS disposicões ua Lei n9 5.988, oe l~ ue uC!::.elllu:,:CJ de 

1973, tão sOJllente !I~quilo {jUC for incollipativel com .:1::; 110\'.:15 c1isposi

cõc:s do projete· p01:; nUIIiC'rosos "rtiyos da legisliJção de 1973 pcrll,;I/'é:!

cem intocauos, rCSSô1Vi'llH.1o-sc, oUlrossitn, que cc.mljnu.:: CHl vir~Úl- u lc-

gislClç'2io csuccJ~ (lU0 com ela for cOll1pallvcl, ci ::unclo-:;(! C.dIlO 

pIos uessa situação a Lei 7.G4C, ee lb oe c]0lell,uro oe 1~U7) ~ \lC' 

c.c CulOput.:l<lor c su.J Cúlller('ial i lilÇ'.i.O 110 paIs1', ulnol das <l\l0' !.:0 <.!IL(.'01,-, 
tr~m inscrit.J.::s n.:l prcfalad,J ~g i sL.:'I'.iJ.E ~~c:cj ill f bCH1 CúlllO ~l 

6.S33, de 24 de m"lO ue- 1978 ': ,,-, -
tista" c guc se ach.J. õcnLro ó.Js m'Z.'~m.1.S circunst;lllC'i.~lS. 

Assim, O lcxLo uo l.·rescnte }JrojC'Lu "lLcJic1(~ \lOS ditil;11('S 

da nova Carta Huynô e Clt.u,)lj:!,) u n~1S!~êl ]c:gi s 1aç~lo in.:. Loral, (.'(;[ISOljtJd!2: 

elo toüas .J.Z disposições relutiva:. à 111':1 Léri.1, inclusive é.HlUr:-1":"'!j ill~,0r!. 

cl iJ. S nas L(»'is nÇ" 6.~3)/78 e n9 7.G·1G/U7, que lr.Jl\ulI e~p0cifIC~I]1l':-ILt(: d.J 

proteção dos oir~itos intelectuais. HCS~julv,J-scl cIJLr0t.J.nLo , a sourC' 

vivênci.:l dcsses dois iflsl.rulncntos jt2~I.:l.is, o pr11l1ciro rc[(?rcIIL(; ,:'0 

exercicio da orofi5s50 ÜC etrtjsli:1 c O :.;C!~undo à rC'9ul(1JIL~nt(lçil0 <Ir) . . 
'1I1c?c1o "soít\o.·.::trc'.', questões paralelas e inuc:pcndcn1os, alheias "ü::; 

;: 'j ; 

o rico 
~. ' '. 

aucorais propr13lne~le diLos . 

acervo legislativo c~IVilti\'e1 
, . '\ 

,n"'-5. 988/73. 

Demais c.1jsso , fie.) lI1illlLlclo 

C (/1fL a IIossa lei, HlJ.Cillldo-s,:! 

1..:) : ti 

1>0 

Sa.la daI> ~"" ~~'I> . ~m 3 O d ~ a 9 Ol> .to d ~ 1989 ~ " 
S~n~ o Luiz 'V i ana 
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CITAVA 

...... .1 ~ • • • il:- ~ .~ " 
... ,. J.. '.!t- " ~ •. ,'. 

fleQuLa os (llrellos (lu/orais e da ou
tres )JroVU:~IlCIUS. 

o Prcsldcr.w da lkpú':ilica 

Façe S:-d]l!f que o C(;n ~:- e:'~>O ~~c:o
!10.1 d('crct.~ c cu sa:ICJv:1Q cl. !j0~Uln 
v..! leI: 

Art. JQ r.sL~: .. :·. :T~;t:j:l. U!; (!ircl~r.,~·) 
autorais. enU'~i,' ' ,1-~ !::.D'.) (:..;\..~~ GL'-
n(l:n!n~çào ('S { {J.~ (Ie (,_u1(lr c di-
reI L(;:i que lhe .. ' (oncxo~. 

".' ln Os ".'. l. ,. ':\ y 'I. ·:'.'Clro~ (. ,J:-:-llCI: ::)(!()2 
no cxte:;or ~\}/.I· 't) c!a IJr.ji{~ I~d() (~(j.; 

aC0n.lo5, c()!!Ve'1çl,,5 e t:·"ta(lv:; ral::! 
cado:; pelo Brâsl l . 

§ :'. Os a,p:\~l'i d~ ~ r-qu i;1:l:-an1-sc, 
p;tra o.> e!eléús llc5té\ [,e I , ar):, naclo
l1~l!S do P,llS em 'lu,;: t,.cnti~nl dOlni
cilio. 

i'.rê. 2.° O.> direitos élulorais f!'pU .. 
til :-n-se, par~l os efeitos I c:!;:lis , 1)<.;:1"
móveis. 

t.rt. 3v lnlcrprC'~a;:l-:ie : c~·.trltlYi~ .. 
n~(:r.t,.c: os negócios jur:c.Lt:os :~G:"'re d:
rei lOS autora 1'-. 

.t\:·t. ·lQ !:'ar:1. os efeitos c:csta lei, 
(,o:1.Sjd[;ra-s·~ : 

I - pI!b!lca\,30 - a comunlcaçlo 
d:l ol.>r~: ao pÚO.ICO, púf qual
qu(:~ forma cu procc:;:;o; 

!I - tr8.nsm:!.j~ü,0 ou CnÚSS;1;) ;). 
GI[llé.;Ü), per loeio (!~ orld:1..S 
r:tdioclctricJs, de ~vll.:, G"'~ 00 

.s.0ns c it:-J:lgcns; 
lI! -- rcLra!1:ilni.s.süo - a. Cml!'S.."'l,O, 

s!mu: t:, nea ou pos:';:rlor, d.:J. 
t~;:tnsl!~~.~;7..;i.v de un~a crr.,pres.:l. 

elo:: f.1diodEu.s:'o rlJr oll~r:~; 

l:V r~;c;'l.luçãu _. a copia de ,J!Jra 
:1:c'L\r:a , C.C:1 t :::C ..... 0U ::rListlca 
u.c:n ":0:110 d..:: i"o;H)::;r:l:na: 

V - co!~traf:1ç~.ú - a rcproQüç':lO 
~13.0 :l U toriz3..à~; 

VI - ou,,],: 

li) em cOl:lt-"o,;:.ç::o - q uanco c pro
J '..lZ! ~a c !!1 cvn1 l...:ITl, r;or cio~s ou r.13.LS 
.'1 U ~0r~s; 

b) a:1Ó~I::11 :1 - qU:1.!1<!o rlúo w mal .. 
C:l o !:O~:1\; d-.l ~~: .. .!l,or. t)'o!" ~ .. L:D. cH:tC'rnll·· 
D;.J..Ç;'.O, 0lÃ 1;<): 5lér c:ec,ccnl'Jtt!do; 

c} D~(':..:(.1~)nir.l:l - quando I.) au.tor 
::..::: O\::u!t:t O:,0b neme s'Jpü.Sto Que lho 
::io po;:>;.,.b:l.i.:\ a UC::1 tific~ii.o ; 

Ul inóC;;t' --- ., ql.:e ~~" ' ~; .. sl~o .. -- .... • .. ~ .. • .... 01... ...... 
oOJ<:!,.c uc pubJic~ç~c; 

c) p6stun::: a que se p:.!blH1Uí! 
i!.rÃ>s ~ r:lO~·le co :::.et.c:-; 

n orizinü;J. 
H3.; 

íl) dcrjv:ld~~ - 3. que, C0l1..;tlt'.l:1100 
'-r"";O ut.:·""o~~ rn't.:;t~ _l- ~""P ...... . ~").4 oAJ.. .'~ ~-t • L_' • "" u~ .N\.,;..... ~ 

t",...;· ...... ne v'\'r" O-} rlnJ.' rl ' · , .. v .. ,,,,,-, ~ ,J." .1'"' ........ "", 

:vn - f,':1n~:rar:l:;, - :1. fix~\ç;\o, e,:
clu~iv[trr. ç·!1t.,.::.-- ~.Q~o!"a, LIr, ~,~ .. 

';nu 

LX 

Il'J: cC i);;l te:::!l; 
- v!dcc,fonoL::!m:--... - a fjx~ç:\o 

de- i:n2.t:,::m c svrn .em s:..:p.or
'-"C nl:::.tc!:l2.l; 
c.::! tür -- a pe.<..;oa fl :; lc;l vU 
Jurídlc~ que /H.lqu:re o direi-
to ~XC~USIVO do rcp~<>c.i·.l';io 
[;r:'lfic:l. da obra; 

produtor: 

ti) !onogr:\!ic,) ou vldcofonor;;r!l.r\co 
- a . pessoa f:s iC:l OI) j 1111dica que, 
~Jcl:l.. prJIT:,"~ll-~ V{;Z, :,Jflxiuz. o :Q::c,~ril
ffi:l ou o vldC'Olono;;T:l.ma; 

O) clncma :o:~r ~lf1co -- a pc:;r~j:l fI-
51c;t ou jl,lrld:c:\ Que l'_~u:~c :\ lnlcla
-Llva. ?. cwrC!C:l:t.ç;-to c ~ ~·(~SjJíJ n~::.i)i
lL::!:tdc cu f(;!tt::"~ d[! (Jb:~ (le pn .. ,J'w.""Çã.o 
em '.::la; 

XI - empresa de radiod;fu:;;to -
:\ cmpresa de rádiO ou do 
telc',i ;;~\O, ou me.o análogo, 
que tran;.mlLc, com a utJllza
ção ou rliLo, llc Lo, pro;~r;l 
mas ao pLóllco; 

XII - arti:t:l _. o :twr, lOc'.l tor, 
n.~ ~r:telor, declamador, c .. . . ,r· , 
u,d::trino, mu:',lco, ou outro 
QU;llquer intérprete, 0\1 (;~.c

cut:lllte GC obra likr:'rla. ar
tisLiea ou cienLífica. 

Art. 59 1\,\0 caem no dorr.lnlo da 
Un1:lo. elo E~tado. do D:slriLü Federal 
0\1 dos MU!11cip:o" a:i obras Simples
mente por ek5 suhvcnc!onad::.s. 

Par:i.:;rafo (.111c0, Pcrtencem a 
Uni;\o, ao~ EsLaàos, ao Distrito Fe
l:eral ou :105 MunidpIO:;, os ma nus
crltcs de ';cus :Lrqulvos, biblio~ea::; ou 
rep:nLiçõcs. 

TÍTULO II 

Das obras 117.telectuaLs 

CIIPil' U:'O I 

Das oOTas zntelectuazs proteguias 

ArL. 6v S:io ob~'as j;1teleetual.S as 
c:l:lç6cs do cspiritü, de qU:1.lquer mo
":0 e:·:leriorizao.a.s, !.ais como: 

I - os livros, brochura.s, ~olhet.o:!o, 
ear:.a.-missiv:.tS e outros C:SCl'l
Los; 

n -- r-s conferénc1as, alocuçóc.:l, 
sermões e ou ~r3.S obras da 
Irlesm:J. natureza; 

III 6.::> obr::.s dra!1lttt1c:ls c ;1ra
mlltico-muslcais; 

IV n.s obras coroográlleas e pan
wmlmlca.s, cUJa ext."Cuçüo 
cênIca S{) !'íxe por eu:nto ou 
por outra qualquer torm",; 

V R5 composlçôcs mu.~lcals. te
nham, ou não, le~ra, 

V 1 /l.S oeras emema Ulgrlflcas e 
ll:S produz!das por qualql:.~r 
pcoC<!sso an:'logo ao CJ. ci::1C
m;;, tograria; 

Vil - as obras fotogr:Hlcas e as 
p:oC:llziLlas por qualq'Jcr r: .
eesso o.naJogo ao da fotogra
fia, clC5de que, pela csco!rL? 
de scu objet.<) e pelas cond!
ções de S:.li'. o::xecuçao, pos:;am 
:;el eons! Llcrwas ert""ão ar
tis Llea; 

VIII as o!J ras de desenho, plntu
ra. gr:vu~a, e::;eultur:l, e Ii
tograt"l; 

IX - as iluscraçOes, Co.'Uws ge-ogrn.
fIcas e ou Lras obras da 'mes
ma nat ...... .::za; 

:{ - os projetos, esboço~ e ooras 
p!áS~IC~ concern entes :1. t~efJ
graf;a, to!X>graf.J., L"ngc!1l,:l
ria, arquitetura, cer.ogratl a c 
ciêncIa; 

XI - as obras de art.e aplicada, 
desde que seu valor a,'ll~tlCO 
pos.<;a dls~.(",cla r-sc do caraLCr 
IndusLrlal ao o~Jeto a 0'10 
es U verem sol)re pos tas; 

XII as adapt.3.çOc:3, traduções e 
outras tr:\nsformaçõe5 de 

obras orlglnàr:as, desde que, 
prcviamcnw autoriz..J.das o 
c nào lhes causando d:lno, so 
apresentarem como criaçã.o 
Intelectual nov;>. . 

Art. 79 Prc' .;2m-sc como ooras 
Intelectuais independentes, sem pre
Juizo dos dlrci:.os dos autores ll::\!l 

partes que as ev!.stItuem, as co le
t:i.nens ou as compilações, como sele
tas, eomp~ndlos, o.ntolog:as, enclclo 
pedias, dieionanos, Jorn:lIS, rev.sL3.S, 
coletã.neas de textos legais, de despa 
chos, ae ul,;.;:sões ou de pareceres ad
mInlstraLlvos, parlamen!..~res 0\1 judi 
ciais, dcsde que, jJelos crilcrJOs do 
sclC\ão c or);ur.izaçii.o, eO;-Istltuam erl
ação Intelectual. 

Parágrafo úr.lco . Cada autor 
conserva, neste caso, o seu direito so 
bre 3. sua procução, e IXJLlera repro
duzi-la em separado . 

Art . 8Q E' titul:1.r LI. direitos do 
a-utor, quem ac!?pta, trn.duz, arranja 
ou orquestra o~ra calda no do;n.; .v 

públ!co; tOdavia nfto pode. quem a.:;sim 
:-.ge, vpor-se a outr:.. ac!aptaçi-LO, ar
ranJo, orquestração ou tradu~':io, sal 
vo se for copia da sua. 

Art. 99 A eópia de obra ele ano 
plústlca !cit-1. pelo próprio :l u10r C as
segur:H.la u mesma proteçào de que 
goza o origInal. 

Art. 10. A proteÇão à obra inte
lectual abrange o seu titu lo, se ongl
nal e inconfunc!lvC'1 com o de obra, 
do mesmo género,' divulgada anU:r1or
mente por outro aI.:: " 

Paráp;rafo único. O titulo de pu
blicações pcrióctic;)..s, InclUSive lorna:s, 

é protegido até um ano após a sai
d 'l de seu último número, salvo 50 
foram anuais, caso em que cs~e pra.
'lÁ> se cleV;1rá a CO:3 ",I>OS. 

A:t. 11. As d:sposições desta lei 
não se aplicam <:lOS texto:; de tmta 
dos ou convençõ,~ . lel.S. clccre~üs, H:
gulamentos. der: "óes Judlcla:s c de
mais atos 01 leia!s. 

CAl'!'!'ULO n 

Da autor ::z cas obras tntelectlw:3 

Art. 12. Par:l ident1fiear-~ como 
alltcr, poderá o criador da obra mte
lectual US:lr ae seu nome elvll, com
pleto ou abreviado ate por suas llli
c!a:S', dc p.<;cudónlmo ou tle qualquc~ 
sinal con venclo!1al . 

Art. 13. Con.sidera-se <Juto: d:t 
ob:a IntclecLual, não havendo prova 
em . -'!1trário. aquele . :p. por um;). 
das mooalld.:t(k'.'i de id,·nli:icar::io re
fer idas no arLigo anterior. tiver, C!:1 

conformldJ.<le com o uso, inelic;tdo. ou 
anU!1CI:ltla essa qualit!:lLle na S..la utl-
1i~~:io. 

P:lrá~fo ún/:o. No. fal!... de: li)
dicação ou anur,,;lo, pre~.um('-se au
Ler da obra Intelectual, aquele que a 
tiver utilizado publlc:lmentc. 

Art . 11. Il. autor I::! c!:1. otlra em co
L1.borac;ii.o é atribuid:1: àqurle ou ;'lque
les colaborador:-s em cu jo n011IC, F~eu

c!õnimo ou sinal convenelOna.1 for uU
liz:lca. 

Parágrafo único. 0l:io se consifJera 
col:lLorad or (juem simple:;mcnle ;lUXI 
liou o ó.utor n,l prouu\'LlO da v.J!":t ln
telectu;d, revc ndo-a, aéUJ.JII . .1llJO-o., 
'bcnl COrt'!O f!scalJ:I.,anuG ou d:;:~~:;lCü 
su:.... ('t..i!Ç~O ou sua a prc;~~ cni..J.ç[lV ~Io 

te:lLro, Clnl'Ina, 10wgrafJ.l ou f"dIOdl
fu:;~.{) !:<Jllora ou auellOvl;;ual. 



A:-t. !:i3. Pelo mesmo cO!1trato poju 
o autor o'crigar<e i feltU:-~i àe obra 
literária. a:-tbtica, ou cienUfica, P;11 

,(;uj;;. pulJlica,:;-,o e d:'/ul~:l::;ito ~e e!J1-
renh:t o edItor . 

§ 1.° ~;lo h:l\"emlo tcrrr.o J'ixa:!o 
p:l.r:l. a €ntreg". da obr:l. enlcllctc-SC\ 
que o :lUlaf jXlde e!1trpg:i-Ia qU:Hlti.) 
lhe cO!1vicr; mas o I.!di~v[ pode f ixa r
lllC pr:1zo, com a com!naç:io de res
cindir o contrato . 

§ 2\> Se o autor fz"l ccer antes do 
conclulJa a obra. ou lhe fo r Impo.3-
sível levá-h :1. cabo, pode;-:\ o editol 
cons ider:lr rcs0lvido o con tra to. :L I na.! 
'CJue en~rcgue parte considerável 'la 
·obra, ? menos qt.õe, sendo ela autônu
ma, se dispuser a ed itf1-l::i. lneu ia nl (! 
pagamento de retribUição proporcio
nal. ou se, consentindo os herdeiros, 
mand:tr terminá-h por outrem, indi
cando esse fato .;a ed içã.o. 

§ 3.° t:: vedada :l pubJicaç:io, se <1 
~utor ma"nifesLOu a vontade de ro pu
blicá-la por méeiro, ou se n.ssim o de· 
cidem seus hr!rdeiros. 

Art. !:in. Entende-se que o contra
to '/crsa :J.pen:.t..S sobre um:l edlçào, se 
.!Jão houver cláusulJ. expres.sa em con
tl'ârl0. 

Art. 50. Se, no co:.tr.J.to, ou ao 
tem\)o co contrato, o :l:uto: n:l.o ·.Ive r 
pelo :;eu tro.b.::!ho, ~t!pu!.ldo rctri-
buiç,io, sCrA esta arbitmda pelo Con
selho Nacio:i r.tl de Direito Autoral. 

Art. 61. 1\0 sih~llCio do cOlllrato. 
:;oru;iàera-sc que cada edição se cor..s
titui de dois mil exemp!:J.rcs. 

Art. 52. Se os originais foram en
lre;:: ues em dcs:J.corcu com o rijust..::u.!o, 
e o editor n;\O os ~ecllsar nos tr in ta 
diê.s seguintes :lO do re('ebimen~o 
tê m -ó,C por acei tas .lS ai terJ.çÕCS In ~1'O 
duzichs pelo doutor. 

Art. ü3. Ao edltor compete fix a r 
o pre,'o de venda, sem, tod:J. ',Ia, púder 
clevó'- lo a ponto que er.:tlarace :;, cir
culação da obra. 

Art. G4. A menos Q'" os d!:el t ()~ 
patrimoniais C;') <Iutor tell:lam sido 31-
quiridos pelo editor. numerar-sc-.ic 
todos os exempbrc'S de cada ed:~·àé'. 

Par:'lgrafo únlce. Considera ·se e::J'1-
t rafa ç;i,o, sujeitando-se o editor ao 
pa:;anlCn ~o de perd:LS e da nos, qual
quer repetição de nú mero, bem corno 
exempbr náo r;umer::do. ou que apre
~en te .1úmero que exced:: o. C<:!ição con
tratada. 

Art. G5. QuaLsq;,:er que st!Jam a . 
condições do contrato, o editor é 
oLng-:ldo :l f,lcult:lr ao autor () ':.'X:lP. o 
da e!;cnturac;ão na p:lrte q ue lhe CV)'

responde. bem como a informá-lo 
sobre o estado d.:l. edição. 

Art. Gô. Se '" re tri b lIção do autor 
fi:;ar cep';:ldendo do ~;{;~U ,:i" vend.l. 
[;C'r:: obri~;:\(lo o editor '1 lhe prcst:.<.r 
contas semestralmente. 

Art. (;7. O editor r.ão pode faze! 
abrcvl:tçóe:, lldl,'órs ou modific.v.,,'ÕCS 
n::. obra, sem p~rm is.:;::io do autor. 

II.rt. G8. n :!solve-se o CO:ltrato 'Ie 
edição, se, a pr.trtir do r:'1o::Jento Cf,) 
qUI! ~01 c(:le'o~:J.d0, deccrrcrer.i tres 
:tnos serr. CjU0 o ecl.itor p~b!jC:ll(: II 
ob:a. 

Art. 69 . En~u:?nto não se I'.; :;o~::.
r~m :LS cCiçCes n que tIver dlrcltv o 
editor, não poderá o autor dispor do 
sua obra. 

Parágra:o único. 
cont..:J.l,o de cdlç;tO, 
o direiw de exl,;!r 

Na vlo:6nc!~. de 
a.ss~tc no cdlt.o: 
QI,;(: se rc·tll~ dt" 
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ci rcu laç:io el1)(';í" \.La mesma o'Jrt1 fcl
In. por outrem. 

Art. 70. Se, cs;;otu da d ú:tima ':01-
ç;'tQ, o editor, co:;) direito a cutra, a 
1:Cl.O pt;ulicr, poderá o autor lnt1rrü-

lo Judicialmente a que o faça pm (;P.~
to prazo, ~b pena de perder .lq Ul'I'J 

·d lreito, além de responder pelOS d:l
nos. 

Art. 71. T em dir"lto o au~"r a 
fazer, nas ed!(:õ c'" s ucesslvfl.' j~ :a'as 
obr:LS, as emCrl'ias e altel'1ções que 
bem lhe parcc(:r, ma" SL elas lI~lpa:,.p,
rem gastos extraorr1in lÍr ios IC, edI
tor, a este cabe! á indenIzação. 

Parágrafo único. O ,:di to r tJO~lerâ 
opor-se às alterações que lhe prejudI
quem os interesses, Jfendarn :oi repu · 
tação, ou :J.umente:n a respons:tLJili-
dade. ' 

Art. 72. Se, em \i:turf' ctt' ~L'a 
natureza, for n ecessá rIa a atua li'é:lç'\1I 
da obra em no v:LS e';'ções f) ~,,!i '<.)~. 

negando-se o autor a l:lzê-la. d('la po
derá encarregar outr,~m, menCl<';lan
do o fato na cdiçao. 

CAPÍTULO 11 

Da represel/tação e execu (''lO 

:\rt. 73. Selll autor iza ção .40 ,\ u
tor. :1ão poderão ser tr.\r.!;mltl(!cJ~ pelo 
rádio, se rviço de aILO-fJ.:;Jn:es. k 'e
visão ou outro meio 'lnâ!ogo rt:!'rt..;Cll
tados ou executados ~m ~,pel :1'·L.I.'~ 

públicos c audições públicas, CJue vi 
sem a lucro d:relo ou IrlrJlrf:'Aj. 'Lll:l:l 
tragédia. coméC:ia, compoSi,'jo [1)1::--1-
c'tl, co r.: let r::! ou sem e;a. ou 0lJr.J d{' 

c:lflHCr llssemell1udo. 
'. ',. 

§ 1.0 Conslder:\ln-se espet:lculOS pu· 
blicos e audi(;0es públicas, par:'. os rfei
tos legais, fl.<; rcpre>ent..tçõC'~ ou eXi: 
cuçõ~s em locais ou e:;,abc!e:i:;)e:üos, 
como tea tros, ClIlem:ls. saiC,es de baile 
.(lU concerto, bo"les. b~r~s, CIU:it:.i ,ic 
qu:dqu('[ naturez;\, lo jas co:n<> ;'C,~IS e 

. \nuust,i:lis, est:1cio!', circo:;, r\'shura.n 
tes, hOtdS. :nCiú3 de trall~:""' ~'~ dr! p1S
sJ.geiros terrl'strc, lll:'.rilirno . :luvi.1! 
ou aéreo, ou onde que!' que se rep:-e
SC:1~ea!, exec~tcln. rccitem. interpre
tem ou transmit:1m our:1'. in:e!ectuais. 
co :n a p:lrticip:lçi'\o de artistas relllil 
lIL'rados. ou l:1ediante quai>quC'r pro
{;eS00" fonomecãnicos, eletrônico:; nu 
~ ucl iov is U:lIS. 

§ 2.° Ao req\.:Crer :. aprovaç:,o (;0 

-espetáculo ou da tr:ll1Smi,s:iO, o err:
presirio devera ap['cs~nt.H :\ a:Jt0rl
dacle policial. obscnando o dlsl='os~o !l.1 

legis[:lç;\O e:n \ igor. (1 program.l , 
~'1c;>nJrxlnh::do d:.. auto~iz:1,'<'lo do autor , 
intérprete ou exccut.ante e do proJut.ur 

de' prograrn:L~, lJern como do r ecibo 
de recolhImento em ar:t:llC!:t LJandri:t 

u post..1·1, OJ aim1.t documento equlv:t 
lente em for mJ. :tut.onzana pelo Cor. 
~clho Nacional de Direito i\ul~)r.tl, a 
lavor cio !0;Crlt(JrlO Central de Arre
cadaçtlO e Distl'ltJUÇ:'IO. de que trata o 
art. 115. do v:llor. dos cllreltos :luto
Di:; das obr~ progr:lm:lda.:; . 

~ 3.° QU:lndo se tr:tt~,r de rePH:sen
tJ.Ç;LO teatral o recolhimento serú lCI:.o 
no dia scg-uinte ao da rcprescntílr;ao, 
à. vista dJ. freqLiéncia ao CS;).;~:'.tcule. 

Art. "14. de nflo fol fiXJ.L!O pra7.o 
para a rC;;rc..:en':J.ç:i,o ou c':eCl,;ç.:LO, 
podc'o auto •. o:) serv~,c.:os o, USuS 10-
c:!i:::i, ass:ná-Io ac cn1prc~ :)r;c. 

Art. í5. /.0 J: :.l~or a ó.c.I '. L.:: () direito 
de vOOr-se a :·el) rc ~.e:l Ll<;:'O ou ·'xc
,:u\,:lÔ que 1'1:\0 ( ,, [,.2 ; :l sufiuc ;l tc
Y!1cr,tc cnsaiaua. U(lnl C\)!:-)o o de: [~:-i

calizar o cspe:":,culo, f.>vl' ;;, ou )>0!' 

delegado 5oeu, ler.do. p:L!'a :sso. I i vro 
acesso, dur:lll: e a.<; rc prc.<;(' 11 Laçõcs ou 
cxecuçücs, ao lCC3.J onde s.:: r~:lli
z:un. 

Art. 7G. O autür ela oLra rICto po-
de nller<l:·· Jl :c a sui r; l;uJCl:\. sem 
acordo co,n o ell:;)I'c:'~1I10 qUe a f:lz 
re:)fesellta;' . 

:\n. 77. Sem :li;en<:a do rwêor. l- :',O 
1X'.r~ C o rn: p:(':-: :lnO CO!11 .d1ic:lr () n".a· 
nu.<erito da OUl':l a PCSS(I:1 l'stra::ln 1\ 
repl'csentaç:lo , ou exccuç:10. 

Art. 78. S3.1\'0 oe alJandona:('!l1 .1 

en:;lrcsa, não pouem os p:-incipals in 
térpretes e c.<; dirctores de orqt.õc.<;tra 
Oli coro. cscolhidos de ~)ll1lim a<:0rcio 
pelo at.õtor e pelo c:rr.[Jre.,f,rio, ~~r sub~ 
tltuiclo por CJrdl'rr. de,;te, !;ef!) que 
.aquele (',()flSintl. 

Art. 7n. !::' im~e:;llorável 
do produto dos (·.,pet:lclIlos 
ua aO au tor c aos artl1> t:lS. 

-:.\I'ÍTlJLO lU 

a p:lrlc 
fe:ierVa-

Da IItzli:::ação de oura de arte plcis L;ça 

Art. 80 . Sall'o cO;'.\,cnç::o em C() ll
tr:i.rio. o autor de oLJr3. de ar te p. :'ts 
t ica. ao aliellar o obJdO cm que ela 
se materializ:l. lr,:rl.~ :nitc ao adqUI
rente o di r eito de :-eproduz!-Ia, ou dI! 
ex pô-la a o público. 

Art . 81. A lutorizaç:i.o par3. repro
duzir oura ele an.c pt:ls~.ca. por qual
qu Cl' prorcsso, d(!\,e consta·r de ào
cUlIlent.o, e se prc~ume Ollerosa. 

CAPiTULO IV 

Da 1/ t:U:;açcio àc obra. jotogrú.jlca 

A:-t. 8:!. O au~o!' ele obra fotogrú
f ic:t !ern direito a rcprocL.lzi-l:t, dl
Íl;nlli-Ia e colCX';í-la :'. venda, oL:;e[\'a
das JS restriçõc's :.i. e>:p. ,· .::"l0, rcp;'odu
ç:'(Q e vcnda de rct.rato;;, c scm pre
jlmO à0S clrE'it.os de aut.or sobre a obra. 
re;J~uclulida, se Lle artes figuro.t.ivas . 

~ l.0 A fotogr,lfla. Cjll:l:ndo clivulg:td3. 
indicar:'t de form3. k:;IWI, <' nome elo 
!õcu autor. 

~ 29 E' v(',jada a reproduç!'!ü de 
obra fotogr:'lflc:l que não csteja em 
abEo!u:3 C0:1.' O! 1:"tllC.i a com o ori~l 
l1ll , salvo pl'C\'l;t allWflZ:lçÜ,o dO :l.ll
toro 

CAPÍTULO V 

Da lltr!i:::açé!o de jOllogra mo. 
Art. 83 . VI:TADO. 

CAPiTULO VI 

Da Ull1z~(:ç{io cic obra cincllw.tourúj!ca 

Art. M. A :tutoriz:l',ío du :Iutor 
d· obra intclectual p:lr~ sua produ
ç:-w c\!Jcmatogra;lc::t Implica, :o. a Ivo 
ü:;,;,;csi,':io em cO:1lr:'.rio , licença para 
a Ulli!L.açào económir:a da pelkula . 

§ 19 A exclusll'ic!:ldc da J.lltoriz:tç:lO 
depende d(' CL'Ii::.\l!J. cxprCc..5:t, e ces-
62 dez 3.l1OS :I])OS a ceJcbr:.ç:to do 
Nl1 trJ t.o. rC:'1>J.lv :1(!0 ao pro.] u ror ua 
obr;1 cl.'1(·m" ,:ogrií.flC:l o dircit.o de C0rl
tinuar !'- cXlu:-h. 

§ 2" .tI. :wto: j:·:t c:~,o, de qUe Lr:.ta 
~~t.e a;"u Jo apLc:ln'i-~l!. no c;nc COJ ... 
bel'. :,s ne:'ma~ j'{:l:ltlv:ls !'-o ç,QlltraLO 
c! e ed il: tl.O . 

_h.r~. 1:5. O con ~!'a to ele . .,1 :IÇ.lO 
clnC'll1:tl.();;:·:'t!:C:l ckve r.st.aLdcccr: 

I - A rern'.lIleraç;lO deVIda pelo pro
dutor "('S clemaiS <:0-:\ ' "cs da 01)!':1 
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e ::lOS artist:1s intérpretes ou exc
cut.'\ntes. ocm como o wmpo, lugar e 
forma de pagJ.mcn to; 

11 - O jJfa iN de 20 nclu,<..'!.0 da obrJ.; 
III - A rcsponsal)lilda<le Jo pro

dutor p:ua com os demais co-aut.o
Tes, artistas illterpretes ou cxeeutan
tes, no C::lSO de co-produção da oura 
cincrnategrifica. 

Art. 1l6. Se, no decurso da. prO<lu
çlo da obra clnem:utográflca, 'Jm do 
s eus cOlabo!'adores, por qua lqucr mo
ti v". interromper. trmporárla ou de
·fl n ltivamente. sua partici p:1('tlo não
p:! rderá os di rC'ites que lhe cabem 
qU :l nlo :\ pa rte j:\ ex~cuta(h. ma3 
nno poderá opor-se a que esta seja 
utilizada l1a obra. nem a que outrem 
() substitua na sua conclu.são. 

Art. 87. Além da remuneração cs
t!pu la da. têm os dema is co-autores· 
ú:l obra ci!Je;'11J.tográfica o dlreite do 
receber do produvor cinco por cente. 
p:ua serem entre eles re[lartido.~ . dos 
r endiml'lltos da uti lização econõmica 
c!a pelícu la que excederem ao décuplo 
c,) valor do custo bruto da produção. 

Parágra ío UnlCO. Para. ('sse fim, 
ohng a-~e o p:oduter a prestar .;On· 
t:lS anualmente aos dell1.1>is co-auto
re3. 

88 N:1O havendo jis r Clsiçã:J em 
contrário . poderão os co-;-.utore3 d~ 
obra CillCm3.tográfic:1. utiliz.u-se em 
género diverso. da parte que constitua 
sua contribuição pessoal. 

. Parágrafo único. Se o prorlutor não 
concluir a obra cinematogr.Hlc.l no 
prazo a j us tadO, ou não a fizel proje
t.1r dent ro em t r ts a nos a conta r de> 
sua conclusão. a ulilizaçio a que se 
ref c re este artigo será. li '1r~ . 

Art. 89 Os direitos auturals , . ·. ci
vos a obras musicais, l1tero -mu~;l.:ais e 
fon ogramas incluido:; em Iilmc3 serão 
devidos a seus titulares pelos respon.
sá veis dos locais ou estabd ecimentos 
a que aluc!~ o § 19 do art . 73, ou pelas 
emissor:ls de televis io, que os exilJI
rem. 

Art. 90 A exposição, dlft.L5M G.J exi
bição de fotegra fia.s ou fil mes de ope
rações cirúrt~ i<;a s dependem da autOl'I
za ção do cirurgiào e da pesso'1. opera.
da. Se es t::. for f:lleclda., da de seu côn· 
juge ou herdciros. 

Art. 91 I\S d isposições dp.5te capitulo 
são aplicá. veis às obras proLluzidas por 
qualquer processo análogo à cinema
tografia, 

CAP1-rULO vn 

Da utilização da obra o;: bllcada em 
di a rios ou pcrló'dtcq$ 

Art. 92 O dlrelLo de utlliza.çao eco
nômica dos escritos publ!,::v!lJs ):,e)a 
Imprensa. d iária ou perIódica. (;om 
excer;ão 005 assinados ou que apres(m
tcm :;inu.J de reserva, pertcnc.e :-'0 cdl
toro 

Parngro.!o único. A ccs~ :J.O ele art.l
gos assinados. para publlcaç:lO em cI ti
nos ou periódicos. não {'roc'm, ('lcito 
salvo convcnçáo ('m contrario al ém do 
pruzo de vinte dias. a ':' 'lI l:H de sua 
]:>ubllcação. !Indo o qual recnbr:> o a u
Wr em toda a plenl tude o zt:u dlrclto. 

CAPiTULO VIl! 

Da utili:açáo de obras pertencentes ao 
d01ut?!io público 

Art . !J3 . A utillz.:l<:ão, por qUJ.lqu(:r 
forma ou p rocc::;so q:.;e n,tO :.CJD. I: 'Ire . 
dns obra~ iJl te l ectu ,~is pCrLcncen tvs ao 
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domlnI0 públiCO depende c!.e :lUtoriza
ção do Conselho Nacional de D1reito 
Autoral. 

Parágrafo único. Se a utilização vi
sar a lucro, deverá ser reeoihida ao 
Conselho Nacional de Direito Auct-ral 
lmporl .. : .. d a correspondente a einq lwn
ta por cento da que caberia ao aut.or 
·da obra, salvo se se riesLinar a fins 
didátICOS. caso em que e~ percenta
gem se reduzirá a. dez por cento .. 

TITULO ·v 

Dos direitos cone:.:os 

CAl' inn.o I 

Disposição preliminar 

Art. 94 As normas relati\'as aos Clt
.reitos do autor aplicam ·se. no que 
. couber, aos direitos que lhes são cone
xos .• 

CAPiT1JLQ II 

Dos direitos dos artistas I1Iterprctes ou 
executalltes, e dos prortuto! es de 

fonogramas 

Art. 95 Ao artista. herdei~o ou S\l
'cessor, a tItulo oneros cu gratuito, cab'! 
o direito de Impedir a gral'açã.1. repro
dução . transmissão. O" retransmissão. 
por empresa de radiocWusão, ou utili
zação por qualquer forma de ::unIlUli
cação ao público. de suas interpreta
.ções ou execuções. para as quais não 
.tenha dado seu prévio e expresso con
sentimento. 

Parágrafo únleo. Quando na inter
jJretação ou execução participa~em va
rios artistas. seus direitos zcrão exer
.cldos pelo diretor do conjUlltll. 

Art. 96 As empresas de i'ad!od!fus:.i.o 
poderão realizar fL,ações de mterure-

tuç:i.o ou execuç:io de artls t:\s que ,'s 
tenham permitido para utilização ( ' IIJ 

determinado número de emissões. [:l.' 
cu;tada sUJ. comervaç:lo em :lrquJvo 
público. 

Art. 97 Em qualquer divu!g;v;,::to. de
vidamente :lutorizada . de intP.rpre tal:ão 
ou execução, será obrlc:atoriamenl,e 
mencionado o nome ou o p:;eudórüm'l 
do artis ta. 

Art. 98 Tem o p~odutor de fon!l~ ra 
mas o direito de autorizar ou proibir· 
lhes a reprodução. direta Ull inll ire ta, 
a tra nsrr. :'<,são e a reLransm:ss:"Lo por 
empreS:l de radiouL iusã o, bem como a 
execur;úo pÚbliCJ. a realizar-.:,e por qual
quer melo. 

CAPÍTULO In 

Dos direitos das em)Jresas de 
. radiodijusão 

Art. 09 . Cabe às e mpresas de radio
difusfLo autori ~ar ou prOibir a ; f!Lra:1s
missão, fixação e reprodllçào de Stl:l.S 
emL"..Sões. bem como n. comull ica ça ') an 
público. pelà televisão. em locais de 
trequêncla coletil·a . com ::ntr:lda pa[;a. 
de suas transm.issões. 

C.w iT uLO /'1 

Do direito de 'lr·; na 

Ar t. 100 . A en t idade a que es tej:l. 
vinculado o atleta . pcrteJ;ce o dircj:o 
de autorizJ.r. ou proibir. f'. fixa(::::u. 
tran~m issão ou retr:lnsm:0:,au. \l ' Ir 
qU:l;~ql1cr meios ou proc'!~: ; !JS UC c:,
pet{(culo desportivo público, co;:. c~ \ 
tr:tda P~1[;~ . 

Par:'.gT:lfo único. Salvu CÜ!l'IC tH:ii.O 
em contrário. vin tc por :c nlo elo pr, (:o 

da autorização scrão dis~i' !lJ;.J lcl o" . em 
partes igua is . aos atletas parlicipanll.!:> 
do espetáculo. 

Art . 101 O disposto ;10 .1fti ~:o ;;.nte
rior não se aplica à fixaç:i.o de partc!! 
do espetáculo, cUJa duraçao. no con
junto. n:i.o exceda a três millutos para 
fins exclu.si v:l lllc:J ~c Inf ormativos . I,) 

Imprensa, cinema ou tele vi~üo. 

CAI' Í1'ULO v 

Da duração dos direitos coneIOS 

Art. 102 E' de sessenta a nos.) pra-
7.0 de proteção aos d ln :IV)'; co!w};o:;. 
contado a partir de 19 de janciro do 
aI, '. subscqucllte it. fix'l('ClO, par::l. os fo
negr:lm:ls ; à ::l ns rni :;.si\o. p;:tr:l as 
eml:-,,5Õcs d:Js empresas de r:\ ui0é. i~ L.são; 
c ;t rCJliz~ç:\o do ~peLiculo. para os 
dCln~ i .s ~ .. l..sos . 

TITULO VI 

Das G.Ssociaç': :-s de tit ul ares de direUo:! 
ào al.tor e dos que lhes :ião conexos 

. 
Ar:'. 103. P:lra o exercício' e defesa. 

de seus direitos. podem os titulares 
de d i=eitos autorais associa:- ·se, 6e:1I 
intuito de lucro. 

§ 1.0 ._ I'cil a do pe =ten cer a mais cio 
uma ussociapo da mesma natureza.. 

§ 2~ Os cstr:lngeiros do;n.ciilado~ no 
exterior poder;Áo outorgar procuração 
a uma dessas aSSOCIações, lIlas lhes 
é defesa a qua lidade de aSSOCIado. 

Art. 10-1 Cum o ato de nila,ao, Ra 
Ilssociações se tOrl1;-'1I1 manJa t ~_rius tie 
seus :ls:,oci:Ldos para a prJ.tH:a de todos 
os atos necessirios à delesa. juc!icLlJ 
ou extrajudicial de seus direitos auto· 
rais . bem como para sua C'.)br::l.l1ça. 

Parágrafo único. Scm preJulzo des· 
se mandato. os titulares de direito:; au· 
torais poder i o praticar })esso;ümtnte os 
atos referidos neste artigo. 

Art . 105 parn. fUllciouaf.:! rn no Pals 
as associações de que tr:l~a eSLC Litulo 
Ilece::;::;itarn de autoriza ção prévia do 
Conscll1.J i"acional de Dlr':!i to Autoral. 

P:lr:'!g!'l\fo único. As asso'~laçõ(' :; CUln 
sede no exterior far-se-ão repre.;en~aI, 
n o pUlSo por :ls~ociações l1aeic lIa:s cons
tituldas na Iorma previ5ta n,~~ta LeI. 

Ar t. 106 O estatuto da itssociação 
conterá: 

1 - a denomillação, os fins e a sede 
da associação; 

II - os requisitos par:l. <lo admis$ão, 
demissão e exdusão dos i\.SSocia dos; 

III - Os direitos e dev'~rcs do:> a.s
'.0c:ados; 

IV - as fontes de rcc ur~os para cua 
1ll:l11 utençào; 

V - o modo de cOl1stit ll;Ç:iO e fun
cionamento elos órgãos :Iel lberatlvl's e 
ndmi nist!'utl vos; 

VI - os requisitos paro. alterar as 
disposiç~s cstatut:hl:tS, e para dis
~ol ver a a ssociaçüo. 

Ar t. 107. S:io órg:'os C::1. as,.<,ociaç[w:

I - a Assembléi:t. Ger:l l; 
n - a Diretoria ; 
111 - o Conselho Fisc:l.l. 

.'\~t. 108 A Asse m b! ('ia Geral. ór-
g:i o SUTl rc:r.o ch ~.s.:;()cia\,·:\O , .reunir
se-á onJ ln :\I' la menlc pc;lo mcno.': ,Im" 
vez lX> f a ~1\) . c, l';.: tr j":.orl.!: n~r::1.n l ent 0 . 
L:.t n ta::; qllilr:t~s I1c'cc;;.':'Lr iJ s . mcd!Jnte 



convocação U:1. DireLoria, ou do Con
selho Fiscal, publicada, uma vez, no
Diário O/icial. e. duas. em jornal ée 
grande circulaç.!o no local de sua sede, 
com anLecedcncia mínima de oito 
dias. 

§ 1.0 A Assembléia Gcr:ll se Insta
lará. em primeira convoca,,:lo. com a 
presença. pelo menos. de associados 
que re:,rescn~em cinqüenta por cenLo 
dos \'oLos. e, em segunda, com qual
quer número. 

~ 2.° Por solicit:J.ção de um terço 
dos Associados. o Conselho Naciond 
de Direito AuWral designará um r t::
prcsentante pa ra acompanhar e fls' 
calizar os t::J.balhos da. Assembléia. 
Gera l. 

§ 3.° As deliberações wrão Loma
das por maioria dos votos represen 
tados pelo:; presentes; tl'atando -s~ de 
alteraçào cst.at:.lt:iri a, o quorum mi
n imo será a maior ia absoluta do qua 
dro assoc!ativo . 

§ 4.° É defeso voto. pot· procu raçáo . 
Pode o a&50ciado , todaovia, votar por 
C:1.rt;l, na fo:ma estabelecida. em re
gulamento . 

§ 5.° O associado terá dir clLo a um 
VOtO ; o estat uto poderá c:n treta nLo, 
a tribuir a cada associado a té vinte 
voLos. obseryado o cr itério estabelec!
do pelo Conselho Nacional de Dire:to 
Autoral. 

Art. 109 . A DlreLor ia será CO!l3-
tl t uida de sete membros . e n Con
selho Fiscal de tres efetivo:;, com três 
suplentes. 

Ar t. 110. Dois membros da Dlre
tor!a e um membro efe tivo do Conse
lho F iscal ser;1o. obr iga toria men te. 0:1 
associados que encabeçarem a c!1apa 
que, na eleição, houver alcançado o 
segundo lugar. , 

Art. 111. Os manda to!! dos r.1em
bos da Diretor ia e do Conselho j<" r, 
ca.! serüo de dois ,mos, sendo ver1ac!a 
a reeleição de qualqu er deles, por 
maIs de do:!> perlodos ('.()nsecut. l\'os . 

Art. 112. Os membros ela Direto
rIa e os do Conselho Fi5ca! não po
derao perceber rcmun cração men~:1. 1 
superior, respectivamen te a 10 e a 3 
5..1.lárlos-mlnimos da Região onde a 
Associação tiver sua sede . 

Art. 113 . A escrituração das asso
ciações obedecerá ó.:; normas da conta
bllldade comerclal, autentlcados seus 
livros pelo CG . ..3(:lho Nacional do DI
reito AuLoraJ. 

Art. 114. As associações estão obrl
gndas , em relação ao Conselho NaCIO
nal de Direito Autora l, a: 

I - Informá-lo, de imediato, de 
qualquer a lteração no es~at u w, na 
d Ireção e nos órgáos de representa
ção e fiscalização , bem como na re
lação de associados ou representado5. 
e suas obras; 

II - EncamI nhar -'lhe cópIa dos co!J 
vênios celebrados com associações cs
trangeiras,' Informando-o das al tera
ç'ÕCS r ea Iiza.d as ; 

n I - Apresentar-lhe, aU' trinta de 
março de cada a no, com relação '-iO 
ano a nLcrlor: 

a) re latório de suas ativIdades ; 
bl c6pia ;.\ utênLica do balanço; 
c) re lação das quantias distribui:jas 

a seus assot:iaclo~ ou representan '~c~, 
e das de:.;pcsas cfctu:Hlas: 

, I V - prestar-lhe ::s Inform3.çõcs quo 
soli.::ita, . bem C0ll\0 e,~lb i r·lhl· ';~lh 
Il vros e aoçume:::os. 
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Art. 115. As associaçõ~s organiza
rão, der:tro elo prazo e consoante as 
nO:I11;1.S estabelec idas pelo Ccnselh .. 
Nacional de Direiw Au ~o ral. um Escri
tório Central de A~re~,td:lçiio e Distri
buIção dos ti Irei V;.; ela ti \'OS à cxe
cuçao públictt, trlcluslve alra VI?S dJ. 
radiodifus:-.o e da I?x ibiçio Cll1emaLO
gor áfiea, das composiçõcs music:tls ou 
litero-mus:cals e de fOI:ogra mas. 

~ 1." O Escnt6r:n Ce.-ntral de Arr'!
cadaçüo e Distribuição que n5.o ~em 
finaEclade de lL;cro, rege-se por E'sta
tuto "provado pelo Com;elho Nadon:tl 
de Direito Autor;)!. 

~ 2." Eimens:\lmen:e o 2sr riwrtc 
Central ele ArrecaLlaç:to e Distribu:ç(to 
encaminharn ao Conse!hc Naci,)nal etc 
Direito Autoral relatório de suas ati
vidades e balancete, observa c!:ls J" 
normas que este f!xar, 

§ 3.° Apllcarn-f,e <lO E!::crit6rio Cen
tral do Arrecad::Jçfto c Distribuiçáo, no 
que couber, os :ulir,os 113 c 114. 

TITULO VII 

D o Conselho Nacional de DirclCo 
Autoral 

Art. 11 6. O Conselho N.lr!onal <:0 
Direito .".utoral é o órgio de fiscaliza· 
ção, consulta e assi&t[·r.cia. no que diz 
respeito a direitos do autor e direi· 
Los que lhes são conexos. 

Ar t. 117 . Ao Conselho, além Cfl 
outras atribuições que o Poder Exe 
cutivo, mediante decreto, poderá ou
Lorgar-Ihe, incumbe: 

I - determinar. orientar, coordenar 
o fisc:1.lizar as pro,'idências neccssú
r ias à exata. aplicar;üo lbs leis. trJ.
tados c çonvençóes internacionais ra
t ificados pelo Bra!;il. sobre dlrclws cio 
autor e direito que llles são conexos ; 

II - autorizar o funcionamento. 1\0 

Pa·ís, de associações de C;:.le trata o ti 
tu lo antecedente, desde que obserV:l
das as exigências ler,ais e as que forem 
por ele estabelecid:.!:;; e. a seu crité
r io. cassar -l hes a auLol'Íza~·;-lo. após. 
no mínimo. ~rês intervenções. ll:l ~or 
ma do inciso seguinLf!; 

I II - fiscaliz..'U essas a.<;'<;QCi :l r;ões c 
o Escritóriu Centr:d de Arrec:lu:1.ção 
e Distribuição ;o que se refcf(' o 
a r t. I IS. podendo nele;, intervir 'lU.,'" 
do de:;cump:irem !)uas clcte;minaç'õ::s 
o u disposiçõc's leg:lÍs. ou les::LreIll, do 
q ualquer modo, O!:i il:~eresses dos ass'J' 
ciados; 

IV - fi xar normas para a uniric ·~
çào dos preços e sistemas dI." cobrança 
e dist.r ibuição de dir0itos a:.lto:-aLs; 

V - f U:1cionar. COl:lO árbiLro. E:nl 
questões, que versem sobre cl:reiLu" 
a utorais. entre autores. intérpret\'!:i, 
ou execut:tntes . e su<'..s a s.'ioc: ,1 çó c;:> , 
tanto entre si . quanto en~re uns (j 

outras; 

VI - geri r o Fundo de Direito Au 
tora l, aplicando -lhe os recur!'oOs ;:.1:. 
g undo as normas que estaheleccl'. de
duzidos. para a In:tnutençúo do CO:l 
sclho. no m:i.ximo, v in te pc, r cen tu, 
anualmente; 

VII -- ma!llfesta r -se sobre a CO!), 

vel1lént:ia de alteraçiio de normas de 
direito :ll;:Of:1.l. na ornem Intc'n:a (,' li 

ÍI:ternaclOn:ll. b,'m como sobr~ proble
lllas a c'le concernentes; 

VEI -- manifest;cr-sc; >\ibrc os ele· 
rlidos ele IIr:c:1ças comllul~·.61'13S pre· 
\·; '<;'.1.s em Tratados e Convenções In
lcr/lacl<ll1ais . 

Parágr:\fo único. O Conselbo Na
c:onal de Direito Autora! organIzará 
e lil .lnLera um Centro Urasileiro (}l! in .. 
formaçõl!s sobre DI:eillJ5 A u lora:.s. 

Art. 118. fi aulondane policlàl, 
cncarregada ela .:er:.'iura de e5pl!Lá
C\I;OS ou Lransmiss()('s pelo rádio l'U 

telc\ Isfio,. C'ilcaminilu:i., ao Conselho 
Nacional de DireJt,o Auwral, cópia 
(hs programa c;t""i. autorlza~·õe.,> e re
cibos de depósito a ela apl'e:'.ent:ldas, 
em conformidade com o § 2.° do ar· 
tigo 73, e a legislação \·igente. 

Art. 119. O Fundo de DireitA, Au
toral tem por fin:1.lidade: 

I - (·s.irr:ular a criaç.'io de (Jbf13 
lnteIC'ct,u:\is . ilH'lusive rn~rli~nte lns
tituir,:Ao cte pr0mios e de bols:1.s de c:!
tudo e ~ pesquisa; 

II - auxiliar órgãos de a.r.sislência 
.social do,s a&;oclaçôes ~ sindical.us de 
autores, interpretes ou executantes; 

IH - publicar obras de auwres no
vos mediante con'icnio com 6rgã.)s 
públicos ou edito '·~ prinda; 

IV - custe:1.r as dC'spcsas do Con
selho Nacional de Dirt:lw AuI,lral; 

V - Custea r o funcionitmcnLo do 
Museu do Conselho Na.t:ional do Di
r e;to Autoral. 

Art. 120. Integrario o Fundo de 
Direito At.:Loral: 

.1 - o prOduto da autorlz:lção para 
a. ut;llzaçio de obras pertcncenLcs ao 
domlnio público; 

II - doações de pessoas físicas 0U 

jurídicas nacionais ou t'strangei rn.s ; 

I H - o prod uw das muH ... ::.s tmpos
t as pelo Conselho Naciona l de Di
reito AuLoral ;. 

IV - Il,!; q u:1.n tias que, d istribuíd as 
pelo Eserit6rio Centra l de .".rrCc::Jdu 
ção e Dbtrib:.l lç:lO il.5 a&<;QC la çóes , niio 
forel:1 rl'cl:!.m:lQ:\~ por seus assoc iados, 
dcwrrido o pnl7.0 de cinco a nos ; 

V - recur~os oriundos de out r.lS 
fon tes . 

T iTULO VIII 

Das sanções à 'vlUlação d()s di r eitos do 
autor e rilreltos que l hes seLO C() 1!e.;;os 

CAPITU LO I 

Disposição preliminar 

Art. 121. As sanç,ões civis de Que 
t rata o capitulO seguinte se aplicam 
sem prcjuizo das sanções penais c:l.bí 
veis. 

CAPÍTULO Il 

Das sanções cwis e admznis:ratwas 

Art. 122 . Quem imprinm obra li 
terá ria , artística ou cientifica, sem 
autorizaçüo do autor, pen.kra para. 
este os exemplares que se aprcende 
rem, e pagar-ihe-a o restan~e da edi 
ção ao prc';o por que fOI vendido, ou 
for avaliado . 

Pr:rflgrafo único. N:i.o se conhecen 
do o numero de exemplares 4;.Je cons
tituem a ediç'ào fraudulenta , p3ga rá 
o ~r :lI1sgre,wr o valor de dois mil 
exemplares. além dos apreendidos. 

Arl. 123 . O au~!', cuja obra seja 
[ratl< .. ulenlam",nle reproduzida. di
vulgada ou de qualquer for:na ut il i
zada. poderá, tanw que o saIba, re-
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querer a a preensão dos "exemplares 
rep ro duzidos ou a suspensão da dl
vul g;J çio ou utilização da obra , sem 
prcj uizo do direito à. Indenizaçiio de 
perd:1s e danos . 

Art. 124, Quem vender, ou I'XpU
s er à vend a, o brr. reproduzida ' ooro 
fraude , será so lidariamente res ponsá
" l!l com o con t rafator, nos tt:rmos (jos ' 
artigos precedentes; e, se a reprodução 
ti\'er sido feita no es trangeiro, res
ponderão, como contrafatores o Im
ponador e o distribuidor, 

Art. 125 , Aplica-se o dispo's to nos 
artigos 122 e . 23 às tra nsmlssc5cs , re
transmissões, re produções, ou publica
çõ es, realiza das, sem a utonzaç;w, po r 
q ua isq uer meios ou procesSQs , de 
exec uções, Inter pr etações, emls:;l:)e3 c 
f onagramas p rotegidoo. 

Art , 120. Quem, na utlllzaçio, por 
qualquer melo ou processo, de obra. 

Intelectua l, deIxa r de Indicar ou de 
.. nu ncl:n, (;omo tal, o nome, p:;eu<iO
nimo ~,u SInUI COClven(!londl do clulur, 
Int.érpret,1! ou executan le. nlcrll <1(' 
responder por danos ml)ra IS, est.a obrl
gado a divulgar-lhe a Identlda.d~: 

aI em se tratando de e:npre::,,d dI! 
radlodHusão, no mesmo hurano em 
Que ti ver ocorndo U Infraç;1o, por ~ 

(tr~ 1 dIas consecutivos; 

b l em se tratando d e p~blicaçio 
gráfica ou fonogrilfica, medIante 11,
cl u.~ã o de crrutn nos exc:nplares aIn
da não dist r íbuldos, sem preju\w (lI: 

comunicaçao, com destaque. por I,rês 
vezes co nsecutivas , em lo rnal, Cle 
grande circula çã o, do domiciJ!o do 
autor, do editor , ou do produtor; 

CJ em se tra t a n do de oulr a lor mu 
de utllização , pe la comunlcaçáo atm
vés da impr ensa, na form a a que se 
refere a aUnea anter ior. 

• P a rágr a fo único . O disposto nc.~ 
te a r tigo não se aplica a program"s 

- 22-

sonorc~, exclusivamente musicais, seru 
qualquer forma de locução ou prú
paganda comercial. 

Art. 127 _ O titular dos direitos 
patrimoniais de autor ou conexos pode 
requerer à autoridade policiai com
petente a interdIção da representaçào, 
execução, transmissão ou retransmIs
são de obra Intelectual, InclUSIve 10-
nograma, sem autonzaçào de, ida, bem 
como a apreensão, para a ~arantia ce 
seus direitos, da receita bruta . 

f'arágrafo único. A interd ição per
durará até que o infrator exiba a au
tOflzaçâo . 

Art. 128 . Pela violação d e d lrel
tos aut.o rals nas rep rese n tações o u 
execuções realizadas no:; loca!s ou 
eS'.abe lcCl m enLos a que alude o ~ ],. 
do a r tigo 73. seus proprietá r ios, dIr~
to res, gerentes . empresã r io~ e arren
datános respondem solidariamente 
com os organizadorcs dos espetáculos. 

Art. 129, Os arti3tas não poderao 
alterar suprimir, ou acresct!ntar, nas 
representaçõcs ou exccuçõcs [Mia vr~s, 
f rascs ou cenas sCm a utori,,~çâo. p"r 
e~cr:to do autor, sob ren" :Jp serE.'m 
multados. em ..Im s:tlário-mJni:no da 
região, se a Illfraçao se repellI UCp<ll:; 
que o ~ULor not,lficar, por escrito, o 
artista e o empresa rio UC sua proibi
ção ao 3nh;('lmo à suprc~;;1o ou :;J. 
t<:ração ver if icados. 

~ 1.' A multa de que tnta este 3.[ 

tlgo serú. aplÍl;Hdü pe ,;l clutorldafle q~0 
hOIJVl'r IlcenCI~du o espet:lculo, e sera 
rc('()1 h leia ao Con;,:::l l1o Nac lona I de 0: 
rCltu Au to ra l. 

~ 2' P elo pac:tmento da mul : a a 
Que se re{ere I) p:lral! rafn ankflUl. 
respon d em ,;o l jd.lflarn~ lI lf J ,Ir tls ta l,; 

(J ernp rcsilf lo do espetaculo , 

~ 3,· No caso de reinc i:icnci .l . po
dera () aul<J r cass.!! ~ lllto riza~uo 
d:lda para a representaç:'\() ou exe
c ução . 

W!!9S1!\fj.:em DE 17 DE MAIO DE 1988 

• • • • • 
~ 
11) 

Faculta 80S servido res pu bl icos fed e
ruis D opçúo pc/o (('Rime de que trüta u Lei 
n ~ 1. 7// , d(' 28 de outubro d e / U:i:2. e riu ou
tra s providências , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 130 , A requerimento do ti
tular ios dire lto~ 1uloral" 'I ~uturl
dade poiicial competente. no caso do 
IrllraçAO LI" j iS pO~l0 no:, i ~ ! " e .1,' :.la 
I\rt ?:l . determInara a su pensa0 10 
cs petl'tcuJo por VInte e qu .. t ro horas, 
da primeira vez. e por qu a renta c oito 
horas. em cada reincidêncIa. 

CAPITULO III 

Da preSCrIção 

Art, 131 Prcs(!reve em cllleu anos 
a a.;ào civil por ofensa a J lrcitos pa
tr1 monl~ IS do autor ou co nt:xo~ . con
ta do o prazo d a da ta em q u€: se deu 
a v JO laçiio. 

TrTULO IX 

Dzsposzções finaIS e Ira 'Isi!óna~ 

Art, 1":1 , O P d ' ' ú_ o er t;;.;el·I.:tI\O, me-
diante Decreto, on;<I nlZ3fa I. COll'I"!
lho NaCIOna l de IJlr2lt<. Autoral. 

Art 13:1. Dentro em cent-o f' vin:e 
dias, a ,Jar·.ir rl,l d;],,, d .. Instalaç.io 
do ConseltH' N"('lnn :~1 rJf~ [) II'f'II(o flJ
tora I. as a..s.sociações de titu lMC5 de 
dlrélt,,~ ~Ul()ral" e ~(lOeXU5 ,lualrllenlC 
cxisti'nU,s 'ie 3daptarau a, eXII~ênClas 
desta [,"1, 

Art, 10 4 Esta Lei entr"d em ,'i-
gor a 1." de Idnelro dI' tlJ74, reós:ll
vac1a a let;15Iac;;"" , espeCIal que com 
ela fo r rom p;.ltivcl. 

Rr"slli a. 14 dl' dE.'zemb ro cI? 197:l ; 
\;l2' .i~ I nde pcndénci :l e 85, · j a 
'f,epllbll (,;! , 

P.M lI la G . MÉD tr' l 
.I 'lrhrl S G. Passarin ho 
J ú l w (Jara t a 

Art. 5 ~ Os servidores dos Mini s térios, órgãOS. aU,tlJl~Orr:OS, auLa_r. 
Quias e das fundações públicas, cOI.lsi(~era.dos prescm~lIvels a e:ecu.~a~ 
de suas ativid ades, poderão ser redlstnbUldos ou m~v~ment~do:; no um 
bi to desses órgãos e entidaoes, no interesse da Adnllnlstraçao. 

§ I ? A redistribuição do servidor far ·se ·á com o respectivo cargo 
ou emprego, e a movimenlaçüo dependerá da exis tência de vaga. 

§ 2 ~ A entidade para onde ocorrer a redistr ibuição será considera
da sucessora tra balhista . 

§ 3 ~ O ato de redi.,;tribuição ~u movimen~a~ão .se rá expe~id? pela 
Secretaria de Administraçüo Púbilcn da PreSldcncla da y,.e !1u~iIca -
SEDAP, Que expedirá as normas complementares necessanas a execu· 
çüo do disposto neste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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VECRETO Nq 4.700 - VE 2 VE JANEIRO VE 1924 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VECRETO Nq 5.492 - VE 16 VE JULHO VE 1928 

Regula a o~gan~zação da~ emp~eza~ de d~ve~~õe~ e a lo~ação 

de ~e~v~ço~ thedt~ae~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VECRETO Nq 18.527 - DE 10 VE VEZEMBRO VE 1928 

Ap~ova o ~egulamento da o~gan~zação da~ emp~eza~ de d~ve~~õe~ 

e da lo~ação de ~e~v~ço~ theat~ae~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VECRETO Nq 1.023 - VE 17 VE MAIO VE 1962 

Alte~a e ~evoga d~~po~~t~vo~ do Requlamento ap~ovado pelo 

Ve~~eto núme~o 18.527 de 10 de dezemb~o de 1928, e dá out~a~ p~ov~dên

~~a~. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VECRETO Nq 57.125 - VE 19 DE OUTUBRO VE 1965 

P~omulga a Convenção Inte~na~~onal pa~a p~oteção ao~ a~t~~ta~ 

~ntê~p~ete~ ou exe~utanteh, ao~ p~oduto~e~ de ~onog~ama~ e aoh o~gani~ 

mo~ de ~adiodi~u~ão. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VECRETO Nq 61.123 - VE lq VE AGOSTO VE 1967 

Regulamenta a Lei nq 4.944, de 6 de ab~il de 1966, que dih

põe ~ob~e a p~oteção a a~ti~ta~ p~oduto~e~ de ~onog~amah e o~ganihmo~ 

de ~ad~odinUhão. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

D E C R E T O ~J q 7 5 • 6 9 9 - V E 6 V E ,q A I () V E 1 9 7 5 

P~omulga a Convenção de Be~na pa~a a p~oteção dah Ob~a~ 

Lite~á~ia~ e A~tihti~a~, de 9 de ~etemb~o de 1886, ~evihta em Pa~~~, 

a 24 de julho de 1971. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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DECRETO N9 76.905 - DE 27 DE DEZEAfBRO DE 1975 

P~omulga a Convenç~o Unive~~al ~ob~e Di~eito de Auto~, ~evi~to 

em Pa~i~, 1971. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DECRETO N9 76.906 - DE 24 DE DEZE AfBRO DE 1975 

P~omul9a a Convenç~o ~ob~e P~oteç~o de P~oduto~e~ de Fonog~ama~ 

eont~a a Rep~oduç~o n~o auto~izada de ~eu~ Fonog~ama~. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DECRETO N9 78.965 - DE 16 DE DEZEMBR~ DE 1976 

C~ia o ~eqi~t~o de ob~a~ mu~ieai~ q~avada~ ou nixada~ em qualque~ 

tipo de ~upo~te mate~ial, ae~e~eenta inei~o ao a~ti~o 74 do Regulamento 
ap~ovado pelo Dee~eto N9 20.493, de 24 de janei~o de 1946, pa~ág~a~o ao 

a~tigo 41 do Dee~eto nq 61.123, de 1q de aQo~to de 1967, e dá out~a~ 

p~ovidê.neia~ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DECRETO Nq 82.385 - DE 05 DE OUTt/BRO 'DE 1978 

Regulamenta a Lei nq 6.533, de 24 de maio de 1978, que di~põe 

~ob~e a~ p~o~i~~õe~ de A~ti~ta e de Técnieo~ em E~petáculo~ de Dive~~õe~, 
i dá out~a~ p~ov~dê.neia~. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DECRETO Nq 95.971 - DE 27 PE ABRIL DE 1988 

Alte~a a ~edaç~o do~ a~t~. 34 e 35 do Vee~eto nq 82.385, de 5 de 
ou ,tub~o de, 1978, que " ~e .qulamenta a Lei nq 6.533, de 24 de maio de 1978, 

que di~põe ~ob~e a~ p~o~i~~õe~ de A~ti~ta e de Técnico em E~petáeulo~ 

de Vive" uõe~ e dá outJta ,~ r~ovidê.ncia6. 11 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DECRETO Nq 96.036 -DE 12 VE MAIO DE 1988 

Regutamenta a Lei nq 7.646, de 18 de dezembJto de 1987, que 

di~põe ~ob~e a p~oteç~o da p~op~;edade inteleetual de p~oq~ama~ de com
putado~ e ~ua eome~eiallzaç~o no Pal~, e dá outJta~ p~ovidê.neia~. 
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Li~ nQ 6.533, de 24 de ma~o de 1978. 

V~~põe ~ob~e a ~egulamentação da~ p~o~~~~õe~ de A~t~~~a 
e de ~ê~n~~o~ em E~pe~á~ulo~ de V~ve~Kõe~, ê dá ou~~a~ p~ov~dên~~a~. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Le~ nQ 7.646, de 18 de dezemb~o de 1987 

V~~põe quanto ã p~oteção da p~op~~edade ~ntele~tual ~ob~e 

p~og~ama~ de ~ompu~ado~ e ~ua ~ome~~~al~zação no PaZ~ e dá out~a~ p~ov~ 
dên~~4~. 

• •••••••••••••••••••• 

Le~ nQ 5.988, de 14 de dezemb~o de 1973 

Regula o~ d~~e~~o~ au~o~a~~ e dá out~a~ p~ov~dên~~a~ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

( 
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SENADO FEDERAL 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECI
DAS AO pROJETO DE LEI DO SENADO N9 
24g.~ DE 1989, QOE ALTERA, AT(JALlZA E 
CONSOLIDA A LEI N9 5.988, DE 14 DE DEzEM
BRO DE 1973, QCJE REGOlA OS DIREITOS 
AUTORMS. 

~ N9 1 (de plenário) 

Ó Caput do Art. 19, passa a ter a segu1nte redação: 

• Art. 19 - Esta lei regula os direitos de autor." 

JUSTlFIC1\ÇÃO 

Direitos de autor @ a expressão usada internacl0 
nalmente do tratar da matéria, poís refere-se a uma relação 

entre o criador e a criação intelect,ual. j,urrdlca exclusiva 

Sala das Sessões , em I; de abri 1 de 1. 990 

4
' // 

-..., ( ---"-- ----------<:0 ___ .. ~ 
Senad J~DDAD 

~ N9 2 (de plenário) 

o Caput do Art. 29 passa a ~or a seguinte redaçSo: 

OI Art. 1.9 - Para os efettos dessa lei, a obra @ 

bem móvel." 

JUSTIFICAÇÃO 

Matéria ãoutrinária e constitucional. 

05 direitos de au~ox consagrados na Declaraçao Univer 

8al dos Direitos do Homem e consi~erados entre os direitos e 9~ 
rantias fundamentais ~n cidadão pela ConstituiçSo Br~sileira
não podem ser reputados como bens móveis, pOssIveis de expro 

priação. A obra sim é qUe é o bem móvel. 

Sala das Sessões, em & ___ de 
--~-

~ N9 3 ( de plenário) 

o inciso IV do Art. 49 passa a ter a sequlntp redação! 

"Art. 49 ................ .......................... .... 

trtica ou 
IV - Reprodução - A cópia de obra literária, elc n 

artIstica." 

JUSTIFICAÇXO 

Matéria doutrinária. 

de obra" e não 

mas 

o texto original enseja um privilégio. 

O inciso considera reprodução Ma cópia 
do corpo mecânico que reproduz a obra. Fo~ograma 
a reprodução de obras, 

não é obra, 

quem todos. 

como o livro, o filme, a gravura,etc . 
A se colocar um tipo de corpo mecânico que se col~ 

o que seria impróprio face à evo lução tecnológica. 
-:=> 

S:;s ~:~1?~~"" 
.Jamil Ha t ...-

EMENOA N9 4 (de plenário) 

Supressão da alInea ! do inciso VI do Art. 49. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em se tratando de matéria doutrinária, a expressão 

colaboração" não serve ao direito autoral, pois o termo c~ 

rece de precisão ·jurídica para firmar concretamente, o fato 

gerador dos direitos de autor: a criação intelectual. 

A obra criada po .. : deis (.ou mal!. dutores é coletiva 

(objeto da alínea ~), e foi produzida com o empenho e anuên

cla de seus co-autores, caso contrário, não seria concluída. 

A colaboração é uma condição circun5tancial da 

ação coletivizada, mas não a substância que lhe define a qua 

lldade, a espécie. Anotar o termo como definição é estabele-
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éer uma falsa d1cotomla para o conceito da obra coletiva: é 
provocar confusão para a aplicação da letra constitucional . 

Sala das Sessões,em ~ 

~~"r!\'~: N9 5 (de plenário) 

h alfn~a h do tnc~so Vr co Art . 49, passa a ter ~ 
spguinte reditç30: 

Art. 4Q ..... ...... , ... ...... ... ... ..... ... ... .. . 
criadnrE's ." 

VI - b) r.oletlva - Q~nndo tem o concurso de dlv~rsos 

Matéria doutriniÍl'la e constituclc:'Ial. 

çao . 
O texto orilJinal enseja um priviHgio e fece a Constit\.i.~ 

o que carC!cterb:a a natureza r;ol~t1."a de uma c:ri~ç2:ointE 
1l3c'.:ual passível de reprodução n~c é a responsi'lbilidade da pessoa 
física ou jurídica que a ?ublic~ sob 
Cl,;rsc 

!:i.98S 
C!C d' versos cri.1.dores, 

~u~ c projeto pretende 

, .. eu nol':'le ou marca, mas ::I 

todos idcr.tiftctvels . Nc~ ~ l~i 
CO~ 

n? 

tanta impcojJl"icêade. 
reformar deflnl~ a obra coletiva 

• CO::'l 

Sala das Sessões, em abril de 1..29~ 

./".-----" 

E. !:~Ni)A.: N9 6 (de plenário) 

SUDs.:.fnür õl ü;:n .... a i do i:1r.;L,s;:, \'l/ do 1,rt· . .cl t:' . 

l-!cltéri., dou~rin;h-t~. 

O texto original ensej.", Ui': erro incont ...... rr.fi ,J"c!. 

Audiovisual é um .. Üste.rn;o pelo qual flS c~s:c;cas F.,,~cm 

at·!;~::-v.)r Ur.I !en~·,ne no ou mC'nsurar ao; ~oi~..,c; ?elos sentidos ca 

il:udiç-:"Í r 
... e da vi!:ão. Aqui, no C.::t!:.oO, é UTl procc.:.so de fjxa\:;ic 

d., c;:,is<i cr!.ada. i~ to [. preconc~l».da. 

Os pl"OC~3S0S de fi xação da obra ir:.t "~lccttl~l f,ão t~.'M 
a (jut.lid"~Jc da obra em si. A lei ~ . 986 que o pr(,j.:!to pn.":l~ndE: 

rpíoTma!:" 15. ill'>similara f:lsse entendimento (.:olccando o audiovi

';\10<\1 (video-fonograma) entre os Pl."oce:::>sos de Lixaçi)o Cla obra. 

Ser,ão, teríamos que colocar a "obra " fOf"lográfir:-n, a radfofôn..!. 

ca, a televi!.iva, a impressa e llssll'l por dfLn'te, atrib"~nc.-:l .::t 

qUE:L' po::osui, os recursos té~rücos de. reprodução doS cbra a 
qualid~dc àe autor. 

Sal .. dilS Sessões I em b c!e abril d~ 1. 9~C 
--

~. ' N9 7 (de plenário) 

d" Art. 

ficas tem 

Os inc~sos l! e X com suas r~spectivas alíneas ~ e b 
p.:ssa a ter a .seglJinte rcdolção : 

I •..... • .. ... 

IX - Editor - a pessoa física ou jurídica autorizada 

pelo autor a reprodução gráfica da obra. 

X - Produtor: 

a) fonográfico - a pe~:loa física ou jurídica auto 

rizad" pelo autor â edição fonográfica da obra . 

b) Cinematográfico - ~ pessoa fIsLca ou jurIãt ca 

autori zada pelo autor à edIção cinema~ográfica 
ou audiovisual da obra. 

JUSTIFICJ\ç!(O 

Mat~rla doutrlnãria e constitucional. 

O editor e os produtores fonogrdficos ou vldeCJ"'")f6nbgr! 
I 

as mesmas finalidades preclpuas ! reproduzir e publicar 

obras intelectuais. O princI pio constituciinal confere aos auto

reG o direito exclusivo de utilizar,publicar ou reproduzir as 

suas obras . Assim, para que esses produtores atinjam suas final! 

dades a primeira é a de estar autoriz ado pe l o autor para reprod~ 
zlr e ?ublicar sua obra. 

Sala --'as seso~~~( :":~~1'-990 
-------sen~~~ ;~-;;~D}u') 

.-------

EKElÚ)A NQ 8 (de plenário) 

~ caput do artigo 5Q .pa SS A a ter ~ seguinte redação: 

Artigo 50 - " Não cae~ no domínjo das 

aicas de direito pubJi:o 
pe~soas físicas Ou Jur! 
ou pr i vada, as obras 

por elas Publ1c"dcls ou subv~llcionadas." 

JUSTIF"ICr.ÇAO 

Matéria coutri~é=ia e constituclor,al. 

O direito do autor é um d~re;to de prcoriedade 
"ERG~ OMNES". A Constituição erasileir~ reafirma a exçluslvi 
dadp de seu domínio por parte do autor. Como pOderia o legi! 
JoJc!or or .. ..i..' ;~rio mant .é! e!:tse úireito ante.us pessO"ú.s jur!di
cas de direito privado? 
5eria uma co~t r adiç~o . 

Sala das SessOes, em b de abril-.tre --
_.~-

.... -,.. 

~-</- . 
s.~.cJ2/J~'}~ 

I~ 

1990 . 
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~MENDA N9 9 (de plenário) 

Su p ress~o dos pará ç rdfo s 1 e 2 do Artigo SQ. 

JUSTIFIC AÇAO 

Mal ~ria estranha ao direit o aut o ral. 

Sala da s Se $sOes , em ~ de abril /----

EMENDÁ: N9 10 (de plenário) 

ce 199G. 

Os incisos VI, VII, XI e XII do Artlg~ 6Q passa~ a ter 

a seguinte red aç ão: 

Artigo 6 Q ! 

I - ... 

VI _ "As obras cinem~tográflcas e as pr~dulldas par prccessos a~ 

divi suais, análogos aC$ da cinemato~r~fJR. 

VII - As obras funográficas e as pr~dulidas por QualGuer proces

so análogo ao d~ fotografia . • 

VII I - ... . . . . . 

Xl _ As obras de arte aplic ada. 

XII _ As ad8pta ~Oes , t radu~Oes, intelP r et aç ões e outras t;ansro~

ma çO~s de obras originárias, previamente aulorizadas, e nau 
lhes causando danos, se apr.e~entem como c riaçao inteJectuel 

nova". 

JUSTI FICAÇll.O 

A consideraçào de criação artlstlca é absolutamente su~ 
Jetiva. Al~m do mais, o caput do artigo cons i derA as cbrds in~~ 

lcctua!s, indep endente do mé rit o ou dcstlnaç~o. 
Para a ConvenÇao Berna, da qual o Br asil é signatá ri o 

os t ermos " obras literária s e ortl st 1c 9s" co~pleendem todas a~ 

produçOes do domí nio lit erario , cientIrlcc e artistico qualG'J€:r 

que seja o seu modo de for",~ de expressgo (artigo2) . E mai~, s~o 

protegidas co~o obra s originais sem pr ejufzo do~ direitos do a~ 

tor da obra original, as lraduç~es, ada~t~çOes, arr3 ~jos da mús! 
ca e outras tran~fo rmaçOes de U~8 obra l!te=~ rj a cu ~rti~t!ca. 
Ora, se o Principio de Berna é a proteçao dqs dir~ltos dos auto

res sobre suas ob r as literárias e artísti::as ', gual gut'~~ __ s.:.:...1! 
o ~odo ou forma de p.xpre~sao e se 550 protegidas, lnclus:ve co 
-o obra~ originais a: traduçOes , adapt - çOes , a rra njos e outras 
!ranSform3çOcs de urna obr~ i i terárias e ar tistica, porQue a =r!! 

ção do arti sta intt!rpret e nã"o ser" conhecid a com pre cisão conce-! 
tual pt.lo legislad or ordi nÓr lo e os di reitos sobre es~a criaça o 
nao serDo corretamente pro t gid8~ no Brasil? 

A i~terpretação artlsti ca é uma criaçao intelectual concreta, de 

forma viva, mes~o quando elaborada sobre outra crla~ao preexis _ 

I t e nt ~ , sob a forma escrita. Ela tem a ror~a de expressa0 do Que 
é i llPx pr'~Jvel a~enas pela palavra esc:it~, ela é pass!vel de 

re;:lrl")(ll'çào, r.'Ias é uma criaçDo !r.telectual paI sua própria e.:~reE. 

5f.O f"' '1~0 paI' esta r fixada num !ouporte matprjé!l. 

(la é e criaçAo que atribui for ma de expressa0 ~ obra dra~tát!ca 
e drsmático_ ~usical cons titui ndo 8 finalidade dest~5. r!na!~en 

te, a in terp rplaçAo artística de uma obra preexistente é uma mo 
dalidade de transformaçao criativa dR obra original e resulta nu 
ma obra derivada. 

N&o roi por acaso Que o novo texto constitucional, am seu artigo 

XXVIII, explicitou que são asseguradas, nos le r mos da lei, a pr~ 

duçDo as participações individ~a i s em obras coletives e o direi

to de fiscalizaçAo do aproveit amento econ~mlco das cbras que cria 
rem os de que partiCiparem aos intérnretes. 

E~ENDA: NQ 11 (de plenário) 

O caput do Artigo 7Q passa a ler a seguint~ redaçJ o: 

Artigo 7Q - ~S~o protegidas como obras co l etivas e assegurados 

os direitos dos cr1adore~ d~5 portes que es con~

tituem a~ r.oletâneas ou compilaçOes, como sel~t~~, 

compê~dios, antol og13S, enctclopéd1ü~, ~lcion3rios. 

jornais, revistas, coletâneas de textos lega1s, ue 
despachos, de decisões ou de pareceres odminist=atl 
vos, parlamentpre s ou judiciais , d~sdc Que pelos 

critérios or1gin<l1s de forma constitua;';' criaçao in 

telectual autOn~md~. 

JUSTIFICAÇAO: 

Maté=la Constitucional. 

O texto origillal do projeto nlio é1tende ao preceito Cúr,stituCi(1_ 

nal de as~egurar a proteçêo ~s palti ci ~aç Oe5 in1ividuJis em o

bras coletivas e permite o domínio dR obra po r pessoa fi5icR Oll 

jurfdica de direito póblico ou privado contrariando, lncl~5iv~, 
jurisprudência do STr. 

E o que caracteriza a originalidade da abra original ou deriva_ 
da é a sua forma. 

Sala dóS Se!sOes. em~ de Ob r jl-;e 1990_ 

di:> <C~! /- __ -::;:, 
c--::::...:~ - Ser-:~&t' J trrt HADDAD 

1-

~: NQ 12 (de .plen~rio) 

o caput do Art . 89 passa fi. ter a segutntc redaç50; 

Art . 89 - ~ tttular dr.. dJ;.n·i;t os de {tutor quem ó]c! ~lpt.." 

traduz, IIrranja , orquest.r,'\ ou 1..ntel·prCta obra ce.íd,,\ rIO do:r.rn.i:.o !=.§ 
b11co , n;;'o podendo opçc-se a outTol aJaptolção, t~",duçi\o , <'Irrenju 

orques~r·:1(r3o ou interpret8~'iio, salvo sp for cópia àa SU.3. 

!'of il tél-ia dot...lr1ntir!.a e ronstituctonal. 

( 
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o texto ol"iginal do projeto e:'<clui a forma da inLerpre

~ aç3o artr~tlca. 

Sala das Sessões, eJI'I 6 de abr1.1 de 1. 990 

/---" 

-- JX 
___ ~I . -~ 

- -sih:dor JNHL HADn~ 

r:~1EtmA: NQ 13 (de plenário) 

S\Jprimir o par'grafo ~nico do Artigo 10. 

o texto original do projeta contraria o principio con~ 

titucional. suprime o direito exclusivo do autor de utilizar a 

sua obra, transferindo esse direito para o domí~io dos propriel! 
rios de jornais, revistas e periódicos. 

O ~rtigo protege o titulo da obra. Por sua vez, o parágrafo há 

que se referir à titulo e nao ao titular da publicaçao. 
Admitindo-~e, no entanto, a poss'bilidade de ter h3vldo erro ma 
terial, a redaçêo deveria se:: "O titulo de publlc3çGo periódi -

cas ... ", já que o caput do artigo em discuss~o refere-se a prot! 
çAo do título da obra e nao ao seu tilular. 

Sala aas 

~~D~; N. 14 ( de p lenário) 

o caput do Artigo 13 pa~~a ~ ter a ~eguinte red~çao: 

Artigo 13 - "Cúnsid~r3-se auto ! , n~o flavendo prc\'a em contrário, 

a pessoa física que , por urno das mooalidades de 

idenUficnç!o referida::> no artigb arteriar tiver 
em conformidade com o uso, indicada ou anuncia~~ ~s 

S8 quolidade na sua util1zaçao". 

o registro da obra, a que se refere c t~xto origi -
nal do p,ojelr., nao é constitutivo de direito. Assí~, bastariJ 

qu~. um vcrdadeir~ autor registrasse a sua obra para que qu~l -
qtJer um e publicasse e assumisse a sua autoria. Quantos autares, 
i~clusive famosos , nao tem su~~ obras inéditas e até publicadas, 

A finalidad~ de apropriaçfto da criaç30 alheia está explicita ~o 

,Par~grafo ~ni6a de~te artigo, o que seria uma imoralidade. 

EMENDA: N9 15 (de p l enário) 

Supre~são do Parágrafo Onice do Art. 13 . 

A finalidade 

explicita no parágrafo 

imoralidade, 

JUSTrFrcAç1i,o 

de apropriaç~o da ~riação 

únIco deste arLigu. o que 
alheia está 

seria uma 

h ~-
Sala das Sessões, em 1C' de abril.fte---i,990 

-~-~~ 
E~ENDA NQ t6 (de plenãrio) 

o caput do Artigo 14 passa a tpr a seguinte redaçao: 

A=tigQ 14 - "A autoria da obra coletiva é atr i buida ~queles que 

co - autóres em cujo nome , pseudOmino 0..1 sinal conven 

cionel for utilizada ". 

JUSTIFICAÇAO 

Matéria Doutrinária e Constit l,cional. 

O projeto visa regular os direitos de autoI. A fi

gUIa do colaborador é estranha à matéria. 

Sa l a das SessOes, em 6 de abril.~e 1990. 

~. 
~7 /---- !-<,b' ------., 

Senador JAMIL ~A~ 
( 

EMENDA NQ 17 (de plenário' 

IJ parügrafo 

redaçao: 

;jnico do Artigo 14 passa a t 'er a seguinte 

§ Onico- "Nao se considera co-autor quem si mp les ~ente 

auxiiiou o auto r na produç30 da obra i ntelectual , re 
vendo-a , a(ualizando-a, bem como fiscalizando, ou di 

rigindo sua ediçao ou qualquer processo de comunica 
ç~o ao pGblico . ~ \ 

JU$TIFICATIVA: 

\ 

o jurista pp"11es:. de Miranda nos ensina que: "se pela 
meJhor PY~a~se ~ao se p~de excluir a autoria _ original ou de

r ivada , indivlduRl ou coletiva, confor~e a hipótese fática 

• 
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tanlbém n~o se confundem as linhas divlsórias, nem os conceitos 
fund~mcnt afs. Criaç~o ~ criaçeo. Eyiste cu nao existe", Se ~á 

a criaçac, há Buloria, SI'! mais d~ um ü:.Jtor , CO-élutoria. Nunca 

uma i~pre(isa co]~tor~çao. 

NQ 1 8 (de p lenário) 

Substituir u palavra Dart~ct~antp contidn 110 texL~ d~3 

§~ J~ e lQ dJ Artigo 15: 

flrl iç::·.,) 15 

11° - ~o CO_3u t or de o~ra c~letiva, c~ja cQnt;i~~!ç]c po~s~ ~~r 

uti!iz add separadamente, sao asseQ~!Rdas tc~a! as f~culdp

des in~rentes ~ su~ criação como ob:J indi:ijwal, veaodl , 
porém. a u:jlizaça~ que possa aC3!rpt2r prejLizo ~ eXO~O~3 

Ça~ da obra comUM. 

§2 Q •• 4luõ·ql:e.:: dos co - a.J!.ores, no exercício de se~::; direitos 1r.3 

rf,ls, por:erá proibir que se indique ou anuncie 5E'U nc;;,e na 

.JbrH coletiva , sem prejuízo do oir~ lto ~e h~~er a re~'Jner3 

çilo c:or,tr.,tada. 

JIJ~Tlf ICAÇAq 

Matéria Const~tucional. 

Di z a Constitu'ç~o: "Aos autores pertence o o~r~ito e~clu
sivo de util izôçao, pubJ icaçã(· c'.! r~ 
produçáo CC suas obra!>, transrrd!".sbl·} 
aos herdeiros pelo tempo Gue a leI fi 
xar " (éirtiÇlo 50, XVII). -

O diIeito exclus..!vo que pf:rtence aos autOI"i:s de RutorJ:-a= 
ou r,ao a UtiliZcl';::O de suas obrcl:> é um direito e::-:lr..;<,ivo vi5a "'I 

exatarn~nte, ass~au~ar os refley o~ econônic05 de em direiio de 
propriedade multo especial. ~ara os pens&dores da Pevoluç'o fran 
cesa , " a mais sagrada , a t.lai~ legítimd, a mais pe~ s,Ja l das Pl"O -

priedade:;". E o dIreito moral do autor ~ inal~enáve!. e irrenu:.ciá 

'l eI . E ~ também a nossa Constituição que afirma : "E ga r antido o 
direito ~e propriedade " ~ i (a rti go SO XX II ). 

Assi~ sendo , nao pode a lei or~inJria tr ansf~rir para ter 

reprOd uçao da i~agem e voz hu~anas, lnclu~iye nas ativij5dl!$ e! 

pc:rtiv&s ; 

b) Q ~i(eitc de fiscalilDç~O do apr oveita~ento econO~ico das ct!DS 

que criarem Ou Que PBrticipa=e~ aos criéldores. DOS in térr frt~s 

e us respectivas representações 5in~icais e a~~ociatjvas; 

Sala das SessOe$, em 

-=fi. -- Senador JA lL 

EMENDA N9 20 (de plenária ) 

O Caput. do Art. 21 passa a tc r a scguinte red.Jção: 

Arl.21 - Onde se lê "que I?roduztu" , le~",~sc "c:{uc cxiou" . 

JUSTII·I'CA.ÇAO 

A substituição do v erba " proõ ":1.,r " PO}" "criou" resultolndn 

d(" idéia de que a criaçao é increntp J. alltor1a e não à produ~::)(' . v 

l.oma'lcü:ta cria o romanCE> e a gráfica produz o livro. 

Sala das Sessões, em b de abrl.J.. ae 1.990 

-4 / -0',/ -; __ Senador J
VJ 

IL HADUA~ 
( 

ceJro~ um direit0 ~ qu~ d lei maior essegllra exclu~ividade. EMENDA N9 21 (de plenário) 

h de abril de J590. 
/ ... "' .... 

E.MENOri : NQ 19 (de p lenário) 

o parágrz fo 3 Q do Artigo 15 pa~sa a ter a seguinte redaçao: 

§3 Q - "Cabe aos co -a utores o exerciciD de seus d!reito~ morais 
patrimoniais s~b~e o conjunto da obra coletiva:·. 

JUSTIfICAÇAO 

Em seu Artigo 50,inciso XXVIII: 

A Constituição di spOe: "S ão assegurados , nos termo s da l~i~ 

.0) 8 proteçao às participa;Des ind ividuais em obras coletivas e à 

o caput. tlo Art. 23 pilssa a ter a f;egllinte rc:1ação: 

Ar~. 23 •. 03 CO - C:l.'.:tores d", oL J: a ~ntf'lectual e xexcerão 

de COI'r.wn acordo s'"u" dt.ret,to;; . 

Supre-me a ex!)resss.o "sil,lvo expressão em cont rã.rlo", 

uma vez que sendo o exclus:1.vo direito, convençdo em contâirJ.o , 
estaria eivada de nulidade . 

Sa la das Sessôc:s , era 6 de abril de 1 . 990 _____ 

----/'" 

" 
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NQ 22 (del'p lenário) ~..!~ : 

, , 

Arl. 24 - Suprimir. 

JUSTIFICÀC1\O 

--A matêrla já se encontra regulada no artigo 15 . cem d 

el:!f'nda propos ta . 

S;,1a das Sessões . em b de abril de 1. 990 

.-

E~ENOA N9 23 (de p lenário) 

O inciso I do I.rt . 25 passa a s er o sequin\ e.: 

ArL.25: • • .•• . • •• • , ••• •• •• • •• • •• •• , • •• • .•• • •• . , 

JUSTIFlCAr.~O 

A prirneit'i!I, c):pressac do dtre1 to moral do a u tor , p~rson!! 

l!ssimo e exclusi vo, e aque l e consagrado na Const i tuição: o dire! 

to de autorizar a utilizaçi o de ~ua obra . Por tanto , desenc~bcçar 

li ~érie dos direito~ ~nurnerados nes t e dlspo~itivo. 

Por con 5eguJ nte, há que se modificar a redação de pard

grafo primei r o de ste a rt igo . 

Sala d as sessões , em b de ahri l de 1 . 990 

A comissio de Constltulçio,)J~tiça e Cid.dani a 

Publicada. ,,'" 4[)cN -Seção I1- de 7.4.90 

EMEND~ ~Q 24 (de p lenário ) 

o caput do Art. ~6 passa a ter ~ seguinte redação : 

Art. 26 .... Par;:. o exerci',cio (109 direito!' mora.t~ ::;ob'Ce a 

obra clnematoqrãfica presumo-sl. aut:.orizado o dtretor, corno rc-pr!:. 

sentante leyal dos demais co-aul~res. 

JUSTIFrCAçAo 

Matéria Doutrinária . 

A questão trataJa no .::rt ... go n5:o é da d~leCJaCfão . J'IldS de 
prc ~'jnçãu le ga l. ~ inaceitcivel .... !'art.e t.lnal qUE" só ~dm:'t.tria 
após sent~nça jcdicial trdns~t~c~ em julgúdo, a ~~il~zação i~de 
v lda . Essa riqidez revogaria ditlposição d..> Cõd:"go Pe~a!. 

Processo Penal e do C~i90 de Processo Civil , quchrando 
do de 

.l si!;t~ 

m&til"'a jurIJj ca n~cionnl. CC!'ti!l.i.'lenLe , li n!'J(!l contratual, o dir~ 
t or no prõ~rio re~guarào do s~u direito obt~ria as autorizações 
.1ecessÃria3. 

Sala d~s Sessões, em (, de abril de 1. 990 

!:!~NDA: N9 25 (de p lenário ) 

o C<lpul d D Art, 30 passa a ter a segulntt! redAção: 

At't , 30 .' ~pendL d., autorizafjão prévia e expressa do 

1!.utnr, 0\] de qljt"Tn o reprel:.~ntc, li uU 1!.7ação da obra ou sua trans 

!o:-mação, po>:: qualquer f onra , melo ou r>1'ocesso , tais como: 

JUSTIF'ICl\çKo 

Au torja ndO significa titular idade . 

Produção €: uma das modalidddes de rc?r,~dução . 

Os dlverso5 1 ncisos, ora sc rcferem ll. forrr,as de t rilns!:cr 

rn~ção ora a rr,eios de reprodução . Assir.l, no ~_u.! é mais apropri.;. .. 

do suhs~itui= ·produção" por "tc.<.Illsformação". Esta últimA é inte _ 

lectuC\l, d.\ qua.l nasce a obra dexivadol . 

Sala das Sessões , em b de abril da-t . 990 

= __ ~;f~~~ 
Senador JP~L HADDAD 

Oenlnl orttlco d,? Senado Federal - Brul11a - Dl" 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 122, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre as 
emendas de Plenário apresentadas a{) Projeto de Lei do Senado 
n.O 249, de 1989, que "altera, atualiza e consolida a Lei n. ° 5.988 
de 14 de dezembro de 1973, que regula Os direitos autorais". 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

Esta Comissão, no dia 8 de março do corrente ano, acolheu o Parecer 
n.O 38, de 1990, concluindo ,pela aprovação, com algumas alterações, do 
Projeto de Lei do Senado n ü 249, de 1989, de autoria do ilustre Senador 
Luiz Viana Filho, que "altera, atualiza e consolida. a Lei n.o 5.989, dE' 14 de 
dezembro de 1973, que regula os direitos autorais". 

Diversos Senadores, no prazo regimental, subscreveram recurso com 
o propósito d·e ver a matéria submetida à decisão do Plenário de.sta -Casa. 

Apresentou o nobre Senador Jamil Haddad 25 (vinte e cinco) emendas 
na conformidade do que facultam as normas processuais parlamentat'es. 

Cumpre-nos, agora, apreciar cada uma das proposições de iniciativa 
do r·epresentante do Estado do Rio de Janeiro. 

EMENDA N.o 1 

Tem por objeto suprimir da parte final do art. 1.0 do projeto a ex-
pressão: 

" e os direitos que lhe são conexos. 
Entende o autor necessária a medida ,por constituir-se a ,expressão 

"direitos do autor" uma terminologia internacionalmente acatada. Assim, 
nada estaria a justificar a expres.são final. 

Ocorre que a Lei n ü 5.989/73 já consagrava a expressão cuja elimina
ção ora é pretendida. 

O moderno direito autoral contempla, segundo tendência universal, 
direitos outros além dos propriamente autorais. Nestas condições, pa\fece
nos necessário preservar uma redação que melhor explícita o âmbito ma
terial da lei. 

Pela rejeição da emenda. 
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EMENDA N.o 2 

Pretende-se qualificar como bem móvel não os direitos autorais em si 
mas a própria obra intelectual. 

Diz-se, na justificação, invocando a Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, que somente a obra pode ser considerada "bem móvel" e não 
os direitos autorais na sua amplitude global. 

Na verdade, a redação dada ao art. 2.° consagra, expressão universal
mente acatada no mundo jurídico, nada justificando a pretendida inovação. 

Pela rejeição da emenda. 
EMENDA N.o 3 

Diz o autor da emenda que o texto original enseja um privilégio ao 
considerar reprodução a cót:>ia de obra contida em fonograma. Por esta 
razão, pretende v·er eliminado do art. 4, inciso IV, in fine, a palavra "fono
grama". 

Ao contrário do alegado, o texto original amplia o campo de proteção 
dos direitos autorais na medida em quc equipara à reprodução a multipli
cação dos fonogramas. 

Pela rej eição da emenda. 
EMENDA N.o 4 

Sugere-se a supressão integral da alínea a do inciso VI do art. 4.° do 
projeto. Assim se justifica a iniciativa: 

"Em se tratando de matéria doutrinária, a expressão "colabo
ração" não serve ao direito autoral, pois o termo carece de precisão 
jurídica para firmar concretamente, o fato gerador dos direitos de 
autor: a. criação intelectual. 

A obra criada por dois ou mais autores é coletiva (objeto da 
alínea h), e foi prOduzida com o empenho e anuência de seus co
autores, caso contrário, não seria concluída." 

Mais uma vez, estamos em face de dispositivo constante, há longo 
tempo, do campo dos direitos imateriais. A Lei n.o 5.989 de 14-12-73 (art. 4, 
VI, a) consagra o preceito, não se tendo notícia, até o momento, de qual
quer crítica fundada a respeito da matéria. 

Pela rejeição da emenda. 
EMENDA N.o 5 

Segundo o ilustre congressista autor da emenda, faz-soe necessário su- a. 
primir a definição da obra anônima, constante do art. 4.°, VI, b, do pro- .. 
jeto, para, em seu lugar, inserir a seguinte conceituação de obra coletiva: 

"Quando tem o concurso de diversos autores." 
Parece-nos que o conceito de obra de autoria plurima já ficou suficien

temente definido na alínea precedente (art. 4, VI, a). Quanto à descrição 
legal de "obra anônima", entendemos imprescindível a sua ,pres-ervação 
para maior clareza do texto. 

Pela rejeição da emenda. 
EMENDA N.o 6 

Visa a supressão da alínea i do inciso VI do art. 4.° do projeto. Se
gundo o autor, o texto "enseja um erro incontornável", a saber: 

"Audiovisual é um sistema pelo qual as pessoas podem obser
var um fenômeno ou mensurar as coisas pelos sentidos da audição 
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e da visão. Aqui, no caso, é um processo de fixação da coisa 
isto é, preconcebida." 

~;y 
criada, 

A redação original, não obstante as considerações acima expendidas, 
melhor se ajusta às necessidades do momento e à evolução do direito 
imaterial. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 7 

Trata-se de dar nova conceituação às figuras de editor, produtor fono
gráfico e produtor cinematográfico. 

Enquanto o projeto tipifica o editor como sendo a pessoa que " ... adqui
re o direito exclusivo de reprodução gráfica da obra", a emenda limita 
este cnceito àqueles que são autorizados " ... pelo autor a reprodução gráfica 
da obra". 

A prática contemporânea revela que, na vasta maioria dos casos, o 
responsável pela edição de determinada obra, de fato, adquire direitos exclu
sivos sobre ela. Assim sendo, não nos parece pertinente a inovação. 

Quanto às figuras dos produtores fonográficos e audiovisuais (ou cine
matográficas), entendemos descabida a alteração proposta pois são eles 
que, efetivamente, assumem a iniciativa do empreendimento (consoante 
consta do projeto), nunca constituindo-se em meros titulares de autori
zação para editar o fruto do trabalho intelectual alheio. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 8 

O art. 5.° do texto original declara serem insuscetíveis de cair no domí
nio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios as 
" ... obras por eles simplesmente subvencionadas". 

Já a emenda pretende sujeitar ao mesmo regime as pessoas de direito 
privado. 

A iniciativa é despicienda já que não se vislumbra a possibilidade legal 
de os entes particulares virem a ser titulares de direito só reconhecidos ao 
Estado. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 9 

Deseja-se a supressão dos §§ 1.0 e 2.° do art. 5.° do projeto que preveêm: 

"Art. 5.° ... . . . .. .. .. . .. . .... . . .. . .. .. . ... . . . ... ..... ... .. ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 1.0 Pertencem à União, aos Estados, ao Distrito Federal ou 
aos Municípios, os manuscritos de seus arquivos, bibliotecas e 
repartições. 

§ 2.0 Às empresas e sociedades civis e comerciais, pertencem 
os documentos de seus arquivos." 

Justifica-se a supressão alegando tratar-se de matéria estranha ao direi
to autoral. 

Ora, parece-nos que o parágrafo em questão traduz o corolário lógico 
e indispensável do preceituado no caput do artigo, razão pela qual julgamos 
necessária a respectiva manutenção. 

Pela rejeição da emenda. 
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EMENDA N.o 10 

Caixa: 202 

PL: ~o 5430/1990 

63 

São sugeridas diversas alterações conceituais no que tange, respecti
vamnente, as defin~6es de obras cinematográficas, fotográficas, de arte 
aplicada e as traduções e arranjos para fins de proteção legal (art. 6.°, incisos 
VI, VII, XI e XII do projeto). 

É preciso registrar que a redação original teve por escopo limitar o 
campo da tutela legal, exclusivamente, àquilo que pode ser considerado 
como sendo obra do espírito. 

Com a desmedida ampliação dos conceitos corre-se o risco de trazer 
para o campo do direito autoral questões que lhe são estranhas. Este é o 
eqmvoco em que labo17ou o autor da emenda, a nosso juízo. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 11 

Sugere-se que, no art. 7.°, seja, novamente, assegurado aos autores 
de obras col.'etivas " ... os direitos dos criadores das partes que as cons
tituem ... ". 

Trata-se de redundância absolutamente dispensável pois o texto do proje
to já garante aos autores da obra coletiva todos os direitos inerentes à sua 
criação espiritual. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 12 

A emenda pretende assegurar direitos autorais não só a quem adapta, 
traduz, arranja ou orquestra obra que se tornou de domínio público mas 
também àquele que a interpreta. 

Ora, a interplletação traduz-se ou bem numa execução ou então numa 
encenação. É ato personalíssimo que só pode ser objeto de tutela ;leIo 
direito autoral quando gravada ou reproduzida de alguma forma. Nestas 
condições, não vemos como possa ser possível antecipar o momento da 
proteção j'Urídica para a fase da mera interpretação. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 13 

Tem por escopo suprimir o parágrafo único do art. 10 do projeto. A 
justificação afirma: 

"O artigo protege o título da obra. Por sua vez, o parágrafo 
há que se referir à tft~l'o e não ao titular da publicação." 

O indigitado parágrafo assegura ao "titular de publicações periódicas" 
a devida PToteção "até- um ano após a saída de seu último número", o que 
nos parece razoável. 

A supressão plletendida poderia causar danos irreparáveis a interesses 
legítimos. 

Pela rejeição da emenda. 
EMENDA N.o 14 

A publicidade e notoriedade da autoria de determinada obra intelec
tual é dada pelO registro competente. É o que consagra o art. 13 do projeto. 

Pretende o autor da emenda substituir a presunção que o registro es
tabelece' por outra fórmula vaga e imprecisa. Não nos parece, por este 
motivo, que a proposição se coadune com a melhor técnica legislativa. 

Pela rejeição da emenda. 

• 
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EMENDA N.o 15 
Estabelece o parágrafo único do art. 13 do projeto: 

i/ ~[;' '~<Í> 
I o • II 

') , , .... 

"Na falta de indicação oU' anúncio, presume-se autor da obra intelectual aquele que, pela primeira vez, a tiver uti'lízado pnbliea~ mente." 
Entende o autor da emenda necessário supri.milr o texto> porque "a finalidade de apropriação da criação alheia está implícita no parágrafo único deste artigo, o que cria uma imoralidade". 
Ao que tudo indica, não houve uma atetl.ta leitura do preeeit0. 
Pretendeu-se no projeto apenas estabelecer uma presunçãO' juris tantum para a hipótese de haver registro capaz de identificar, de plano, 0 ' autor de obra intelectual. 
A norma é necessária pois preenche uma lacuna legislati'ila pBll'a 0S eventuais casos de omissão de registro. 
Pela rejeição da emenda. 

EMENDA. N.o 16 
Segundo o autor da iniciativa, faz-se necessário substituir o voeábulo "colaboradores" por "co-autores" no contexto do art. 14. Afirma-se que a necessidade da alteração decorre do fato de "a figura do colaborador" constituir matéria estranha ao direito autoral. 
Não nos parece correta a assertiva. O colaborador, como qualquer pessoa que concorre para o advento de uma obra do espírito, deve ter 0& seus direitos respeitados. 
Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 17 
Pretende-se excluir dos direitos inerentes à colaboração em obra intelectual (ou co-autoria como quer o autor da emenda) não só as pessoas encarregadas de proceder à sua revisão ou fiscalização mas também aquelas que a atualizam. 

Entendemos, entretanto, que estes últimos têm justa pretensão a ver reconhecidos os seus esforços já que acrescentam e inovam ao labor intelectual realizado por outrem. 
Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 18 
Mais uma vez sugere-se a substituição da expressão "participante de obra coletiva" por "co-autor de obra coletiva". Desta feita, para alterar a redação dos §§ 1.0 e 2.° do art. 15 do projeto que tratam do exercício individual dos direitos autorais provenientes de obra coletiva. 
Pelas razões já amplamente expostas ao serem analisadas emenda:s com idêntico propósito, preferimos ficar com as expressões contidas no texto original, até mesmo porque elas ampliam o campo material das pessoas protegidas. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 19 
O projeto, tendo em vista a posição de maior relevância: do organizador nas obras coletivas, assegura a este o direito de postular" . . . a titularidade dos direitos patrimoniais de autor sobre o conjunto ... " (art. 15, § 3.° ). 
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Já a emenda ora analisada exige que os "co-autores" postulem, em 
conjunto, tais direitos. 

Parece-nos que a pretendida inovação acarretará maiores dificuldades 
ao exercício dos direitos autorais, pois implica a necessidade de acordo pré
vio entre todos os interessados. 

Pela rejeição da emenda. 
EMENDA N.o 20 

Pretende-se trocar o vocábulo "produziu" por "criou" no contexto do 
art. 21, sob a seguinte alegação: 

"A substituição do verbo "produzir" por "criou" resultando de 
idéia de que a criação é inerente à autoria e não à produção. O 
romancista cria o romance e a gráfica produz o livro." 

Trata-se de mero especiosismo de linguagem que em nada afeta o con
teúdo do projeto. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 21 

O art. 23 do projeto faculta aos co-autores disporem, em convenção, 
sobre o modo de exercício dos direitos que lhes cabem. 

A emenda, ao contrário, pretende exigir, sempre, o ·exerc ício conjunto 
dos direitos. 

Na justificação da iniciativa alega-se que qualquer "convenção", para 
tal finalidade, estaria "eivada d e nulidade". 

Entendemos que a matéria se encerra no campo da autonomia da von
tade, não sendo lícito ao legislador ordinário criar embaraço,> à livre dis
posição das partes interessadas . 

Pela rejeição da emenda .. 

EMENDA N.o 22 

Alega-se a necessidade de suprimir o art. 24 que prevê : 

"O co-autor poderá explorar sua colaboração separadamente 
das demais que sejam de gênero diverso, sempre' que a exploração 
em separado não prejudique a utilização econômica da obra comum." 

A emenda guarda compatibilidade com outras que foram oferecidas . 
ao art. 15 do projeto. 

As mesmas razõe.,> que nos levaram a opinar contrariamente àquelas 
recomendam 2, rejeição da presente. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 23 

Entre os direitos morais do autor, arrola o art. 25 do projeto o de rei
vindicar, a qualquer tempo, a respectiva autoria. 

A emenda visa a substituir tal garantia pela seguinte: 

"Art. 25. São direitos morais do autor: 

I - o de autorização e utilização da obra" (sic ). 
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Ora, a autorização para ser a obm utilizada por terceiros é direito pa
trimonial, já consagrado de forma plena nos art'i . 21 e 29 do projeto. 

A inovação pretendida confunde as duas espécies de direitos decor
rentes da produção intelectual. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 24 

O art. 26 do projeto assim dispõe: 

"Cabe exclusivamente ao diretor o exercício dos direitos morais 
sobre a obra audiovisual, mas ele só poderá impedir a sua utiliza
ção após sentença judicial passada em julgado." 

A emenda sob exame propõe a seguinte redação: 

"Para o exercício dos direitos morais sobre a obra cinemato
gráfica presume-se autorizado o diretor, como repres·entante legal 
dos demais co-autores ." 

A obra audiovisual, no seu conjunto, emerge, fundamentalmente, como 
trabalho do respectivo diretor. Assim sendo, é justo que a ele caiba:: ex
clusividade do exerc:cio dos direitos morais sobre a obra. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA N.o 25 

A autorização para serem utilizados os direitos patrimoniais decor
rentes de produção intelectual dev·e ser dada pelo respectivo titular (art. 30 
do projeto). 

A emenda pretende transferir esta faculdade para o autor, esquecen
do-se de que este poderá ter ali-enado a terceiros todos os seus dire:tos. 

Afigura-se, destarte, injur~ dica a proposição, além de cerceaclora dos 
direitos dos legítimos titulares. 

Pela rejeição da emenda. 

Apreciadas em seus diversos aspec tos as 25 (vinte e cinco) emendas 
apresentadas, entendemos, pelas razões apresentadas, que a redação origi
nal é a que melhor se ajusta às necessidad·es do momento, motivo que nos 
levou a opinar pela rejeição de todas elas. 

• Sala das Comissõe'i , 3 de maio de 1990. - Odacir Soares, Presidente em 
exercício - Cid Sabóia de Carvalho, Relator - Francisco Rollemberg _. 
Meira Filho - João Castelo - Jutahy Magalhães - Roberto Campos -
Afonso Sancho - Olavo Pires - Mauro Benevides - Chagas Rodrigues -
João Calmon - Luiz Viana, (abstenção-autor) - Aureo Mello - Afonso 
Arinos. 

Publicada no DCN (Seçüo lI ), de 10-5-90 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

250/5/90 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 38, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
sobre d Projeto de Lei do Senado nº 249, de 1989 

que ",altera, atualiza e consolida a Lei nQ 5988 

- de 14 de dezembro de 1973, que regula os 

autorais". 
direitos 

Re l ator: Senador CID SABOIA DE CARVALHO 

Apresenta o ilustre Senador LUIZ VIANA FILHO 

Projeto de Lei com o objetivo de alterar , atualizar e consolidar os 

diversos dispositivos do vigente ordenamento tutelar.dos direitos au 

torais. 

Na justificativa, esclarece o representJnte do 

Estado da Bahia: 

'Apraz~me ressaltar que o presente projeto teve por 

integrante da estrutura do Ministério da Cultura. A visão do probl~ 

ma deve ser sempre mais ampla , para não criarmos, Quanto aos direi 
tos autorais, uma tutela administrativa, principalmente em uma fase 

onde a Nação se volta irrtegralmente para uma maior liberdade de 

ciativas . 

i n i 

Não diríamos Que o Senador LUIZ VIANA FILHO vi 

sa o fortalecimento do empresariado responsável pela comercialização 

dos produtbs do espírito. De ~e~to o Projeto de Lei não alimenta o 

confronto entre o aulor e o empresariado, indispensável à divulgação 

e comercializa~ão de ·cada obra. 

Os ~ltimos aconteciffientos demonstram Que os PQ 

vos rOi.1pem com o Estado absolutamente dominante e cujos pecados maio 

res nascem em um paternalismo inevitavelmente mal aplicado. Por ou 

tro lado, a tutela legal dos direitos imateriais tem acirrado polem! 

cas, devi~amente ensejadas, mormente entre os concorrentes Que pug 
n.lre. lC~rl' Liv~m~llt,·, 

escopo introduzir na legislação de proteção aos di a) pela !ntrotlução de normas dt' oruem publir.a J ~1roteycr 

reitos intelectuais as adaptações .impostas pelo no o Jutor i 

'Ia sistema constitucional, além de modernizá-la b) pelJ "autonomia da vontade" , 

sem, no entanto, fe'rir os pren?itos básicos que 

);il~,.,tam a 'Tl<1téria erro r<G<;SéI r'\"u';'i." d( Dir- ita. 

As alterações introduzid'ls no I'rojeto pOderiam ser 

claSSifiCadas/~~ c;ltegorias: a primeira, de 

natureza sutlftant iv~ refere};f' às aI terações im 
-' 

postas pela Cart.:':! I·~asr J, e, éugLJr:l8S ;;úu':il5, resul 

tantes do progresso tecnológico, notadamente a in 
trodOJção d3 remuneraçi'io pela cópia privada e a· 

mais.completa e~,pccifica'ão dds formas, meios e 

processos da utjlizaç~o oa cri~ção intelectual. A 

segunda c.Hegoriü, de naturr'za adjetiva, visa a 
atu;r\i!.H ("f'rto~, termns (e\. "ntlL"l ,]lIdiovi'.u.l)" cnl 

lua,lr de " .. lbra cint'matogr:íficd"), bl 'n comn J 

pre~tar maior nrc isilo ., <:IlC;;' ~JS dispo ::.jçje' ." 

Na verdaoe, devo ressaltar, os direitos autorais 

levam a uma grande complexidade jurídica, exigindo-se uma sistemati 
zação mais atualizada e igualmente mais condizente com a modernidad~ 

advinda, especialmente, dos amplos progressos da eletronica. A servi 

ço do autor há hoje, mJis do Que nunca, um avanço técnico amplo , 
Quer falemos em livros ou discos ou em variados meios de impressão e 

gravação. 
Não podemos negar Que, no universo do Projeto 

do Senador LUIZ VIANA FILHO há, inevitávelmente a polemica. Cabe ao 

legislador, no entanto, o comportamento Que plenamente alcance as ne 

cessidades sociais contidas na Questão. As preocupações de Clovis Be 

vilacQu2 seriam, hoje, um t8nto Quanto diversas do Que as Que viveu, 

a seu tempo, com relação a tudo is~o. O autor do Projeto escolhe uma 

linha de conduta e enfrenta toda a questão com características mode~ 

nas e ousadas , bem vivas e Que garantem a atualidade de sua propos! 

tuta. 

Ao relator não sensibiliza ~ preocuo~ção gover 

namental, expressa Delo Conselho Nacional de Direito Autoral, órgão 

Não houve, no Projeto, a preocupaçào de ser 

privativista ou estatizante, é fácil de se concluir. Ha uma preocup~ 

ção para obter uma legislação mais técnica e Que possibilite o absQ 

luto respeito aos direitos de quem intelectualmente cria. Antes de 

fundamentar Questões ideológicas, o Projeto visa a alcançar u,na me 

IhOt prática. 

Para prOduzir o presente parecer, o relator t~ 

ve o cuidado de ouvir todos os setores interessados na materia, ten 

do as portas de seu gabinete e da Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania abertas para todos Que se interessaram , trazendo valiQ 

sos subsidias . Inclusive foi feito amplo exame de documentos e par~ 

ceres enviados por varias entidades, inclusive a Associação dos Musl 

cas Arranjadores e Regentes. Igualmente mereceu muito apreço o Sr. 

Daniel da Silva Rocha, Presidente da Sociedade Brasileira de Autores 

Teatrais. O R~lator também colheu, sobre o assunto, a posição da 
USC _ União Brasileira de Compositores e da Associação Br8sileira dos 

Editores de Musica. Não deixou de conhece. c pensamento minucioso ex 

presso pela Associação Brasi'leira de rmissoras de Rádio e Televisão 

(ABERT). 

Ressa to a Sociedade Brasileira de Interpretes 

e Produtores Fonográfic os Que enviou à Comi~sâo de Constituiçj8, Ju~ 

tiça e cidadania a~81a düutrin~, especialmente sobre direitos 

xos, umn das preo~upações do autor do ~rojftl de lei. 

cone 

Por fim, nesse relato , resulta claro 

nas a Associação dos Musicas Arranjadores e Regentes tomou 

adversa à propositura sob exame. 

Que ape 

posição 

A pr~t~ção ao trabalho intelectual há preocup! 

ção o legislador brasileiro. A meta é J~segurar aos criadores e 

seus coadjuvantes as compensações de ordem moral e material, respo~ 
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ta ao talento com o Qual contribuem para o desenvolvimento cultural. 
Afinal a nação é conhecida, no exterior, através, das obras 

seu valor conseguem romper todas as fronteiras, tanto as 

ca~ como as da disc~iml~'ação que os países menos ricos tê~ 
ao longa dos séculos . 

que por 

geográf.!. 

sofrido 

Nascido dos conceitos Jurídicos constant~s das 
leis da França Revolucionária de' 1791 e 1973, revestiu-se o Di~eito 

de autor das características da propriedade (NICOLA STOlflIl Diritto 

di Aulore - 3.1 Edição - Ed. Libraria - Milão - Vai. I _ Pg . 5 em dl. 

anle), sendo estas prerrogativas apresentadas aos tonstituintes ga~ 

leses em termos canOenles pelo relator LE CHAPELIER • . que classificou 

a matéria como a mais sagrada, a mais legítima, a ~ais ina~ac~vel e 

a mais pessoal das pTopriedades (PEDRO ISMAEL MEDINA PERES "Dere 
cho de Autor en la Cinematografia" - Ed. Reus _ Madri, pg. 4). 

Muito embora FRANÇOIS HEPP ("Radiodiffusion 
Télévision et Droit d' Auteur" - Ed. Internationale _ Paris Pg. 11) 

faça remontar as ori~ens da 

glaterra de 1709, a verdade 
proteção ao "Bi1l" da Rainha Ana da I~ 
é Que, nos 

a estrutura protecionista foi plasmada 
francês. 

paises de formação romântica, 

no direito revolucionário 

A rigor, a imperiosidade de uma proteção legal 
genérica (em oposição à específica de privilégios, anterior), surgiu 

como resultante de dois fatos, de enorme conseqüência: o advento da 

imprensa; pelo invento de GUTEMBERG, em M~gú ncia, em 1455, que perm.!. 

tiu a reprodução gráfica dos escritos em grande número de exempl~ 

res, e a paulatina desaparição dos mecenas Que, mais ainda no prese~ 

te século, mercê do pesado imposto sobre a renda, não dispõem dos 
meios generosos com Que acolhiam os artistas no passado. 

Por conseguinte, hoje, no 8rasil mais Que em 
Qualquer outro país, o criador intelectual deve obter _ e o legisl~ 

dor tem o dever de lh'o ~ssegurar _ o direito de absoluto respeito 

às suas prerrogativas pessoais, est~itíssimas, e à plena garantia de 

suas faculdades patrimoniais, obedecendo à moderna orientação da do~ 

trina, Que distinguiu, através dos estudos de KANT, IHERING e PICAR~ 

duas ordens de prerrogativas. A primeira, de natureza personaiíssima, 

Que se refere à paternidade, ou seja , ao direito de ser reconhecidc 

publicamente como o autor da obra divulgada , e ao direit o de integr.!. 

dAde, Que impede Quaisquer alterações da Obra, que afetem a sua ho~ 

ra ou reput~ção, direitos estes consignados nJ Convenç50 de aern~ 

revista em 1971, no art. 6-8is. Curiosamente , estes chanladus "Jirc~ 

tos mor.li." "d l'\fHe:;sJo do jurls,ta fran..::0s ANORÊ ~10RILLr, lo"i .... ":" J:.. 

m~'llllo' dlioJL.ld.l , j,i l'f.lm ubjpto dlo' rrVlIl'Up.lÇ:i0 UlI'; dutllrl':i !ltL",lll;. 

d,' lh- d Id1th ' ~h··dj.;, como nn-Io di, SlIL~ S1fWM)WLt-I, 1.; 11 :,lI.l 

:;.111tl.' 11IllllVq[ 11 LI "LI' Oroit Mor;ll de l'f\lltcllr" (~.d. P.A . " ' ,)' 

i Slll(',l!lIlll - l'h,u). lIu ·;l'j.I , o ,1utor :>f'lOpre lf've a prt.'(l('uJI.1\, HI ,I, ,:1 

sua mensagem não fosse deturpada no transcurso de sua comunicação ao 

público. Os demais direitos, .conhecidos como "direitos patrimoniais" 

ou "direitos econômicos" são tidos entre nós como direitos reais d~ 
rivados do domínio sobre bens imateriais, exigindo, assim, o conse~ 
timento do titular, para todo e qualq~er ato Que resulte na utiliza 
ção por terceiro da sua obra Ou produção. 

É, pois, com imensa satisfação e profunda con~ 
ciência do cumprimento de um dever cívico, que me dedico a relatar o 
projeto de Lei n2 249/89. 

Cremos ser obrigação nossa , dar ênfase à nece~ 

sidade de enfocar a disciplina em termos estritamente técnicos, de~ 

de Que o legislador visa a proteger todas as obras e produções, ind~ 

pendentemente das idéias que veiculem. Afinal, neste Brasil democr~ 

tico, todos, têm O direito de expressar suas convicções e a lei não 

deve tolher, nem desproteger, qualquer manifestação dos criadores i~ 

telect uais , sejam Quai~ forem as suas tendências. Destarte, na elabo 

ração do presente parecer buscamos fundamento na doutrina consagr~ 
da, notadamente nos ensinamentos dos mestres CLÓVIS BEVILACQUA, TEI 

XEIRA DE FREITAS, PHILADELPHO AZEVEDO, ANTONIO CHAVES, HERMANO OUR 

VAL, MI LTON FERNANDES e out r os especialistas patríCiOS, bem como dos 

grandes autoralistas moderno~ alienígenas, entre 
ANORt KÉREVER, ISIDRO SATANOWSKI , PIOLA CASELLI, 
PHEN STEWART e outros da mesma estirpe. 

eles HENRI DESBOIS, 

EUGEN ULMER, STE 

No cumprimento desta tarefa, também demos aten 
ção às .observações e comentários Que nos foram aptesentados por vá 

rios órgãos de classe e juristas conheced~res da matéria, que constl 

tuíram valiosos elementos para a prática da aplicação dos preceitos 

legais, especialmente pela natureza construtiva desses subsidias. 

É, pois, com satisfação que passamos a apr~ 
ciar a encomi~vel iniciativa do nobre Senador LUIZ VIANA FtLHO, con 
substanciada no Projeto de Lei do Senado NO 249/89, que visa a alte 

de 14 de dezembro de .... rar, atualizar e 

1973, Que regula 
consolidar a Lei nO 5.988, 

os direitos a~torais e dá outras providências. 

A matéria est~ ampla e judiciosamente ~~pldnl 
da pelo seu autor que demonstra, de modo cabal, a sua adaplJç5,) ~~ 
nOlmas cunsagradas pela Carta Mngna de 5 dL' Outubro de !'lj8. f r.\: J-

~I' lJl' rfabilltloJ dl' fôlL'qo e competênCiu, J' exigir Jlpnr;<1\1 dl1S que 

boram no terreno dos direitos autorais. Isto porque, ramo juridico 

de constante desenvolvimento, pode dizer-se haver atingido amplo e~ 

paço de independência . Haja yista que a Lei nO 5.988/73, ora modif! 

cada, já apresentava e apresenta, pela sua latitude e abrangência, a 

feição de um verdadeiro código do direito autoral e, na entanto, j~ 
não atende à nova realidade econõmica~ social e cultural do Pais. 

o novo texto constitucional também atingiu a 
área dos direitos intelectuais e, ademais, houvéramos de alcançar as 

novas realidades dos direitos autorais diante do progresso tecnológ! 

co destes úlimos três lustros. Daí impor-se, o mais breve possível, 

a adaptação de Que cogita o Projeto, o Qual, como refere o seu autor 

" tendo em conta a necessidade de harmonizar a lei vigente com oS,nos 

sos preceitos constitucionais e às novas técnicas, deparãmo-nos com 

a contingência de adequá-la a essas situações, sem alterar-lhe, con 
tudo, a essência". 

Cremos ter sido tal objetivo colimado , dentro 
da melhor técnica legislativa, porque, na verdade, realiza-se a fina 

lidade maior e mais desejada de toda a proposição, ou seja, consoli 

da-se o volumoso acervo dos preceitos legais concernentes aos dire.!. 
tos do autor e dos Que lhes são conexos. 

Fastidioso seria, por certo, discriminar e 
destacar todas as inovações a serem obtidas com o novo texto. Toda 

via, é de impor-se especial referência a alguns pontos diveras impOI 

tantes, como é O caso de intrOduzir-se no Projeto a expressão "obras 

audiovisuais" para substituir "obras Cinematográficas e aquelas obt.!. 
das por meios ~n~logos à cinematografia". Tal modificação alarga o 

conceito perseguido, de justa tecnicidade e melhor aplicação da nor 
ma legal. 

Das mais i~port3ntes, também foi a alteração 
apresentada para efeito de atendimento da nossa Lei Mai or, que não 

mais permite a vinculação compulsória da classe dos autores, através 

de suas entidades, ao Escritório Central de Arrecadação e Distribui 

ção-ECAO, assim como a extinção do Conselho Nacional de Direito Auto 
ral-CNDA, com o que fica atendido o princípio da não interferência 
estatal no funcionamento das associações (Constituição, art.50, inci 
so XVI I I). 

Out~J~ dis~Ç5~ç6cs de igual valor , oJ~0 d, ' rro 
j~':c UIU,1 c.JrJctf'! í tic., inov.ldoro QUI:' lhe pl'rmltC' , :1té. I .Iv,ln(dr :'Il 

tempo, numa antevisão perfeita do progresso da tecnologia, inclusive 

no campo da inform~tica. Haja vista no art.30, Que se insere no Capi 

tulo 111, relativo aos direitos patrimoniais do autor e de sua dura 

ção, onde se declara que depende da autorização prévia e expressa do 

titular, Ou de quem o represente, a utilização da obra Ou produção, 

por qualquer forma, meio Ou proc'esso, a comunicação ao públic.o, dir~ 

ta ou indireta, mediante emprego de satíli~es artifi ciais, de siste 
mas óticos, fios telefônicos ou não, CZJOS de Qualquer tipo e ~eios 

• 
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de comunicação similaTes que venham a ser adotados e quaisquer o~ 

tras for mas, meios ou processos existentes ou que venham a se r inven 

tados. 

Atentos, pois , à nossa opinião de que o Proj~ 

to está perfeitamente estruturado e obedece 8 :urna ori entação adeQu~ 

da , merecendo os maiores louvores, sentimo - nos à vontade para prapor . . 
algun~ aperfeiçoamentos e certas complementações do texto sub-ex8 

mem, que registramos a seguir : 

1) A inclusão de uma disposição Que defina os termos em 

pregado s na le i, é de grande utilidade para evitar interpretações 

aleat órias. Mer ece encômios, assim, o artigo 42 a isto dedicado. Pa 

rece-n os, entretanto, que conviria distinguir da obra coletiva cans 

tante da letra n do inciso VI, aquele outro tipo de produção que con 

slste na seleção de pequenas,obras ou t re chos escolhidos , a que os 

fran ceses dão o nome de ."oeuvre composite" e que a Organização Mun 
dial da Propriedade Intelectual - OMPI , em seu "Gloss~rio", denomina 

obra "compósita", voc~bulo que pe rt ence ao vernáculo e definido no 

Novo Dicionário Aurélio (pg . 354), como adjetivo q0e significa " co~ 

posto, mesclado, heterogênio ". Destarte, propomos acrescentar uma 

alí nea ~, ao inciso VI, do referido artigo 4 2 , com a seguinte defini 

ção: 

Artigo 4~ - pgra os efeitos desta lei considera-se:' 

VI - obra 

"m) cOI!l>Ôsita -
cooposições 

compilação literária de pequenas 

ou trechos de obras preexistentes 

sem a participação pessoa l de seus aulores". 

2) No .nciso VIII, do ,Irligo 69 , ncre~cenlar .I~ Oblil:; de: 

..:Irle ci nélic<.l j.í \..kriniU_!~ peLI ..:Ilínl'.l 1 do Inciso VI. do .Ht . lo" 

I iC.!llri,J . pu i 

Artigo 62 - São obras intelectuais as criações do 

espírito de Qualquer modo exteriorizadas, tais co 

mo: 

VIII _ as obras de desenho, pintura, gravura, 

cu~tura, litografia e arte cinética." 

es 

3) A atualização de uma obra pOde eventualmente resullar 

em criação adicional. o que, ali~s , está contemplado no artigo 71 do 

Projeto. Por conseguinte , esta eventual atuação não deveria constar 
do Parágrafo único do artigo 14 Que veda o reconhecimento de autoria 
a quem simples~ente auxilia o auto:. Em conseaüência, propomos a s~ 

guinte redação: 

"~ _ A autoria da obra em colaboração é atri 

buída àquele ou àqueles colaboradores em 

cujo nome, pseudônimo ou sinal convencia 

nal a obra foi publicada." 

"Parág rafo único: Não se coosidera colaborador 

quem simplesmente auxiliou o autor na produção da 

obra intelectual, revendo-a, fiscalizando-a ou di 

rigindo sua publicação." 

4) No artigo 15 deverá ser incluída a "obra compósita " 

e propomos alterar a sua redação, bem como seu § 32 nesta conformid~ 

de: 

"Art . 15 _ ~ assegurada a prot ec~o às con 

tribuições individuai s em obra s coletivas e 

compôsitas em cuja publicação , por quc:lquer fo !. 
ma, meio Ou pr ocesso , deverão ser respe! 

tados os direito s morai s e patrimoniais 

de seus autores . " 

"§ 30 ~ Cabe ao organizador a titularidade dos di 

rei tos patrimoniais de autor sobre o conjunto da 

obra coletiva ou da obra c~sita". 

5) No § 3º do art. 25 , observa-se que, provavelmente por 

fi1lha datilogdficd, foi omitida a menção ao in ciso VI, do " c IpU l " 

dl:!,;te artigo. Evidf'ntemeólte deve isto ser retir iC.ldo f' pr'Jllll'n, !lI'" 

passe a ter a seguinte redação: 

Art. 25 - São direitos morais do aulor: 

"§ 3Q - Nos casos dos incisos V e VI deste artigo 

ressalvam-se as prévias indenizaçõcs a terceiros 

quando couberem". 

6) Por outro lado, no art. 26, parece-nos que a redação 

da Lei n2 5.966/73 melhor atendia a situação já que os múltiplos in 

teresses artísti cos e econômicos involucrados nas obr'as audiovisuais 

não podem ficar à mercê de eventuais manifestações temperamentai s 

passageiras. Por este motivo, propomos mantê-la , nos seguintes 

mos: 

ter 

Art. 26 - Cabe exclusivamente ao diretor o 

exercício dos direitos mor a i s s obre a obra 

audiovi s ual, ma s ele s ó poderá impedir a 
sua utilização após sentença judicial pa~ 

sada em julgado". 

7) Em lugar algum do capítulo referente aos "direitos m~ 

ra is " se consigna tr~ta - se de "direitos personalíssimos", o que nos 

parece da maior importância para que os magistrados que venham a 

apreciar casos específicos, possam melhor julgá-los. Por esta razão 

propomos incluir no artigo 28 essa importante característica, passan 

do o artigo 26 a ter a seguinte redação: 

"Art. 28 - Os direitos morais são de nature7a pers~ 

nalíssima , inalienáveis e Úrenunciáveis." 

8) No art. 30 do projeto , obeserva-se erro tipográfico 

na alínea c do inciso VII, que consiste na expressão "a lto-fa l an te", 

equivocadamente grafado como ·'auto-f~lante ". 

9) Ainda com relação ao art. 30, entendemos 0til acres 

centar à especificação dos usos de obras literárias e artísticas a 

sua reproduçã o por processos da informática , nos seguintes termos: 

Arl. 30 - Cilbe ao autor o direito (1e utill:,1f, IrJ 

ir e dispor da obra literáriJ artística t' ç-if'ntíti 

ca bem como o de' .1utlJri:,lf .U-l uLi 11:"I."lcI U! 

ç-lO pOI t('rL'elr(l~. no lLldlJ UIJ l'UI pu!, : 

,. , 

"VI I I _ A inclusão ou armal.cn<lmenlo em bancos de da 

dos, mcmárias de computador , mi crofi lmagem c 

mais forma s de arquivOlfenlo do gênero". 

de 

Deve , então, o atlJal inci s o VIII, do artigo 30 

do Projeto ser renumerad o para inci~o IX. 

10) O Parágrafo ~nico do artigo 3D, abarca uma rpstriç50 

que também é Objeto do art. J5 do Projeto. Ambos se referem a Que~ 

tão importantíssima porquanto especificam que uma forma de utiliza 

ção não se confunde com outra e que a autorização para uma delas não 

se estende às demais. Em razão de uma melhor sistemática entendemos 

que ambas as disposições deveriam ser conjugadus e seguiriam lmedia 

tamente a listagem do art. 3b, como disposição autônoma. Em canse 

qüência, propomos dar - lhe a redação abaixo: 

"Art. 31 - As diversa~ formas . meios ou processos 

de utilização são independentes enlre si e a aula 

rizaçãp concedida pelo ti lular para LJ1l deles não 

se estende a quaiquer dos demais." 
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Destarte, desapareceria o Parágrafo único do 
8rt. 30 e os atuais artigos 31, 32 , 33 e 34 do Projeto seriam renum~ 
rados para artigos 32 , 33 , 3 4 e 35, respectivamente. 

11) Com relação ao art . 34 do Projeto, entendemo s que a 
sua redação afeta o direito moral do aut or, razão pela Qual propomos 

manter a redação da atual Lei de Regência, mais sintética e adequada 
ao nosso ver. Por isso, passaria o texto a ser o seguinte: 

"Art . 35 - Quando o autor, em virtude de 

t i ver dado à obra versão definitiva , não 
revisão, 
poderão 

seus sucessores reproduzir versões ar.teriores." 

12 ) o art . 36 retere-se a obra de encomenda e 
mos duas pequenas emendas redacionais no seu "caput", 

introduz! 
objeti vando 

maior clareza. Por outro lado, o seu § 2Q determina que a publicação 
da obr.a em que a remuneração do autor dependa da sua exploração eco 
nômica, seja efetivada dentro de um ano, salvo acordo distinto. Omi 
te-se , porém , determinar o prazo de publicação nos demais casos . COfl 
slderandD oue os interesses do autor não são unicampnte peclJnijri~s, 
deveria a lei adlltar um pralq, com efeito supletiv0 no sil~'lCill uo 
contrato, e propomos que esse seja de dois anos, amplamente suficie~ 
te para o comitente. Destarte, o ~caput" e o referido § 32 do art! 
go 36, passam a ser: 

"Art. 36 - Na obra intelectual produzida .em cumpr! 
menta a dever funcional ou a contrato de trabalho 
ou de prestação de serviços, os direitos patrim~ 

nlais de autor , salvo convenção em contrário, per 
tencerão ao comitente para as finalidades estipul~ 
das no contrato ou, inexistentes estas, para as fi 

nalidades Que constituam O objeto prinCipal das ati 
vidades do comitente." 

§ 32 - Nos demais casos, não existindo estipulação 
contratual , o comissário recobrará a plenitude de 
seus direitos patrimoniais sobre 
tente não a Publicar no prazo de 

a obra se o 

dois anos da entr~ 
ga, desobrigado o autor de restituição." 

Assim, O atual § 3Q do Projeto ficaria renume 
rado para § 4Q, mantida a sua redação. 

13 ) No que tange. ao a rt . 38, concordamos plenamente com 
a sua essência, todavia. entendemos necessário complementá-lo para 

que se abranger os casos previstos nos artigos 56 e 79 do Projeto, 
referem a fotografias e obras de artes ~lásticas, além dos 11 vres 
ajustes entre as partes. Para tanto , propomos a re'dação a seguir: 

"~ - A aquisição do original de uma obra Ou de 
exemplar de seu instrumento ou veículo material de 
vtilização, não confere ao adquirente qualquer dos 
direitos patr ~moniais do autor, salvo os casos pr~ 
vistos na present e lei e os ajustes expressos en 
t re as par tes. " 

14 ) O a rt . 39, refere-se ao "droit de suite" denominado 
entre nós de "direito de seq~ência'~ Esta prerrogativa que tanto deve 
ria beneficiar os nossos artistas plásticos, infeli zmente permaneceu 
como letra morta em virtude da inexeQ~ibilidade da apurd~Jo do lucro 
efetivo na IcvvndJ de obras de arte. Com eleito, n~o é fJci] 

lJr o lucr0 (lt' umJ operação , bascduo nJ 3C'juisiç'-h, r1e um orioifl.J] ti.! 

30\1 1I dt:I'.lC1J::>, t('rl(~O em conla J in'-1,1>;<10 .1V.l:::.s.tl<lelora Ui! IIHh'.!,t dl1 

nosso pais. Com a intenção de emprestar maior praticidade ao texto 
legal, entendemos que deveríamos adotar o sistema vigente na França, 
de um percentual menor que incida sobre o preço da revenda e não so 

bre o lucro da operação. Esta abordagem do prOblema tornaria facti 
vel a apllcação do princípio leg~~, pela simplificação do sistema. 
Outra consideração importante refere-se à situação dos "marchands " 

Que - embora atuando como revendedores de obras de artes plásticas 
são, na realidade , verdadeiros agentes que intermedeiam o escoamento 

da produção do autor para o p0blico. A rigor, o ~marchand" atua como 
o primeiro vendedor, o que, na prática deveria isentá-lo desse ônus. 
Pelas razões expostas, permitímo_nos re~ormular, em parte, essa dis 
posição, dando-lhe a redação .abaixo: 

"~ - O autor de obra de arte ou manuscrito 
sendo originais , tem o direito irrenunciável e ina 
l1enável de perceber cinco por cento do preço da 
revenda, sobre as alienações sucessivas 
bens . " 

desses 

~ - tJão se aplica o disposto neste art J ff ~ndo 
a primeira revenda for efetuada por comerclante de 

arte ou quando nas revendas posteriores o preço a! 
cançadb for inferior a cinco salários mínimos.~ 

§ 22 - Caso o autor não perceba o seu direito de 

seqÜencia no ato da revenda, o cOllllrador é consi~ 
rado depoSitá rio da quantia a ele devida, salvo se 
a operação for realizada por leiloeiro, quando s~ 

rá este o depositário." 

15) Com relação ao a r t. 46 , observamos que o Projeto rep~ 
te uma antiga disposição do Código Civil que no art.662 limitava em 
escassos 15 anos a proteção para as obras publicadas pelo 
(sentido lato). Não perquirimos as razões que conduziram o 

Estado 
legisl~ 

dor da época a esse insatisfatótio prazo, mesmo porque entendemos que 
a ratificação da Convenção de Berna, revista em Paris em 1971, obri 

ga à concessão do prazo mínimo de 50 anos "post-mortem auctoris" q~e 
o Brasil, aI iás, estendeu a 60 anos. Destarte , propomos suprimi r e~ 
ta lei àS o~ras apenas publicadas pela União , Estados, Territórios, 
Distrito federal e MlJnicípios. 
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à nominaç7Jo" <"lu "dirrllo ,1e nate-Inidade", sendo, ulLJ5, esla ú I t i r:1:l 

ce mili~ C ,n'SL::r.tt: ,;pli.ca!;dC, inclusive internJI ionaln nt0. Propur,Cls, 

(]5<,,~in, SubstituiJ o \")L~bulo "autorid" por "patern·rj.1(j~" na di r.osi 
ç::io e~ '~lú (1uE' p.!ssa.â 'l. ,er o art. 99. 

27) n~rptp-~c no arl. 98 dO Ptojeto (que p~ss~r~ a 

101) I"' ('Cjuivoco d remissãJ ao Arl. 73 e~ lugar de crtigo 72. 
<lrl. 

rodu; iS3 nc; ::lI' 
do P:oj(l :"'c~es. enl()r a exrre O:;3G "lil r ! ~o P,,;' lu<:.· 

vo" no arl. 99 do Projeta (r~r'u~~rjn~: para 1 2) que ficara co~ n 

~cgu~~~e reda~jo: 

pft..lgralf.3çeiO. " 

29) O arl. 10'1 do Proj, 'o t: S~U r'd!"·1ar<tfcl .: lC) ti ,l<,r; C 

m;JncJa Q ·(JtoT(JiJd:, pI;lo ".:.lul"fc<", ;;~ f.uas d'.SO· !.<.J.ç(.~r !""IuT() o (::1 f::' I C 

cio de ello~ Jil~iLJ', n ~fj l'Jnial'S, ~ll'Jtad:)m' ,:e d r~f.'c!.>rr.t,.:. .. ~') e 

1)'1,:;ead'J no d·j iJt • .,al I.el d, r, ]l:nr <l, rlc;r~~, d, r 

t(:j"<!( ;.e~,; 'lue ro'; niJrecr'm 1·''".'Tecednf;'s l,j(: rCjJ",ros 

:ertJu·lLe a J 

esperifi dmr-~,tf.' 

t ,., 

IJr! rr Irnr'~lte ;)1., fl1ril (, QU'jl!! t, ,j.:J OI tl'JI J' ri: 11';"',1 • a , ,t'l" l . -

oL;trn llJO , r:~,[l t' jlltL·l.~ ;0;"'1 <J rl-.:·tllç30 110 "'uill..ot", "Infir.!" U' 

ci<lçãn. {)rüfie tll,f> o tq r 1 ;Jr ::.e tJji,1 à entic',J:j' E"at ... f'lle paI... '1 

rim prec[p>.lO UC' qt.:e e<;td (l r"rrl",r,"I~lc 1)0 exC'r('ic~o dI' seus direit ,s, 
ni'ic ~en(l('"l, DO. 

nente .;\ prJt il.\ 11ns alf)~, ~l,l' o levar.lIlI a inçrc<;;::.al nd soei ed::l.jc. Pu~ 

is::,n, t:lIl<.:'rldl'~lO<; q,,~ d~vEr~<J .>E'r lal~' C1 ;J r u.Jç:'lo déf lei atuJl ,jt." 

sas du!~ disnasi',l 

de,;! in~ , cem o UI 
in.:..: ) . 

se 

lar pessIJill:!'lp.nte, ... ::;e, diT·.'ito, ,"rccI'Us, éj sim, é:i c:,(::~Ul~tf' rf':l i,..'; 

p.:.ra f':"õ;(' 3rll'J:J, rt:nUf"'C'T8n(1o paJ.J 10,': 

"i~r!... 107 - Cc~ 'I ato je diiação, <!~ ~ '-~<.t';;-

tarnci'Tl ~ r,a..;t~ri :.. dE eu~ ;:b~·..:ciejr;5 ~-,ra a pIá 

ou t'_trôj;d c 1 (:~ "u, ail' itas ~utcriJ.i' J bCTl c 

11"0 pela <::'Ja e':Jl ,1'(':03." 

desde ql1 .. (I C .Ir .!G~" ~;"" 

Q'-J€' estiv~:-~' l:õ ,j'J<;. 

',mt'" 

~ ~,l ,lltj.p 

,:; C 1<':, 

cor:tC:· (i, JS P qJ' !" lncur.eç."~s 'i,,~,,:rj<"i_ (jue lnp. "l':.c:,,1 o 
tido. A primeira r,o seu "l2tlul", t;d:,rS') ç:afr;l) "3 palavra "el,1", r.a 

1in l ·u, Q'JC dev!:'r:~, se~ "ur.-.", e qu;., 1I,~' jn~ 'rl"'"!J"u r,o ~ 7'2 C. c: n~' ,r.,. 

"ou" qu!'! deverci $"1 supli;"l~d;') brT CO~) ao;íf')ul;'j q'Je ~ prel CdL. 

31) ~LJ;1I81:lenl~ l('uv;)v~l '-' ~niejat iV:J do not, e Senador l.U. 

r:l ... reI':! c nia 

r t 

pr~-urov"lljo.,>. l"p Jdf'fando qu(', ',n!)'Jr, lu i:'f::;fI1Iúcôes f1u'~ rir,:; r,!,:.] 'rdl" 

(.I rJ' ro' 

F" , r" 

">·1 l LI 

I ~ 'c ", 1I t i ri í,U,( orno' ;Ir',;dii;lf Ú ",] 

;JJI l1li), rIo rg'J"! 

l.j J ,)m,:r, t 

f"' rjo iJ 1 t:. 

f"rma: 

1 1 3 

Ir: I 

oJr, ProJ 

""rl. 111: Gs ti.\u!:lj'f .::" Jil~'ilo U Jut 1; C -- -
(lU'? l~lr~s ~';I,l Cor~L 1<:', ,1.10licil i"do" n(\' p,li", 

n~l,'!"" pl(ldu';~les, 1"Ll'1PIL'ldfyaes e t.~Ci , _5 

sido [JubUc<>l1:Js em fOll( :IL:'i~.JS e vidt'ufcnulJ' .:ltn,· 

te::rão dircit., a rc"lI../r,er ',-"de d~ nJt 'rel~ utclr·;l 

( r r 

prh.1Câ, na IOfrn.l no il ·isio:l do .H'. 117 j, ~f 

sen~e lei, m~oiante o u,o d"" apuft'Jlo: fC"'P!·LljUt"lt 

e de <; J;,orlc '"1aterl;)·s vir,]ens." 

"~ - A rftni,..'IlCfdÇ:>Q ~I rd devida .'rlo (al,ritéllll,' -1u 

ir.-pof'd':':'. ro '!to J:l "'3'), e: t., ..... ~:('cir '>ntr., 

Tazão Clt:' J.O% (vinte pl.':" cent.o) r,ol:e (1 selJ Jl!"C 

Qcn: ." 

.' 
quanto às remi 5. ;",es ir-postê.s ~I( !;. 11ume. ;çcio 03< fesp, "11\';": 
s: ç :-)€;.> , 

Em Jnsc:{" r t . I'" 

do fl\o.ieto (~ÇJO:,1 art. 11' (nt,~r ao'" 
pr~; f r.'Oln;;,rl , rJé)<"S3n a . c r 
tjui,.tf' ~f_',' ,ç.'ic: 

Ou vide ,f', \t rrramac, pr r eus f-rnp:, I r,r', 

SE:u"- CO"'- ar:cs, 

ri' 

32) Art. 118 Ijr, Pr Ijetr rf t) rj 

Vel n I S '.ll;~ f'jeipí:ltr (l"J \.o~er' 121lz;:,r,dO {J t~rrs lr,t lf'CllHi ,I. 
I', li r f'r:;.rr J:. i rJi <;, 'fJi· f ;,rl1'C ',. ,r:-

S<J '! o .... (;(,r t.r,-f~lo. A I Jte;fl<J f~ t'Jeto dn :t L /o) .:lI \ 1 jj 

t'x;(lnrlt. ;f; , ~ 1j r" 

"'v \ J' r,' r; '1', li,' r'l:-i· t. L 

p. , tf'r.·; dCI jl í.Sle " ... d 11 "r 

r 1 PC" n, " qLl(; v i r;j ,J II l, 

rjt'fI J I j ,1<:: ,o U'J I' ~;or.i t j 0;' orr r·" ,rr 1 I1 "fi j' I J I IIPU 
V3 ~o alllclj lé's:u;n, como olw\::lmpnte cil~'::lJrre dr) texto dll f'lllJl'l<l, (1.:::; 

sil~, I' ·opa t'J Ií" ililr es<:.::> cnndiçcl J ,1\.':.. 'l' ·t',S,llii'l (' CVI'ntu~tl. n'" 

civ~, 1',\:' \l1lll1 ..... ~lt~ql)...j tr! a St'("rll',lc l('l~.'\'lO: 

"1\11.119 - Q,:(:nl v"ndt'r, \'À[Ju:el à VL'lldC1, 0(""(' t •• 

"~~l irlr, d s!rill lr ('I t."t c'" '~~I "ito, r .] 

fim de v~r;1"1 Obl:l Trrr, !LJ,jda CC,.1 'raudl'
J 

s\·~.; 

1; di'lr' alll nt f -o"<.p Jns~v,.l 

trJfatort"S o j,nplJrt..:.:j:;Jf ~ c di,!:.:.l) 

dt' reprQdu,;:')') no exteriOl , " 

c-

3~) N,) Ilrl. 121 do Pr~jelo dispõ<::-~e que o tituln~ d)~ 

, s Trat~_ ~ d!' i ... o. ~io " - ~r ceJim nt C' I .'Ç' r 

iolaçoe ... , qll'" t,'1r"l fcre p<lr,j O Jj tã ... , 5QurCCal ~~ga~o 11..;0 

!~O J,H'" "nCj;i ilca~te~",~ fi" q'_'e, trad c~olal~e' te, vr •• ' .... r. 

Q,:{1'.ill às ~litorirj3d." pr.li 1,:,i5, 

lJ' j'J 111 .1;'1go 1':'7 dn lei em "~ºCf. a t. f"I r.r -0 ' <.lO [". a r 

, <, 
1 í C: ,I c ':' \ 

t> ' p~rd est'l di5pO ir.,), rf" ,I" ·"C .. '1 ~df' 

"Art. 1?? l • d ~'" . 

t III ~t. 

• 
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ú 

ç devida, t '11 C 

d:: seus di [e i ',OS I da ff'cei ta bru+'<J." 

"§ 10 _ r,' m'><'Tl8S S1Jnç01~S ~l~ r ~o op) icad35 r.":l;> a' ~o 

ridMe polic:'11 no CêlSO Uf" infrai,8:J d;) ctJ~ qu 

P'Jg<lmt:lltl1 P;(v.istô nuS púr;1g~::orOS !.", ~.ç. e r,'-

IJ."jrdn ~JI) iH l . 17í'! J Pr 

mQ~, COI,', i .1eu:lr, rJr. 

direjl.tl' .. 1:..!*Of (-: ~t"JI,l \, 

t lIJ!;' rtl)' L '~Cf'; 

~Jrt. l 1 h . CO'fl f' 

pl'los !;lcJis oncl(~ 

co 

i: 

le 

"CU,lpJ lU l10Ll lU ('l~nli~1t;L.i,(," . [l.','l'\ i.il:~['~' !lIIC "',::.<:' cundi~i.on"':l~l'nl.,-1 t' 

rle't:nl~,ria =:'t:l~'J (uh- ... ao,) o:j':'t.o lutrl.lr ti" ~,~i pois (h'~loc<llil "':1 

l<l'nenL lJ(lra o lc::-c1Co f.'<;~~ CCr:1Cln~ ~ ,.:,0, il fi., dt' Que r .... 53 lste L"I'[ 

cit",n p <,<OU dirt'jlo. rrop:)fll '> ent;),l e~lirpdJ f's~a conlLçJo , l~lll ;::, \(' 

tirada d~ p~r~e i~r,~l J~ rl pllsl~~ , owe o', ~Hri3 ~ t~r Q 

teor , após renur.lerarlo pal'a artig,) 1:>3: 

"I\:i~ , 17'\ 

l'<'rf' td.~'! 1.L 

35) Hclati\'êlm"'nte ao :nl. 12'1, propomos a 

do tilIJ:C" "Da r~rL's ri..;c."! "D, ~'icf>P'ja c~ .nç;!o" 

no artic,o prúp~i2rlcntc dito cllel~ 

cai " , fi.e/H,do fi", 5 l'll a red':'; 1 

"Capitulo 111 

Da Decadl~'\I j:! dn I\ção 

sül:01 l~r te 

subs! \U~ 'ú 

I'OU rol'" 

I\rL . l"tJ' _ '1' .31 f;J!;ir 'o ~nos a úç:3o c:v':J 'C',r 

1aç80" o('r "':I,fra~i1a", po. rúzGe.., clilTR5. 

'~J _1 '~IC~, ~m f 1 :,," 

ciél , t:nLLr,jfll, 'i1le lo Ci1C 'n r::~ ..... I) (J~ri-li (' r,..lO r=opri en~e 

pnun p;,' ,,:r1ç 'I -,1 sofrf' jnt~'l rup(;~r' , ma~ o pr<110 dCt drJenciéll I; 

ldl. 

fH.il <l m;:;::;50 (lO dnutrir,~,'0r quf' tr'rltr. dio::tinquir um ,r~titlJto 

i nd1 I~ 

Oir~il{J (:(I!l f' dI, Oir,"I" f 1vi1. 

As Jçr:e:;, entre out~·t1~ 5ao clveis e renais. 

rlelIIO" do IjIJC f'ntenti('r que houve J viulJçao d(· wnJ ubl'J 

é Illeli!:o il~ll(!r':rlt;t(', a nosso VC'f, crmceitlp"-<;e qJf' houve infraçao, 1l0].1 de<;o

tJCdl'2t;l.l,l i! 1.:01 c, conser:ur>ntl'llen!."!', pela e"istcl.~'iil OI.: ,1tO ilicito. 

36) Con<...idC"i!lhl0 a<; uteis e oportulla~ it\tc"lÇOCS , "di 

çoes 2 ~uprcs:;o('~ inlrJ.;:JlidJS J i1tudol Lei de Re':Wllcia pelo nobre prOp01lentc 

do i'I'OJttO i~O 2,i9/J9. l:e~1 torno J nOSSJ ~:'t'ópriJ cO!llribuiçao contIda no pt'e

spnt0 r.): f'C")" , l-ntcr.dCr.10':o qUe (;JIWCnl ,lb-n1Q3t' a lei n9 5.9118 , de 111 de dC;'t.!in 

' uro d 973, CU.';! ~,JlériJ f 01 totalmente absorvida ~IO Projeto, Em COt'~L' .. l~kjl 

cia, seria dJda dI) ~~!:2ç~,~1: .1 ,>cguinte t'cdJçJo: 

"Art'iJo 128 - Esta lei entl~ .. ã ':'1'1 vir;ot' na dellil de ~U" 
PoJtdIC<o\dU manti,j,!,,- as leis n~·s. 6:533, de 24 de MellO 
de l Cl 7ü. {: 7.6i6, ~,: L de C:eli;>r,l~I'O de IQ37, ab-fC:j'Jil 
a LeI :19 ?,9C3, de 14 d~ de;('rihro di:! 1973 c 1'f'VOYi>115 
as dis~'OSlÇOCS ('m LOlltr?rio", 

31) Dentro c!e)til ótlca. tam!'~'I:" 'ugL'rim.ls a alter,~çao Ud 

ee,w'nt.1 do 1',ojt·!O pá)'a: 

on~olida d legi la~Jo SQtt"~ direi-

Ante o eypo<.to. o 1'1, rr.>cer (; ~'el(i ap,'('vd~ilO de ~JI'ojeto 

d" c'1'tlJrt<1 () ~1!rIJd:,r lUI/. \'I/I,;~ r Il~'), ("lO apend'i p'~lo~ m~,' to~ têcn) :e'i IId 

1l,'OpOSlturo1 mas , [lrintipulmente. p('~o lud,) social que, <;em düvidd, ê o iJL'nto 

m"l:) f' ,*{' d~ tudo que se arall<;ou, I,s r .. ,dlficaçoC''i rro;lostas Sou men "ner

f~i'.'J'::~ ,lto e nunta uma COfTl;ÇelO. 

Pel<. aprovilcao tio Projeto, com a~ mcdificilço!s pt"o!-,os 

t'\s, (,l", o ilP,l'f' 1 ,'lIlO dp lJ'.~ ;r>1 [nl ':cT e r}(-:!crnil. 

/, .-

LE ITl CHAVES 
_. / 

--~ 

.I 
I1AUldclO CORRE A ,-
/ 

1.;, 
/. J ' 1/ 

I 
AllTfJJl10 LUIZ'hA1a, 
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perES 

-- (~~- .. / /f ./l. /. : lO/f) l1;.'lr IES 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N~ 187, DE 1990. 
COMISSÃO DIRETORA 

R~d3ÇaO Final do Projeto d~ 

Lei do Senajo nQ 249, de 198), 

A Comissão Diretora apresenta 1 red3çã~ fln~l d~ PloJeto 

de LeI do Senajo nQ 24J, de 1989, de au~o;ia do S~nador Luiz Vla~a filho, 

que altera , atunliza e consolid3 a legislação sobre direltQi autorais e 

dá outras providêr)clai. 

Sala d. Reu'üões ,ja :omlssão, em O~ d. /<-<r>k 

IL r ( r . \. , / 

ANE~O AO PARECER NO ,! I DE 1990 

Reda;ã) final do Projeto d~ 

Lei do Ser)ado nQ 249, de 198), 

Altera, alualiza e cansoI! 
da a legislação sobre direitos 3U 
tOTais e dá outras provldências.-

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TITULO [ 

DiSposições Preliminares 

Art. 112 - E5t3 Lei regula )$ direitos a.Jtordis, e,"ltend?n 

dJ-se sob esta denornlna;ão 05 direitas de auto~ e JS direitos que J~e 

são conexo':>. 

§ 10 - Os e5tra'lgeiros domiciliados no exterIor gozarão 
dEI proteção dos aco:dos, convenções e tratado$ ratificados pelo Brasil. 

§ 20 - Os a)átridJ'; eq'Jiparam-se, para os 

Lei, aJS n3cionais dJ país em qlJe te~ha'n domicIlio. 
efeitos de'.ta 

Art. 2Q - Os direitos aJtorais rep~tam-se, 
tos leg3is, ben~ móveis. 

p3ra os e"el 

Art. JO - Interpretam-se reitrltivdmen~e 03 negócJos J'Jr! 
dicos sobre direitos autorais. 

Art. 4Q - Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - publica;ãa - a comul1icação dJ ojra ao p~blico, PQr 

qJalquer forma ou proce5so; 

11 - tralsm!ssão ou emissão - a difusãJ, por meio de o,ja; 

radloelétric~s, de SOl1S, ou de sons e irnage~5; 

111 - retrallsmlssãJ - a em15são, simultânea Ou 

di transmissão de uma empreS3 de radiodifusão par ou~ra; 

posterior, 

IV - reprod:.Jção - a cópia de obra literária, científic3, O'J 
artística be~ como de fonograma; 

V - contrafação a reprodJçãa não autorizadu; 

VI - obra: 

a) em colabJra;ão - qlJaldo é produzldJ e,n comum, por dJis 

ou mais autores; 

b) a'ônima - q'Jand',) nã,,) s~ indica o nome d·.) autor, p'Jr sua 

determInação, ou por ser desconhecido; 

c) pseudônim3 - q~aldo o a~to: se oculta s ob nome SJPosto 

que lhe não possibilita a irl~~tificdção; 

d) inédita - a q'Je não hJj3 sidJ objeto de )u~lica;ão; 

e) póstuma - a q'Je se publiqlJe a,6$ a morte do autor; 

f) origInária a criaçãl prlmfge~d; 

g) derlvadJ - a ~ue, constituindl criaçãl aJtônoma, re~ul 

ta de adJPta;ão de obra originária; 

h) coletiva - a produzida por inIciativa, organizaçã.) e 

res~ons3bilidade de ~ma peisoa física ou JurídIca Que a publicd s~b se·J 

nome OJ marca e que é co~stltuíd~ pela cola)oração de dife:en~es autor~s, 

cujas contribuições pe~soais se fJndem numJ criaçãJ autônoma; 

1) audiovisual - a constituídJ pela prim~lra fi~açãu de 

seqGê~cias de imagens em movimenta, sonorlzadJs, tal como películas cln~ 

matográficas, vid~ofonograna; e demais fixa;ões d~ s~ns e imaJens ~m s~ 

porte~ materials; 

j) c!Jreog""ica - 3 q'Je consiste :lu'na s~quê.,cia de ionage'ls 

em mJvimcnto, s:lnorJzajas, tal como películas cine.natográflcas, vldeo:'".!! 

nogran,ls e demais fixações ~e so"~ e imagens e~ suportes materiais; 

1) de arte cinética a que consiste e:n obra das artes 

plásticas, providJ d3 efeitos e ~ovirnentos, g'!rad0s por qJalq'Jer 
de enl~rgla; 

m) compósita - compila;ão literária je peq'Jenas 

fontl! 

ções Ou trechos de abra "i preexistentes se·n a participação po,;-sso:Jl de seJS 
aJtores; 

VII - fonogtdm3 - a primeira fixa;ão, eAclu~ivame"t~ S0110ra, 
em suporte material, dos S:lns da execução de u~a Jbra literária ~u artis 
tica, ou de outros s~ns; 
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VIII _ programa de computador - a expressão de u'n conjJnto 

orgdnlzad~ de i~struçOes. em lingu~g~m n3tural ou CodIfIca la, contio~ 

em suporte fIslco de qu.llqu~r natureza, de emolre90 nece3sárlJ em máQu..!. 
nas automáticas de tratam~nto de informação, dlsoositlvJs, i~strunento5 

ou eqy!p3mentos periféricos, b3s~ados e/n técnica digital, para fazê-los 

funcion3t d~ madJ e ~ara fins determinados; 

IX _ editor - a ,ess,a física ou jJrídlca Q~e adquire o di 

reito ex·:lusivo de re~roduçao gráflc3 da obra; 

X - produto:: 

a) fonográfica - a ,essaa física ou jurídl:a q~e 83sume 

a iniciativa, a o:gan!za;ão e ~ responsabilidade da produção e da publ! 

cação do fonograma; 

a pess,a fisiea ou jurIdica 

a iniciativa, a organiza;ão e a responsabilidade d~ produção audiovisunl 

e de sua publicação; 

XI - empres~ de radiodifusã,) a !mp:esa de rádio ou tele 
visão , ou melo 3nálogJ, QU! transmite, CJm a utiliza.ão ou'nã), d! fio, 
programas aJ pGblico; 

XII - artista - o ator, loc'Jtor, narrajor, d~cl-3ma,1or, ca!!, 

tor, bailarino, mGsico ou outra Q'JaIQY~r in~érprete, coadJu/ante ou 
executan~e Qye particIpe d3 representa;ão ou e~ecução d! o~ra literária, 
artlstica ou cie~tífi:a. 

Art. 52 - Nã) caern no dJI~lnio da União, do Es~adu, d0 O:s 

trito Fede~al ou dos MU1iclpios, as obras por eles 
CiO\1ildJs. 

§ 12 - Pertencem à IJn1ãü, aJS Esta1103 , ao Distrito Fedl'ral 
ou aJS Mu~iclpios, os ~anuscritos de seus arQyivos, biblio~ec~s e r~pa! 

tições. 

§ 2 2 - As e'flp:e5as e s:lcied3d'..!s, civis e comerciais. p.!!. 
tencem os dJcume~~os d! se~s arquivos. 

T !TUlO II 

Das obras intelectuais 

CAPlTUlO I 

Das obras intelectuais protegidas 

Art . 60 - sa~ obras i~telectuais a3 criações do espírito 
de QU3\q'Jer modo e~teriorizaj~s, tais como: 

- os livros, brochuras, fol~etos, cartas e outros e5crl 
tos; 

11 - as cO'lferências, alocuções, sermões e outras ob~as dJ 
mesma nolt'Jreza; 

III - as obrds dramátic~s e dra'nático-musicais; 

IV - as obras coreográficas ~ pantomlmi,:a'i, cuja execução 

cênica se fixe pJr escrito OJ p~r oYtra q~alQuer for,na; 

v _ a5 composi~ões musicdis, tenh3m ou não letra; 

VI - as obra'~ ci~ematográfic~s e Jemals obras aJdiovisuals; 

VII - as obra; fotográficas c as p:oduzid3~ par qlJaIquer 

processo a"álog') ou da fo~og"afia, desde que, pela escolha de s~u oilJeto 
e pelas condições de suu e~ecuçãa, possa'n ser con5ideradas cria;~!s ar 

tiSU':8S; 

VIII _ as obras de desenho, pintura, gravura, e5c~lturd, 11 

tografia e arte cinética; 

IX - a5 ilustra;ões, carta; geográficas e outra'i obras da 

mesmJ natureza; 

x _ os proj~tos, esboços e 0bra'i p1ásti,:a5 concern~nte5 à 

- g'~ografia , topog"afia, e"genharia. aroLJiteturd, cenografia e ciênL~ia; 

XI - a5 obra~ de arte aplict1da jesd,~ q'Je seu valor artlst.!.. 

co pOSS3 dissociar-se do caráter industrial do objeto a que e5tivere~ so 
brepostasj 

XII - as ajaptações, trajuções e Outras transformações de 

obra, originárias, previa:nente aJtorizadas e qJe não lhes 
a,rese"taj~s como criação intelectual nova; 

XIII - os programai de cOlnputadJr . 

CdJSe d3no, 

Parágrafo ~nico - NJ do~ínio dJS ciê~cias, a prote~ãJ re 
ceirá sobre a forma literári~ ou artística dJS criações, não abrangend.} 
o seu conteGdo cie~tifico ou técnico, sem preJulzo dos dlreito~ que 

proteg~t~ a propriedade indu .. trial, marCdS e paten~e .. . 

Art. 72 - SãJ protegid3s como obras coletivas, d~I,tre OY 
tras, as coletâneas ou compilações, como s.eleta-;, compêndlo~, a1tol1gil3s, 

enciclopédi3s, crestomatias, dicio~áriQs, jornais, re~lstas, coletãneJs 
de textos legais, de jespachos, de decisões ou d! pareceres aj.ninistrat! 
vos, parlam:.!ntares ou jwLciais, de5de q'Je. pelo''; critérios origin.lis ou 

lnu51tadJs de seleção e orQaniza~ãJ, constituan criação i~telectual a~tõ 

nomol. 

ArL,8 Q - ~ Ut~\ar de direitos d! autor, QJem adapta, 
traduz, arranj3, ou o:QIJestra obra calda no domInio pGblico, nãJ podl!njJ 

opor-se a outra adapta;ãJ, arra~jo, orq'Jestração ou trajução, salvo se 

for cópIa d3 s~a. 

Art. 92 - A cópia de obra de afte plá .. tica feita pelo pr~ 

prio autor é assegurad3 a mesma prote,;ão d,'! Q'le g,na o origin,ll. 

Art. 10 - A proteção à abra intel~ctual abranJe o seu ti 
tulo, se original e inconfundivel com o oe obra do mesmo gênero, divul 

gada anterior,ne'1te par outro aJto:. 

Parágrafo único - O ';ireito dlJ tituhr de p'Jbllco'lções p~ 

rlódicas, inclusive JJrnais, é pro~egldJ a~é um alO aJós a s3ída de seu 
último número, salvo se forem a1uais, caso e'n que esse prazo se el~vará 

a dois a'lO·;. 

Art. 11 - As disposições desta !.ei não se ap:iCdm aos te! 

tos de tratados ou c01we,ções, leis. decreto~>, reg'Jla;nen~os, decisõ!s J.!! 

dicials e 6'~mais atos ofio::iais, 

CAPl TUlO II 

Da autoria das obras intelectuais 

A,.rt. 12 - Pdra idenU ficar-se Ct,).,O aJtor, pOljerá o cri :I 

dor d3 obra intelectu)l usar de seu nom~ civil , completo ou a~revia,10 

até por s:Ja, ir'lici3is, de pse~dônimo OIJ d,~ QlJalq'Jer sinal CJnve"Cll)nll. 

Art. 13 _ Considera-se autor, nà) hJvenjo registro dl 
o~ra. aqJele Q~e, por uma d3S m~dalidades d~ ldentific~;ã~ rcferid·ls no 
artig" a,terior, tiver, e~ conformid3d! co~ o u;o, 11dicada ou anunciada 

essa qualida:1e na sua utilizaçao. 

Parágrafo único - Na falta d~ i~dlc~ção ou an~nclo, pr! 
sume-se aulor d3 obra intelectual, aq~,~Ie q~e, pela primeira ~ez, a ti 

v~r utilizadJ publicame~te. 

Art. 14 - A autoria da obra em colaboraçãJ é atribuída 

àquel~ OJ àqueles colaboradores e~ cujo nome, pseudônimJ ou sinal con~en 

cio~al a obra foi publicada. 

Parágrafo Gnico - Não se conside~a cola~orador Quem sim 
plesm~nte auxllioJ o autor na produ~ão da obrd intelectu,)l, 

fiscalizando-a ou 'dirigindo s~a publlca;ão. 

revendo-a, 

Art. 15 - r assegurad3 a proteção às can~ribuições l~div! 

duais e~ c~ras colet.!."a~ e COI'1~ósita~, elTl cL!~a public<?çã), p'n q'JalQ'Jnr 
forma, meio ou processo, deverão ser respeitados os 
patrImoniais de seu~ aulore ... 

dIreitos morais e 
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§ 12 - Ao participante d~ Qbra coletiva, cuja co,'trib~i 

çáJ 00553 ser utilizaja s~p3rada,ne'1te , sã;) assegurada; toda'; as faculda 

des inerentes à sua criação como ob ra individu.il, vedada , porém, a ")tl11 
zação que possa a:a rr etar preJuizo à eKplora;àJ di o~ra coletiva. 

§ 22 - QU31quer d05 participantes , no e~erci=10 de s~u; 

dIrei tos morais, poderá proibir q'Je se lndiqul~ ou 3nJncie s~u n01ne na 

obra coletiva , sem prejuízo do direito de hdv~r a re;nune raçã o cuntratQda. 

patrimoniais 

sita 

§ J2 - Cabe ~o org3ni z ~do: 

de auto r sob r e o conjunto da 
a titularldad~ dJ5 direito:; 
obra coletiva Ou d3 o~ ra COffiP~ 

§ 42 - O contrato com o org.~nizad')r e5p~clricará a con 
trib ulçãO do pa rti cip3nte , o prazo p~Ta e~tr~g.l OJ realizaçã~, a remune 

raçã o e demais cOf,di;ões para s~a execuçãJ. 

Art. 16 - SãJ co-autores da Jbra audiovisual o autor do 

assunto oy argJme:,to liter&rio, musical ou lítero-mu:.ical, c dlre~or e :J 

produtor. 

Parágrafo ~nico - Consideram-se co-autores d~ 

a,imadoi os ~u~ criam os 1e:.e,hos ut iliza dos na obro audiovisu31. 

CAPÍTULO I II 

Do registro das obras intelectuais 

Art. 17 - Para s~g'Jfa"çd d ~ se,;s direitos, o autor da obra 

lntelect'Ja l, poderá registra-la conforme S'Ja :,atureza, no Ministério dcl 

Cultu73, na Biblioteca Nacional, na Escol3 d~ M~sica d3 U',iv~rsida1e Fe 

d~ral d'J Rio c:: .2ar.e ir o , na ~:;c:;la ~l;::c!.-;nJl ~~ 8:~::s .",rtc:::. d] U',iv';Jr:;:'c: 

d~ red~ral do Ri/) de Janeiro, no Co:lns~lh) N3,:io"al de Cine-na - CONCWE, no 

Co:lnselho Fed?ral de Eng~:1haria , Arquitetura e A~ronomia - CONFEA ou !ns 
tit~t o NaciJnal da Propried3d? Indu;trial _ INPI. 

§ 12 - Se a o~ra for de nJtureza qu~ comJorte reJistro e:n 

mais ':le 'Jm d'?sses órgãJs , ooderá se: registraj-.l ape:18.,i nJ1uele C'Jm Q',Je 
tiver maio: afinid-.lde. 

§ 2Q - O Po,jer EXE::cutivo , m?dia,te d?creto , p·)je,á, a ;~ua..!. 

Q~er tempo, reJrg3,izar os serviços de registro, conferindo a outroi ór 

gãos as atribuições a que se refere este artigo. 

Art. 18 - A5 dGvld3S suscitada; Qu3nd0 do regis~ro serão 

subm,~tidas, pelo órgão QJe o está proce;;s3"jo , à d'~ci'5ão dJ 
ajministrativa s~perio:. 

lns~ân .. ;ia 

Art. 19 - O reg:stro d3 o~ra irltel~ctual e seu resoe;tivo 
trasla do serãJ gratuitos . 

Art. 20 - Salvo prova em contrário, é o autor aquele e,~ 

cujo nJm~ foi regi stradJ a obra intelectual, ou conste d0 p~jido du li 
ce:lciame:lta p]ra a O.1 r ã d~ ,~ngen,"ari:] ou arQ1Jit'?lura. 

TíTULO III 

Dos direitos do autor 

CAPíTULO I 

Disposições Pre liminares 

Art. 21 - O 3,:Jtor é titular d~ direitos morais e p.3trjm~ 

nlals sobre ~ obra in~electual QJ~ P:OduZlU . 

Art . 22 - Nao poJe exercer direitos autoraIS a tit'Jlar 
cuja obra foi retirada d~ circ~laçãJ e·n virtud3 de se~tença judici~l ir 
rec,nrível. 

Parágrafo ~nic~ - POIJe:á , elt r etanta , o autor r~ivindiçar 

os l'JCrOS, eventu31m2nte auferidos CJm a eX:;:lloraçàJ d,~ S'Ja o'na, e'lQ'Ja,!2 
to a mesma esteve em circulação . 

Art . 23 - 5l1vJ ca~ve:'ção e~ co~trárl0 , os co-au t ores d) 
obra intelectual exerce r ão , d·~ com..Jm a:ordo, seus di reI tos 

Art. 24 - O CO-3utor poderá explorar s~a colaooração s~p~ 

rad3mente da; demais Que sejam de Jênero diverso, se:npre qu~ a e<plo r! 

ção em separado não prejudiqJe a utiliza;àJ econômica d J obra ca.num. 

CAPíTULO II 

Dos direitos morai s do autnr 

Art. 25 - São direitos m~rdis d) aulo:: 

1 o de reivi ndica r, a qJ'l·IQ'Jcr te:npo, a tutoria da o;Jrai 

11 o de ter seJ n~m?, pseudônimo OJ sinal convenc iO'l<1 I 
l"dlcado ou a1unciadJ, co,no se'ld·J o d'J autor , n3 uli liz açãJ d'2 :;-Ja 0;n8; 

111 o de conservar a Jbra inédil3; 

IV O ,je assegurélr a integ~irjaje da obra, OP'Jnd,)-se .] 

QuaisQue: modificações O'J à prática de atos Que, de q'J31quer form.l, po~ 

sam prejudicá-la, ou atingir aJtor en SU3 r epu~a;àJ ou hOlrd ; 

v - o d~ mOOlficar a )bra , antes ou dePJis d~ utilizadu j 

VI o ,je retirar de circulaçãJ, ou je ll-)e sJsoen,1er q'Ja,:, 
qJer forma de utilizaçao já autoriza~a, 

§ l Q - Por mJrte .:10 autor, tran-;mite1\-se a seu.> herdeiros 

03 direitos a Q~e se referem os incisos a IV d~ste arlig'J . 

§ 22 - Com)ete a~ Estado a defesa 

ria da ~b r a c~íd3 e'n do~ínio p~I)lica. 
rjJ intl;'gr idaje e Juta 

§ Jº - N~s c~sos dos incisJi V e Vi d~stc artigo , 

vam-se as prévia.; ind'~nizações' a terceiros, q'Jando C'Jubcre:n. 
re:.s·) 1 

Art. 26 - Cabe exclusivane:,te aJ diretc: o exercício 105 

direitos mJrais so~re a o~rd aJdiJvJsual, mas ~le só PJ,jcrã 

sua utiliza;ao aJós se:ltença jJdlcial Dassaja e·n julgado. 
i'llpeJir a 

Art. 27 - O 3utor pod?r~ repudiar a 3utaria de p:ojeto 
arquitetônico alterado se:n o ~e~ consentime,to ~ura1te a 

a)ós a conclusào dJ canstruçãJ. 
eloCecuçãJ OJ 

Parágrafo Gn ico - O proorietárlo da cO'1struçjo n~:;pond,' 

pelos d3nos que c~usar aJ aJtor s~~pre q'je , a)ós o rep~djo, der C0mo s~~ 

d'J d3q'Jele a a'Jlaria do pr'Jje~o repudiadJ. 

Art . 28 - 03 direitos mJrals sãJ d~ n~lurez1 
slma , inalie·láveis e irrenunciáveis. 

p'~rso"alí~ 

CAPÍTULO 111 

Dos direilos palrimoniais do du tor 

e de sua du·raçào 

Art. 29 - Cab·? ao auto r o direito de utilizar fruir e dIs 

por da obrd literária , artística Ou científica, be-o como Q de· autorJ/ar 

s..Ja utillz~ção OJ frui~ãJ pJr terceiros, no tojo OJ em parte. 

Art. 30 - D2p?nje d~ autorlz~ção prévj~ e e~pr~~S3 rj~ ti 

tu1 1f , ou je que:n o represente, a utilização da ~bra ou produçd0, 
Q'Jalqu·ir forma, meio o~ processo , tais como: 

por 

- a r eprodução parcial o~ integral; 

11 - 'a :!diça:li 

111 - a ajaPlaçàJ , o .. r ranjo m:JSiCàl e qJai~quer outras tra..,s 
forma;Õe5j 

V a in:lusàJ em fonograma ou prod'Jção a0diovisUll; 

VI a ~enda, loca;ão ou e;n~réslimo de ~xeTIp13res da reprQ 
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VII - a co mu ni cação aJ p~~ l lco , dire t a Ou i ndireta , mediare 
te: 

a ) r ep:esenta;ão , r e: l tação ou declamação ; 

b ) e~e~uçãJ musical; 

c ) emprego de alto- falan~e ou de i!stem~j a1álQg)~; 

ti ) r adiodifusão sonora ou televisiva; 

e) capt açãJ de t r ansmissão d~ radlodifusão ' e~ locdls 
fr eqüência cole t iv dj 

f) sono r lzac.ãv a:nhi ental ; 

g) e ~lblçãJ cinematográ f ica , vldeofonográfi~a ou Dl: pr~ 

ces so a sse~e l hado ; 

h) empregJ de s3téllles ar~ificlals; 

1) emp rego d~ s ist emas óticos , fios telefônicos ou 
cabos de qJalqu~ r t ip~ e meios d~ comunica;ãl simIlares Q~e venhanl a S~r 

adot ados; 

j ) eXPJsiçã) de obras de artes plá5tlcas e figurativ3s. 

VIII - a inc l usão ou arlnaze-lamentl) em bancos d~ dado)s, mem.2 

ri as de computa~or, microfilmag~m e d!:~ais for,nas de arQuivam~nto do g! 

neroi 

I X - Q~aisQuer outras fo:mai. melUS OU processos 

t ~s Ou q'Je venham a ser inven~ajos. 

edste·. 

Art. 3 1 - As divers3s for~as , m~ios o~ proceSSOi de uti11 

za ç§o são ind~pend!ntes enlre sI e a aJtoriza;ão cancejidd pelo titular 

pa r a ~m deles não ie astenj~ a Q'Ja1sQ~~r dos d~mais. 

Art. 32 - Qua,dJ una obra feita !~ colaboração não for d! 

vJ s ! vel, nenhum d,s cola~orddares , sob pena d~ resPlnder 

d3 nos , poders , se'n conse:,t1ml!n~o dos d!!mais , publicá-la 0-.1 

8 pub l lcaçãl, salvo n3 cole;ao de suas obrai completas. 

pl: p.~rdas e 

autorizar-lhe 

§ l Q - Havando Oiverqê!1cla os r"l~horadorej d~cidirão por 

mai 6r!8. 

§ 2 Q - Ao colablrad)r dIssIdente é assegJrado o direito 

de não contrIbuir plra as despesa~ d3 publlca;ãJ, re'1uncia,dJ à sua pa! 
te no~ lucros, e J de vedar QJe se !nscre/a o ieu ~o~e na abra. 

§ 3 Q - C3da colaboradJr PJd!, entreta1to , 

sem aquiescência dai outros, registrar a ~bra e defender 

r eltos contra te r ceiros . 

individualme~te, 

os próprlcs di 

Art . 33 - Ninguém PJde reproduzir obra qU! .,ão pertença 

8 0 dominio p~blico, a pr~te~t~ de anotá-la , come·,tá-Ia, ou melhorá-la, 

sem perrnlss~l d) autor. 

Par ágra f o ~n i co - Os COIII~llldrlOS ou anotações poderão ser 

publicajoi separadament~. 

Art. 34 _ As cartas, cuja publl~açãa ejtá cundicj,nadl à 

permis~aJ OJ aJto: , pod~rã~ se: juntada1 como jo:umenlo d~ pro~a em pr~ 

cessas administra~iv~~ p judiciais. 

Art. 35 - QUJndo o autor , e:n vIrtud! d~ re-lisãJ, tiver 

d3·do li obra versão definitiva , nãJ pOd'!raJ seus sucesscres 

ve r sões a~ t eriores . 

Art . 36 - As diversa; fo:mas d! utilização de 

l ect u1l 1 são i nd'!p'~lldentes e'ltre 'ii. 

reprOduzir 

obra i~t( 

Art . 37 - Na o~ra in~electuol . prod~zlda em c~mprime'lto a 

d~ver func!onul ou a :ontrato d~ trablho ou d~ presta~ão d~ ' servi~03, 03 

direitos p3trimoniais de aJtor. s3lv~ convençã) e~ contrário, P!rt~nce 

r al a~ comiten~e pa:a as fin3liddde; e;tlp~ladas no contrato ou , inexi! 

tentes estas , pdra a3 finalid3des qJe constituam o o~jeto prinCipal jas 

atividades d) comite~t~. 

§ l Q - Con~ervará o comissário seus direitos pJtrimO,1i~is 

com rel6çãc às d~mais formas d! util1za;ão da lbra, d~s1e que não acar 

retem preju!zo p3ra ) comitente na explpra~ãa da obra encomenda:1a. 

§ 22 _ O comissário recobrará a totalidade de s~us direI 

t es p3trimJniais, nãl se~do obrigada a res~ituir a3 q'Jantias recebijas, 

sempre qJ'~ sua retribuição fo r co~d1cionddJ ao êxito da exploraçãJ ec.)n5 

mica d3 o~rd e ~sta nã) se iniciar de~tro do prazo de um ano d~ sua en 

trega. 

§ 3g - N~s d!mais casls , nã) existindo estioulaçãl can~r~ 

t uat , o comissário recobr~rá a )lenitude de ie~s direitas p3trimon1ai~ 

s~bre a obra se o comitente não a p~blicar no prazo de d~i~ anos da e'l 

trega , d~sobrigado o aJtor de restituição 

§ 42 _ O autor terá direito de reunir en s~as o~ras com 

oletas, a Jbra en:om!nda'1a, aoós um ano da entrega da encomenda. 

Art . 3 8 _ Salvo convenção e~ contrário , no 

produçãJ 05 direitos patrimoniais sabre a obr~ audiovisual p rtencen ~) 

seu produtor. 

Art. 39 _ A aquisi,ãJ dJ or1g1nal d~ U~d uor~ ~u de e~cm 

pIar de seu instrumento ou vaic~lo m3terial de utilização, nãJ 

8') adq'Jlre;'lte qJalq'Jer dJ·~ direitos pltrimoniais d') autor, S3 "O o~ ca ... 
sos previstos na presente Lei e os ajustes express~s e·1tr~ al PJrtes. ~ 

Arl. 40 - O 3utor de obra de arte o', manuscrito, s:!ndn 

oriçinais, tem o direito irrenu,clável e inalie~ável de P!rce~er clncn 
par cento do preço da re/e1da , s,)bre .)s alie:'"1,1ções s:.Jce5slvcls des,e b n~. 

§ ,Q _ NáJ se a~llica o disposto neste artigo q~ando a pr! 

meira l~vandJ for efetlJad~ por C0m~rtla te d~ arte OJ G:~=~Jo n~s rei 

d3i posteriores o preço alcançadJ for inferior a :inco s3láriol minimos. 

§ 2Q - Ca5~ o autor não p!rCeb3 o s~u direIto d~ se 

q~ê:,cja n) ato da revenda, o compradlr é consid~rajo d!positário dJ q'Jdn 

tia a ele d~vlda, salvo se a oper.)ção for realizadJ po: leiloeiro, qua~ 

dJ será este o depositário. 

Ar l. 41 - 05 direitos p~trimonlais de 3utor, e<cetu1d 

Oi rendimento; resultantes d~ sua ex)loração, nãJ se 

pacto a,tinupcial e~ contrári1. 

comJlj(3n SJlvQ 

Art . 42 - Em s~ tratando d~ obra a,ôni~a ou pseudôn i;. J , 

taber~ a q~e,n publicá-la exercicio dos direitos pJtrimonials d~ aut)r 

parág r afo ~nico - O Jutor q'Je se der a :onhe:e. 

o ex~rcicio das direItos P3trlmc~iais, ressalvadJs o; direitos 

dos por terc~iro~. 

as~umil:oi 

adqu\rl 

Ar t . 43 - 03 direitos pltrimon1ais de autor perduran, por 

toja sua vid3. 

§ 12 _ Os filhos, os pah, ou J cônjJge gHurão vltallc~a 

mente das direitos pltrimonials da autor q'Je lhes forem transmlt:dos por 

sucessão mortis causa. 

§ 29 _ Os demais SJcess)res 10 aJtor go!arão dlS direito 

J:'3lrimoni2!s que e te lhes transll'itir pelo period de s'?~<;.~nt"l a lOS, d 

CO!1tar d~ lQ d·! ja:,eiro dJ ano s:lbseqüente ao de eu fale· imello. 

§ 311 _ A,lica-se à3 ODral póstuma~ o praz~ d! Dr tPÇll 

qur alud~", os ~arágrafoi precedeiltes. 

Ar t. 44 - Qualdl a Jbra intelectual, realizada e:~ calab'l 

ração ~ for indivisível, o praz 

artigo a.terior contar-se-á dJ 

vantes. 

de p.ote;ão pr~vis~o n03 §§ 10 e 2 <10 

morte do último dJ; colabnradores sobrev~ 

Pr:rágrafo ~nico 

direitos de ~utor do colabarid 

Acres' ·:-r-se-ãc a")s dJS s')bre~ hente 

q~c falecer sem suceSSCies. 

Art. ~5 - S~rá d~ 5e3senta anos o prazo d~ proteção 

dirdt'ls pltri'1loni3~S sobre obra, anô' imas OJ pseudõ·,i<tlS. C.Jntaj, ~ 

de ja-,eiro do ano imedi3t3mente P0steri~_ a) da p:imeircl pybl l a~ão. 

, , 

Parágrafo ~nIco _ Ap1l ar-se-á o dispost art. 4 e 

seus palágrafos sempre q"e - aJt . se jer a coni1ec-=-r aõle d' ter,r.o 1. 

prazo previsto no caput deite art1g) . 

• 
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Art. 46 - O prazo d~ proteçã~ aos direitos patrimoniais 

sobre obras aJdiovlsu:lis, fo-loQráficas ~ de arte aplicado], será d~ S(!S 

senta an03, a centar df> 10 d~ janeiro do ala s'Jbseqüt~n~e 8J d·~ 5'J8 C·)" 
clusão .. 

Art . 47 - Protegem-se pJf vinte e cinco anos os prog:ama. 

de CompJlador, contajos do se~ lanç~rnento. Jnde~ende~tc;nente de registr,] 

ou cada'jtram~flJ: o. 

Art. 48 - Para. o; efeitos d~sta lei, co,sld~ram-s~ s~ce. 

sores do aulor seus herd~iros até o ~egundo g:aJ, nJ linha diret3 ~~ co 

lateral, b~m como o cônjuge, 05 legatários e cessionário;, 

Art. 49 - Alé~ d3S o~ras el rela;~~ às quais decor~eu o 

prazo de proteçã) a)s direitos p3trimoniais, pertencem ao domInio p0bll 
co: 

- as de autor deiconhecido, trans~itidJs pela tradiçã3 
oral; 

11 - as public~da5 e~ PJis!s G~e não Plrtici~em de trata 

dos a ~ue tenh3 ajeridJ o 8ra5i1, e que não confirdm aos autores de 
obras a~ui pu':llicadols o meSllO trata:ne;"'Ito quO! dispe .. ,sa:n aos autores sob 

sua jurisdição; 

111 - as de autores falecidos q~e ,ão len~am deixado suces 

Art. 51 - Sã;} livres 83 p3r~frases e PJródlas qu~ nã 
re;·, ve.dldelra~ reproduI;ões dJ ,)bra ori')inári.:J, nem lhe implicare:1 

crédito. 

Art. 52 - t líc:ta a reproduçã,) de fotografia e~ 

fo 

oinas 

ciei,tíficas Ou didáticas, com a indicação do nome 

o paJam,~nto a este de retribuição eq~it3tiva. 
do aulor, e medlantr 

CAPiTULO V 

Da cessào dos direitos de autor 

Art. 53 - Os direitos de aulor podem ser, total ou pJr~)" 

almente, cedidos a terceiros por ele ou por seus sucessores, a títul o 
l.:nivcrs<31 ou sil19ular, pessoalme;-,te ou por meio de representante com po 

dere~ especiais. 

Parágrafo único - A transmissão tolal compreende todo~ o~ 

direitos de aulor, salvo os de natureza personalíssima e os expressamen 

te excluídos por lei. 

sares. Art. 5~ - A cessão tot3l ou parcial dos direitos de autor, 

CAP! TULO IV 

Das limItações aos direitos de autor 

Art. 50 - Não canstltul ofe~$a a03 dlreit,)s d~ a~to-: 

1 - a reprodução: 

a) d~ trechos de obras já publicddlS, o~ ai~dl 

grei, d~ peque~as composições alheias no :onlexto de o~ra maior , 

que esta apresente caráter científico, didático ou religlos0, e 
indicação da )rigem e da nome dJ au~or; 

q'Je i"lt! 
d~sde 

h3ja a 

b) n3 imprensa diária ou periódica, d~ nltícia ou de a:t! 

Q') informativ.), se:n caráter lite:."ário, publicad'J em diários OJ periód.l 

cos, com a menção do nome do autor, se assinados, e dJ pu~lic~çãJ d~ on 
ne fordm transcritos; 

c) em diários ou p!rlódicos, de discursos pronlJnciad'ls e'n 
reuniões póbllcas de qualq'Jer natureza; 

d) no cor~o de ..Im e5crlto, de obras de arte qu~ slrva"n c~ 
mo acessório p3ra explicar o texto, m!ncianados o no·ne do autor e a fon 
te de que provlerp.:n; 

e) d~ 0bras de arte exlsten~es e'n logradouros PÓ1llicos; 

f) de r«trato ~ , ou de JUlrd fO.ma 

gle, feitos s3b encome~dJ, quando reallzadl p~lo 
d·~ rcpresenta;ã0 de .:?f.!. 

proprietário do 

e~comendldo, não havendo a Jposlção dl peSS03 neles representada 
seus herdeiros; 

11 - a reprcd'Jção, e,n 11m 56 exenplar, p;Jra O uso 

do copista, sem intuito de lucro, de qualquer obra ou produção; 

111 - a cita:;ãJ , e'n llvrlJs, Jornais ou revista5, d! 
gens de qualquer obra, para fins d~ estudo, crItica ou polêmica; 

o':ljeta 
ou dtJ 

privaJo 

IV - o 
aqueles 

apanhado 

a quem 

de 

elas 

lições em estabelecimentos de 
ensino por dirigem, vedada, pJrélfl S.J 3 

D'Jbl!ca-;ão, integral OJ pHcial, se'll aJtoriz~ção e)l';J!'~ssa dO! q'J,'m e3 "I': 

nistrouj 

v - a execução de fonogra'llds e transm!ssões d~ rádlo ou 
televisA o e.n estabelecimentos com~rciais, polra d~mostraçio à ~liente13; 

VJ - a repres~ntaçãJ teatral e a execu~ão musical, q'JandO 
real1zada 'i no recess~) fa,nillar QU pHa fin"3 e.(clusi ... a:nente didátic0;, n03 

locais de ensino, nãJ h3vendo, e~ qualqJer caso, intuito d~ lucr~; 

VII - a utilização d~ obras intelectuais q'J;lndo in~isne·'sá 

- veis à prova jJdlciárla ou administrativa. 

que se fará sempre por escrito, presume-se onerosa. 

§ ,2 _ POderá a cessão ser averbada à margem do registro 

a Que se refere o art. 17 desta Lei, ou , n~o estando a obra re9istrad~, 

poderá o instrum~nto ser registrado pelo cessi~nário no Registro de 1 ítu 

l os e Oocumentos. 

§ 2Q - Constarão do instrumento do negócio jurídico )$ di 

reit os, objeto da cessão, e as condições de seu exercício quanto a 

po, lugar e preço. 

lem 

Art . 55 - A cess~o dos direitos de autor sobre obras futu 

ras abrangerá, no máximo, O período de cinco anos. 

Parágrafo único - O prazo ser~ reduzido a cinco anos sem 

pre que indeterminado ou superior, diminuindo-se, na opvida proporç~o. o 

preço estipulado. 

Art. 56 - A omissão do nome do autor, ou de c0lJborajor, 
na divulgação da obra não presume o anonimato ou a cessão de seus direi 

tos . 

Art. 57 - A tradição de negativo , ou de meio de repro 

dução análogo , induL à presunçãc de que foram cedidos os direitos de au 
tor sobre a fotografia. 

TiTULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 

CAPÍTULO I 

Da ediçao 

Arl. 58 - Mediante contrato de edição, o editor, ohrigd~ 
do-se a reproduzir graficamente e a divulgar a obra literária, artística 

ou científica, que o autor llle confia, adquire o dir('ilo excl!lsivo de p~ 

blicá-la e de explorá-la pelas formas, meios e processos convencionadO' 

~arágrafo único - Em cada exemplar da obra o editor m~n 
cionará: 

a) o título da obra e seu autor; 

b) no caso de tradução, o titulo original e ,o no e do lra 
dutor; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifiq~e; 

e) o seu n~mero de inscrição no Cadastro Geral de Contrl 
buintes do Ministério da Fazenda. 
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Art. 59 - Pelo mesmo contrato pode o aulor obrigar-se à 
feitura oe obra literária, artística ou cientifica, em cuja publicação 
e divul gaç~o se empenha o editor. 

§ 12 - Não havendo termo fixado para a entrrg1 da obra , en 
tende - se Que o autor pOde entregá-la Quando lh e convier ; mas o editor PE 
de fixar- lhi prazo, com a cominação de rescindir o contrato. 

§ 2º Em caso de falecimento Ou de impedimento do autor 
par a concluir a obra , o edilor poderá: 

1 - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido 
entregue parte considerável da obra;. 

11 - editar a obra, sendo autônoma, 
proporcional do preço; 

mediante pagamento 

lI! - mandar que outro a termine , desde que consintam os su 
cessares e seja o fato indicado na edição. 

§ Jº - ~ vedada a Publicação, caso o autoI- tenha se mani 
fe stado nesse sentido ou se assim decidirem seus sucessores. 

Art. 60 - Não havendo cJáusulô expressa em contrário 
contrato versa apenas sobre uma edição. 

o 

Parágrafo único - No silêncio do contráto, 
Que uma edição é constituida por dois mil exemplares. 

corlsi dera-se 

Art. 61 - O preço da retribuição será arbitrado em juizo, 
com base nos usos e costumes , sempre que no contrato ou tempo do contra 
to não a tiver estipulado expressamente o autor . 

Art. 62 - Sempre que os or i ginais forem entregues em desa 
corda com o aJustado , e o editor não os r ecusar nos trinta dias segui.!:!. 
tes ao do recebimento, têm-se por aceitas as alterações introduzidas pelo 
autor. 

Art. 6) - Ao editor compete fixar o preço da venda , 
todavia, poder elevá-lo a ponto que embarace a circulação da obra. 

sem, 

Art. 64 - A menos que os direitos patrimoniais do autor 
te nham sido adquiridos pelo editor , numerar-se-ão todos os exemplares de 
cada edição. 

Parágrafo óni co - Considera-se contrafação ,' sujeitando-se 
o editor ao pag~mento de perdas e danos, qualquer repetição de númerc 
bem co~o exemplar não numerado ou que apresente número que exceda a edl 
ção· contrata.da . 

Arl. 65 - Quaisquer que sejam as condições do contrato , o 
editor é obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração na parte 
que lhe corresponde, bem como a i~formá-lo sobre o estado da edição. 

Art. 6' - O editor será obrigado a prestar contas s",mes 
trais ao autor sempre Que a retribuição ceste estiver condicionada à ven 
da da obra . 

Art. 67 - O editor nào pode fazer abreviações , adições ou 
modificações na obra , sem permissão do autor. 

Art. 68 - A obra deverá ser editada nos três primeiros 
anos da celebração do contrato , salvo prazc diverso estipulado em conven 
ção. 

Parágrafo único Não h3vendo edição da obra no prazo le 
gal, o contrato será resolvido e o editor resconderá pelos danos 
do s. 

caus~ 

Art . 69 - Enq~anto não s~ esgotarem as edições a que 
tiver direito o editor, não poderá o autor dis~or de sua obra, 
ao editor o ô~us da prova. 

cahendo 

Pa rágrafo úni co - Na vigência do contrato de edição, as 

siste ao editor o direito de exigir que se retire de circulação edição da 
mesma obrô feita por outrem. 

Art. "0 - Se, esgotada a última edição, o editor, com di 
rei to o outra , não publjcar, pode r á o autor intimá-lo judicialmente a 

que o raça em certo prazo, sob pena de perde r aquele direito, 
resp onder pelos danos . 

além de 

Art. 71 - Ten, direito o autor a f aze r . nas edições suces 
sivas de suas obras , as emendas e alterações que bem lhe aorouver, deven 
do pagar ao editor valor equivalente aos gastos extraordinárics Que der 
causa. 

Parágrafo único - O editor poderá opor-se às alterações 
que lhe prejudiquem os interesses, ofendam a sua reputação, ou aumentem 
s ua r esponsabilidade. 

Art. 72 - O editor , negando-~e o autor , poderá, em novas 
edições, enr:-arrpg;H terceiro!': f1;j éltlJali7ação r18 nhra qllP f1f'la neces<;itp. 
em virtude de SUéI natureza mencionando o fato na edição. 

CAPíTULO 11 

Da repr esen taç ão e exccuç~o 

Art. 73 - Sem prévia e expressa autorização do titular, ou 
de quem o represente, n50 poderão ser utilizados ob r as teatrais , compos~ 
ções musicais ou litero-musicais e fonogramas, em espetáculos públicos , 
ou audições públicas . 

§ 1Q - Consideram-se espetáculos públicos e audjçõ~s P~ 

bljr.a s , para os efeitos legais, as representaçõ~s ou execuções em locais 
ou estabelecimentos, como teatros , cinemas , salões de baile ou concertos , 

boates, bares, clubes de QualqLier natureza , lojas comerciais e industri 
ais, estádios, ci r cos , restaurantes, hotéis, clinicas, hospitais, meios 
de transporte de passageiros terrestre, maritImo, fluvial ou aéreo, ou 
onde Quer que se representem, execulen, ou transmitam obras intelectuais, 

com a participação de artistas remunerados, ou mediante quaisquer proce~ 
sos fonomecânicos, eletrônicos ou audiovisuais. 

§ 2º - Considera-se representaçào a utilização de obras 
t eatrais, musicadas ou não, tais como drar.:as, tragédias, comédias, óP5:. 
ras , operetas, bl1lé5:, pantomimas , e.r.emelhantes, mediante a participação 

de artistas, em locais de freqüência coletiva ou pela radiodifusão. 

§ )q - Considera - se execução pública a uti I i zação de 

composiç~es musicais ou lítero-~lJsicais , medianle a participa,ão de ar 
tistas, ou a utilização de fonogramas, em locais de freqüência coletiva , 
por quaisquer processos fonomecânicos, eletrônicos ou 
clusive a radiodifusão e a exibição cinematográfica. 

audiovisuais, in 

§ 4º - Previamente à realização do espetáculo . audição ou 
tra nsmissão, o empresário deverá apresentar à autoridade policial, fecieral, 
ou estadual , obse rvand o o disposto na legislação em vigor, o programa 
completo, com as ô~torizações dos titulares de todas as obras e prOdu 
ções nelp. incluídas, ou daS associações Que os representem, acompanhado 
do recibo pelo recolhimento dos respe~tivos d~eitos autorais. 

§ 5 Q - Quando a remuneração dependa de f r eqüênr.ia do P~ 

blico, poderá o empresário, por convênio com os titulare~ de direitos au 
torais, ou associa~ões Que os representem, pagar o preço após a realj7~ 

çào do espetáculo. 

§ 6º - O empresário entregará às associações que represen 
tem os titulares, imediatamente após o espetáculo, audição ou transmi 
são, relóção completa éas obras e fonogramas utilizados, indicando os no 
mes dos respectivos auto r es , artislas e produto r es . 

Art. 74 - O autor , observados os usos locais, notificará 
O empresário do pra70 para a representação ou para a execução, salvo pr~ 
via estipulação convencional . 

Art. 75 - Ao autor assiste o direito de oPor-se à repre 
sentação ou execução que não seja suficientemente ensaiada, bem como o 
de fiscalizar o espetáculo, por si ou pordelegadc seu , tendo , para isso, 
livr~ acesse, durante as representações ou execuções, ao local onde se 
re alizam . 

• 
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Art. 76 - O autor da obra não · pode alterar-lhe a substân 
cia , se~ acordo com o e~presário que a faz representar. 

Art. 77 - Sem li cença do auto r, não pode o empresá r io co 
mu nicar o manus~rito d3 obra a pessoa estra~ha à representação ou à 
execução. 

Art. 78 Salvo se abandonarem a empresa , não podem os 
pri ncipais intérpretes e os diretores de orquestra ou coro " escolhidos 
de comum aco r do pelo autor e pelo empresário, serem substituídos por ar 
dem deste , sem o consentimento daquele . 

Art . 79 - O aULor de obra teat r al, ao autorizar a sua tra 
dução ou adaptaç~o, poderá fixar prazo para utilização da mesma em esp! 
t áculos públicos . 

Parágrafo único - Após o de~urso do prazo a que se refere 

e s t e artigo, não poderá opor - se O tradutor ou adaptador à utilizaçeo ne 
outra tradução ou adaptaç50 autorizada , salvo se for cópia da sua. 

Ar t . 80 - Autorizada a representação de obra teatral fei 
t a em colaboraç~o, não poderá um dos co-autores revog3r a autorização da 

da, provocando a suspen~ào da t emporada contr8tualmente ajustada . 

Art. 81 - O empresário e 05 artistas não poderão alterar, 

suprimir ou ac r escentar , nas represcntaç~es ou execuç~es, palavras , fra 

ses ou cenas , sem auto l lzação, por escrito, do au~or. 

Parágr a f o ún i co - O autor poderá cassar a autorização , Cil 

s o O emp resário ou artista reincidam na infração. 

Arl. 82 - ~ impenhorável a parte do produto dos espetáculoe; 

reservad~ ao autor e ao artistas. 

CAPíTUL O 111 

Da utili z ~ ç ao de obra de art e plá s ti ca 

Ar t. 83 - Salvo convenção em contrário , autor de obra 

de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, transmi 

t e ao adquirente o direito de expô-lo ao público. 

Art . 84 - A autorização para reproduzir obra de arte pIá! 
t ica , por q~a!qwe: p:cce~~a, dQV~ r0nst~r dp dOCllm~ntn, ~ e;e orpsump nne 

r osa. 

CAPÍTULO IV 

Da u t il iz ação de obra fotográfi ca 

Art. 8 5 - O autor de obra fotográfica tem direito a rcpr9 

duzi-Ia, difundi-la e colocá-la à venda , observadas a::. re~trições à eXI}O 

si ção , r eprodução e venda de retratos , e sem prejuízo dos djreitos de 

aut or sobre a obra f otografada , se de artes plástica~ protegidas. 

§ 1º - A fotografia, quando divulgada, indicará de for a 

legivel o nome do seu aut~r . 

§ 2º - ~ vedada a rcproduçdr de obra fotográfica que nao 

es t eja em absoluta consonância com o orjgirl~l, salvo plévia autoriza~ao 

do au l or. 

CA P jlUL O V 

Da u ti lizaçao de fonogr ama 

I\rt . 86 

em cada exemplar : 

Ao publicar o fonnarama o produtor 

a) o titulo da obra incluídô e seu autor ; 

b) o nome ou pseudônimo do intérprete ; 

c ) o ano da publicação; 

mencloniif.i 

7 

d) o seu nome ou Marca que o ld ~ ntiflque; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Crra! de Contri 

bui ntes do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo úni co - Na f alt~ de espaço ~a etiqueta do exem 

pIar , e5tes dados constarão do r espectivo envoltório ou de folhetQ Que o 

acompanhe. 

CAPíTULO VI 

Da utilização da obra audiovi s ual 

Art. 8 7 - A autorização do auto r de obra intelectual rl~! a 

produção audiovisual implica, salvo disposição em contrjrio , 

r a SU3 uti!izaç~o etcnGmica. 

§ 12 _ A exclusividade da autorização depcnde 

la exprrs~a e cessa dez anos após a celebração do co~truto, 

de c LilJ';u 

reSSalv.ldO 
ao produtor da obra audiovisual o direito de continuar a utilizá-la 

§ 2º - Em cada cópia da ob r a audiovisual mencionará O pro 

dutor: 

a) o título da obra audiovisual; 

b) os nomes ou pesudônimos do diretor e doe; demais co au 

t ores; 

c) o título da ob r a adaptada e seu autor se for o cv~o; 

d) os artistas intérpretes; 

e) o ano de publicação; 

f) o seu nome ou marca que o identifiquc; 

g) o seu n0mero de inscrição no Cadastro C('lal de Conlri 

buint~s do Ministério da razenda. 

Art. 68 - O contrato de produção audiovisual deve e~tll·lr 

cer: 

1 - a remuneração devida pelo produtor ao~ demais co auto 

r es da obra e aos artistas intérpretes e executantES ou coadjuvante~, hem 

como o tempo, lugar e forma de pagamento; 

I I o prazo de conclus50 da ob l a; 

I I I a responsabilidade do prOdutor para com os 

co-autorc~ e artistas, no caso de co-produção. 

Art. 89 - O colabo r ador da produção da obrr audiovisu~l 

que interromper , temporária ou definitivamente , sua participação , nao 

poderá se opor a que e la seja utilizada na obla , nen a que terccir o 

substitJ , ~e~guardad' 5 .; d!re!to~ que adq' ir!u quan' 

execulaod. 

;JJrt" 

Art. 90 - Caso a remunera~ão dos demais co-autores c 

t ros participantes da obra a~diovisual dependa dos rendimentos de 

, j 

Ou 

sua 

util i 7açiio econôm i ca , o produtor lhes prL'e;tará contas anllals, 

prazo não houver sido pactuado . 

se outtO 

Art. 9 1 - Não havendo dispo~içào em contlál ia , p(lc1('r~(l 

os co-autores da obra audiovisual utilizar-se, em gênero 
parte qu constitua sua contribuição pessoal. 

diverso , da 

Parág r afo óni co - Se o produtor não conclJir a obra audi 

visual no prazo ajustad( , ou não a publicar dentro de lrfs anos a cont~r 

de sua conclusão , a utilização a Que se r efere este artigo será )lvr\ 

Art. 92 - Os dire i tos autorais re l ativos a obras musicai.;, 

litero-musirais e fonogra~ 5 incluídos em obras audiovlsuai~ ~erão dt'v_ 

dos a seus titulares pelos rc)ponsávris dos locais ou estdbelecimLntos 

.. Que alude o § 1º, do art. 73 desta lei, Que as exibirem , ou pelas ('mi~, 

saras de tcle.Ijôo Que a transmitirem. 

J 
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Ar t. 93 - A exposição , difusão ou exibição de falograr.!. 

as ou fixações audiovisuais de operações cirú rgicas dependem da autoriza 
ção do ~ irurgião e da pessoa operada , ou de seu cônjuge ou he r deIros, ca 
50 tenha esta falecido. 

Art . 9~ - As disposições deste capitulo são aplicáveis às 
pelfculas sem sonorização. 

CAP ÍTUlO V II 

Da utili zaçã o da obra publi cada em 

d!ário s e pe riódlco ~ 

Art. 95 - O di r eito de utili7açào econômica dos escritos 

publicados pela imprensa, diária ou periódica , com exceção dos assinados 
ou que apresente sinal de reserva , pertence ao editor. 

Parágrafo úni co - A cessão de artigos assinados , para p~ 

bl icação em diários ou periódicos, nâo produz efeito, salvo convenção 

em contrário, além do prazo de vin t e dias, a contar de sua publicação, 
f i ndo o qual recobra o autor em toda a plenitude o seu di r eito . 

ÇAP!TUl O VIII 

Da utili zaçã o da obra col eti va 

Art. 96 - Ao publicar a obra coletiva o organ i zador 
c i onará em cada exemplar : 

men 

a) o título da obra; 

b) a relação de todos os parlicipantes , em ordem alfabéti 
ca , se out r a nào houver sido convencionada; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome Ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscriçào no Cadastro Geral de Contri 
buintes do Mini tério da Fazenda. 

Pa -ágrafo ún ico - Para valer-se do disposto no § 2 9 , do 
art. 15 desta Lei , deverá o participante notificar o organizador , por e~ 

cri to , até a entrega de sua participação. 

TITU LO V 

Dos Dire itos Con exo s 

CAPÍTU LO I 

Dispos i ções Pr e liminare s 

Art. 97 - As normas relativas aos direitos de autor ap1i 
cam-se, no que couber , aos direitos que lhe são conexos. 

Parágrafo ún ico - A proteção da presente Lei aos direitos 
conexos deixa intacta e não afeta as garantias asseguradas aos 
de obras literárias , científicas e artísticas. 

autorc';:. 

CAPI TUl O 11 

Do s direit os dos arti s t as , int é rpr e t es ou 
execut ante s e dos prOdut ores de 

f onogramas 

Art. 98 - Tem o artista, seu herdeiro ou sucessor, a tlt~ 

lo oneroso ou gratuito , o direito exclusivo de autorizar ou proibir d 

gravação , a 

l l zação por 
execuções . 

reprodução , a radiOdifusão , a comunicação ao Público Ou ul! 
Qualquer forma, meio ou processo de suas interpretações ou 

§ 12 - Quando na i"teIP retação Ou na execução part1cip~ 

ram vários artistas , seus direitos serão exercidos pelo diretor do 
junto. 

con 

§ 2° - A proteção aos artistas , intérpretes e execu t antes 
ou coadjuvantes se estende d reprodução da voz e imagem , quando associa 
das às suas atuações. 

Art. 99 - As empresas de radiodifusào poderão realizar f.~ 

xações de interpretação ou execuçãJ de artistas que as tenham permitido 
para utilização em determinado número de emi~sões , facultada sua conser 
vação .em arquivo póblico. 

parcígraro lmi co - A re-ulllj,'dl,.~o · subseqüer,le da f L.. "Ç,;lI , 

no paí s ou no exterior , somente será lícita mediante autorização escri 
ta dos t i tulares de bens in t electuais incluídos no programa, pelo número 
de vezes e nos territórios autorizados , devida uma remuneração adicional 
aos t i tulares para cada nova . utilizaç~o. 

Art. 100 - Os intérpretes gezam dos direitos morais de in 
t egridade e paternidade de suas interpretações. 

Art. 101 - Tem O prOdutor de fonogramas o direito exclusi 

vo de ~utorizar ou proibi r -lhes a reprodução ou a execução públicas , i!:! 
c lu s i ve pela radiodifusão , a locação e todo e qualquer out r o meio , forma 
ou processo de uti l ização . 

Art. 102 - Cabe ao prOdutor fonográfico, ou a Quem o re 
pr esente , perceber dos usuários a que se refere o art. 73 destõ Lei, os 
proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonogramas 
r eparti-los com os artistas, 

e 

§ 12 - Na ausência de convenção ent r e as ~artes, a metade 

do pr Oduto arrecadado , deduzidas as despesas , caberá aos artistas que ha 
jam parti, ipado da fixação do fonograma. 

§ 29 - O quinhão dos artistas será repartido da seguinte 

forma , salvo convenção em contrário : 

I - dois terços para o intérprete; e 
II - um terço, div!d!d o em partf''' iguais, para os ml' .. ,j os 

acompanhantes e H'mbr05 do coro. 

§ ~o _ Intérprete é o rant " art! )ta ou conjunt) v cal 

que figurar em primeiro plano na eliqudd dO for ograma , ou O diretor da 
orquestra , quando a gravação for instrumental. 

§ 4Q - A parte devida a conjunto vocal 
igualitariamente entre os seus componentes. 

CAP! l UlO 11 1 

Dos dire itos das empr es as de 
radiodi fusao 

se rá ·dividida 

Art . 103 Cabe às emrresa~ de radiodifusão o direito ex 

clusivo de autorizar ou prOibir a retlansmis ão, fixação e repr')duçao 
de suas emiss?es, bem como a comunicdyâo da público, pela televisão, em 
locais de frequência coletiva, sem pr~JuIJ d direitos dos titulares 
de bens intelectuais incluídOS "'Ia Dr Iqldm:lÇ.'iO 

CAPITUlO IV 

00 dir eito de a r ena 

Art . 104 _ A entlddde a Que e~teJa vinculadl o atleta, 

pertence o direito de aut-rlzar u ror ioir a f1>.a..,ão, reproduç o, ~i)1"1 

missão OI... retrar ,missão, por Qualquer f fira, m('! 

petáculo de portivo público. 

ou proces"', d[ es 

§ 10 _ Salvo convenção CII'I ror,trário, vinte por 

pr eço da aulori7ação serão distribuidos , em pa rt es iguais , aos 

participante~ do espctâculo. 

centu do 
atletas 

• 
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§ 22 - Não estando o atleta vincu la do a entidade desporll 
va c~ber;lhe-á autorizar individualmente os alos i que se refere este 
artigo. 

Art. 105 - O disposto no artigo anterior não se ap11ca 
à fixação de partes do espetáculo, cuja duração, no conjunto, n-ão exceda 

a trê s minutos, para fins exclusivamente informativos , na imp;ensa , cine 
ma ou televi~ào. 

CAPÍTULO V 

Da duração dos direitos conexos 

Art . 106 - ~ de sessenta anos o prazo de ~roteçào aos di 
rei tos conexos, contado a partir de l Q de Janefro do ano subsq~pnte à fi 

xaçã o , para os fonogramas, à transmissão, parA as emissões das empresas 
de radi odifusão , e à realização do espetáculo, para os demais casos. 

TíTULO VI 

Oa~ associações de titularc5 de direito s 

de Bulor e do s Que lhe s são conexos 

Art. 107 - Para o exercicio exclusivo e defesa de seus di 

rei to s autorais, podem os titulares de direitos autorais 
sem intuito de lucro, 

associar-se , 

§ ,Q - ~ vedado pertencer a mais de uma associação da me~ 

ma naturp.za, livre, porém, o titular, de transferir-se, a qualquer momp~ 

to, para outra, devendo comunicar o fato, por escrito , à associação a 
Que pertence, 

§ 2Q - Os estrangeiros domiciliados no exterior podera 
outorgar procuração a qualquer associação, vedada sua inclusão como asso 

ciado. 

Art. 108 - Com o ato de filiação, as associações se tO! 

nam mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos nece~ 
sários à defesa judicial ou extrajudicial de ~eus direitos autorais, cem 

como para sua cobrança. 

Parágrafo õnico - Os titulares de direitos poderão 
car, pessoalmente, os atos referidos neste artigo , desde que o 
que m previamente à associaçãc a que estiverem filiados. 

prali 

comuni 

Art . 109 - Para funcionar no pais as associações de que 

trat a o art. 107 desta Lei, deverão estar registrados no Registro Civil 

Je Pessoas Jurfdicas. 

Parágrafo único - As associaçõe~ com sede no exterior far
- se-ào represerltar , no pais, por associações nacionais con~tituidas na 
forma prevista nesta Lei, 

Art. 110 - A assembléia geral dos sócios será o órgão Su 
pre~o da associação , que elegerá os Diretores , fixando-lhes 

çãc 

a remunera 

Art. 111 - A escrituração das associações ob~decerá às 
normas de contabilidade comercial, autenticados seus livros 
tro Civil de Pessoas Jurídicas. 

pelo Regi~ 

Art. 112 - O sind1cato ou associação profissional que con 
gregue não menos de um terço dos filiados de uma associação autoral po 
'derá, uma vez ao ano, apos notificação com oito dias de antecedência, 
fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das contas prestada~ 

a seus representados. 

Art. 113 - Podelao as associações constitl!r um escrit6ril 

central para a arrecadação e dl,tribuição, e~ comum, dos direitos relat 

vos à comunicação ao público de obras musicais e litero-musicais e de f~ 

nOQramas. 

§ 12 - O escritório central organizado na forma prcvi~ta 

neste artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e Ddmini~trJdl 
pelas associações que o integrem. 

§ 2g - O escritório central e as associaç es a Que se re 
fere este Título atuarão em Juizo e fora dele em seu próprio nome C Im 
substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

TÍTULO VII 

Das Di s pos içõe s Gerais 

Art. 114 - A União e os Estados poderão de~apropriar, por 
utilidade pública ou interesse social, mediante justa e prévia indeniz~ 

ção e~ ~inheiro , qualquer obra publicada cujo titular não quiser republ! 
cá-la, ressalvado o exelcício do direito assegurado no inciso V do art .. ') 
desta lei. 

Art. 11 5 - Os titulares de direitos de autor e dos que 

lhes são conexos domiciliados no país , cujas obras, produç6es, inlerp,! 
tações e execuções hajam sido puulicadas em fonogramas e videofonogr::!. 
mas terão direito a remuneração de natureza autoral , como compensação à 
possibilidade de sua reprodução ~rivada, na form~ do incIso II do art. 
49 da presente Lei, mediante O uso de aparelhos reprodutorc e de supo~ 

tes materiais virgens. 

§ 12 - A lemuneração será devida pelo fabricarlte ou impor 
tador, no ato da saída do estabelecimento, à razão de vintp por cento 50 

bre o preço de ~enda dos aparelhOS reprOdutores e das 
ou quaisquer outros suDortes materiais virgens. 

rito~ mag ét! as, 

§ 2º - O p~gamenlo deverá ser efplivado, p~lo fabricante 
ou importador, denlro do prazo de sessenta dins, imnortand mora na ir> 

dexação da quantia jevida ao nível da ccrreçao m netária fi ial ente fi 
xada, acrescido de ju,os legais. 

§ 3V - A cobrança da renluneraç~o será feita coletivamente, 

por entidade organizada rara este fim, pelas a>sociações a quo se refere 
o art. 108, ou mediante mandato por elas outorgado ao 
se refere o art. 113 desta Lei. 

E'scr'tório a que 

§ 4V _ Caberá à associações de titulare ~e ircitos 

torals aootar os Lriterios de d s~r'b~i~30 an~ I il~l res d ~ 

arrecadada5, respeitados os direitos de cada um. 

quanti:1<:' 

§ 5v _ Na falta de acordo entre as aS50ciaç0es, quanto' ~ 

distribuiçà da remLnl"'ração correc,pondente às fbaç (;'5 ex u ivamente <; 

noras, essa será somada ao montante da execução pública a distribuir, ca 
bendo metade do valor aos titulares de direito de autor r ,I outr1 mE'tade 
aos de direitos conexos, obedecidas, quanto a estes, as proP()rç~es est~ 

belecidas no art. 10J desta Lei. 

§ 69 - A falta de acordo entre as assoclnçOes, quar>to à 

distribuiçã da rer u IEraçáo correspondente às fixaç6es 
berá a metade ao pl ldutor e a 1utra será repartida, em 

au(l1 visuais, ca 

nartes i gUtl i s 

~os demais co-autores, ao autor da obra adaptada e aos int~rorelc5 nom! 
nados nos letreiros. 

Art. 116 - Os c;uPHles materiai e aparelh s rpp[ldut [es, 
utilizados para duplicação de fonogramas ou vldeofonogram<l~ por seus pr~ 
prlos prOdutores ou eus conce~si,nários, não pstarJo sujeitos ~o pag.1 
menta da remuneraç~o de que trata o 3rtigo anlprlor. 

rílUIO VIII 

Das s3nções às violaçàcs dos direllos de 

aulor c direitos Que lhes são conexos 

CAPiTULO I 

Oisposiçjo I)reliminar 

Art. 117 - As sançoes civis de quP t lata 

guinte se aplicam sem ~rejuíz) rl S <l'lçÕeS ppn~i<:. cabívei 
r n r u O 
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CAPíTULO Il 

Da s sa nçõe~ c ivi s e administrativas 

ArL 118 - O titular cuja obra seja fraudulentamente Te 

prod uzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá, tanto que o 

saib a . requeri;! a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a s'Jspensào da 

divulg ação ?u utilização da obra, sem prejuízo do direito à indeniz3ção 

por perdas e danos. 

Art. 119 - Quem editar obra literária, artística ou cien 

tIri ca , sem autorização do titu lar, perderá 

se apreenderem, e pagar-lhe-á o re stante da 

vendid O ou for avaliado . 

para este 

edição pelo 
os exemplares que 

preço que foi 

Parágrafo único - Não se conhecendo o número de 

res ~ue constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o 

de dois mil e ~emplares , além dos apreendidos. 

excmpl~ 

valo r 

Art. 120 - Quem vender, expuser à venda, ocultar, adqu! 

rir, di~ ribuir ou tiver em depósito, para o fim de venda , obra reprod~ 

zida com fraude, será so lidari amente re5ponsável com O contrafator, nos 

termos dos artigos precedentes , respondendo como contrafatores o import~ 

dor e o distribuidor em caso de reprodução no exterior. 

Art. 121 - Aplica-se o disposto no art . 119 desta Lei, às 

tran s mi ssões , r etransmissões , reproduções e outras utilizações , realiza 

das sem autorização po r quaisquer formas, meios ou processos de execuções, 

i nter Tet~ções , emissões e fonogramas protegidos. 

Arl. 122 - Quem, na utilização, por qualquer forma, meio 

ou processo, de obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como 

tal, O nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérorete, 

além de responder por danos morais , está obrigado a divulgar - lhe a iden 

tidade da seguinte forma: 

I - em se tratando de empresa de radiodifusão, no mesmo 

horário em que tiver oco rrido a infração, por três dias consecutivos; 

mediante 

prejuizo 
jornal de 

11 - em se tratando de publicação gráfica ou fonográ fica , 

inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos , sem 

de comunicação , com destaque, por três vezes consecutivas, em 
gra nde circu lação, dos domicílios do autor, do intérprele e 

de editor ou produtor; 

111 _ em se tratand o de outra forma de utilização , por com~ 

nica ção através da imprensa, na forma a que se refere o inciso anterior. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 

a pr og rama s sonoros , exclusivamente musicais, sem qualquer 

locução ou propaganda comercial. 

ferma de 

Arl: 123 - O titular dos direitos patrimoniais de autor 

ou conexos pode r equete r à autoridade policial , federal ou estadual, a 

interdição da repres entação , execução , transmissão ou retransmissão de 
obra intelectual, inclusive fonograma sem autorização devida , bem como 

a apreensão, para a garantia de seus direitos , da receita bruta. 

poli c ial no 

51l e 6 1l , 

§ ,g _ As mesmas sanções serão aplicadas pela autoridade 

caso de infração da obrigação de pagamento 

do art. 73 desta Le i. 

prevista nos §§ 4. , 

§ 2Q - A interdição não será suspensa antes do infrato r 

exibir a autorização, o comprovante de pagamento, ou ambos, rel ativos a 

toda s as obras e produções utilizadas, conforme a causa da interdição. 

Art. 124 - Pela violação de dirritos autorais nos espetáculos 

e audições públicas, realiza dos nos locais ou estabelecimentos a que al~ 

de o § 11l~ do art. 73 desta lei, seus proprietários, direto re s , gerentes, 

empresári os e arrendatários, respondem solidariamente com os organizad~ 

re s dos espet~culos . 

CAPíTULO 111 

Da decad énc ia da ação 

Art. 125 _ Decai em cinco anos a ação civel por ofensa a 

direitos patrimoniais de autor ou CGnexos, contado o prazo da 

que se deu a infração . 

TíTULO IX 

Disposições Finais e Transilórias 

data em 

Art. 126 - As associações de que trata o Título VI dpsla 

lei, já existentes à dôta de sua promulgação, terão o prazo de cento e 

oitenta dias para adaptar seus Estatutos à nova regulamentação legal. 

Parágrafo único - Não se al:ançando , nas duas primeira~ 

convocações, o quorum de que trata o § 32, do art. 108 da Lei nll 5.988, de 

14 de dezembro de 1973, a associação poderá nroceder a uma terceira con 

vocação, com intervalo mínimo de trinta diJs, podendo , então, deliberar 

com a presença de qualquer númer~ de associados. 

Art . 127 - t extinto o Conselho Nacional de Direito Aut 

ral _ CNDA , criado e regioo pela lei nO 5.968, de 14 de dezembro de 1973 

e lei s posteriores , órgão autônomo da Administração Direta da União, 

vinculado ~o Ministério da Cultura , transferindo-se seu patrimônio, bem 

como os recursos financeiros e orçamentários para aquele Ministério. 

§ 12 _ Os bens móveis materiais e equipamentos 

tes do patrimônio do órgão extinto passarão ao patrimônio da 
após inve,'tári0, à rpspons~bi1j~~~p dn Mini~t~rjn ~e rlJlt~r~ 

integran 
União (', 

§ 21l _ A União sucederá o órgão extinto em todos os seu 

direitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato adminirtrativ o 

ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, inclusive na ~ 

respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à conta do 

Nacional. 

Tesour o 

§ 3º - A Plocuradoria-Geral dn Fazenda f~acional e o Ml'i~ 

t ério da Cultura adotarão as providências ne ces sárias à celpbraç~o de 

aditivos, visando a adaptação dos instl-umentos contratuais firmados pelo 

órgão extinto aos preceitos legais que regem os contratos em que seja 

parte a União. 

§ 42 _ Os servidores estáveis do órgão extinto serão apr~ 

vejtados na forma do art. 5" da Lei nll 7 . 662 , de 17 de maio de 1988. 

§ 5" -

neste artigo correrão 

da União. 

As despesas decorrer.tes da execução do di5~ost 

à conta de dotações consignadas no Orçamento Geral 

Art. 128 _ Na aplicação dos preceitos estatuídos na pre 

sente lei serão atendidas as disposições a ela aplicáveis dos Oecret '5 

n"s: 4.790, de 22 de janeiro de 192/1; 5.492, de 16 de Julho de 1978; 

16.527, de 10 de dezembro de 1926j 1.023 , de 17 de maio de 1962; 57.175 , 

de 19 de outubro de 1965 j 61.123, de III de agosto de 1967 ; 75 . 699 , de 
24 de dezembro de 1975; 78.965 , de 16 de dezem~ro de 1976; 82.385, 

5 de outubro de 1978 ; 95.971 , de 27 de abril de 1988 e 96.036, de 

de maio de 1988. 

de 

12 

ArL. 129 _ Esta lei entra em vigor na data de sua publicE 

ção , mantidas as leis nOs 6.533, de 24 de maio de 1978 , e 7.646, de 18 
de dezembro de 1987, ab-rogada a Lei nQ 5.988 , de 14 de dezembro de :973. 

Art. 130 - Revogam-se as disposições em contrário. 

250/6/90 ~c-nt.ro GráfiCQ do Senado F{'(kr~1 Brasllla DF' 

• 
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Exmo. Sr. 
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DD. Presidente do Senado FcJeral 
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Altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outras provi
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei regula os direitos autorais, enten

dendo-se sob esta denominação os direitos de autor e os direitos que 

lhe são conexos. 

§ 1º - Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão 

da proteção dos acordos, convenções e tratados ratificados pelo Bra

sil. 

§ 2º - Os apátridas equiparam-se, para os efeitos desta 

Lei, aos nacionais do país em que tenham domicílio. 

Art. 2º - Os direitos autorais reputam-se, para os 

efeitos legais, bens móveis. 

Art. 3º - Interpretam-se restritivamente os negócios 

jurídicos sobre direitos autorais. 

Art. 4º - Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - publicação - a comunicação da obra ao público, por 

qualquer forma ou processo: 

11 - transmissão ou emissão - a difusão, por meio de on

das radioelétricas, de sons, ou de sons e imagens; 

111 - retransmissão - a emissão, simultânea ou posterior, 
da transmissão de uma empresa de radiodifusão por outra; 

IV - reprodução - a cópia de obra literária, científica, 

~ artística bem como de fonograma i 

V - contrafação - a reprodução não autorizada; 

VI obra: 
\ 

I 
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a) em colaboração - quando é produzida em comum, por 

dois ou mais autores; 

b) anônima -quando não se indica o nome do autor, por sua 

determinação, ou por ser desconhecido; 

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome supos-

to que lhe não possibilita a identificação; 

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação; 

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor; 

f) originária - a criação primígena; 

g) derivada - a que, constituindo criação autônoma, re

sulta de adaptação de obra originária; 

h) coletiva - a produzida por iniciativa, organização e 

responsabilidade de uma pessoa física ou jurídica que a publica sob 

seu nome ou marca e que é constituída pela colaboração de diferentes 

autores, cujas contribuições pessoais se fundem numa criação autôno
ma-, 

i) audiovisual - a constituída pela primeira fixação de 

seqüências de imagens em movimento, sonorizadas, tal como películas 

cinematográficas, videofonogramas e demais fixações de sons e ima

gens em suportes materiais; 

j) coreográfica - a que consiste numa seqüência de ima

gens em movimento, sonorizadas, tal como películas cinematográficas, 

videofonogramas e demais fixações de sons e imagens em suportes ma

teriais; 

1) de arte cinética - a que consiste em obra das artes 

plásticas, provida de efeitos e movimentos, gerados por qualquer 
fonte de energia; 

m) compósita - compilação literária de pequenas 

sições ou trechos de obras preexistentes sem a participação 

de seus autores; 

compo

pessoal 

VII - fonograma - a primeira fixação, exclusivamente so

nora, em suporte material, dos sons da execução de uma obra literá

ria ou artística, ou de outros sons; 

VIII - programa de computador - a expressão de um conjunto 

organizado de instruções, em linguagem natural ou codificada, conti

da em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário em 

máquinas automáticas de tratamento de informação, dispositivos, ins-



• 

trumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, 

para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados; 

IX - editor - a pessoa física ou jurídica que adquire o 

direito exclusivo de reprodução gráfica da obra; 

X - produtor: 

a) fonográfico - a pessoa física ou jurídica que assume 

a iniciativa, a organização e a responsabilidade da produção e da 

publicação do fonograma; 

b) audiovisual - a pessoa física ou jurídica que assume 

a iniciativa, a organização e a responsabilidade da produção audiovi

sual e de sua publicação; 

XI - empresa de radiodifusão - a empresa de rádio ou te-

levisão, ou meio análogo, que transmite, com a utilização ou não, de 

fio, programas ao público: 

XII - artista - o ator, locutor, 

cantor, bailarino, músico ou outro qualquer 

ou executante que participe da representação 

terária, artística ou científica. 

narrador, 

intérprete, 

ou execução 

declamador, 

coadjuvante 

de obra li-

Art. 5º - Não caem no domínio da União, do Estado, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, as obras por eles simplesmente 

subvencionadas. 

§ 1º - Pertencem à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal ou aos Municípios, os manuscri tos de seus arquivos, bibliote

cas e repartições. 

§ 2º - Às empresas e sociedades, civis e comerciais, 

pertencem os documentos de seus arquivos. 

TÍTULO 11 

Das obras intelectuais 

CAPÍTULO I 

Das obras intelectuais protegidas 

Art. 6º - São obras intelectuais as criações do espíri-

'--------------------- ---
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to de qualquer modo exteriorizadas, tais como: 

I - os livros, brochuras, folhetos, cartas e outros es-

critos; 

11 - as conferências, alocuções, sermões e outras obras 

da mesma natureza; 

111 - as obras dramáticas e dramático-musi cai s; 

IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja exe cução 
cênica se fixe por escrito ou por outra qualquer forma; 

V - as composições musicais, tenham ou não letra; 

VI - as obras cinematográficas e demais obras audiovi-

suais; 

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer 

processo análogo ou da fotografia, desde que, pela escolha de seu 

objeto e pelas condições de sua execução, possam ser consideradas 

criações artísticas; 

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, 

litografia e arte cinética; 

IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras 

da mesma natureza; 

X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes 

à geografia, topografia, engenharia, arquitetura, cenografia e ciên

cia; 

XI - as obras de arte aplicada desde que seu valor ar

tístico possa dissociar-se do caráter industrial do objeto a que es

tiverem sobrepostas; 

XII - as adaptações, traduções e outras transformações de 

obras originárias, previamente autorizadas e que não lhes cause da

no, apresentadas como criação intelectual nova; 

XIII - os programas de computador. 

Parágrafo único - No domínio das ciências, a proteção 

recairá sobre a forma literária ou artística das criações, não 

abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos 

direitos que protegem a propriedade industrial, marcas e patentes. 

Art. 7º - São protegidas como obras coletivas, dentre 

outras, as coletâneas ou compilações, como seletas, compêndios, an

tologias, enciclopédias, crestomatias, dicionários, jornais, revis

tas, coletâneas de textos legais, de despachos, de decisões ou de 



pareceres administrativos, parlamentares ou judiciais, desde que, 

pelos critérios originais ou inusitados de seleção e organização, 

constituam criação intelectual autônoma. 

Art. 8º - É titular de direitos de autor, quem adapta, 

traduz, arranja, ou orquestra obra caída no domínio público, não po

dendo opor-se a outra adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, 

salvo se for cópia da sua. 

Art. 9º - À cópia de obra de arte plástica feita pelo 

próprio autor é assegurada a mesma proteção de que goza o original. 

Art. 10 - A proteção à obra intelectual abrange o seu 

título, se original e inconfundível com o de obra do mesmo gênero, 

divulgada anteriormente por outro autor. 

Parágrafo único - O direito do titular de publicações 

periódicas, inclusive jornais, é protegido até um ano após a saída 

de seu último número, salvo se forem anuais, caso em que esse prazo 

se elevará a dois anos. 

Art. 11 - As disposições desta Lei não se aplicam aos 

textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, de

cisões judiciais e demais atos oficiais. 

CAPÍTULO 11 

Da autoria das obras intelectuais 

Art. 12 - Para identificar-se como 

criador da obra intelectual usar de seu nome 

abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou 

convencional. 

autor, poderá o 

civil, completo ou 

de qualquer sinal 

obra, aquele 

no artigo 

Art. 13 - Considera-se autor, não havendo registro da 

que, por uma das modalidades de identificação referidas 

anunciada 

anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada ou 

essa qualidade na sua utilização. 

Parágrafo único - Na falta de indicação ou anúncio, 

presume-se autor da obra intelectual, aquele que, pela primeira vez, 

a tiver utilizado publicamente. 

Art. 14 - A autoria da obra em colaboração é atribuída 



àquele ou àqueles colaboradores em cujo nome, pseudônimo ou sinal 

convencional a obra foi publicada. 

Parágrafo único - Não se considera colaborador quem 

simplesmente auxiliou o autor na produção da obra intelectual, re

vendo-a,fiscalizando-a ou dirigindo sua publicação. 

Art. 15 - É assegurada a proteção às contribuições in

dividuais em obras coletivas e compósitas, em cuja publicação, por 

qualquer forma, meio ou processo, deverão ser respeitados os direi

tos morais e patrimoniais de seus autores. 

§ 1º - Ao participante da obra coletiva,cuja contribui

ção possa ser utilizada separadamente, são asseguradas todas as fa

culdades inerentes à sua criação como obra individual, vedada, po

rém, a utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da obra 

coletiva. 

§ 2º - Qualquer dos participantes, no exercício de seus 

direitos morais, poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na 

obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remuneração con

tratada. 

§ 3º - Cabe ao organizador a titularidade dos direitos 

patrimoniais de autor sobre o conjunto da obra coletiva ou da obra 

compósita. 

§ 4º - O contrato com o organizador especificará a con

tribuição do participante, o prazo para entrega ou realização, a re

muneração e demais condições para sua execução. 

Art. 16 - São co-autores da obra audiovisual o autor do 

assunto ou argumento literário, musical ou lítero-musical, o diretor 

e o produtor. 

Parágrafo único - Consideram-se co-autores de desenhos 

animados os que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual. 

CAPÍTULO rrr 

Do registro das obras intelectuais 

Art. 17 - Para segurança de seus direitos, o autor da 

intelectual poderá registrá-la conforme sua natureza, no Mi-



nistério da Cultura, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Escola Nacional de Belas 

Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no Conselho Nacio

nal de Cinema - CONCINE, no Conselho Federal de Engenharia, Arquite

tura e Agronomia - CONFEA ou Instituto Nacional da Propriedade In

dustrial - INPI. 
§ 1º - Se a obra for de natureza que comporte registro 

em mais de um desses órgãos, poderá ser registrada apenas naquele 

com que tiver maior afinidade. 
§ 2º - O Poder Executivo, mediante decreto, poderá, a 

qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, conferindo a 

outros órgãos as atribuições a que se refere este artigo. 

Art. 18 - As dúvidas suscitadas quando do registro se

rão submetidas, pelo órgão que o está processando, à decisão da ins

tância administrativa superior. 
Art. 19 - O registro da obra intelectual e seu respec

tivo traslado serão gratuitos. 
Art. 20 - Salvo prova em contrário, é o autor aquele em 

cujo nome foi registrada a obra intelectual, ou conste do pedido de 

licenciamento para a obra de engenharia ou arquitetura. 

TÍTULO 111 

Dos direitos do autor 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 21 - O autor é titular de direitos morais e patri

moniais sobre a obra intelectual que produziu. 
Art. 22 - Não pode exercer direitos autorais o titular 

cUJa obra foi retirada de circulação em virtude de sentença judicial 

\ ll -
~ ~ , 

I 



irrecorrível. 

Parágrafo único - Poderá, entretanto, o autor reivindi

car os lucros, eventualmente auferidos com a exploração de sua obra, 

enquanto a mesma esteve em circulação. 

Art. 23 - Salvo convenção em contrário, os co-autores 

da obra intelectual exercerão, de comum acordo, seus direitos. 

Art. 24 - O co-autor poderá explorar sua colaboração 

separadamente das demais que sejam de gênero diverso, sempre que a 

exploração em separado não prejudique a utilização econômica da obra 

comum. 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos morais do autor 

Art. 25 - São direitos morais do autor: 

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da 

obra; 

11 - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional 

indicado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua 

obra; 

111 - o de conservar a obra inédita; 

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a 

quaisquer modificações ou à prática de atos que, de qualquer forma, 

possam prejudicá-la, ou atingiro autor em sua reputação ou honra; 

V - o de modificar a obra, antes ou depois de utiliza-

da· , 
VI - o de retirar de circulação, ou de lhe suspender 

qualquer forma de utilização já autorizada. 

§ 1º - Por morte do autor, transmitem-se a seus herdei

ros os direitos a que se referem os incisos I a IV deste artigo. 

§ 2º - Compete ao Estado a defesa da integridade e au

toria da obra caída em domínio público. 

§ 3º - Nos casos dos incisos V e VI deste artigo, res

sauvam-se as prévias indenizações a terceiros, quando couberem. 

L ~ 
- \ 
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Art. 26 - Cabe exclusivamente ao diretor o exercício 

dos direitos morais sobre a obra audiovisual, mas ele só poderá im

pedir a sua utilização após sentença judicial passada em julgado. 

Art. 27 - O autor poderá repudiar a autoria de projeto 

arquitetônico alterado sem o seu consentimento durante a execução ou 

após a conclusão da construção. 

Parágrafo único - O proprietário da construção responde 

pelos danos que causar ao autor sempre que, após o repúdio, der como 

sendo daquele a autoria do projeto repudiado. 

Art. 28 - Os direitos morais são de natureza persona

líssima, inalienáveis e irrenunciáveis. 

CAPÍTULO 111 

Dos direitos patrimoniais do autor 

e de sua duração 

Art. 29 - Cabe ao autor o direito de utilizas fruir e 

dispor da obra literária, artística ou científica, bem como o de au

torizar sua utilização ou fruição por terceiros, no todo ou em par

te. 
Art. 30 - Depende de autorização prévia e expressa do 

titular, ou de quem o represente, a utilização da obra ou produção, 

por qualquer forma, meio ou processo, tais como: 

I - a reprodução parcial ou integral; 

11 - a edição; 

111 - a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras 

transformações; 

IV - a tradução para qualquer idioma; 

V - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 

VI - a venda, locação ou empréstimo de exemplares da re-

produção; 

VII - a comunicação ao público, direta ou indireta, me-
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a) representação, recitação ou declamação; 

b) execução musical; 

c) emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; 

d) radiodifusão sonora ou televisiva; 

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de 

freqüência coletiva; 

f) sonorização ambiental; 

g) exibição cinematográfica, videofonográfica ou por 

processo assemelhado; 

h) emprego de satélites artificiais; 

i) emprego de sistemas óticos, fios telefônicos ou não, 

cabos de qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a 

ser adotados; 

j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas; 

VIII - a inclusão ou armazenamento em bancos de dados, 

memórias de computador, microfilmagem e demais formas de arquivamen

to do gênero; 
IX - quaisquer outras formas, meios ou processos exis

tentes ou que venham a ser inventados. 

Art. 31 As diversas formas, meios ou processos de 

utilização são independentes entre si e a autorização concedida pelo 

titular para um deles não se estende a quaisquer dos demais. 

Art. 32 - Quando uma obra feita em colaboração não for 

divisível, nenhum dos colaboradores, sob pena de responder por per

das e danos, poderá, sem consentimento dos demais, publicá-la ou au

torizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas. 

§ 1º - Havendo divergência os colaboradores decidirão 

por maioria. 
§ 2º - Ao colaborador dissidente é assegurado o direito 

de não contribuir para as despesas da publicação, renunciando à s ua 

parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva o seu nome na obra. 

§ 3º - Cada colaborador pode, entretanto, ind i vidual

mente, sem aquiescência dos outros, registrar a obra e defender os 

próprios direitos contra terceiros. 
Art. 33 - Ninguém pode reproduzir obra que não pertença 

ao domínio público, a pretexto de anotá-la, comentá-la, ou melho

rá-la, sem permissão do autor. 
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Parágrafo único - Os comentários ou anotações poderão 

ser publicados separadamente. 

Art. 34 - As cartas, cuja publicação está condicionada 

à permissão do autor, poderão ser juntadas como documento de prova 

em processos administrativos e judiciais. 

Art. 35 - Quando o autor, em virtude de revisão, tiver 

dado à obra versão definitiva, não poderão seus sucessores reprodu

zir versões anteriores. 

Art. 36 - As diversas formas de utilização de obra in

telectual são independentes entre si. 

Art. 37 - Na obra intelectual, produzida em cumprimento 

a dever funcional ou a contrato de trabalho ou de prestação de ser

viços, os direitos patrimoniais de autor, salvo convenção em contrá

rio, pertencerão ao comitente para as finalidades estipuladas no 

contrato ou, inexistentes estas, para as finalidades que constituam 

o objeto principal das atividades do comitente. 

§ 1º - Conservará o comissário seus direitos patrimo

niais com relação às demais formas de utilização da obra, desde que 

não acarretem prejuízo para o comitente na exploração da obra enco

mendada. 

§ 2º - O comissário recobrará a totalidade de seus di

reitos patrimoniais, não sendo obrigado a restituir as quantias re

cebidas, sempre que sua retribuição for condicionada ao êxito da ex

ploração econômica da obra e esta não se iniciar dentro do prazo de 

um ano de sua entrega. 

§ 3º - Nos demais casos, não existindo estipulação con

tratual, o comissário recobrará a plenitude de seus direitos patri

moniais sobre a obra se o comitente não a publicar no prazo de dois 

anos da entrega, desobrigado o autor de restituição. 

§ 4º - O autor terá direito de reunir em suas obras 

completas, a obra encomendada, após um ano da entrega da encomenda. 

Art. 38 - Salvo convenção em contrário, no contrato de 

produção os direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual pertencem 

ao seu produtor. 

Art. 39 - A aquisição do original de uma obra ou de 

exemplar de seu instrumento ou veículo material de utilização, não 

confere ao adquirente qualquer dos direitos patrimoniais do autor, 

salvo os casos previstos na presente Lei e os ajustes expressos en-
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tre as partes. 

Art. 40 - O autor de obra de arte ou manuscrito, sendo 

originais, tem o direito irrenunciável e inalienável de perceber 

cinco por cento do preço da revenda, sobre as alienações sucessivas 

desses bens. 

§ 1º - Não se aplica o disposto neste artigo quando a 

primeira revenda for efetuada por comerciante de arte ou quando nas 

revendas posteriores o preço alcançado for inferior a cinco salários 
mínimos. 

§ 2º - Caso o autor não perceba o seu direito de se

qüência no ato da revenda, o comprador é considerado depositário da 

quantia a ele devida, salvo se a operação for realizada por leiloei

ro, quando será este o depositário. 

Art. 41 - Os direitos patrimoniais de autor, e xcetuados 

os rendimentos resultantes de sua exploração, não se comunicam, sal

vo pacto antinupcial em contrário. 

Art. 42 - Em se tratando de obra anônima ou pseudônima, 

caberá a quem publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do 

autor. 

Parágrafo único - O autor que se der a conhecer assumi

rá o exercício dos direitos patrimoniais, ressalvados os direitos 

adquiridos por terceiros. 

Art. 43 - Os direitos patrimoniais de autor perduram 

por toda sua vida. 

§ 1º - Os filhos, os pais, ou o cônjuge gozarão vitali

ciamente dos direitos patrimoniais do autor que lhes forem transmi

tidos por sucessão mortis causa. 

§ 2º - Os demais sucessores do autor gozarão dos direi

tos patrimoniais que este lhes transmitir pelo período de sessenta 

anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de seu faleci

mento. 

§ 3º - Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção 

a que aludem os parágrafos precedentes. 

Art. 44 - Quando a obra intelectual, realizada em cola

boração, for indivisível, o prazo de proteção previsto nos §§ 1º e 

2º do artigo anterior contar-se-á da morte do último dos colaborado

res sobreviventes. 

J 
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Parágrafo único - Acrescer-se-ão aos dos sobreviventes 
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os direitos de autor do colaborador que falecer sem sucessores. 

Art. 45 - Será de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos patrimoniais sobre obras anônimas ou pseudônimas, contado 

de 1º de janeiro do ano imediatamente posterior ao da primeira 

publicação. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á o disposto no art. 42 e 

seus parágrafos sempre que o autor se der a conhecer antes do termo 

do prazo previsto no caput deste artigo. 

Art. 46 - O prazo de proteção aos direitos patrimoniais 

sobre obras audiovisuais, fotográficas e de arte aplicada, será de 

sessenta anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüen t e ao de 

sua conclusão. 

Art. 47 - Protegem-se por vinte e cinco anos os progra

mas de computador, contados do seu lançamento, independentemente de 

registro ou cadastramento. 

Art. 48 - Para os efeitos desta Lei, consideram-se su

cessores do autor seus herdeiros até o segundo grau, na linha direta 

ou colateral, bem como o cônjuge, os legatários e cessionários. 

Art. 49 - Além das obras em relação às quais decorreu o 

prazo de proteção aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio 

público: 

I - as de autor desconhecido, transmitidas pela tradi-

ção oral i 
11 - as publicadas em países que não participem de tra

tados a que tenha aderido o Brasil, e que não confiram aos autores 

de obras aqui publicadas o mesmo tratamento que dispensam aos auto

res sob sua jurisdição; 

cessores. 

li 
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111 - as de autores falecidos que não tenham deixado su-

CAPÍTULO IV 

Das limitações aos direitos de autor 

Art. 50 - Não constitui ofensa aos direitos de autor: 

I - a reprodução: 
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a) de trechos de obras já publicadas, ou ainda que in

tegral, de pequenas composições alheias no contexto de obra maior, 

desde que esta apresente caráter científico, didático ou religioso, 

e haja a indicação da origem e do nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de 

artigo informativo, sem caráter literário, publicado em diários ou 

periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publi

cação de onde foram transcritos; 

c) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados 

em reuniões públicas de qualquer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de arte que sirvam 

como acessório para explicar o texto, mencionados o nome do autor e 

a fonte de que provierem; 

e) de obras de arte existentes em logradouros públicos; 

f) de retratos, ou de outra forma de representação de 

efígie, feitos sob encomenda, quando realizada pelo proprietário do 

objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles represen

tada ou de seus herdeiros; 

11 - a reprodução, em um só exemplar, para o uso privado 

do copista, sem intuito de lucro, de qualquer obra ou produção; 

111 - a citação, em livros, jornais ou revistas, de pas

sagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino 

por aqueles a quem elas dirigem, vedada, porém, sua publicação, in

tegral ou parcial, sem autorização expressa de quem as ministrou; 

V - a execução de fonogramas e transmissões de rádio ou 

televisão em estabelecimentos comerciais, para demonstração à clien

tela; 
VI - a representação teatral e a execução musical, quan

do realizadas no recesso familiar ou para fins exclusivamente didá

ticos, nos locais de ensino, não havendo, em qualquer caso, intuito 

de lucro; 

VII - a utilização de obras intelectuais quando indispen

sáveis à prova judiciária ou administrativa. 

Art. 51 - São livres as paráfrases e paródias que não 

forem verdadeiras reproduções da obra originária, nem lhe implicarem 

descrédito. 

Art. 52 - É lícita a reprodução de fotografia em obras 

, , 



científicas ou didáticas, com a indicação do nome do autor, e me

diante o pagamento a este de retribuição eqüitativa. 

CAPÍTULO V 

Da cessão dos direitos de autor 

Art. 53 - Os direitos de autor podem ser, total ou par

cialmente, cedidos a terceiros por ele ou por seus sucessores, a tí

tulo universal ou singular, pessoalmente ou por meio de representan

te com poderes especiais. 

Parágrafo único - A transmissão total compreende todos 

os direitos de autor, salvo os de natureza personalíssima e os ex

pressamente excluídos por lei. 

Art. 54 - A cessão total ou parcial dos direitos de au

tor, que se fará sempre por escrito, presume-se onerosa. 

§ 1º - Poderá a cessão ser averbada à margem do regis

tro a que se refere o art. 17 desta Lei, ou, não estando a obra re-

gistrada, poderá o instrumento ser registrado pelo 

Registro de Títulos e Documentos. 

. ,. ceSSIonarlO no 

§ 2º - Constarão do instrumento do negócio jurídico os 

direitos, objeto da cessão, e as condições de seu exercício quanto a 

tempo, lugar e preço . 

Art. 55 - A cessão dos direitos de autor sobre obras 

futuras abrangerá, no máximo, o período de cinco anos. 

Parágrafo único - O prazo será reduzido a CInco anos 

sempre que indeterminado ou superior, diminuindo-se, na devida pro

porção, o preço estipulado. 

Art. 56 - A omissão do nome do autor, ou de colabora

dor, na divulgação da obra não presume o anonimato ou a cessão de 

seus direitos. 

Art. 57 - A tradição de negativo, ou de meio de repro

dução análogo, induz à presunção de que foram cedidos os direitos de 

autor sobre a fotografia. 

~ I 
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TÍTULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 

CAPÍTULO I 

Da edição 

Art. 58 - Mediante contrato de edição, o editor, obri

gando-se a reproduzir graficamente e a divulgar a obra literária, 

artística ou científica, que o autor lhe confia, adquire o direito 

exclusivo de publicá-la e de explorá-la pelas formas, meios e pro
cessos convencionados. 

Parágrafo único - Em cada exemplar da obra o editor 
. , 

menCIonara: 

a) o título da obra e seu autor: , 
b) no caso de tradução, o titulo original e o nome do 

tradutor: 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 59 - Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à 

feitura de obra literária, artística ou científica, em cuja publica
ção e divulgação se empenha o editor. 

§ 1º - Não havendo termo fixado para a entrega da obra, 

entende-se que o autor pode entregá-la quando lhe convier; mas o 

editor pode fixar-lhe prazo, com a cominação de rescindir o contra
to. 

§ 2º - Em caso de falecimento ou de impedimento do au
tor para concluir a obra, o editor poderá: 

I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha 

sido entregue parte considerável da obra; 

11 - editar a obra, sendo autônoma, mediante pagamento 



proporcional do preço; 
111 - mandar que outro a termine, desde que consintam os 

sucessores e seja o fato indicado na edição. 

§ 3º - É vedada a publicação, caso o autor tenha se ma

nifestado nesse sentido ou se assim decidirem seus sucessores. 

Art. 60 - Não havendo cláusula expressa em con t rário o 

contrato versa apenas sobre uma edição. 

Parágrafo único - No silêncio do contrato, considera-se 

que uma edição é constituída por dois mil exemplares. 

Art. 61 - O preço da retribuição será arbitrado em juí

zo, com base nos usos e costumes, sempre que no contrato ou tempo do 

contrato não a tiver estipulado expressamente o autor. 
Art. 62 - Sempre que os originais forem entregues em 

desacordo com o ajustado, e o editor não os recusar nos trinta dias 

seguintes ao do recebimento, têm-se por aceitas as alterações intro

duzidas pelo autor. 

Art. 63 - Ao editor compete fixar o preço da venda, 

sem, todavia, poder elevá-lo a ponto que embarace a circulação da 

obra. 

Art. 64 - A menos que os direitos patrimoniais do autor 

tenham sido adquiridos pelo editor, numerar-se-ão todos os exempla

res de cada edição. 

Parágrafo único - Considera-se contrafação, sujeitan

do-se o editor ao pagamento de perdas e danos, qualquer repetição de 

número bem como exemplar não numerado ou que apresente número que 

exceda a edição contratada. 

Art. 65 - Quaisquer que sejam as condições do contrato, 

o editor é obrigado a facultar ao autor o exame da escrituração na 

parte que lhe corresponde, bem como a informá-lo sobre o estado da 

edição. 
Art. 66 - O editor será obrigado a prestar co ntas se

mestrais ao autor sempre que a retribuição deste estiver co ndiciona

da à venda da obra. 

Art. 67 - O editor não pode fazer abreviações, adições 

ou modificações na obra, sem permissão do autor. 

\ 
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Art. 68 - A obra deverá ser editada nos três primeiros 

anos da celebração do contrato, salvo prazo diverso estipulado em 

convenção. 

Parágrafo único - Não havendo edição da obra no prazo 

legal, o contrato será resolvido e o editor responderá pelos danos 

causados. 

Art. 69 - Enquanto não se esgotarem as edições a que 

tiver direito o editor, não poderá o autor dispor de sua obra, ca

bendo ao editor o ônus da prova. 

Parágrafo único - Na vigência do contrato de edição, 

assiste ao editor o direito de exigir que se retire de circulação 

edição da mesma obra feita por outrem. 

Art. 70 - Se, esgotada a última edição, o editor, com 

direito a outra, não publicar, poderá o autor intimá-lo judicialmen

te a que o faça em certo prazo, sob pena de perder aquele direito, 

além de responder pelos danos. 

Art. 71 - Tem direito o autor a fazer, nas edições su

cessivas de suas obras, as emendas e alterações que bem lhe aprou

ver, devendo pagar ao editor valor equivalente aos gastos extraordi

nários que der causa. 

Parágrafo único - O editor poderá opor-se às alterações 

que lhe prejudiquem os interesses, ofendam a sua reputação, ou au

mentem sua responsabilidade. 

Art. 72 - O edi tor, negando-se o autor, poderá, em no

vas edições, encarregar terceiros da atualização da obra que dela 

necessite, em virtude de sua natureza mencionando o fato na edição. 

CAPÍTULO 11 

Da representação e execução 

Art. 73 - Sem prévia e expressa autorização do titular, 

ou de quem o represente, não poderão ser utilizados obras teatrais, 

'L \, 
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composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em espetáculos 

públicos, ou audições públicas. 

§ 1º - Consideram-se espetáculos públicos e audições 

públicas, para os efeitos legais, as representações ou execuções em 

locais ou estabelecimentos, como teatros, cinemas, salões de baile 

ou concertos, boates, bares, clubes de qualquer natureza, lojas co

merciais e industriais, estádios, circos, restaurantes, hotéis, clí

nicas, hospitais, meios de transporte de passageiros terrestre, ma

rítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem 

ou transmitam obras intelectuais, com a participação de artistas re

munerados, ou mediante quaisquer processos fonomecânicos, eletrôni

cos ou audiovisuais. 

§ 2º - Considera-se representação a utilização de obras 

teatrais, musicadas ou não, tais como dramas, tragédias, comédias, 

óperas, operetas, balés, pantomimas, e semelhantes, mediante a par

ticipação de artistas, em locais de freqüência coletiva ou pela ra

diodifusão. 
§ 3º - Considera-se execução pública a utilização de 

composições musicais ou lítero-musicais, mediante a participação de 

artistas, ou a utilização de fonogramas, em locais de freqüência co

letiva, por quaisquer processos fonomecânicos, eletrônicos ou audio

visuais, inclusive a radiodifusão e a exibição cinematográfica. 

§ 4º - Previamente à realização do espetáculo, audição 

ou transmissão, o empresário deverá apresentar à autoridade poli

cial, federal, ou estadudal, observando o disposto na legislação em 

vigor, o programa completo, com as autorizações dos titulares de to

das as obras e produções nele incluídas, ou das associações que os 

representem, acompanhado do recibo pelo recolhimento dos respectivos 

direitos autorais. 
§ 5º Quando a remuneração dependa de freqüência do 

público, poderá o empresário, por convênio com os titulares de di

reitos autorais, ou associações que os representem, pagar o preço 

após a realização do espetáculo. 

§ 6º - O empresário entregará às associações que repre

sentem os titulares, imediatamente após o espetáculo, audição ou 

transmissão, relação completa das obras e fonogramas utilizados, in-



dicando os nomes dos respectivos autores, artistas e produtores. 

Art. 74 - O autor, observados os usos locais, notifica

rá o empresário do prazo para a representação ou para a execução, 

salvo prévia estipulação convencional. 

Art. 75 - Ao autor assiste o direito de opor-se à re

presentação ou execução que não seja suficientemente ensaiada, bem 

como o de fiscalizar o espetáculo, por si ou por delegado seu, ten

do, para isso, livre acesso, durante as representações ou execuções, 

ao local onde se realizam. 

Art. 76 - O autor da obra não pode alterar-lhe a subs

tância, sem acordo com o empresário que a faz representar. 

Art. 77 - Sem licença do autor, não pode o empresário 

comunicar o manuscrito da obra a pessoa estranha à representação ou 

à execução. 

Art. 78 - Salvo se abandonarem a empresa, não podem os 

principais intérpretes e os diretores de orquestra ou coro, escolhi

dos de comum acordo pelo autor e pelo empresário, serem substituídos 

por ordem deste, sem o consentimento daquele. 

Art. 79 - O autor de obra teatral, ao autorizar a sua 

tradução ou adaptação, poderá fixar prazo para utilização da mesma 

em espetáculos públicos. 

Parágrafo único - Após o decurso do prazo a que se re

fere este artigo, não poderá opor-se o tradutor ou adaptador à uti-

lização de outra tradução ou adaptação autorizada, salvo se for 

pia da sua. 

, 
co-

Art. 80 - Autorizada a representação de obra teatral 

feita em colaboração, não poderá um dos co-autores revogar a autori

zação dada, provocando a suspensão da temporada contratualmente 

ajustada. 

Art. 81 - O empresário e os artistas não poderão alte

rar, suprimir ou acrescentar, nas representações ou execuções, pala

vras, frases ou cenas, sem autorização, por escrito, do autor. 

Parágrafo único - O autor poderá cassar a autorização, 

caso o empresário ou artista reincidam na infração. 

Art. 82 - É impenhorável a parte do produto dos espetá

culos reservada ao autor e aos artistas. 



CAPÍTULO 111 

Da utilização de obra de arte plástica 

Art. 83 - Salvo convenção em contrário, o autor de obra 

de arte plástica, ao alienar o objeto em que ela se materializa, 

tra nsmite ao adquirente o direito de expô-lo ao público. 

Art. 84 - A autorização para reproduzir obra de arte 

plástica, por qualquer processo, deve constar de documento, e se 

presu me onerosa. 

CAPÍTULO IV 

Da utilização de obra fotográfica 

Art. 85 - O autor de obra fotográfica tem direito a re

produzi-la, difundi-la e colocá-la à venda, observadas as restrições 

à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos di

reitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes plásticas pro

tegidas. 

§ 1º - A fotografia, quando divulgada, indicará de for

ma legível o nome do seu autor. 

§ 2º - É vedada a reprodução de obra fotográfica que 

não esteja em absoluta consonância com o original, salvo prévia au

torização do autor. 

CAPÍTULO V 

Da utilização de fonograma 

Art. 86 - Ao publicar o fonograma o produtor mencionará 

em cada exemplar: 
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a) o título da obra incluída e seu autori 

b) o nome ou pseudônimo do intérprete i 

c) o ano da publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo único - Na falta de espaço na etiqueta do 

exemplar, estes dados constarão do respectivo envoltório ou de fo

lheto que o acompanhe. 

CAPÍTULO VI 

Da utilização da obra audiovisual 

Art. 87 - A autorização do autor de obra intelectual 

para produção audiovisual implica, salvo uisposição em contrário, 

licença para sua utilização econômica. 
§ 1º - A exclusividade da autorização depende de cláu

sula expressa e cessa dez anos após a celebração do contrato, res

salvado ao produtor da obra audiovisual o direito de continuar a 

utilizá-la. 
§ 2º - Em cada cópia da obra audiovisual mencionará o 

produtor: 
a) o título da obra audiovisual; 

b) os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais 

co-autores; 
c) o título da obra adaptada e seu autor se for o caso; 

d) os artistas intérpretes; 

e) o ano de publicação; 

f) o seu nome ou marca que o identifique; 

g) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 88 - O contrato de produção audiovisual deve esta-

belecer: 
I - a remuneração devida pelo produtor aos demais 

co - autores da obra e aos artistas intérpretes e executantes ou coad-
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juvantes, bem como o tempo, lugar e forma de pagamento i 

11 - o prazo de conclusão da obra; 

111 - a responsabilidade do produtor para com os demais 

co-autores e artistas, no caso de co-produção. 

Art. 89 - O colaborador da produção da obra audiovisual 

que interromper, temporária ou definitivamente, sua participação, 

não poderá se opor a que esta seja utilizada na obra, nem a que ter

ceiro o substitua, resguardados os direitos que adquiriu quanto à 

parte já executada. 

Art. 90 - Caso a remuneração dos demais co-autores e 

outros participantes da obra audiovisual dependa dos rendimentos de 

sua utilização econômica,o produtor lhes prestará contas anuais, se 

outro prazo não houver sido pactuado. 

Art. 91 - Não havendo disposição em contrário, poderão 

os co-autores da obra audiovisual utilizar-se, em gênero diverso, da 

parte que constitua sua contribuição pessoal. 

Parágrafo único - Se o produtor não concluir a obra au

diovisual no prazo ajustado, ou não a publicar dentro de três anos a 

contar de sua conclusão, a utilização a que se refere este artigo 

será livre. 

Art. 92 - Os direitos autorais relativos a obras musi

cais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em obras audiovisuais 

serão devidos a seus titulares pelos responsáveis dos locais ou es

tabelecimentos a que alude o § 1º, do art. 73 desta Lei, que as exi

birem, ou pelas emissoras de televisão que as transmitirem. 

Art. 93 - A exposição, difusão ou exibição de fotogra

fias ou fixações audiovisuais de operações cirúrgicas dependem da 

autorização do cirurgião e da pessoa operada, ou de seu cônjuge ou 

herdeiros, caso tenha esta falecido. 

Art. 94 - As disposições deste capítulo são aplicáveis 

às películas sem sonorização. 

CAPÍTULO VII 

Da utilização da obra publicada em 

diários e periódicos 

Art. 95 - O direito de utilização econômica dos escri-
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tos publicados pela imprensa, diária ou periódica, com exceção dos 

assinados ou que apresente sinal de reserva, pertence ao editor. 

Parágrafo único - A cessão de artigos assinados, para 

publicação em diários ou periódicos, não produz efeito, salvo con

venção em contrário, além do prazo de vinte dias, a contar de sua 

publicação, findo o qual recobra o autor em toda a plenitude o seu 

direito. 

CAPÍTULO VIII 

Da utilização da ohra coletiva 

Art. 96 - Ao publicar a obra coletiva o organizador 

mencionará em cada exemplar: 

a) o título da obra; 

b) a relação de todos os participantes, em ordem alfa-

bética, se outra não houver sido convencionada; 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique; 

e) o seu número de inscrição no Cadastro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Parágrafo único - Para valer-se do disposto no § 2º, do 

art. 15 dest3 ~ei, deverá o participante notificar o organizador, 

por escrito, até a entrega de sua participação. 

TÍTULO V 

Dos direitos conexos 

CAPÍTULO I 

disposições preliminares 

( Art. 97 - As normas relativas aos direitos de autor 
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aplicam-se, no que couber, aos direitos que lhe são conexos. 

Parágrafo único - A proteção da presente Lei aos direi

tos conexos deixa intacta e não afeta as garantias asseguradas aos 

autores de obras literárias, científicas e artísticas. 

título 

proibir 

público 

CAPÍTULO 11 

Dos direitos dos artistas, intérpretes ou 

executantes e dos produtores de 

Art. 98 

oneroso ou 

fonogramas 

- Tem o artista, seu herdeiro 

gratuito, o direito exclusivo 

ou sucessor, a 

de autorizar ou 

a gravação, a reprodução, a radiodifusão, a comunicação ao 

ou utilização por qualquer forma, meio ou processo de suas 

interpretações ou execuções. 

§ 1º - Quando na interpretação ou na execução partici

param vários artistas, seus direitos serão exercidos pelo diretor do 

conjunto. 

§ 2º - A proteção aos artistas, intérpretes e executan

tes ou coadjuvantes se estende à reprodução da voz e imagem, quando 

associadas às suas atuações. 
Art. 99 - As empresas de radiodifusão poderão realizar 

fixações de interpretação ou execução de artistas que as tenham per

mitido para utilização em determinado número de emissões, facultada 

sua conservação em arquivo público. 

Parágrafo único - A re-utilização subseqüente da fixa

ção, no país ou no exterior, somente será lícita mediante autoriza

ção escrita dos titulares de bens intelectuais incluídos no progra

ma, pelo número de vezes e nos territórios autorizados, devida uma 

remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização. 

Art. 100 - Os intérpretes gozam dos direitos morais de 

integridade e paternidade de suas interpretações. 

Art. 101 - Tem o produtor de fonogramas o direito ex

clusivo de autorizar ou proibir-lhes a reprodução ou a execução 

-------



públicas, inclusive pela radiodifusão, a locação e todo e qualquer 

outro meio, forma ou processo de utilização. 

Art. 102 - Cabe ao produtor fonográfico, ou a quem o 

represente, perceber dos usuários a que se refere o art. 73 desta 

Lei, os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos 

fonogramas e reparti-los com os artistas. 

§ 1º - Na ausência de convenção entre as partes, a me

tade do produto arrecadado, deduzidas as despesas, caberá aos artis

tas que hajam participado da fixação do fonograma. 

§ 2º - O quinhão dos artistas será repartido da seguin

te forma, salvo convenção em contrário: 

I - dois terços para o intérprete; e 

11 - um terço, dividido em partes iguais, para os 
, . 

mUSl-

cos acompanhantes e membros do coro. 

§ 3º - Intérprete é o cantor, artista ou conjunto vocal 

que figurar em primeiro plano na etiqueta do fonograma, ou o diretor 

da orquestra, quando a gravação for instrumental. 

§ 4º - A parte devida a conjunto vocal será dividida 

igualitariamente entre os seus componentes. 

CAPÍTULO 111 

Dos Direitos das empresas de 

radiodifusão 

Art. 103 - Cabe às empresas de radiodifusão o direito 

exclusivo de autorizar ou proibir a retransmissão, fixação e repro

dução de suas emissões, bem como a comunicação ao público, pela te

levisão, em locais de freqüência coletiva, sem prejuízo dos direitos 

dos titulares de bens intelectuais incluídos na programação. 

CAPÍTULO IV 

Do direito de arena 

t; ) 

/1 ': ) , Art. 104 - À entidade a que esteja vinculado o atleta, 

t ) 



pertence o direito de autorizar ou proibir a fixação, reprodução, 

transmissão ou retransmissão, por qualquer forma, meio ou processo, 

de espetáculo desportivo público. 

§ 1º - Salvo convenção em contrário, vinte por cento do 

preço da autorização serão distribuídos, em partes iguais, aos atle

tas participantes do espetáculo. 

§ 2º - Não estando o atleta vinculado a entidade des

portiva caber-lhe-á autorizar individualmente os atos a que se refe

re este artigo. 

Art. 105 - O disposto no artigo anterior não se aplica 

à fixação de partes do espetáculo, cuja duração, no conjunto, não 

exceda a três minutos, para fins exclusivamente informativos, na im
prensa, cinema ou televisão. 

CAPÍTULO V 

Da duração dos direitos conexos 

Art. 106 - É de sessenta anos o prazo de proteção aos 

direitos conexos, contado a partir de 1º de janeiro do ano subse

qüente à fixação, para os fonogramas, à transmissão, para as emis

sões das empresas de radiodifusão, e à realização do espetáculo, pa

ra os demais casos. 

TÍTULO VI 

Das associações de titulares de direitos 

de autor e dos que lhes são conexos 

Art. 107 - Para o exercício exclusivo e defesa de seus direi 

tos autorais, podem os ti tulares de direi tos autorais associar-se, sem 

intuito de lucro. 

§ 1º - É vedado pertencer a mais de uma associação da 



mesma natureza, livre, porém, o titular, de transferir-se, a qual

quer momento, para outra, devendo comunicar o fato, por escrito, à 

associação a que pertence. 
§ 2º - Os estrangeiros domiciliados no exterior poderão 

outorgar procuração a qualquer associação, vedada sua inclusão como 

associado. 

Art. 108 - Com o ato de filiação, as associações se 

tornam mandatárias de seus associados para a prática de todos os 

atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos 

autorais, bem como para sua cobrança. 

Parágrafo único - Os titulares de direitos poderão pra

ticar, pessoalmente, os atos referidos neste artigo, desde que o co

muniquem previamente à associação a que estiverem filiados. 

Art. 109 - Para funcionar no país as associações de que 

trata o art. 107 desta Lei, deverão estar registradas no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas. 

Parágrafo único - As associações com sede no exterior 

far-se-ão representar, no país, por associações nacionais constituí

das na forma prevista nesta Lei. 

Art. 110 A assembléia geral dos sócios será o órgão 

supremo da associação, que elegerá os Diretores, fixando-lhes a re

muneração. 
Art. 111 - A escrituração das associações obedecerá às 

normas de contabilidade comercial, autenticados seus livros pelo Re

gistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Art. 112 - O sindicato ou associação profissional que 

congregue não menos de um terço dos filiados de uma associação auto

ral poderá, uma vez ao ano, após notificação com oito dias de ante

cedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão das con

tas prestadas a seus representados. 

Art. 113 - Poderão as associações constituir um escri

tório central para a arrecadação e distribuição, em comum, dos di

reitos relativos à comunicação ao público de obras musicais e líte

ro-musicais e de fonogramas. 

§ 1º - O escritório central organizado na forma previs

ta neste artigo não terá finalidade de lucro e será dirigido e admi

nistrado pelas associações que o integrem. 

I • ~~ • 
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§ 2º - o escritório central e as associações a que se 

refere este Título atuarão em Juízo e fora dele em seu próprio nome 

como substitutos processuais dos titulares a eles vinculados. 

TÍTULO VII 

Das Disposições Gerais 

Art. 114 - A União e os Estados poderão desapropriar, 

por utilidade pública ou interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, qualquer obra publicada cujo titular não 

quiser republicá-Ia, ressalvado o exercício do direito assegurado no 

inciso V do art. 25 desta Lei. 

Art. 115 - Os titulares de direitos de autor e dos que 

lhes são conexos domiciliados no país, cujas obras, produções, In

terpretações e execuções hajam sido publicadas em fonogramas e VI

deofonogramas terão direito a remuneração de natureza autoral, como 

compensação à possibilidade de sua reprodução privada, na forma do 

inciso 11 do art. 49 da presente Lei, mediante o uso de aparelhos 

reprodutores e de suportes materiais virgens. 

§ 1º - A remuneração será devida pelo fabricante ou im-

portador, no ato da saída do estabelecimento, à razão de 

cento sobre o preço de venda dos aparelhos reprodutores 

vinte por 

e das fitas 

magnéticas, ou quaisquer outros suportes materiais virgens. 

§ 2º - O pagamento deverá ser efetivado, pelo fabrican

te ou importador, dentro do prazo de sessenta dias, importando a mo

ra na indexação da quantia devida ao nível da correção monetária 

oficialmente fixada, acrescido de juros legais. 

§ 3º - A cobrança da remuneração será feita coletiva

mente, por entidade organizada para este fim, pelas associações a 

que se refere o art. 108, ou mediante mandato por elas outorgado ao 

escritório a que se refere o art. 113 desta Lei. 

§ 4º - Caberá às associações de titulares de direitos 

autorais adotar os critérios de distribuição aos titulares das quan-

tias arrecadadas, 

§ 5º 

t ) 
TI 

respeitados os direitos de cada um. 

- Na falta de acordo entre as associações, quanto 
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à distribuição da remuneração correspondente às fixações exclusiva

mente sonoras, essa será somada ao montante da execução pública a 

distribuir, cabendo metade do valor aos titulares de direito de au

tor e a outra metade aos de direitos conexos, obedecidas, quanto a 

estes, as proporções estabelecidas no art. 103 desta Lei. 

§ 6º - À falta de acordo entre as associações, quanto à 

distribuição da remuneração correspondente às fixações audiovisuais, 

caberá a metade ao produtor e a outra será repartida, em parte 

iguais, aos demais co-autores, ao autor da obra adaptada e aos in

térpretes nominados nos letreiros. 

Art. 116 - Os suportes materiais e aparelhos reproduto

res, utilizados para duplicação de fonogramas ou videofonogramas por 

seus próprios produtores ou seus concessionários, não estarão sujei

tos ao pagamento da remuneração de que trata o artigo anterior. 

TÍTULO VIII 

Das sanções às violações dos direitos de 

autor e direitos que lhes são conexos 

CAPÍTULO I 

Disposição Preliminar 

Art. 117 - As sanções civis de que trata o Capítulo se

guinte se aplicam sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

CAPÍTULO 11 

Das sanções civis e administrativas 

Art. 118 - O titular cuja obra seja fraudulentamente 

- \ 
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reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá, tanto 

que o saiba, requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a 

suspensão da divulgação ou utilização da obra, sem prejuízo do di

reito à indenização por perdas e danos. 

Art. 119 - Quem editar obra literária, artística ou 

científica, sem autorização do titular, perderá para este os exem

plares que se apreenderem, e pagar-Ihe-á o restante da edição pelo 

preço que foi vendido ou for avaliado. 

Parágrafo único - Não se conhecendo o número de exem

plares que constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o 

valor de dois mil exemplares, além dos apreendidos. 

Art. 120 - Quem vender, expuser à venda, ocultar, ad

quirir, distribuir ou tiver em depósito, para o fim de venda, obra 

reproduzida com fraude, será solidariamente responsável com o con-

trafator, 

trafatores 

exterior. 

nos termos dos artigos precedentes, respondendo como con

o importador e o distribuidor em caso de reprodução no 

Art. 121 - Aplica-se o disposto no art. 119 desta Lei, 

às transmissões, retransmissões, reproduções e outras utilizações, 

realizadas sem autorização por quaisquer formas, meios ou processos 

de execuções, interpretações, emissões e fonogramas protegidos. 

Art. 122 - Quem, na utilização, por qualquer forma, 

meio ou processo, de obra intelectual, deixar de indicar ou de anun

ciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sj.nal convencional do autor e 

do intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a 

divulgar-lhe a identidade da seguinte forma: 

I - em se tratando de empresa de radiodifusão, no mesmo 

horário em que tiver ocorrido a infração, por três dias consecuti

vos· , 
11 - em se tratando de publicação gráfica ou fonográfi

ca, mediante inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuí

dos, sem prejuízo de comunicação, com destaque, por três vezes con

secuti vas, em jornal de grande circulação, dos domicílios do autor, 

do intérprete e de editor ou produtor; 

111 - em se tratando de outra forma de utiliza ç ão, por 

comunicação através da imprensa, na forma a que se refere o inciso 

anterior. 

I 
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Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica 

a programas sonoros, exclusivamente musicais, sem qualquer forma de 

locução ou propaganda comercial. 

Art. 123 - O titular dos direitos patrimoniais de autor 

ou conexos pode requerer à autoridade policial, federal ou estadual, 

a interdição da representação, execução, transmissão ou retransmis

são de obra intelectual, inclusive fonograma sem autorização devida, 

bem como a apreensão, para a garantia de seus direitos, da receita 

bruta. 

§ 1 º - As mesmas sanções serão aplicadas pela autorida-

de policial no caso de infração da obrigação de pagamento prevista 

nos §§ 4º , 5º e 6º , do art. 73 desta Lei. 
§ 2º A interdição não 

, 
antes do infrator - sera suspensa 

exibir a autorização, o comprovante de pagamento, ou ambos, relati

vos a todas as obras e produções utilizadas, conforme a causa da in

terdição. 

Art. 124 - Pela violação de direitos autorais nos espe

táculos e audições públicas, realizados nos locais ou estabelecimen

tos a que alude o § 1º, do art. 73 desta Lei, seus proprietários, 

diretores, gerentes, empresários e arrendatários, respondem solida

riamente com os organizadores dos espetáculos. 

CAPÍTULO 111 

Da decadência da ação 

Art. 125 - Decai em cinco anos a ação cível por ofensa 

a direitos patrimoniais de autor ou conexos, contado o prazo da data 

em que se deu a infração. 

TÍTULO IX 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 126 - As associações de que trata o Título VI des-
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ta Lei, já existentes à data de sua promulgação, terão 

cento e oitenta dias para adaptar seus Estatutos à nova 

ção legal. 

o prazo de 

regulamenta-

Parágrafo único - Não se alcançando, nas duas primeiras 

convocações, o quorum de que trata o § 3º, do art. 108 da Lei nº 

5.988, de 14 de dezembro de 1973, a associação poderá proceder a uma 

terceira convocação, com intervalo mínimo de trinta dias, podendo, 

en~ão, deliberar com a presença de qualquer número de associados. 

Art. 127 - É extinto o Conselho Nacional de Direito Au

toral - CNDA, criado e regido pela Lei nº 5.988, de 14 de dezembro 

de 1973 e leis posteriores, órgão autônomo da Administração Direta 

da União, vinculado ao Ministério da Cultura, transferindo-se seu 

patrimônio, bem como os recursos financeiros e orçamentários para 

aquele Ministério. 

§ 1º - Os bens móveis materiais e equipamentos inte

grantes do patrimônio do órgão extinto passarão ao patrimônio da 

União e, após inventário, à responsabilidade do Ministério da Cultu

ra. 

§ 2º - A União sucederá o órgão extinto em todos os 

seus direitos, créditos e obrigações, decorrentes de lei, ato admi

nistrativo ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias, 

inclusive nas respectivas receitas, que passarão a ser recolhidas à 

conta do Tesouro Nacional. 

§ 3º - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e o Mi

nistério da Cultura adotarão as providências necessárias à celebra

ção de aditivos, visando a adaptação dos instrumentos contratuais 

firmados pelo órgão extinto aos preceitos legais que regem os con

tratos em que seja parte a União. 

§ 4º - Os servidores estáveis do órgão extinto serão 

aproveitados na forma do art. 5º da Lei nº 7.662, de 17 de maio de 

1988. 

§ 5º - As despesas decorrentes da execução do disposto 

neste artigo correrão à conta de dotações consignadas no Orçamento 

Geral da União. 

Art. 128 - Na aplicação dos preceitos estatuídos na 

presente Lei serão atendidas as disposições a ela aplicáveis dos De

c r e tos n ºs: 4. 790, d e 2 2 d e j a n e i r o de 1 924 ; 5. 492, d e 1 6 d e j u I h o d e 

. ! 
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1928; 18.527, de 10 de dezembro de 1928; 1.023, de 17 de maio de 

1962; 57.125, de 19 de outubro de 1965; 61.123, de 1º de agosto de 

1967; 75.699, de 24 de dezembro de 1975; 78.965, de 16 de dezembro 

de 1976; 82.385, de 5 de outubro de 1978; 95.971, de 27 de abril de 

1988 e 96.036, de 12 de maio de 1988. 

Art. 129 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, mantidas as Leis nºs 6.533, de 24 de maio de 1978, e 

7.646, de 18 de dezembro de 1987, ab-rogada a Lei nº 5.988, de 14 de 

dezembro de 1973. 

Art. 130 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM J.1- DE JUNHO DEl 1990 

, !! Lv I l~fA { ~ 
([ SENADOR ELSON CARNEIRO! 

/ PRESIDENTE 

mel. 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasí lia , em O 6 de agos to 

À COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Senhor Secretário : 

de 199 0 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no Proj e to de Lei n9 5.4 30 / 90 , 
solici to a V. S? proceder a apensação do ( s ) Projeto (s) de ---
lei n 9 1.252 / 88 e seus apensados ao de n? 

5.430 / 90 , juntando ao processo esta nota 
------~-------------------

e 

devolvendo a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada . 

Atenciosamente , 

L 1tt'Y" f? ~fV' 
SÍLVIA BARROSO MARTIN 

Diretora 

APENSAIXJ EM Ql/ C'<O / .=...3-,-0_ 

( Secretário) 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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A COMISSÃO DE 

Brasília, 28 de junho de 1990 

OBS: O PL 2.148/89 está anexado ao 
PL n9 1.252/88. Defiro: 

Publiaue-se: 

Em 28.00.90 Presidente: 

Senhor Presidente 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 

104 do Regimento Interno a retirada do Projeto de Lei nº 2.148/89, de 

minha autoria, que regulamenta os incisos XXVII e XXVIII do art. 5º da 

Constituiç~o Federal, relativo aos Direitos Autorais. 

Aproveito a oportundiade para renovar a Vossa 

Excelência os meus protestos de consideração e apreço. 

EXMº SR. 

Deputado 

PT-SP 

OCPUTAOO PAES OC ~ 

00. PRESIOCNTE DA cAMARA oos OCPUTAOOS 

-

GER 20 .01.0050 .5 - (JULl89 ) 

• 

-- - - .- -- . ' .. ,pdr rl 
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CÂMARA DOS DEPUT.ADOS 

Comissão de Const i tu i ção e Just i ç a e de Redação 

Projeto de Lei nº 249/89, de 1989, originário do 

Senado. 

Relator - dep. Egídio Ferreira Lima 

COMPLEMENTAÇÃO DE VO TO 

Volta - me para relatar o projeto em epígrafe. 

Ocorre que, ao relatar o Projeto nº 2148/89, de 

autoria do dep. José Genoíno, já 

to que, agora me é oeferecido. A 

se encontrava anexada ao projeto 

me manifestei quanto ao proje-

referida proposição, com 

principal, por força do 

outras, 

artº. 
77 c/c o artº . 124, §5º, do Regimento Interno da Câmara dos De

putados. 

Não vejo, agora, razão para voltar a me estender 

em apreciação sobre o citado Projeto nº 249/89. 

Mantenho, assim, o voto anterior, com o substitu

tivo que o acompanha. 

Sala das Sessões, 05 de dezembro de 1990. 

~~ ()'- ~ 
~~ ~ .. ~ 

Egídio Ferreira Lima 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Comissão de Constituição e Justiça e Redação 

Parecer: 

1. Relatório: 

Projeto de Lei nº 2148, 

de 1989 (do dep. José 

Genoino e outros). 

Relator - dep. Egídio Ferreira Lima 

Ementa - Regulamenta os 

incisos XXVII e XXVIII 

da Constituição Federal. 

Chegou-me para relatar o Projeto em epígrafe, 

de autoria do dep. José Genoíno. À proposição precedente, fo

ram anexados, nos termos do Artº. 71, c/c o artº. 124, §5º, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, os Projetos nº 1252, 

de 1988, de autoria do dep. Daso Coimbra, nº 1431, de 1958, de 

autoria do dep. José Camargo, nº 4367, de 1989, do dep. Henri

que Eduardo Alves, nº 3795, de 1989, do dep. Ismael Vanderley, 

nº 4322, de 1989, também do dep. Ismael Vanderley e, por últi

mo, o Projeto de lei nº 249/89, de 1989, do senador Luis Viana. 

Para este parecer, tive o cuidado de me debruçar 

sobre cada uma das proposições, tomando, todavia, como Projeto' 

base, para o trabalho, a proposição de autoria do dep.José Ge-

noino, até mesmo por sua precedência no encaminhamento a 

Comissão. 

essa 

De qualquer modo, ao elaborar o Substitutivo, 

que acompanha o presente parecer, direta ou indiretamente, le

vei em conta todas as proposições. 
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o deputado José Genoino, preocupando-se com a 

regulamentação dos incisos XXVII e XXVIII, do artº. 5º, da Cons 

tituição, com o seu Projeto, sugere uma reformulação da legis

lação vigente, no que tange ao Direito Autoral. 

Nos tópicos iniciais da justificação que 

o Projeto, preleciona o parlamentar: 
calça 

"Submetemos à apreciação dos nobres colegas es

te anteprojeto sobre uma nova lei de Direitos Au 

torais, resultado do trabalho efetuado por uma 

Comissão do Conselho Nacional de Direito Autoral 

- CNDA e pela Associação de Músicos Arranjadores 

e Regentes - AMAR. 

Este trabalho que foi por nós encampado, tanto 

por sua clareza técnica quanto pela justeza de 

suas propostas, chega a esta Casa como resulta

do da vontade de todos os interessados, depois 

de ter servido de base para a reflexão e o deba

te com os segmentos envolvidos na criação inte

lectual". 

Os demais Projetos, salvo o último, prenderam-

se a aspectos tópicos da matéria que é tratada de maneira abran 

gente pelo Projeto precedente. 

Já o senador Luis Viana preocupa-se, fundamen-

talmente, em atualizar e modernizar a legislação vigente, tan

to que salienta em sua justificação: 

"Apraz-nos ressaltar que o presente Projeto te

ve por escopo introduzir na legislação de prote

ção aos direitos intelectuais as adapatações im

postas pelo novo sistema constitucional, além 

de modernizá-la, sem, no entanto, ferir os pre

ceitos básicos que orientam a matéria em nossa 

Doutrina de Direito". 
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Para chegar ao presente parecer, tendo em vista 

a delicadeza e importância da matéria, ouvi pessoalmente e por 

mensagens escritas, uma infinidade de entidades representati

vas de criadores e editores, além de interessados outros. 

A contribuição de todos colhi imbuído do espí-

rito de quem julga. 

É o relatório. 

2. A Motivação 

Ciente de que a apreciação de mérito é de com

petência da Comissão de Educação, Cultura e Desporto (artº. 32 , 

VII, "e'; do Regimento Interno da Câmara dos Deputados), cingi-me 

aos aspectos constitucional, legal e de técnica legislativa da 

matéria. 

Nesta linha, de logo, preocupei-me em adequar o 

Projeto ao texto constitucional vigente. Assim, o seu artº. 6º , 

pelo qual "ao criador pertence o direito exclusivo de fixar as 

condições para utilização da obra", foi substituído pelo artº. 

15, do Substitutivo, cuja redação atem-se ao alcance constitu

cional. 

o P r o j e to , em seu a r t º. 7 º, p r o i b e , em t e r mos 

absolutos, a cessão de direitos autorais. A matéria é polêmica 

e ainda não está assente na visão dos tribunais. De outra par-

te, entendo, sem inquietude, que a proibição nunca pode ser 

absoluta. A regra é o livre poder de disponibilidade de seus 

bens, pelo seu titular. Suprimir essa liberdade é negar o pró

prio direito. Atento a esta linha, tornei relativa a proibição, 

propondo, conforme o artº. 18, do Substitutivo, que "a cessão 

dos direitos do autor será permitida por períodos máximos de 

cinco anos". 

Suprimí o inciso I, do Arto . 51, que confere com 

petência ao Conselho Nacional de Direito Autoral para "decidir 

dúvidas e controvérsias sobre direitos autorais". Creio prati-
camente inóqua a criação de uma instância administrativa 
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dirimir controvérsias entre criadores. Ademais, 

inconstitucional a proliferação de instâncias 

sempre me soa 

administrativas 

não previstas na Constituição. No mínimo, será pura perda de 

tempo e energia, pois, conforme o artº. 5º, XXXV, "a lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de 

direito". 

Sob o aspecto legal, arrisquei-me a proceder à 

erradicação de alguns equívocos. Dentre eles, a exclusão do 

elenco dos direitos morais das expressões " a destinação" e "a 

autorização de uso"(artº. 24, incisos V e VI), cuja natureza pa

trimonial é palpável. 

Examinado o Projeto sob os ângulos da constitu-

cionalidade e legalidade, tive, a seguir, de submetê-lo a uma 

cuidadosa limpeza quanto à técnica legislativa. 

Consciente do vezo de nossa legislação de descer 

a particularidades e minúciais supérfluas e, até, 

para a boa interpretação e a precisa aplicação do 

xugei o Projeto de tudo que considerei exacerbação 

embaraçosas 

direito, en

verbal. 

Como em outras pendências, preferi deixar ao in

térprete a polêmica entre pessoa física e pessoa jurídica, como 

criadores. O não disciplinamento em nada prejudica o direito do 

criador, ao mesmo tempo que permite que o exercício do direito 

autoral venha a clar i ficar o debate. 

3. O Dispositivo 

Face ao exposto e tendo em vista as modificações 

introduzidas, optei pelo Substitutivo que acompanha este. 

Sala das 
/ 

sessões, 09 de ma ia de 1990. G 
S- zS: -:-~~- ! 
Egídio Ferreira Lima 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Ofício P nº 188/92 Brasília, 8 de julho de 1992 

Defiro. Publique-se. 

Em ~l / 7 /92. 

Senhor Presidente: 

p 

Solicito a Vossa Excelência a apensação do PL 

nº 2.934, de 1.992, de autoria do Deputado ZAIRE REZENDE, ao PL nº 5.430, de 

1.990 de autoria do Deputado LUIZ VIANA FILHO, por versarem sobre 

análoga. 
rratéria 

Na oportunidade, reitero os meus protestos de 

elevada consideração e apreço. 

Exmº. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

MO. Presidente da câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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E R R A T A 
(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr.Presidente) 

Na ementa, onde se lê: 
PROJETO DE LEI N9 5.430, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 249/89 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos au 
torais e dá outras providências. 
(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ADM); 
E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO - APENSE-SE A ESTE O PL N9 
1.252/88 E SEUS APENSADOS) 

Leia-se: 
PROJETO DE LEI N9 5.430, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 249/89 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos au 
torais e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR
MÁTICA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (Art. 54)) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Defiro reconsiderando o despacho inicial ao Pro-, . -
jeto de Lei n9 5.430/90, para incl~ir a COmlS~a? 
de Ciência e Tecnologia, Comunicaçao e Informatl
ca, que deverá ser ouvida ante a ~omissão de 
Educação, Cultura e Desportos . ~bllque-se. 
Em \b / 7 /92 . 

MO. Presidente da Câmara dos Deputadc ente 

Senhor Presidente: 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. IRMA PASSONI) 

Solicita a tramitação dos Pis nºs 2 . 934/92 

e 5.430/90 na Comissão de Ciência e Tecno

logia, Comunicação e Informática. 

-

Requeiro a Vossa Excelência que os Projetos de Lei nºs 2 . 934 , 

de 1.992 e o 5.430, de 1.990, de iniciativa dos Deputados Zaire Rezende e Luiz 

Viana Filho, respectivamente, tramite na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu

nicação e Informática por tratar-se de matéria efeita ao seu campo temático. 

Sala da Comissão, 8 de julho de 1992. 

,/ 

~~.~~ 
Deputada IRMA PASSONI 

Presidente 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



N 
o 
N 

'" >< 

Jo 
Ol 
Ol .... 
-""" gN 
~""" 11) 

o 
:;;Z 
~..J 
.30.. 

• • -.-----~ . .. . . ~J ....... --------""l 
- ~ -l:'fT.I'" "\ "::-A , 

·U" .... .. . _ .. .. . 4 ... # ~ 
t. J ,_. 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssIo DE CIENCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

I - RELA TORl O 

PROJETO DE LEI N° 5.430 , DE 1990. 

Dispõe sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 

Trata-se de projeto de lei da autoria do Senado FederaL alterando, 

atualizando e consolidando a legislação sobre direitos autorais. 

A proposição, em resumo. aborda os seguintes aspectos: 

1. Defme os titulares de direito autoral e regula direito dos 

estrangeiros: 

2. Defme o que seja obra. dencando os diversos tipos: 

3. Considera os dU'eitos autorais como bens móveis. 

4. Dispõe sobre as obras coletivas. 

5. Trata da proteção ao título: 

6. Define os termos que emprega. 

7. Dispõe que os textos 01iciais não geram direito autoral. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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8. Disciplina a obra de domínio público. 

9. Interpretação restritiva. 

10. Cessão de direitos autorais. 

11. Elenca os direitos autorais do autor. 

12. Vitalicidade dos direitos autorais. 

13. Direitos dos sucessores m0l1is causa também vitalícia . 

14. Proteção dos demais sucessores por GO (sessenta anos). 

elencando os sucessores. 

15. Obra póstuma. 

16. Não comunicação dos direitos pelo casamento. 

17. Obra coletiva derivada e originária. 

18. Admite a produção da obra intelectual como dever funcional. 

19. Disciplina a co-autoria. 

20. Trata do registro da obra: órgãos que efetuam recursos 

administrativos. 

21. Direito de seqüência. dado apenas ao autor de obra de arte ou 

manuscrito. 

22. Obras anônimas ou pseudônimas e exploração dos direitos 

patrimoniais. 

23. Domínio público da obra. 

24. Limitações aos direitos de autor. 

25. Obras futuras 

26. Aquisição de original e edição. 
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27. Prestação de contas do t:ditor com o autor. 

28. O autor não pode dispor da obra enquanto nao t:sgotadas as 

ediçõt:s do editor. 

29. Intimação judicia~ quando o editor não publicar a autoria da 

edição. 

30. Direito do autor de fazer emendas t: alterações, indenizando 

gastos extraordinários. 

31. Oposição do editor a alterações que lhe caLL~em prejuízos. 

32. Possibilidade de atualização da obra por terceiros. ante a recusa 

do autor. 

33. Proibição da utilização de obras teatrais, composições musicais 

ou litero-musicais e fonogramas em espetáculos ou audições públicas. sem prévia e expressa 

autorização do titular ou seu representante. 

34. Notificação do autor ao empresano quanto ao prazo para 

representar. salvo estipulação convencional. 

35. Direito de flscalização do autor e de oposição a representação 

ou execução mal-t:nsaiada. 

36. Impossibilidade de alteração da obra st:m consentimento de 

quem a faz representar. 

.H. Proibição do empresano comurucar o manuscrito da obra a 

pessoa estranha. 

38. Intérpretes e diretores de orquestra ou coro não podt:m ser 

substituídos. quando escolhidos de comum acordo. salvo por acordo mútuo. 

39. O autor pode fixar prazo para utilização da obra t:m t:spetáculo 

público. 

..t.O. Os empresários e artistas não podem fazer suprt:ssão de trechos 

da obra na rt:presentação ou execução, sem permissão escrita do autor. 

-lI. E impenhorável a parte do produto dos espetáculos w.,ervada 

ao autor e aos artistas. 

-l2 . . \ alienação de obra plástica. salvo convençao t:m contrátio. 

transmite ao adquirente o direito de expô-la em público. / ( 
/ GER 3. 17.23.004-2 - (JUN/95) 
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43. A reprodução de obra de arte plástica deve ser feita por 

documento e se presume onerosa. 

44. O autor de obra fotográfica tem o direito de reproduzi-la, 

difundi-la. vendê-la, observadas as restrições previstas em lei e respeitados os direitos do 

autor sobre a obra fotografada. 

45. Na publicação de fonogramas devem ser enunciados o título da 

obra, o nome e pseudônimo, ano de publicação. nome ou marca de identificação e número 

de inscrição no CGc. 

46. A autorização para produção audiovisual de obra intekctual 

implica utilização econômica, salvo disposição contrária. 

47. O colaborador que interromper sua participação pode ser 

substituído. resguardados os direitos quanto à parte executada. 

48. Prevê prestação de contas anuaIS pelo produtor da obra 

audiovisual aos co-autores e participantes dos rendimentos de sua utilização econômica. 

49. Podem os co-autores utilizar a parte de sua contribuição pessoal 

em gênero diverso. salvo estipulação em contrário, na obra audio,,;sual. 

50. Os direitos autorais relativos a obras musicais, litero-musicais e 

fonogramas incluídos em obras audiovisuais são devidos aos titulares pelos responsáveis dos 

locais ou estabelecimentos previstos em lei. 

51. A exposição, difusão e exibição de fotografias de operaçoes 

cirúrgicas dependem de autorização do cirurgião e do paciente. ou seu representante legal 

(cônjuge e herdeiros). 

52. O direito de utilização econômica de obra publicada em diários 

ou periódicos pertence ao editor. 

53. Aplicação aos direitos conexos das normas de direitos autorais. 

54. () altista. seu herdeiro ou sucessor têm o direito de autorizar ou 

proibir qualquer forma de utilização. 

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95) 
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55. As empresa,> de radiodifusão poderão realizar ftxações de 

interpretação ou execução de artistas que as tenham pemutido para utilização em 

determinado número de emissões, facultada sua conseIVação em arquivo público. 

56. A reutilização da fixação, no País ou no exterior, poderá ser 

feita por autorização escrita dos titulares dos bens intelectuais incluídos no programa. pelo 

número de vezes e nos terntórios autorizados. devida remuneração adicional aos titulares 

para cada nova utilização. 

57. São assegurados, entre outros, os direitos morais de integridade. 

paternidade e de interpretação. 

58. O produtor de fonogramas tem o direito de proibir sua 

utilização por qualquer meio. 

59. Cabe ao produtor fonográfico ou seu representante a percepção 

dos proventos pecuniários resultantes da execução pública e sua divisão com os artistas. 

60. As empresas de radiodifusão têm o direito de autorizar ou 

proibir a retransmissão, fixação e reprodução de suas emissões. 

61. O direito de arena cabe à entidade a que esteja vinculado o 

atleta. Não havendo vinculação. a ele compete esse direito. Não se aplica essa vedação à 

fixação de partes do espetáculo. cuja duração não exceda a três minutos, com fins 

exclusivamente informativos. 

62. O prazo de proteção aos direitos conexos é de sessenta anos e 

conta-se a partir de janeiro do ano subseqüente à flxação . 

63. Permitida a associação de titulares de direitos autorais para o 

exercício exclusivo e defesa de seus direitos e interesses. 

64. As associações tornam-se mandatárias dos associados para a 

prática de atos judiciais e extrajudiciais necessários á defesa de seus direitos. 

65. Exigência do registro no registro civil de pessoas jurídicas. 

66. Direitos de fiscalização das l:ontas prestadas pelo sindicato ou 

associação l:om pelo menos um terço dos filiados de uma associação autora~ 

ano. com notificação prévia de oito dias. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/9S) 
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67. Autorização para a fonnação de escritório centra~ que. junto 

com as associações, poderá atuar em juízo como substituto processual dos titulares a eles 

vinculados. 

70. Possibilidade de desapropriação pelo Poder Público de qualquer 

obra publicada. cujo titular não queira republicá-Ia. ressalvado o direito de modificá-la antes 

ou depois de utilizada. 

7l. Previsão de sanções civis aos violadores dos direitos de autor. 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. Entre as sanções encontram-se: apreensão de 

exemplares, indenização por perdas e danos, divulgação da identidade do autor, indenização 

por danos morais. 

72. A prescrição ocorre em cinco anos, contados da data em que se 

deu a infração. 

Por se tratarem de matéria semelhante, encontram-se apensados os 

Projetos de n° 1.252/88; 1.431/88; 3.795/89: -1-.322/89; 4.367/89: 132/91: 884/91: 

2.441/91; 2.933/92; 2.951/92; 2.934/92; 3.020/92. ; 4.596/94. 

() Projeto de Lei nO l.252/88 regula a transnUssão dos direitos 

autorais aos herdeiros (art. 5°, XXVII, da C.F.). Na fonna desse texto, recebem os direitos 

autorais, depois da morte do autor os seus herdeiros. na seguinte preferência: ascendentes: 

descendentes, até cinqüenta anos depois da morte do autor: colaterais. até o segundo grau. 

durante trinta anos. 

Após cinqüenta anos da morte do autor, os direitos autorais passam 

à associação profissional a que pertencia e, se não existir, ao donúnio público. 

o Projeto de Lei n° 1.431/88 cuida da matéria nos seguintes 

tennos: 

- O direito autoral de obras científicas e literárias. ou artísticas cabe 

ao cônjuge, seguido pela primeira geração de descendentes durante trinta anos e. 1lnalmente. 

aos ascendentes enquanto viverem. 

O Projeto de Lei n° 3.795/89 regulamenta os direitos autorais nos 

tennos dos incisos XXVII e xxvrn do art. 5° da Constituição. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Assegura os direitos patrimoniais e morais dos autores. definindo o 
que seja autor. Dispõe sobre a obra individual ou coletiva. originária ou derivada. 

Considera inalienáveis, irrenunciáveis e imprescritíveis os direitos 
morais do autor e impede que os direitos autorais sejam previstos em relação contratual de 
trabalho. 

Prevê o registro da obra na Biblioteca Nacional; na Escola de 
Música e Belas Artes da Universidade do Rio de Janeiro; no Conselho federal de 
Engenharia e Arquitetura; no Conselho Nacional de Direito Autoral ou no Departamento 
Nacional de Registro da Propriedade Industrial, cabendo a decisão sobre dúvidas ao 
Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Trata como obras de donúnio público as anônimas, as com prazo 
de proteção esgotado, as do criador falecido sem herdeiro e as publicadas em país sem 
tratado ratificado pelo Brasil. 

o Projeto de Lei n° 4.322/89 dispõe que, "por morte do autor, 
transmitem-se aos seus herdeiros os direitos a que se referem os itens I e V deste altigo, pelo 
prazo de trinta anos, não ultrapassando os netos, beneficiando sempre apenas o cônjuge e 
na falta desses parentes, por vinte anos. quem sejam indicado em testamento." 

o Projeto de Lei nO 4.367/89 prevê o direito dos sucessores, até 50 
anos. a partir da cllação, publicação ou reprodução. ao usufruto dos direitos autorais sobre 
obras escritas, pinturas, esculturas, gravações musicais ou cinematográficas e trabalhos 
congeneres. 

Dispõe. ainda que os autores podem orgaruz.1r-se em 
representações classistas ou organismos privados para assegurar a fiscalização da 
arrecadação das rendas pela exibição de suas obras e justa retribuição dos usuários. 

Na forma desta proposição. o autor e o intérprete de obras 
musicais, o diretor e os intérpretes de obras cinematográficas dividirão entre si os direitos de 
adaptação ou reprodução das produções de que participem. 

() Projeto de Lei n° 132/91 prevê os direitos dos sucessores ao 
usufruto dos direitos autorais. até 50 anos da publicação, criação ou representação. 

GER 3.17.23.004-2 - (J UN/95) 
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Dispõe sobre as representações classistas ou organismos privados 

para fiscalização da arrecadação das rendas: entidades estas que ficarão com no máximo dez 

por cento para aftscalização e arrecadação. 

Trata também da divisão entre autores, intérpretes e diretores dos 

direitos de adaptação ou reproduções de que participem. 

o Projeto de Lei nO 884/91 disciplina a fruição de direito autoral 

pelo herdeiro ou legatário do autor, prevendo a sua transmissão por herança ou doação. 

passando a obra ao domínio público após trinta anos da morte do autor, excetuadas as 

doações a museus. bibliotecas e entidades artísticas ou culturais. 

o Projeto de Lei nO 2.441/91 trata da proteção a artistas. produtores 

de fonogramas e organismos de radiodifusão. 

Garante-se ao autor, artista e produtor o direito à percepçao de 

proventos pecumanos em virtude da utilização de fonogramas pelos organismos de 

radiodifusão e outros estabelecimentos. 

Do produto arrecadado, subtraídas as despesas de cobrança, 30% 

são do autor, 30% do intérprete, 30% dos músicos acompanhantes e 1 Oo~ do produtor 

fonográfico. 

Quando não houver a participação de músicos acompanhantes. esse 

percentual caberá ao intérprete. 

Se o intérprete for conjunto voca~ o percentual a ele cabível será 

dividido entre os seus componentes. 

o Projeto de Lei n° 2.933/92 prevê a distribuição da seguinte 

forma: 10°'Ó do produto arrecadado para o produtor fonográfico. 40°'Ó para o autor e 50°'Ó 

para os artistas. Poderá haver convenção entre as partes prevendo o contrário. 

o Projeto de Lei nO 2.934/92 dispõe que todos os exemplares de 

fonogramas e videofonogramas serão numerados seqüencialmente, nos rótulos e nas capas. 

salvo se os direitos patrimoniais do autor e dos artistas tiverem sido adquiridos pelo 

produtor fonográfico ou videofonográfico. 
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Qualquer repetição de número bem como exemplar não numerado, 

ou que apresente número excedente da tiragem contratada será considerado contrafação, 

sujeitando o produtor fonográfico ou videofonográfico ao pagamento de perdas e danos. 

o Proieto de Lei nO 3.020/92 obriga a existência de numeraçao 

seqüencial nos rótulos e nas capas de todos os exemplares de fonogramas e 

videofonogramas, a não ser que os titulares dos direitos autorais tenham vendido seus 

direitos patrimoniais. 

o Projeto de Lei nO 2.442/92 prevê que, se a obra intelectual for 

produzida em cumprimento a dever funcional ou a contrato de trabalho ou de prestação de 

serviços, os direitos patrimoniais pertencerão a ambas as partes, cabendo ao autor, no 

núnirno. a metade. 

o autor pode conceder licença para exploração por terceiros. dos 

direitos patrimoniais. devendo constar do contrato as condições de exercício quanto a 

tempo. lugar e preço ou retribuição. 

o compositor receberá 30% dos proventos pecuniários resultantes 

da execução pública. 

No que tange à escuta de obras musicais por errussoras de 

radiodifusão. para fms de cobrança de direitos autorais. a Fundação IBGE defmirá amostra 

aleatória. representativa do universo de emissoras do País. 

()uanto ao Projeto de Lei n° 2. 9S 1/92. temos a destacar os 

seguintes aspectos: 

- Amplia a titularidade do direito autoral, incluindo além do autor o 

intérprete e o executante. Considera que adaptação. tradução. versão. an'anjo ou qualquer 

transformação constituem obra nova. 

- Dispõe sobre direito dos estrangeiros e elefme obra. 

- Trata dos direitos autorais como bens móveis. 

- Dispõe acerca ela obra coletiva e do criador dissidente. 

- Disciplina a proteção ao título. 
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- Considera que a obra de domínio público integra o patrimônio 

social. 

- Cuida da interpretação restritiva e da proibição de cessão. 

pennitindo porém o que chama de "licenciamento a terceiros". 

- Elenca os direitos de autor sem distingui-los e proíbe que o direito 

autoral seja previsto em relação de trabalho. 

- Concede ao autor exclusividade para fixar as condições de 

utilização da obra. 

- Disciplina a co-autoria e o registro. 

- Unifica órgão de registro, a ser indicado pelo Conselho Nacional 

de Direito Autoral. O registro não é constitutivo. mas declaratório de direito e não exclui 

direito ao ineditismo. 

- Considera obra anônima como dt: domínio público e disciplina sua 

exploração. 

- Impõe limitações aos direitos de autor. 

- Proíbe o licenciamento sobre obras futuras. 

- Exige a numeração de todos os exemplares. 

- Prevê prestação ele contas. a cada mes, pelo empresano. que 

efetuará o pagamento ao autor. 

- Entende que cada processo de reprodução ou modalidade de 

publicação constitui forma distinta de utilização, sendo necessária autorização específica do 

autor. 

- Dispõe que os contratos de exploração ela obra devem especificar 

a forma de fiscalização pelo autor. 

- Exige cláusula expressa e prazo determinado para a exclusiva 

exploração da obra. 

- Torna impenhorável a parcela da receita devida em pagamento de 

direitos autorais. 
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- Considera que a aquisição de original ou copIa de obra não 
confere ao adquirente o direito de exploração econômica. salvo detenninação em contrário, 
através de licença pelo criador, herdeiros ou sucessores. 

- Disciplina a licença para exploração econômica. que ocorrerá pela 
gestão econômico-fmanceiro, venda de exemplares ou ingressos. locação de espaço ou 
tempo para mensagem publicitária, locação de exemplares para uso privado. 

- Prevê que o criador que interromper sua participação não perde os 
direitos de participação já criada, mas não pode opor-se à substituição. 

Elenca como direitos do autor: paternidade, nominação, 
ineditismo, integridade, destinação, autorização de uso, modificação. suspensão de 
utilização. 

- Permite a criação de associações de autores para defesa dos seus 
direitos. As associações poderão representar seus filiados em Juízo e fora dele, quando 
expressamente autorizados. 

- Prevê sanções CIVIS e administrativas à violação dos direitos 
autorais, sem prejuízo das sanções penais, a saber: destruição da matriz e dos exemplares 
clandestinos; indenização das perda\) e danos morais e materiais; suspensão da representação 
e execução pública; divulgação da autoria da obra. 

- Aumenta para dez anos a prescrição da ação civil por violação de 
direito autoral, contados do último ato de violação . 

O projeto de lei n° 3.455/92 dispõe sobre a proteção aos 
produtores fonográficos face a qualquer forma de utilização pública dos fonogramas por 
eles produzidos. 

o projeto de lei n 2 3. 456 / 92 estabelece a 
compensa.ção peCUr1l.arla pelos direi tos a.utorais e de propriedade 
intelectual não percebidas pelos autores . intérpretes . executantes e 
demais titulares de direitos autorais . em razão da reprodução 
pri vada de fonogramas . videof onogragraJo.as e demais suportes c ontendo 
obras intelectuais protegidas . 

o Projeto de lei n 2 4 . 596 / 94 dispôe que a 
representa.ção teatral e a execução musical . quando realizadas no 
recesso f ami 1 iar . nos locals de enSlno . para fins excl usi vamen te 
didáticos . ou em qualquer local , para f ins de lazer dos Jlial0reS de 
sessenta e cinco anos , não havendo . em qualquer caso , intuito de 
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lucro direto ou indireto , não consti tui ofensa aos direi tos de 
autor. 

Nesta. Comissão nao foram apres entadas emendas , 
cabendo-nos agora. o pronunciaJl\en to acerca do Jl\éri to da propos ição . 

É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Uma análise detalhada do Projeto de Lei n° 5.430/90 pemúte 
identificar vários pontos de convergência com a Lei nO 5.988/73 (LDA). O mesmo se diga 
do Projeto de Lei n° 2.951/92, da autoria do Deputado José Genoíno. Passaremos a cotejo 
desses dois Projetos com a atual Lei de Direitos Autorais, para em seguida comentar os 
demais. 

Citamos de forma sucinta. os principais tópicos convergentes nos 
diplomas mencionados. 

1. Os projetos convergem quanto à defrnição dos titulares de direito 
autoral. regulamentação do direito dos estrangeiros e a questão dos apátrid.:1S. 

') Os direitos autorais sao tratados corno bens móveis. Não há 
inovação. 

3. Proteção do título e defrnição dos termos empregados pela lei. 
Manteve-se o texto da Lei vigente. 

4. A Lei n° 5.988/73 considera obras de domínio público, akm 
daquelas em relação às quais decorreu o prazo de proteção aos direitos patrimoniais. as 
seguintes: 

- as de autores falecidos que não tenham deixado sucessores; 

- as de autor desconhecido. transmitidas pela tradição oral: 
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- as publicadas em palses que nao participem de tratados a que 
tenha aderido o Brasil, e que não confIram aos autores de obras aqui publicadas o mesmo 
tratamento que dispensam aos autores sob sua jurisdição. 

o Projeto do Senado Federal repete o mesmo texto, apenas 
invertendo, a ordem dos itens. O Projeto de n° 2.951/92 considera a obra de domínio 
público como integrante do patrimônio social, gerando sua exploração econômica direito 
autoral. Tratando-se de obra de domínio público, não vemos razão para inserção na lei 
dessa restrição. Entendemos que deve ser mantida a sistemática do ordenamento vigente. 

5. A interpretação restritiva e a cessa0 de direitos autorais sao 
pontos convergentes. O Projeto de Lei n° 2.951/92 apenas substitui a expressão "cessão" 
por "licenciamento a terceiros", que, a nosso ver, tem o mesmo sentido jurídico. 

6. Os direitos patrimoniais e morais são idênticos aos atualmente 
previstos na legislação de direitos autorais. Em nada se inova neste tema. 

7. A vitaliciedade dos direitos do autor e dos sucessores mOltis 
causa. Proteção dos demais sucessores por sessenta anos. Neste aspecto, o Projeto de Lei nO 
2.951/92 trata apenas dos herdeiros, não admitindo outro tipo de sucessão. A Lei atual 
parece-nos mais benéfica, ao estender esse direito aos herdeiros até o segundo grau na linha 
reta ou colateraL ao cônjuge, aos legatários e aos cessionários. A nosso ver, esta solução 
melhor se adequa à natureza do direito autoral. 

8. Disciplina da co-autoria e do registro das obras intelectuais. Não 
há alteração. 

9. Obras anônimas ou pseudônimas. A atual Lei de Direitos 
Autorais prevê proteção aos direitos patrimoniais sobre obras anônimas ou pseudônÍfnas por 
sessenta anos. Se. antes de decorrido esse prazo. o autor se der a conhecer, serão aplicados 
os dispositivos reterentes aos direitos patrimoniais do autor. Este o mesmo tratamento dado 
pelo Projeto de Lei do Senado Federal. O Projeto de Lei n° 2.951/92 considera a obra 
anônima de domínio público. Todavia dispõe que, se vier a ser conhecido o seu autor, a ele 
pertencerão os direitos autorais, inclusive sobre as utilizações já ocorridas não alcançadas 
pela prescrição. 

Mais uma vez, entendemos que os lermos da legislação atual devem 
ser mantidos. Seria de dificil conciliação o domínio público da obra com os direitos do 
autor, aplicados retroativamente, desde que tal se desse a conhecer. Isto poderia, inclusive, 
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criar uma insegurança nas relações juridicas constituídas em tomo da exploração econômica 
de obras de dominio público, que, ª posteriori, passariam a ser de um autor conhecido. 

10. Quanto à exploração de obra de dominio público, o Projeto de 
Lei nO 2.951/92 prevê o recolhimento a ser arbitrado pelo CNDA: todavia, deixa de dizer 
quem será o credor. Neste ponto, o Projeto do Senado mantém as mesmas disposições da 
Lei de Direitos Autorais vigente. Entendemos que as disposições referentes ao CNDA 
esbarram em vício de iniciativa. 

11. As limitações ao direito de autor sao tratadas de modo 
semelhante pelos Projetos em comento. 

12. Impedimento ao autor de dispor de sua obra, enquanto não se 
esgotarem as edições a que tiver direito o editor. Não há inovações a serem considerados 
neste tema. 

13. Quanto ao direito do autor de fazer emendas e alterações, 
indenizando gestos extraordinários, o Projeto de Lei o 5.430/90, do Senado Federal. 
mantém o mesmo sentido da legislação vigente. 

14. Igualmente, prevê o Projeto de Lei do Senado a possibilidade 
de atualização da obra por terceiros, ante a recusa do autor, nos mesmos moldes do que 
previsto na Lei nO 5.988/73. 

15. O Projeto de Lei nO 5.430/90 proíbe a utilização de obras 
teatrais, composições musicais ou literomusicais e fonogramas em espetáculos ou audições 
públicas, sem prévia e expressa autorização do titular ou seu representante. O Projeto de n° 
2.951/92 dispõe que cada processo de reprodução ou modalidade de publicação constituem 
formas distintas de utilização, sendo necessária autorização específica do autor. 

A enumeração feita pela lei. embora contemple as hipóteses cm 
especifico, até mesmo facilitando a solução de outros conflitos surgidos na vida concreta. 
tem a grave desvantagem de suscitar dúvidas acerca de sua natureza: se apenas 
exemplificativa ou se taxativa, não admitindo outras hipóteses. 

Também, não nos parece que possa haver dúvída quanto se a 
reprodução ou publicação de obra depende de autorização específica do autor. 
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Assim, entendemos que deve ser mantido o dispositivo da Lei nO 
5.988/73 segundo o qual depende de autOlização do autor qualquer forma de utilização da 
obra. O texto é enxuto e não abre margem aos questionamentos que poderiam decorrer da 
enumeração legal. 

16. Impossibilidade de alteração da ohra sem <.:Onsentimento de 
quem a faz representar. Aqui, há convergência também dos textos examinados. 

17. Proibição do empresano comurncar o manuscrito da obra a 
pessoa estranha. sem licença do autor. Não há discrepància neste aspecto. 

18. O Projeto de Lei do Senado dispõe que intérpretes e diretores 
de orquestra ou coro não podem ser substituídos. quando escolhidos de comum acordo. 
salvo por acordo mútuo. A matéria converge <.:Om a disposição legal vigente, salvo quanto às 
expressões "orquestra ou coro". No nosso entender. a atual Lei de Direitos Autorais é mais 
cscorreita. pois diz apenas que intérpretes e diretores não podem ser substituídos sem 
consentimento do autor. quando escolhidos de comum acordo. Assim, a proteção legal é 
mais abrangente. não criando distinção entre os tipos de intérpretes e diretores. 

19. Quanto à proibição de fazer supressão. alteração ou acréscimo 
de trechos da obra nas representações ou execuções, sem autorização escrita do autor, o 
texto do Projeto de Lei nO 5.430/90 traz uma inovação benéfica ao incluir os empresários. :\ 
Lei de Direitos Autorais se refere apenas a artistas. 

20. Impenhorabilidade da parte do produto dos espetáculos 
reservada ao autor e aos artistas. Parece-nos que o Projeto n° 2.951/92 foi feliz neste tema, 
ao se referir genericamente a "direitos autorais", sem se valer da expressão" autor e artistas" . 

21. Quanto à autorização para reproduzir arte plástica por 
documento e a presunção de onerosidade. não há divergência nos textos. 

22. Quanto à publicação de fonograma. entendemos que o produtor 
deverá mencionar o título da obra e seu aut,or o nome ou pseudônimo do intérprete. () ano 
de publicação. o seu nome ou marca de identificação e o número do exemplar ou código 
de barras. ou qualquer outro meio que permita identificar os fonogramas làbticados. 

23. O colaborador que interromper sua participação pode ser 
substituído. tem sua participação utilizada na obra. resguardados os direitos quanto à parte 
executada. Repete-se. aqui, o que já se encontra previsto no ordenamento vigente. 
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24. Os co-autores podem utilizar-se da parte de sua contribuição 

pessoal em gênero diverso, salvo estipulação em contrário, na obra audiovisual. O texto da 

Lei n° 5.988/73 refere-se a co-autores de obra cinematográfica. Entendemos que a 

utilização da expressão audiovisual coaduna-se melhor com as circunstâncias fáticas atuais. 

25. Igualmente, há convergência quanto à exibição de fotografias 

ou f tImes de operações ClfUrgtcas, a qual depende de autorização do cimrgião e do 

paciente, cônjuge ou herdeiros destes. 

26. O direito de utilização econômica de obra publicada em diários 

ou periódicos pe11ence ao editor. Aqui, não se fez qualquer inovação. 

27. Mantém-se a aplicação dos direitos de autor aos direitos 

conexos no que couber. 

28. As empresas de radiodifusão têm o direito de autorizar ou 

proibir a retransmissão. fLxação e reprodução de suas emissoras. bem como a comunicação 

ao público, pela televisão, em locais de freqüência coletiva. com entrada paga, de suas 

transmissões. Não há modificações quanto a este item. 

29. Quanto ao direitos de arena, estes já se encontram regulados 

exaustivamente pelas disposições da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993. pelo que a nosso 

ver é desnecessária sua menção na Lei que regulará os direitos autorais. 

30. O prazo de proteção dos direitos de autor e mantido em 

sessenta anos. 

31. Permitida a associação de titulares de direitos de autor para 

defesa de seus direitos autorais. As associações tomam-se mandatárias dos associados para 

defesa judicial e extrajudicia~ com a filiação. Com relação ao CNDA e suas competências. a 

matéria contém vicio de iniciativa. 

32. As sançoes civis e administrativas previstas nos Projetos em 

exame são as mesmas contempladas na Lei n° 5.988/73. 

33. O Projeto de Lei do Senado prevê a prescrição em cinco anos. 

nos moldes da legislação atual. Neste ponto, o Projeto n° 2.951 /92 aumenta o prazo 
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prescricional para dez anos, o que a nosso ver não se justifica, pois a prescrição visa ú 

pacificação social, impedindo que os conflitos se prolonguem no tempo. 

Passaremos a considerar os tópicos em que os Projetos 

apresentados trazem inovações no campo dos direitos autorais. 

1. O Projeto nO 2.951/92, amplia a titularidade do direito autoral 

incluindo além do autor o intérprete e o executante. Considera, ainda, que adaptação. 

tradução, versão, arranjo ou qualquer transformação constituem obra nova. 

Não vemos razao para que se amplie essa titularidade. Desde o 

surgimento do Direito Autoral, as atividades desenvolvidos pelos artistas, intérpretes e 

executantes têm sido reconhecidas como direitos conexos. Além do mais, as regns 

concernentes aos direitos autorais aplicam-se igualmente aos direitos conexos, não havendo 

razão plausível para que se altere essa sistemática. 

2. O Projeto de n° 2.951/92 proíbe que o direito autoral seja 

previsto em relação de trabalho, enquanto o Projeto de Lei do Senado admite a produção da 

obra intelectual como dever funcional. Consideramos esta última solução a melhor; do 

contrário, algumas atividades ficariam inviabilizadas, como, por exemplo, as de assessoria e 

consultoria. 

3. No que tange ao registro, o Projeto n° 2951/92 pretende a 

unificação do registro, em órgão a ser indicado pelo Conselho Nacional de Direito Autoral. 

Por sua vez, o Projeto do Senado prevê o registro nos seguintes órgãos: 

- Iv1inistério da Cultura; 

- Biblioteca Nacional; 

- Escola de Música da Universidade Federal do Rio de Janeiro: 

- Escola Nacional de Belas Artes da universidade Federal do Rio de 

Janeiro: 

- Conselho Nacional de Cinema; 

- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia: 

- Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 

Entendemos que a idéia de unificação não só petmite uma melhor 

organização dos registros como íàcilita a sua liscalização. Inclusive, como se verifica da 

atual sistemática. há possibilidade da natureza da obra comportar registro em mais de um 

desses órgãos, casos em que será registrada naquele com que tiver maior afinidade. Até esta 
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noção de aftnidade poderá criar dificuldades em certos casos, o que não ocorrerá com a 

centralização. 

Além do maiS, o Poder Executivo, mediante decreto, poderá. a 

qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro. conferindo a outros órgãos as 

atribuições a que se refere a Lei. Neste caso, havendo vários órgãos de registro, as 

perplexidades aumentariam por parte daqueles que necessitassem dos serviços dessas 

instituições. Com a unificação qualquer alteração que se fizer necessária não causará os 

mesmos transtornos. O ideal neste aspecto seria estabelecer como órgão uniftcado a 

Biblioteca do Congresso. 

4t, 3. Quanto às obras futuras, o Projeto n° 2.951/92 proíbe o seu 

licenciamento, o que não se revela uma prática saudável para a produção das obras e se 

choca com a realidade dos fatos. Todavia, há de ser fazer uma limitação no tempo, 

parecendo-nos razoável o penodo de cinco anos. Também as cláusulas que mencionem 

tecnologias futuras devem ser consideradas nulas. 

4. No que tange à edição. no silêncio do contrato, o número 

presumido de exemplares deve ser ampliado, diante do que consideramos adequada a 

previsão de cinco mil exemplares para cada edição. 

S. Quanto à prestação de contas, mensalmente ao autor, sempre que 

a retribuição deste estiver condicionada à venda da obra, a regra é salutar. 

6. Quanto aos direitos dos artL<;tas intérpretes ou executantes e dos 

produtores de fonogramas. o Projeto de Lei do Senado traz inovações salutares. como, por 

exemplo, o parágrafo único acrescido ao art. 99, segundo o qual "a reutilização da fixação, 

no País ou no exterior. só poderá ser feita por autorização escrita dos titulares dos bens 

intelectuais incluídos no programa, pelo número de vezes c nos territórios autotizados, 

devida a remuneração adicional aos titulares para cada nova utilização". 

7. Prevê ainda o Projeto n° 5.430/90 que "a proteção aos artistas, 

intérpretes e executantes ou coadjuvantes se estende à reprodução da voz e imagem. quando 

associadas às suas atuações". A nosso ver esse dispositivo mostra-se benéfico no âmbito dos 

direitos autorais. Cabe ressaltar que a Lei n° -l.944. de 1966, trata. especificamente. de 

modo detalhado, da proteção a artistas. produtores de fonogramas e organismos de 

radiodifusão. 
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8. Inovação trazida, ainda, pelo Projeto retromencionado diz 

respeito a previsão de que os intérpretes gozam dos direitos morais de integtidade e 

paternidade de suas interpretações, que deve ser acolhida. 

9. Também inova essa proposição ao prever o recebimento pelo 

produtor fonográfico dos proventos pecuniários relativos à execução pública dos 

fonogramas e sua repartição com os artistas. Quanto à repartição dos quinhões entre 

intérpretes. músicos acompanhantes e membros do coro. trata-se da questão a ser fixada 

contratualmente pelas partes, e não pela Lei. 

10. Consideramos igualmente adequada a previsão do direito de 

fiscalização das contas prestadas, pelo sindicato ou associação com pelo menos um terço 

dos tiliados de uma Associação Autoral, uma vez por ano, com notificação prévia de 8 dias. 

11. Outra inovação que merece aplausos. trazida pelo Projeto do 

Senado, é a que dispõe sobre a possibilidade do escritório central junto com as associações. 

atuar como substituto processual dos titulares a eles vinculados. 

12. Não consideramos, entretanto, conveniente a desapropriação 

pelo Poder Público de qualquer obra publicada, cujo titular não queira republicá-la. Isto se 

chocaria frontalmente com o direito do autor de suspender a utilização da obra. Isto também 

colidiria com os direitos morais do autor. 

13. O Projeto n° 2.951/92 aumenta o prazo de prescrição da ação 

civil por violação de direito autoral para dez anos. Entendemos que deve ser mantido o 

prazo atualmente vigente de cinco anos, em obediência ao velho princípio segundo o qual o 

Direito não SOCOITe a quem donne. 

Esta, a análise que 1àzemos, em tennos sucintos, dos Projetos de 

Lei nOs 5.430/90 e 2.951192. 

Em seguida. abordaremos os demais Projetos apresentados. 

1. O Projeto de Lei n° 1.252/85 regula a transmissão dos direitos 

autorais aos herdeiros. De acordo com esse texto. os direitos autorais passam. depois da 

morte do autor. aos seus herdeiros na seguinte preferência: ascendentes. descendentes. até 

cinqüenta anos depois da morte do autor; colaterais. até o segundo grau. durante trinta 

anos. Entendemos que a matélia já se encontra bem regulada pela Lei de Direitos Autorais. 

além de ser tratada convenientemente no Projeto de Lei n° 5.430/90. 
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2. Quanto ao Projeto n° 1.431/88, reiteramos os comentários 

anteriormente feitos. uma vez que cuida dos direitos dos herdeiros. 

3. O Projeto de Lei n° 3.795/89 regulamenta os direitos autorais nos 

termos dos incisos xxvrr e xxvrn do art. 5° da Constituição Federal. 

Assegura os direitos patrimoniais e morais dos autores, definindo o 

que seja autor. Como se pode ver da análise do Projeto do Senado, não há reparos a fazer 

quanto a essa matéria, que já se encontra bem regulamentada pelo LDA. 

Esse projeto trata ainda do registro das obras na Biblioteca 

Nacional; na Escola de Música e Belas Artes da Universidade do Rio de Janeiro; no 

Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura; no Conselho Nacional de Direito Autoral ou 

no Departamento Nacional de Registro da Propriedade Industrial, cabendo a decisão sobre 

dúvidas ao Conselho Nacional de Direito Autoral. Já nos manifestamos anteriormente a 

favor da unificação do registro na forma do Projeto de lei n° 2.951/92, pelos motivos que 

então elencamos. 

Trata, tambél11, a proposição como obras de domínio público as 

anommas. as com prazo de proteção esgotado, as do criador falecido sem herdeiro e as 

publicados em país sem tratado ratificado pelo Brasil. Em nada se inova o que já está 

previsto na Lei nO 5.988/73, que considera obras de domínio público aquelas em relação às 

quais decorreu o prazo de proteção: a<; de autores falecidos sem sucessores, as de autor 

desconhecido: ao publicadas em países que não participem de tratados a que tenha aderido 

o Brasil, c que não confIram aos autores de obras aqui publicadas o mesmo tratamento que 

dispensam aos autores sob sua jurisdição. Também essa questão já foi bem colocada no 

projeto do Senado Federal. 

-lo O Projeto de Lei n° 4.322/89 também aborda o problema dos 

direitos dos sucessores, já exaustivamente comentado. 

5. Em relação ao Projeto de Lei nO -l.367,'89. este preve a 

organização dos autores em representações classistas ou organismos privados, matéria que 

tem um tratamento melhor aprimorado no Projeto de Lei n° 5.430/90. 

Igualmente. já dissemos que a questão da divisão dos proventos 

entre autor e intérprete. diretor c intérprete de obras musicais e cinematográficas deve ser 

regulada contratualmente. 

7 
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6. O Projeto de Lei nO 884/91 disciplina a fruição de direito autoral 

pelo herdeiro ou legatálio do autor. aspecto que não merece ser recepcionado ante os 

comentários já expendidos acerca do terna. 

7. O Projeto de lei nO 2.441/91 trata da proteção a artistas, 

produtores de fonogramas e organismos de radiodifusão. Aqui. também, entendemos que o 

assunto já está disciplinado de forma satisfatória pelo Projeto de Lei do Senado. 

8. O Projeto de Lei n° 2.933/92 prevê a distribuição do produto 

arrecadado entre produtor fonográfico, autor e artistas. Trata-se de matéria abordada 

anteriormente, sendo o nosso ponto de vista contrário a essa estipulação. 

9. O Projeto de lei n° 2.934/92 dispõe que todos os exemplares de 

fonogramas e videofonogramas serão numerados seqüencialmente. nos rótulos e nas capas. 

salvo se os direitos patrimoniais do autor e dos artistas tiverem sido adquiridos pelo produtor 

fonográfico ou videofonográfico. 

Prevê, ainda, que qualquer repetição de numero bem como 

exemplar não numerado, ou que apresente número excedente da tiragem contratada será 

considerado contrafação, sujeitando o produtor fonográfico ou videofonográfico ao 

pagamento de perdas e danos. 

Essa regra parece-nos desatualizada, merecendo reparos. . \ 

exigência que se deve fazer do produtor fonográfico é no sentido de mencionar, em cada 

exemplar. o número ou código de barras, ou, ainda. qualquer meio que permita identificar 

os fonogramas fabricados. Deste modo. o dispositivo se adequa melhor aos avanços 

tecnológicos, neste campo. 

10. ü Projeto de lei n° 3.020/92 obriga a existência de numeração 

seqüencial nos rótulos e nas capas de todos os exemplares de fonogramas e 

videofonogramas. a não ser que os titulares dos direitos autorais tenham vendido seus 

direitos patrimoniais. Neste aspecto. reiteramos os comentários feitos no item anterior. 

11. No que se refere à obra intelectual produzida em cumprimento 

a dever funcional ou a contrato de trabalho. ou de prestação de serviços. os direitos 

patrimoniais devem pertencer ao comitente para as finalidades estipuladas no contrato ou as 

que constituam objeto principal das atividades do comitente: deixando porém em aberto a 

possibilidade de estipulação contratual diversa. A disposição de lei será supletiva da vontade 

das partes. 
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12. No que tange ao Projeto de Lei na 4.596/94, este dispõe que a 

representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso familiar. nos locais 

de ensino, para fms exclusivamente didáticos, ou em qualquer local, para fins de lazer dos 

maiores de sessenta e cinco anos, não havendo. em qualquer caso, intuito de lucro direto ou 

indireto, não constitui ofensa aos direitos de autor. 

A nosso ver, a execução musical para lazer dos maiores de sessenta 

e cmco anos, não deve ser adotado, inclusive porque poderia gerar uma discriminação em 

relação a outros grupos sociais .. 

Em conclusão consideramos que o Projeto na 5.430/90, do Senado 

federal, e o de na 2.951/92 apresentam aspectos positivos que devem ser modificados na 

legislação sobre direitos autorais. Outros aspectos entendemos que devem ser aprimorados 

para atenderem aos avanços sociais e tecnológicos. Em face disso. apresentamos suhstitutivo 

contemplando os pontos disciplinados nos projetos apresentados, que. a nosso ver, devem 

ser objeto de modificação no sistema normativo atual. 

Concluímos, pois, no sentido da aprovação dos Projetos da Lei na 

5.430/90, na forma do substitutivo apresentado. com a conseqüente rejeição dos demais. 

Sala da Comissão, em de de 1995. 

Deputado I 

Relator 
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COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 5 .. BO, DE 1990. 

DO SENADO FEDERAL 

Dispõt: sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

o ('ongresso Nacional dt:crcta: 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1 ° Esta lei regula os direitos autorais. entendendo-se soh csta 

denominação os direitos de autor e os que lhe são conexos. 

~ 1 ° ()s estrangt:iros domiciliados no exterior gozarão da proteção 

dos acordos. convenções e tratados ratificados pelo Brasil. 

~ 2° ()s apátridas eqUIparam-se. para os efeitos desta I >ci. aos 

nacionais do pais em qut: tenham domicílio . 

. \rt. 2° Os direitos autorais reputam-se. para os efeitos legais, bens 

moveIs. 

. \11. 3° Interpretam-st: restritivamente os negócios jurídicos sobre 

direitos autorais. 
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Art. 4° Para os efeitos desta Iti considera-se: 

I - publicação - a comunicação da obra ao público, por qualquer 

forma ou processo: 

II - transmissão ou emissão - a difusão, por meIO de ondas 

radioelétricas. sinais de satélite de radiodifusão ou telecomunicação, fio, cabo. fibra ótica ou 

outro condutor de sons, ou de sons e imagens: 

III - retransmissão - a emissão, simultânea ou posterior. da 

transmissão de uma empresa por outra; 

IV - reprodução - a copia de obra literúria. científica ou al1Ística 

bem como de fonograma: 

v - contrafação - a reprodução não autorizada: 

VI - ohra: 

a) em colaboração - quando é produlida em comum, por dois ou 

mais autores: 

h) anoruma - quando não se indica o nome do autor. por sua 

indetemúnação, ou por ser desconhecido: 

c) pseudônima - quando o autor se oculta sob nome suposto que lhe 

não possibilita a identificação: 

d) inédita - a que não haja sido objeto de publicação: 

e) póstuma - a que se publique após a morte do autor: 

l) originária - a criação primígena: 

g) delivada - a que, constituindo cliação autônoma. resulta da 

adaptação de obra originária: 
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h) coletiva a produzida por iniciativa. . -orgamzaçao c 

responsabilidade de uma pessoa física ou jurídica que a publica sob seu nome ou marca c 

que é constituída pela colaboração de diferentes autores. cujas contribuições pessoais se 

fundem numa criação autônoma; 

i) audiovisual - a constituída pda primeira fixação de seqüências de 

imagens em movimento. sonorizadas. tal como películas einematogTáficas. videofonogramas 

e demais fL'\ações de sons e imagens em suportes materiais; 

j) coreográfica - a que consiste numa seqüência de marcações de 

movimentos para bailados e outras danças com ou sem acompanhamento musical; 

I) de arte cinética - a que consiste em ohras das artes plásticas. 

provida de efeitos e movimentos. gerados por qualquer fonte de energia; 

m) compósita - compilação literária de pequenas composições ou 

trechos de obras preexistentes sem a participação pessoal de seus autores; 

VII - fonograma - a primeira fixação exclusivamente sonora em 

suporte matelia1; 

VIII - videofonograma - a primeira fixação de imagem c som em 

suporte material: 

L'{ - programa de computador - a expressa0 de um conjunto 

organizado de instruções. em linguagem natural ou codificada. corporificado de qualquer 

modo. de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento de inJormação. 

dispositivos. instrumentos ou equipamentos periféticos. para fazê-los funcionar de modo e 

para fins determinados; 

x - editor - a pessoa fisica ou jurídica que adquire o direito 

exclusivo de reprodução da ohra. nas diversas modalidades editoriais. 

\.1 - produtor - a pessoa física ou jUlídica que. pela primeira vez. 

assume a iniciativa. a organização e a responsabilidade da produção de fonograma. 

videofonograma e outros suportes de áudio e vídeo.; 

t 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

~------------------------------------------- - -

-03 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

XII - empresa de radiodifusão - a empresa de rádio ou televisão, ou 

meio análogo, que transmite. com a utilização ou não de fio , programas ao público: 

Xli - artista - o ator. locutor, narrador, declamador. cantor, 

bailarino. músico ou outro qualquer intérprete. coadjuvante ou executante que participe da 

representação ou execução de obra literária ou artística . 

. \rt . 5° Não caem no domínio da t [nião. do Estado, do Distlito 

FederaL do Município ou do Território as obras por eles simplesmente subvenciona(bs. 

§ 1 ° Pertencem à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios os documentos de seus arquivos, bibliotecas e repartições. 

§ 2" As empresas. sociedades c associações pel1encem os 

documentos de seus arquivos. bibliotecas e órgãos integrantes. 

Art. 6" . \s disposições desta lei nao se aplicam aos textos de 

tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais atos 

oficiais. 

TíTULO 11 

Das obras intelectuais 

CAPíTULO I 

Das obras intelectuais 

Art. r São obras intelectuais as criações elo espírito. de qualquer 

modo exteriorizadas. tais como: 

I - os textos de obras literárias. artísticas ou científicas: 

II - as conferências. alocuções. sermões e outras obras da mesma 

natureza: 

li - as obras dramáticas e dramático-musicais: 

/ 
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IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja exccução cênica 

se fixe por escrito ou por outra qualquer forma: 

v - as composições musicais, tenham ou não 1t:tra: 

VI - as obras cinematográficas e demais obras audiovisuais: 

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo 

análogo ao da fotografia, desde que, pela escolha de seu objeto e pelas condições de sua 

execução, possam ser consideradas criação artística; 

vm - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e 
arte cinética: 

LX - as iJustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma 
natureza; 

x - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, 

topografia, engenharia, arquitetura, cenografia e ciência; 

XI - as obras de arte aplicada, desde que seu valor artístico possa 

dissociar-se do caráter industrial do objeto a que estivcrem sohrepostas; 

:\1I - as adaptações, traduções e outras transtormações de obras 

originárias, previamente autorizadas e que não lhes cause dano, apresentadas como ctiação 

intelectual nova: 

XIII - os programas de computador. 

Parágrafo único. No domínio das ciências, a proteção recairá sobre 

a forma literária ou artística das criações, não abrangendo o seu conteúdo científico ou 

técnico, sem prejuí zo dos direitos que protegem a proptiedade industrial, marcas e patentes . 

. \rt. go São protegidas como obras intelectuais independentes, 

dentre outras, sem pre.JUlZO dos direitos dos autores das partes que as constituem, as 

coletâneas ou compiJações, seletas. compêndios, antologias. enciclopédias, crestomatias. 

dicionários, jornais, revistas. coletâneas de textos legais, de despachos, de decisões ou de 
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pareceres administrativos, parlamentares ou judiciais. e bancos de dados. desde que. pelos 

critérios de seleção e organização, constituam criação intelectual autônoma. 

Al1. 9° E titular de direitos de autor quem adapta. traduz. arranja 

ou orquestra obra caída no domínio público, não podendo opor-se a outra adaptação. 

arranjo, orquestração ou tradução. salvo se for cópia da sua. 

Art. 10. A cópia de obra de arte plástica feita pelo próprio autor é 

assegurada a mesma proteção de que goza o original. 

Art. 11. A proteção à obra intelectual abrange () seu título. se 

original e inconfundível com o de obra do mesmo gênero, divulgada anteriolmente por 

outro autor. 

Parágrafo único. O direito do titular de publicações periódicas, 

inclusive jornais, é protegido até um ano após a saída de seu último número. salvo se forem 

anuais, caso em que esse prazo se elevará a dois anos. 

CAPíTULO 11 

Da autoria das obras intelectuais 

,\rt. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra 

intelectual usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de 

pseudônimo ou qualquer sinal convencional. 

Art. l3. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova 

em contrário. aquele que. por uma das modalidades de identificação referidas no artigo 

anterior, tiver. em conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua 

utilização. 

Parágrafo único. Na falta de indicação ou anúncio, presume-se 

autor da obra intelectual aquele que a tiver utilizado publicamente pela primeira vez. 

Al1. l-l. A autoria da obra em colaboração é atribuída àquele ou 

àqueles colaboradores em cujo nome. pseudônimo ou sinal convencional for publicada. 
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Parágrafo único. Não se considera colaborador quem simplesmente 

auxiliou o autor na produção da obra intelectuaL revendo-a. atualizando-a. bem como 

fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação por qualquer meio. 

Art. 15. É assegurada a proteção às contribuições individuais çm 

obras coletivas e compósitas, em c~ja publicação, por qualquer forma. meIO ou processo. 

deverão ser respeitados os direitos morais e patrimoniais de seus autores. 

§ 10 Ao participante da obra coletiva, cuja contribuição possa ser 

utilizada separadamente. são asseguradas todas as faculdades inerentes à sua criação como 

obra individuaL vedada, porém, a utilização que possa acarretar prejuízo à exploração da 

obra coletiva. 

§ 20 Qualquer dos participantes. no exerctclO de seus direitos 

morais. poderá proibir que se indique ou anuncie seu nome na obra coletiva, sem preJutzo 

do direito de haver a remuneração contratada. 

§ 30 Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais de 

autor sobre o conjunto da obra coletiva ou da obra compósita. 

§ 40 
() contrato com o organizador especificará a contribuição do 

participante. o prazo para entrega ou realização. a remuneração e demais condições para sua 

execuçao. 

Art. 16. São co-autores da obra audiovisual o autor do assunto ou 

argumento literálio, musical ou lítero-musical, o diretor c o produtor. 

Parágrafo único. Consideram-se co-autores de desenhos animados 

os que criam os desenhos utilizados na obra audiovisual. 

CÀPíTULO 111 

Do registro das obras intelectuais 

,\ri. 17. Para segurança de seus direitos o autor da 

regjstrá-Ia. no órgão unilicado de regjstro a ser indicado pelo Poder Executivo. 
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Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará. mediante 

decreto. as questões referentes ao registro. no prazo de 90 dias da publicação desta lei. 

Art. 18. Salvo prova em contrário, é autor aquele cUJO nome 

conste do registro da obra intelectual ou do pedido de licenciamento para obra de 

engenharia ou arquitetura. 

TíTULO rrr 

Dos direitos do autor 

CAPíTULO r 

Disposições preliminares 

Art. 19. () autor é titular de direitos morais e patrimoniais sobre a 
obra intelectual que produzir. 

Art. 20. Não pode exercer direitos autorais o titular cuja ohra t"oi 

retirada de circulação em virtude de sentença judicial ineconivel. 

Parágrafo uruco. Poderá o autor reivindicar os lucros. 

eventualmente auferidos com a exploração de sua obra. enquanto a mesma esteve em 

circulação. 

Art. 21. Salvo convenção em contrário, os co-autores da obra 

intelectual exercerão. de comum acordo. os seus direitos. 

Art. 22. O co-autor poderá explorar sua colaboração separadamente 

das demais que sejam de gênero diverso. sempre que a exploração em separado não 

prejudique a utilização econômica da obra comum. 

CAPíTULO rr 

Dos direitos moralS do autor 
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Art. 23. São direitos morais do autor: 

I - o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra; 

II - o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado 
ou anunciado, como sendo o elo autor, na utilização de sua obra; 

III - o de conservar a obra inédita; 

IV - o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaIsquer 
modificações ou à prática ele atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-Ia ou atingi-lo, 
como autor, em sua reputação ou honra; 

v - o de modificar a obra, antes ou depoi~ de utilizaeb; 

VI - o de retirar ele circulação a obra ou de suspender qualquer 
forma de utilização já autorizada. 

VII - o de ter acesso a exemplar único ou raro da obra, quando se 
encontre legitimamente em poder de outrem, a ftm ele exercitar o direito de divulgação ou 
qualquer outro que lhe corresponda, de forma que cause o menor inconveniente possível a 
seu detentor, que , em todo caso. será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe 
seja causado. 

§ 1 ° Por morte do autor, transmitem-se a seus herdeiros os direitos 
a que se referem os incisos de I a IV. 

§ 2° Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra 
caída em dominio público. 

~ 3° Nos casos dos mctSos V c VI, ressalvam-se as preVIas 
indenizações a terceiros, quando couberem. 

Art. 2-1-. Cabe exclusivamente ao diretor o exerCIClO dos direitos 
morais sobre a obra audiovisual. mas ele só poderá impedir a sua utilização após sentença 
judicial irrecorrível. 
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,\11. 25. Cabe exclusivamente ao produtor o exercício dos direitos 
morais sobre programa de computador. mas ele só poderá impedir a sua utiliz .. lção após 
sentença judicial irreconível. 

Art. 26. O autor poderá repudiar a autoria de projeto arquitetônico 
alterado sem o seu consentimento durante a execução ou após a conclusão da construção. 

Parágrafo único. O proprietário da construção responde pelos 
danos que causar ao autor sempre que, após o repúdio. der como sendo daquele a autOtia 
do projeto repudiado. 

Art. 27. Os direitos morais do autor sao de natureza pessoal. 
inalienáveis e itTenunciáveis. 

C.ê.P!TULO 111 

Dos direitos patri~oniais do autor e de sua duração 

Art. 28. Cabe ao autor o direito de utiJizar, fruir c dispor de obra 
literária, a11ística ou científica, bem como de aut01izar sua utilização ou 11"uição por 
terceiros, no todo ou em parte . 

Art. 29. Depende de autorização prévía e expressa do titular, ou de 
quem o represente, a utilização da obra ou produção. por qualquer forma. meio ou 
processo. tais como: 

I - a reprodução parcial ou integral: 

Il - a edição: 

III - a adaptação. o arranjo musical c qUaisquer outras 
transformações: 

rv - a tradução para qualquer idioma: 

v - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual: 

VI - a venda. locação e empréstimo de exemplares da reprodução; 
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VII - a transmissão de uma resprodução cosistente na distribuição 

por qualquer meto técnico ou processo digital mediante o qual uma cópia de obra ou 

produção, é fL"\ada fora do lugar de onde foi enviada. 

VIII - a comunicação ao público. direta ou indireta mediante: 

a) representação. recitação ou declamação: 

b) execução musical: 

c) emprego de alto-tàlante ou de sistemas análogos: 

d) radiodifusão sonora ou televisiva: 

e) captação de transmissão de radiodifusão em locais de freqüência 
coletiva: 

f) sonorização ambiental: 

g) exibição cinematográfica. videofonográfica ou por processo 
assemelhado; 

h) emprego de satélites artificiais; 

i) emprego de sistemas óticos, tios telefônicos ou nao. cabos de 

qualquer tipo e meios de comunicação similares que venham a ser adotados: 

j) exposição de obras de artes plásticas c figurativas: 

LX:: - a inc1u. .... ão ou armazenamento em bancos de dados, memórias 

de computador. micro1ilmagem e demais fonnas de arquivamento do gênero: 

x. - quaisquer outras formas. meios ou processos e.'\istentes ou que 
venham a ser inventados. 

Art. 30. As diversas formas. meios ou processos de utilização são 

independentes entre si e a aut0l1zação concedida pelo titular para um deles não se estende a 

qualquer dos demais. 

I 
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Art. 31. <)uando uma obra feita em colaboração não for divisível. 

nenhum dos colaboradores, sob pena de responder por perdas e danos, poderá, sem 

consentimento dos demais, publicá-la ou autorizar-llie a publicação, salvo na coleção de 

suas obras completas. 

§ 1 ° Havendo divergência, os colaboradores decidirão por maioria. 

§ 2° Ao colaborador dissidente é assegurado o direito de nao 

contribuir para as despesas da publicação, renunciando à sua parte nos lucros, e o de vecL1r 

que se inscreva o seu nome na obra. 

§ 3° Cada colaborador pode, entretanto, individualmente, sem 

aquíescência dos outros, registrar a obra e defender os próprios direitos contra terceiros. 

Art. 32. Ninguém pode reproduzir obra que nao pertença ao 

domínio público, a pretexto de anotá-la, comentá-la ou melliorá-Ia, sem permíssão do autor. 

Parágrafo uruco. Os comentários ou anotações poderão ser 

publicados separadamente. 

Art.33. As cartas, cuja publicação está condicionada à permissão 

do autor, poderão ser juntadas como documento de prova em processos administrativos e 

judiciais. 

Art. 34. Quando o autor, em virtude de revisão, tiver dado à obra 

versão defInitiva, não poderão seus sucessores reproduzir versões anteriores. 

Art. 35. Na obra intelectual, produzida em cumprimento a dever 

funcional ou a contrato de traballio ou de prestação de serviços, os direitos patrimoniais de 

autor, salvo convenção em contrário, pertencerão ao comítente para as fmalidades 

estipuladas no contrato ou, inexistentes estas, para as finalid.:1des que constituam o objeto 

principal das atividades do comitente. 

§ 1° - Conservará o conllssano seus direitos patrimoniais com 

relação às demais formas de utilização da obra, desde que não acanetem prejuízo para o 

comitente na exploração da obra encomendada. 

§ 2° - () comissário recobrará a totalidade de seus direitos 

patrimoniais, não sendo obrigado a restituir as quantias recebidas. em adiantamento. sempre 
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que sua retribuição for condicionada ao êxito da exploração econômica da obra e esta não se 

iniciar dentro do prazo de um ano de sua entrega, salvo convenção em contrátio 

§ 3° - Nos demais casos, não existindo estipulação contratual, o 

cOtTÚssário recobrará a plenitude de seus direitos patrimoniais sobre a obra. se o comitente 

não a publicar no prazo de um ano da entrega, desobrigado o autor de restituição, salvo 

convenção em contrário. 

§ 4° - O autor terá direito de reunir, em suas obras completas, a 

obra encomendada, após um ano da entrega da encomenda, salvo convenção em contrário. 

Art. 36. Salvo convenção em contrário, no contrato de produção. 

os direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual pertencem ao seu produtor. 

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar de 

seu instrumento ou veículo material de utilização, não confere ao adquirente qualquer dos 

direitos patrimoniais do autor, salvo os ajustes expressos entre as partes e os casos previstos 

na presente Lei. 

Art. 38. O autor que alienar obra de arte ou manuscrito, sendo 

ongrnaJs, tem direito irrenunciável e inalienável de participar na mais valia que a eles 

advierem, em beneficio do vendedor, quando novamente alienados. 

§ 1 ° Essa participação será de vinte por cento sohre o aumento de 

preço obtido em cada alienação, em face da imediatamente anterior. 

§ 2° Caso o autor não perceba o seu direito de seqüência no ato da 

revenda, o comprador é considerado depositário da quantia a ele devida, salvo se operação 

for realizada por leiloeiro, quando será este o depositário. 

Art. 39. Os direitos patrimoniais do autor, excetuados os 

rendimentos resultantes de sua exploração, não se comunicam. salvo pacto antenupcial em 

contrátio. 

Art. 40. Em se tratando de obra anônima ou pseudônima, caberá a 

quem publicá-la o exercício dos direitos patrimoniais do autor. 

Parágrafo único. O autor que se der a conhecer assurrura o 

exercício dos direitos patrimoniais. ressalvados os direitos adquiridos por terceiros. 
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Art. -1-1. Os direitos patrimoniais do autor perduram por toda sua 
vida. 

§ 10 Os filhos, os pais ou o conJuge gozarão vitaliciamente dos 
direitos patrimoniais do autor que lhes forem transmitidos por sucessão mortis causa. 

§ 2° Os demais sucessores do autor gozarao dos direitos 
patrimoniaL'> que este lhes transmitir pelo penado de sessenta anos. a contar de 10 de janeiro 
do ano subseqüente ao de seu falecimento. 

§ 3° Aplica-se as obras póstumas o prazo de proteção a que 
aludem os parágrafos precedentes . 

.'\rt. -1-2. ()uando a obra intelectual realizada em colaboração for 
indivisível. o prazo de proteção previsto nos §§ 1 ° e 20 do artigo antelior será contado da 
morte do último dos colaboradores sobreviventes. 

Parágrafo único. ,\crescer-se-ão aos dos sobreviventes os direitos 
de autor do colaborador que falecer sem sucessores. 

t\t1. -1-3. Será de sessenta anos o prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre obras anônimas ou pseudônimas, contado de 1 ° de janeiro do ano 
imediatamente postelior ao da primeira publicação . 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no art. -1-0 e seus 
parágrafos. sempre que o autor se der a conhecer antes do teImo do prazo previsto no 
caput deste artigo. 

Art. -1--1-. () prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras 
audiovisuais. fotográficas e de arte aplicada, será de sessenta anos. a contar de 10 de janeiro 
do ano subseqüente ao de sua conclusão. 

. \rt. -I- 5. Protegem-se por sessenta anos os programas de 
computador, contados do seu lançamento. independentemente de registro ou cadastramento. 

,\rt. -1-6. Para os efeitos desta Lei. consideram-se sucessores do 
autor seus herdeiros até o segundo grau. na linha reta ou colateral. bem como o cônjuge, os 
legatários e cessionários. 
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Art. 47. Além das obras em relação às quais decorreu o prazo de 

proteção aos direitos patrimoniais, pertencem ao domínio público: 

I - as de autores falecidos que não tenham deLxado sucessores; 

11 - as de autor desconhecido, transmitidas pela tradição oral: 

m - as publicadas em países que não participem de tratados a que 

tenha aderido o Brasil e que não confrram aos autores de obras aqui publicadas o mesmo 

tratamento que dispensam aos autores sob sua jurisdição. 

CAPíTULO IV 

Das limitações aos direitos de autor 

Art. 48. Não constitui ofensa aos dU'eitos de autor: 

I - a reprodução: 

a) de trechos de obras já publicadas ou, ainda que integra~ de 

pequenas composições alheias no contexto de obra maior. desde que esta apresente caráter 

científico, didático e haja a indicação da origem e do nome do autor; 

b) na imprensa diária ou periódica. de notícia ou de artigo 

infonnativo. sem caráter literário, publicado em diários ou periódicos, com a menção do 

nome do autor, se assinados. e da publicação de onde foram transcl;tos: 

c) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões 

públicas de qualquer natureza; 

d) no corpo de um escrito, de obras de arte que sirvam como 

acessól;o para explicar o texto. mencionados o nome do autor c a fonte de que provierem: 

e) de obras de arte existentes em logradouros públicos: 

/ 
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f) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem. feitos 

sob encomenda. quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado. não havendo J 

oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros; 

Il - a reprodução. em um só exemplar. para o uso privado do 

copista, sem intuito de lucro, de qualquer obra ou produção; 

III - a citação. em li"Tos. jornais. revistas. ou qualquer outro meio 

de comunicação, de passagens de qualquer obra, para ftns de estudo, critica ou polêmica, 

na medida justificada para o ftm a atingir; 

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensmo por 

aqueles a quem elas se dirigem. vedada. porém. sua publicação. integral ou parcial, sem 

autorização expressa de quem as ministrou; 

v - a execução de fonogramas. videofonogramas c outros suportes 

de áudio e vídeo e transmissões de rádio ou tele~são em estabelecimentos comerciais, para 

demonstração à clientela; 

VI - a representação teatral e a execução musical, quando 

realizadas no recesso làmiliar ou para fms exclusivamente didáticos. nos estahelecimentos 

de ensino. não havendo em qualquer caso intuito de lucro. 

VIl - a utilização de obras intelectuais quando indispensáveis a 

prova judiciária ou administrativa. 

VIII - em se tratando de programas de computadores: 

a) a reprodução. em um só exemplar. de copIa legitimamente 

adquirida. desde que se destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico. 

hipótese em que o exemplar original servirá de salvaguarda: 

b) a citação parcial, para fins didáticos. desde que identificados o 

titular dos direitos e o programa a que se refere: 

c) a ocorrência de semelhança de programa a outro. preexistente. 

quando se der por força das caracteristicas funcionais de sua aplicação, da observância de 

preceitos legais. regulamentares. ou de normas técnicas. ou de limitação de forma alternativa 

para a sua expressão: 
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d) a integração de um programa, mantendo-se suas caracteristicas 

essenClatS, a um sistema aplicativo ou operacional. tecnicamente indispensável as 

necessidades do usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promova. 

Art. -1-9. São livres as paráfrases e paródias que não farem 

verdadeiras reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito. 

Art. 50. As obras situadas permanentemente em parques, ruas, 

praças e outras VIas públicas podem ser reproduzidas, distribuídas e comunicadas 

livremente, por meio de pinturas, desenhos, fotogt'atias e procedimentos audiovisuais. 

CAPíTULO V 

Da cessa0 dos direitos de autor 

,-\rt. 51. Os direitos de autor podem ser, total ou parcialmente. 

cedidos a terceiros por ele ou por seus sucessores, a título universal ou singular. 

pessoalmente ou por meio de representantes com poderes especiais, obedecidas as seguintes 

limitações: 

I - a transmissão total compreende todos os direitos de autor. salvo 

os de natureza pessoal e os expressamente excluídos por lei: 

rr - somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos 

mediante estipulação contratual expressa: 

III - na hipótese de nao haver estipulação contratual expressa, o 

prazo máxímo será de cinco anos: 

rv - a cessão será válida unicamente para o País em que se firmou 

o contrato. salvo estipulação em contrálio: 

v - as cláusulas que mencIOnem tecnologias futuras serao 

considerados nulas: 

\'1 - a cessa0 so se operara para modalidades de utilização 

exü;tentes à data do contrato: 
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VII - nao havendo especificações quanto a modalidade de 

utilização, o contrato será interpretado somente quanto àquela que fizer parte elo seu objeto. 

Art. 52. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se ü\rá 

sempre por escrito, presume-se onerosa. 

§ 10 Para valer perante terceiros deverá a cessão ser averbada à 

margem do registro a que se refere o art. 17. 

§ 2° Constarão elo instrumento do negócio juridico os direitos, 

objeto da cessão, e as condições de seu exercício quanto a tempo, lugar e preço. 

Art. 53. .\ cessão dos direitos de autor sobre obras futuras 

abrangerá. no má.ximo, o penodo de cinco anos. 

Parágrafo único. O prazo será reduzido a cinco anos sempre que 

indetenninado ou superior, diminuindo-se, na devida proporção, o preço estipulado. 

Art. 54. . \ omissão elo nome do autor, ou de colaborador, na 

divulgação da obra não presume o anonimato ou a cessão de seus direitos. 

TíTULO IV 

Da utilização de obras intelectuais 

CAPíTULO I 

Da edição 

:\rt. 55 . Em qualquer modalidade de reprodução, a quantidade de 

exemplares sera infOlmada e controlada cabendo a quem reproduzir a obra, a 

responsabilidade de manter os registros que pennitam. ao autor. a fiscalização do 

aproveitamento econômico da exploração. 
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Art. 56 Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a 

reproduzir e a divulgar a obra literária, artística ou científica. que o autor lhe conJia, adquire 

o direito exclusivo de publicá-la e de explorá-la pelas fonnas convencionadas. 

Parágrafo único. Em cada exemplar da obra o editor mencionará: 

a) o título da obra e seu autor: 

b) no caso de tradução, o título origjnal e o nome do tradutor: 

c) o ano de publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identulque. 

Art. 57. Pelo mesmo contrato pode o autor obrigar-se à feitura de 

obra literátia, artística ou científIca, em cuja publicação e divulgação se empenha () editor. 

§ 10 Não havendo tenno fIxado para a entrega da obra, entende-se 

que o autor pode entregá-la quando lhe convier; mas o editor pode fl'\ar-lhe prazo razoável, 

consoante a natureza daquela, com a cominação de rescindir o contrato. 

§ 2° Em caso de falecimento ou de impedimento do autor para 

concluir a obra o editor poderá: 

I - considerar resolvido o contrato, mesmo que tenha sido entregue 

parte considerável da obra: 

li - editar a obra, sendo autônoma. mediante pagamento 

proporcional do preço; 

III - mandar que outro a termine, desde que consintam os 

sucessores e sei a o fato indicado na edição. 

~ 3° E vedada a publicação, caso o autor se tenha manifestado 

nesse sentido ou se assim decidirem seus sucessores. 

,\rt. 58. Entende-se que o contrato versa apenas sobre uma edição. 

se não houver cláusula expressa em contrário. 
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Parágrafo único. No silêncio do contrato, considera-se que cada 

edição se constitui de cinco mil exemplares. 

Art. 59. O preço da retribuição será arbitrado, com base nos usos e 

costumes, sempre que no contrato ou tempo do contrato não a tiver estipulado 

expressamente o autor. 

Art. 60. Se os ongmalS forem entregues em desacordo com o 

ajustado e o editor não os recusar nos trinta dias seguintes ao do recebimento, ter-se-ão por 

aceitas as alterações introduzidas pelo autor. 

Art. 61. Ao editor compete fIxar o preço da venda. sem, todavia. 

poder elevá-lo a ponto que embarace a circulação da obra. 

Art. 62. Quaisquer que sejam as condições do contrato, o editor é 

obrigado a facultar ao autor o exame da esclituração na parte que lhe colTesponde. bem 

como a informá-lo sobre o estado ela edição. 

Art. 63. O editor será obrigado a prestar contas mensais ao autor 

sempre que a retribuição deste estiver condicionada à venda da obra. salvo se prazo 

diferente houver sido convencionado. 

Art. 64. () editor nao pode fazer abreviações, adições ou 

modilicações na obra. sem pelTnÍssão do autor. 

Art. 65. A obra deverá ser editada nos três pnmelfOS anos da 

celebração do contrato. salvo prazo diverso estipulado em convenção. 

Parágrafo único. Não havendo edição da obra no prazo legal, o 

contrato será resolvido e o editor responderá pelos danos causados. 

Art. 66. Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver direito o 

editor, não poderá o autor dispor de sua obra. cabendo ao editor o ônus da prova. 

§ lO Na vigência do contrato de edição. assiste ao editor o direito 

de exigir que se retire de circulação edição da mesma obra feita por outrem. 

§ 2° Considera-se esgotada a edição. quando restarem em estoque. 

em poder do editor, exemplares em número inferior a dez por cento do total da edição. 
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.'\rt 67. Se esgotada a última edição, o editor, com direito a outra, 

não publicar, poderá o autor notificá-lo a que o faça em certo prazo, sob pena de perder 

aquele direito, além de responder pelos danos. 

Art. 68. Tem direito o autor a fazer, nas edições sucessivas de suas 

obras, as emendas e alterações que bem lhe aprouver. 

Parágrafo único. O editor poderá opor-se ús alterações que lhe 

prejudiquem os interesses, ofendam a sua reputação ou aumentem sua responsabilidade. 

Art. 69. Se, em virtude de sua natureza, for necessária a atualização 

da obra em novas edições, o editor, negando-se o autor a fazê-Ia, dela poderá encalTegar 

outreIR mencionando o fato na edição. 

CÀPíTULO II 

Da representação e execução 

Art. 70. Sem prévia e expressa autOlização do titular, ou de quem 

o represente, não poderão ser utilizados fonogramas, obras teatrais e composições musicais 

ou titero-musicais, em espetáculos públicos ou audições púb)jcas. 

§ 10 Consideram-se espetáculos púb)jcos c audições púb)jcas, as 

representações ou execuções em teatros, cinemas, salões ele baile ou concertos. boates_ 

bares, clubes de qualquer natureza, lojas comerciais e industriais. estádios, CIfCOS, 

restaurantes, hotéis, clínicas. hospitais, meios de transporte de passageiros tClTestres. 

marítimo, tluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem. executem ou transmitam obras 

intelectuai~, ou em outros locais ou estabelecimentos. com a participação de al1istas 

remunerados, ou mediante quai~quer processos fonomecánicos, eletrônicos ou audiovisuais. 

~ 20 Considera-se representação a utilização de obras teatrais, 

musicadas ou não, mediante a participação de artistas, em locais de freqüência coletiva ou 

pela radiodifusão. no gênero drama, tragédia, comédia, ópera, opereta. balé, pantonímias e 

assemelhadas. 

, 
I 
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§ 3° Considera-se execuçao pública a utilização de composições 

musicais ou titero-musicais. mediante a participação de al1istas. ou a utilização de 

fonogramas, em locais de freqüência coletiva. por quaisquer processos fonomecânicos. 

eletrônicos ou audiovisuais. inclusive a radiodifusão e exibição cinematogl·áfica. 

§ 4 ° Previamente à realização do espetáculo ou audição, o 

empresano deverá apresentar ao escritório central, previsto no art. 102. o reciho dos 

recolhimentos relativos aos direitos autorais. 

§ 5° Quando a remuneração depende de freqüência do público. 

poderá o empresário, por convênio com os titulares de direitos autorais. ou associações que 

os representem, pagar o preço após a realização do espetáculo. 

§ 6° O empresano entregará às associações que representem os 

titulares, imediatamente após o espetáculo, audição ou transmissão. relação completa das 

obras e fonogramas utilizados. indicando os nomes dos respectivos autores. artistas e 

produtores. 

§ 7° As empresas cinematográficas e de radiodifusão manterão à 

imediata disposições dos interessados. cópia autêntica dos contratos. ajustes ou acordos. 

individuais ou coletivos, autorizando e disciplinando a remuneração por execução pública 

das obras musicais contidas em seus programas. obras audi\risuais e fonogTamas. 

Art. 71. O autor, observados os usos locais. notificará o empresário 

do prazo para a representação ou execução salvo prévia estipulação convencional. 

. \11. 72. Ao autor assiste o direito de opor-se à representação ou 

execução que não seja sutlcientemente ensaiada bem como o de tlscalizar o espetáculo. por 

si ou por delegado seu, tendo, para isso, li\rTe acesso. durante as representações ou 

execuções. no local onde se realizam. 

Art. 73. O autor da obra não pode alterar-lhe a substância. sem 

acordo com o empresário que a faz representar. 

. \11. 74. Sem licença do autor, não pode o empresário comunicar o 

manuscl;to da obra a pessoa estranha à representação ou à execução. 
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Art. 75. Salvo se abandonarem a empresa. não podem os principais 

intérpretes e os diretores de orquestra ou coro, escolhidos de comum acordo pelo autor c 

pelo empresário, ser substituídos por ordem deste, sem que aquele consinta. 

Art. 76. O autor de obra teatral, ao autorizar a sua tradução ou 

adaptação, poderá fLxar prazo para utilização da mesma em espetáculos públicos. 

Parágrafo único. Após o decurso do prazo a que se refere este 

artigo, nao poderá opor-se o tradutor ou adaptador à utiliZ<1ção de outra tradução ou 

adaptação autorizada. salvo se for cópia da sua. 

Art. 77. Autorizada a representação de obra teatral feita em 

colaboração, nao poderá um dos co-autores revogar a autOliz.1Ção dada, provocando a 

suspensão da temporada contratualmente ajustada. 

Art. 78. E impenhorável a parte do produto dos espetáculos 
reservada ao autor e aos artistas. 

CAPíTULO 111 

Da utilização de obra de arte plástica 

Art. 79. Salvo convenção em contrário, o autor de obra de arte 

plástica. ao alienar o objeto em que ela se materializa. não transmite ao adquirente o direito 
de reproduzi-la. 

Art. 80. A autorização para reproduzir obra de arte plástica, por 

qualquer processo. deve constar de documento e se presume onerosa. 

CAPíTULO V 

Da utilização de fonograma 
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Art. 81. Ao publicar o fonograma, o produtor mencionará em cada 
exemplar: 

a) o título da obra incluída e seu autor; 

b) o nome ou pseudônimo do intérprete: 

c) o ano da publicação; 

d) o seu nome ou marca que o identifique. 

CAPíTULO VI 

Da utilização da obra audiovisual 

Art. 82. A autorização do autor de ohra intelectual para produção 

audiovisual implica. salvo disposiç,ão em contrário, licença para sua utilização econômica. 

§ 1 ° A exclusividade da autorização depende de cláusula expressa e 

cessa dez anos após a celebração do contrato, ressalvado ao produtor da obra audiovisual o 

direito de continuar a utilizá-la. 

§ 2° Em cada cópia da obra audiovisual, mencionará o produtor: 

a) o título da obra audiovisual: 

b) os nomes ou pseudônimos do diretor e dos demais co-autores; 

c) o título da obra adaptada e seu autor. se tor o caso; 

d) os artistas intérpretes: 

e) o ano de publicação: 

f) o seu nome ou marca que o identifique: 

g) número do exemplar ou código de banas, ou qualquer outro 

meio que permita quantificar as cópias fabricadas. 
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Art. 83. () contrato de produção audiovisual deve estabelecer: 

I - a remuneração devida pelo produtor aos demais co-autores da 

obra e aos artistas intérpretes e executantes ou coadjuvantes, bem como o tempo, lugar e 

forma de pagamento; 

II - o prazo de conclusão da obra; 

III - a responsabilidade do produtor para com os demais co-autores. 

artistas, intérpretes. executantes ou coadjuvantes, no caso de co-produção. 

Ar1. 84. O colaborador da produção da obra audiovisual que 

interromper, temporária ou defInitivamente, sua participação não poderá opor-se a que esta 

seja utilizada na obra nem a que terceiro o substitua. resguardados os direitos que adquuiu 

quanto à parte já executada. 

Art. 85. Caso a remuneração dos demais co-autores ela obra 

audiovisual dependa dos rendimentos de sua utilização econômica, o produtor lhes prestará 

contas semestralmente, se outro prazo não houver sido pactuado. 

Art. 86. Não havendo disposição em contrállo, poderão os co

autores da obra audiovisual utilizar-se. em gênero diverso, da parte que constitua sua 
contribuição pessoal. 

Parágrafo único. Se o produtor não concluir a obra audiovisual no 

prazo ajustado ou não a publicar dentro de dois anos, a contar de sua conclusão. a utilização 

a que se refere este artigo será livre. 

Art. 87. Os direitos autorais relativos a obras mUSlcalS, Iitero

musicas e fonogramas incluídos em obras audiovisuais serào devidos aos seus titulares pelos 

responsáveis dos locais ou estabelecimentos a que alude o § 10 elo art. 70 desta Lei. que as 

exibirem. ou pelas emissoras de televisào que as transmitu·em . 

. \rt. 88. A exposição, difusào ou exibição ele fotogratias ou fr~ações 

audiovisuais de operações citúrgicas dependem da autorização do citurgião e da pessoa 

operada. ou de seus sucessores. caso tenha aquela falecido. 
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Art. 89. As disposições deste capítulo sao aplicáveis às obras 

produzidas por qualquer processo amllogo à cinematografia. 

CÀP1TULO VII 

Da utilização da obra publicada em diários e periódicos. 

Art. 90. O direito de utilização econômica dos escritos publicados 

pela imprensa, diária ou periódica. com exceção dos assinados ou que apresente sinal de 

reserva, pertence ao editor. 

Parágrafo único. A cessão de artigos assinados, para publicação em 

diários ou periódicos, não produz efeito, salvo convenção em contrário, além do prazo de 

vinte dias, a contar de sua publicação, [mdo o qual recobra o autor, em toda a plenitude, o 

seu direito. 

CÀP1TULO VIII 

Da utilização da obra coletiva . 

Art. 91. Ao publicar a obra coletiva. o organizador mencionará em 

cada exemplar: 

I - o tí tulo da obra: 

II - a relação de todos os participantes, em ordem alfabética. se 

outra não houver sido convencionada: 

III - o ano de publicação: 

IV - o seu nome ou marca que o identifique: 

Parágrafo único. Para valer-se do disposto no ~ 2° do art. 1 5 deverá 

o participante notificar o organizador. por escrito. até a entrega de sua participação. 
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T1TULO V 

Dos direitos conexos 

CÀP1TULO I 

Disposições preliminares 

Art. 92. As normas relativas aos direitos do autor aplicam-se, no 

que couber. aos direitos que lhe são conexos. 

Parágrafo único - a proteção da presente lei aos direitos conexos 

deL'\a intacta e não afeta as garantias asseguradas aos autores de obras Iitermias, científica e 

artísticas. 

CÀP1TULO 11 

Dos direitos dos artistas, intérpretes ou executantes e dos 

produtores de fonogramas . 

Art. 93. Tem o artista, seu herdeiro ou sucessor, a título oneroso ou 

gratuito, o direito exclusivo de autorizar ou proibir a gravação, a reprodução, a radiodifusão, 

a comunicação ao público ou utilização por qualquer forma. meio ou processo ele suas 

interpretações ou execuções. 

§ 1 ° Quando na interpretação ou Ih'! execução participarem vários 

artistas, seus direitos serão exercidos pelo diretor do conjunto. 

§ 2° A proteção aos artistas, intérpretes e executantes ou 

coadjuvantes se estende à reprodução da voz e imagem, quando associados às suas 

atuações. 

Art. 94. As empresas de radiodifusão poderão realizar fixações ele 

interpretação ou execução de artistas que tenham permitido para utilização em determinado 

número de emissões, facultada sua conservação em arquivo público. 

Parágrafo único .. \ reutilização subseqüente da lL'\ação, no País e 

no e;.,.1erior, somente será licita mediante autorização escrita elos titulares de bens intelectuais 
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incluídos no programa, pelo número de vezes e nos territórios autorizados, devida uma 

renumeração adicional aos titulares para cada nova utilização. 

Art. 95. Os intérpretes gozam dos direitos morais de integridade e 

paternidade de suas interpretações, sem prejuízo da redução, compactação, edição ou 

dublagem da obra de que tenham participado, sob a responsabilidade do produtor. o que 

não poderá desfigurar a interpretação do artista. 

Parágrafo único. O falecimento de qualquer participante de obra 

audiovisual. acabada ou não, não obsta sua exibição e aproveitamento econômico, nem 

exige autorização adicional sendo a remuneração prevista para o falecido, nos termos do 

contrato e da lei, efetuada a tàvor do espólio ou dos herdeiros. 

Art. 96. Tem o produtor de fonogramas o direito exclusivo de 

autotizar ou proibir-lhes a reprodução ou execução púhlicas, inclusive pela radiodifusão, a 

locação e todo e qualquer outro meio, forma ou processo de utilização. 

Art. 97. Cabe ao produtor fonográfico, ou a quem o represente, 

perceber dos usuanos a que se refere o art. 70 e parágrafos desta Lei os proventos 

pecuniários resultantes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os at1istas, na 

forma convencionada entre eles ou suas associações. 

CAPíTULO rrr 

Dos direitos das empresas de radiodifusão 

Art. 98. Cabe às empresas de radiodifusão o direito exclusivo a 

autorizar ou proibir a retransmissão, ti "ação e reprodução de suas emissões, bem como a 

comunicação ao público. pela televisão. em locais de freqüência coletiva. sem prejuízo dos 

direitos dos titulares de bens intelectuais incluídos na programação. 

CAPíTULO rv 

Da duração dos direitos conexos. 
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Art. 99. E de sessenta anos a prazo de proteção aos direitos 

conexos, contado a partir de 10 de janeiro do ano subseqüente à fL'l:ação, para os 

fonogramas, à transmissão, para as emissões das empresas de radiodifusão, e à realização do 

espetáculo, para os demais casos. 

TíTULO VI 

Das associações de titulares de direitos de autor e dos que lhes 

são conexos . 

Art. 100. Para o exercício e defesa de seus direitos. podem os 

titulares de direitos autorais e conexos associar-se sem intuito de lucro. 

§ 10 É vedado pertencer a malS de uma associação da mesma 
natureza. 

§ 2
0 

Pode, todavia, o titular transferir-se, a qualquer momento. para 

outra, devendo comunicar o tato, por escrito, à associação de origem. 

§ 3
0 

Os estrangeiros domiciliados no exterior poderão outorgar 

procuração a uma dessas associações. sendo-lhes defesa a qualidade de associado. 

Art. ] 01. Com o ato de filiação, as associações se tornam 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à detesa judicial 

ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para sua cobrança. 

Parágrafo único. Os titulares de direitos autorais e conexos poderão 

praticar. pessoalmente, os atos referidos neste artigo, mediante comunicação prévia à 
associação a que estiverem tiliados. 

,\11. 102. Deverão as associações constituir um escritório central 

para a arrecadação e distribuição, em comum. dos direitos relativos á execução pública, 

inclusive através da radiodifusão e da e.xibição cinematográfica de obras musicais e Iítero

musicais. de fonogramas e de vídeofonogramas. 

;L. 
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§ 1 ° () escritório central organizado na fonua prevista neste artigo 

não terá finalidade de lucro e será dirigido e administrado pelas associações que o integrem. 

§ 2° O escritório central e as associações a que se refere este Título 

atuarão em JUlZO e fora dele em seus próprios nomes como substitutos processuais dos 

titulares a eles vinculados. 

Art. 103. () sindicato ou associação profissional que congregue não 

menos de um terço dos filiados de uma associação autoral poderá, uma vez por ano, após 

notificação, com oito dias de antecedência, fiscalizar, por intermédio de auditor, a exatidão 

das contas prestadas a seus representados. 

TíTULO VII 

Das disposições geralS . 

Art. 104. ()s titulares de direitos de autor e dos que lhes são 

conexos domiciliados no pais. cujas obras, produções. interpretações e execuções hajam 

sido publicadas em fonogramas e videofonogramas terão direito a remuneração de natureza 

autoral, como compensação à possibilidade de sua reprodução privada. na fOlma do inciso 

m do art. 47 da presente lei, mediante o uso de aparelhos reprodutores c de suporte 

materiais virgens. 

§ 1 ° /\ remuneração será devida pelo tàbricante ou importador. no 

ato da saída do estabelecimento, à razão de vinte por cento sobre o preço de venda dos 

aparelhos reprodutores e das fitas magnéticas. ou qualquer outros suportes materiais virgens. 

§ 2° O pagamento deverá ser efetivado, pelo fabticante ou 

importador, dentro do prazo de sessenta dias. 

/ 
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§ 30 A cobrança cl1 remuneraçao será feita coletivamente. por 

entidade organizada para este fIm, pelas associações a que se refere o art. 101, ou mediante 

mandato por elas outorgado ao escritório a que se refere o art. 102 desta lei. 

§ 40 Caberá às associações de titulares de direitos autorais adotar os 

critérios de distribuição aos titulares das quantias arrecadadas, respeitados os direitos de cada 

um. 

§ 50 Na t:1lta de acordo entre as associações, quanto à distribuição 

da remuneração correspondente às fi,,,ações exclusivamente sonoras. essa será somada ao 

montante da execução pública a distribuir, cabendo metade do valor aos titulares de direito 

de autor e a outra metade aos de direitos conexos, obedecidas, quanto a estes. as proporções 

estabelecidas no art. 98 desta lei. 

§ 60 A. làlta de acordo entre as associações, quanto à dishibuição 

da remuneração correspondente às fixações audiovisuais, caberá a metade ao produtor e a 

outra será repartida. em partes iguais, aos demais co-autores, ao autor da obra adaptada e 

aos intérpretes nominados nos letreiros. 

Art. 105. Os suportes materiais e aparelhos reprodutores. utilizados 

para duplicação de fonogramas ou videofonogramas por seus próprios produtores ou seus 

concesslOnanos. não estarão sujeitos ao pagamento da remuneração de que trata o artigo 

anterior. 

TíTULO VIII 

Das sançoes as violações dos direitos de autor e direitos que 

lhe são conexos . 

CÀPíTULO I 

Disposição preliminar 

,\T!. 106. , \8 sançoes CIV1S de que trata o Capítulo seguinte se 

aplicam sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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CÀptTULO 11 

Das sanções civis e administrativas . 

Art. 107. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, 

divulgada ou de qualquer forma utilizada, poderá, requerer a apreensão dos exemplares 

reproduzidos ou a suspensão da divulgação, além da indenização cabível. 

Art. 108. Quem editar obra literária, artística ou científIca, sem 

autorização do titular, perderá para este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o 

restante da edição pelo preço que foi vendido ou for avaliado. 

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que 

constituem a edição fraudulenta, pagará o transgressor o valor de cinco mil exemplares. 

além dos apreendidos. 

Art. 109. Quem vender, expuser à venda, ocultar, adquirir, 

distribuir ou tiver em depósito, para o fun de venda, obra reproduzida com fraude, será 

solidariamente responsável com o contrafator, nos termos dos aItigos precedentes, 

respondendo como contrafatores o importador e o distribuidor em caso de reprodução no 

exterior. 

Art. 110. Aplica-se o disposto no art. 107, às transmissões, 

retransmissões, reproduções e outras utilizações. realizadas sem autOtização por quaisquer 

formas, meios ou processos de execuções. interpretações, emissões e fonogramas 

protegidos. 

Art. 111. Quem, na utilização, por qualquer forma, meto ou 

processo, de obra intelectual, deixar de indicar ou de anunciar. como tal, o nome. 

pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de responder por danos 

morais, está obrigado a divulgar-lhe a identidade da seguinte forma: 

I - em se tratando de empresa de radiodifusão, no mesmo horário 

em que tiver ocorrido a infração, por três dias consecutivos: 

II - em se tratando de publicação gráfIca ou fonográfIca, mediante 

inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos. sem prejUlZO de comunicação, 
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com destaque, por três vezes consecutivas em jornal de grande circulação, dos domicílios do 

autor, do intérprete e de editor ou produtor: 

III - em se tratando de outra forma de utilização, por comunicação 

através da imprensa, na forma a que se refere o inciso anterior. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a programas 

sonoros, exclusivamente musicais, sem qualquer forma de locução ou propaganda 

comercial. 

Art. 112. O titular elos direitos patrimoniais de autor ou conexos 

pode requerer à autoridade policial. federal ou estadual. a interdição da representação. 

execução, transmissão ou retransmissão de obra intelectual, inclusive fonograma sem 

autorização devida, bem como a apreensão, para a garantia de seus direitos. da receita blUta. 

§ 1 ° As mesmas sanções serão aplicadas pela autoridade policial no 

caso de infração da obrigação de pagamento prevista nos s§ 4°, 5° e 6° do art. 70. 

§ 2° a interdição nao será suspensa antes do infrator exibir a 

autorização, o comprovante de pagamento. ou ambos, relativos a todas as obras e produções 

utilizadas, conforme a causa da interdição. 

Art. 1l3. Pela violação de direitos autorais nos espetáculos e 

audições públicas. realizados nos locais ou estabelecimentos a que alude o ~ 1 ° do art . 70. 

seus proprietários, diretores. gerentes. empresários e arrendatários respondem solidal;amente 

com os organizadores dos espetáculos. 

Art. 114. Independentemente da perda dos equipamentos utilizados. 

responderá por perdas e danos. nunca l.Tlfet;ores ao valor que resultaria da aplicação do 

disposto no art. 108 e seu pará!.!fafo único, quem, sem autorização do titular: 

a) alterar. supnrnrr. modificar ou inutilizar. de qualquer maneIra. 

dispositivos técnicos introduzidos nos exemplares das obras e produções protegidas para 

evitar ou restringir sua cópia: 

b) alterar. suprimir, moditlcar ou inutilizar, de qualquer maneira. os 

sinais codificados destinados a restringir a comunicação ao público de obras. produções ou 

emissões protegidos ou a evitar a sua cópia; 
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c) importar ou comercializar aparelhos, programas ou dispositivos 

técnicos que permitam ou facilitem a inutilização dos dispositivos técnicos ou sinais 

introduzidos para evitar ou restringir as cópias ou comunicações de obras, produções c 

emissões protegidas. 

CAPíTULO 111 

Da prescrição da ação 

Art. 115. Prescreve em cinco anos a ação civil por ofensa a direitos 

patrimonais de autor ou conexos, contado o prazo da data em que se deu a infração. 

Art. 116. Enquanto nao houver a indicação pelo Executivo do 

órgão de que trata o alt. 17, os registros das obras intelectuais serão feitos. conforme sua 

natureza, no Ministério da Cultura, na Biblioteca Nacional, na Escola de Música da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Escola Nacional de Belas lutes da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro, no Conselho Nacional de Cinema - CONCINE, no Conselho 

Federal de Engenharia, ,\rquitetura e Agronomia - CONFEA ou Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial - INPI. 

Parágrafo único. Se a obra for de natureza que comporte registro 

em mais de um desses órgãos. poderá ser registrada apenas naquele com que tiver maior 

afinidade. 

lU1. 117. Esta Lei entra em vigor na data de SlL:1 publicação. 

Art. 118. Revogam-se as disposições em contrátio. 

Sala da Comissão. em de 

Deputado , 

Relator 
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COMIssAo DE EDUC/\Ç;\O, CUL 

Ofício n" p- 6 9 /94 

Senhor Presidente, 

Defiro a apensação do Projeto de Lei n9 
2.442/91 ao Projeto de Lei n9 5.430/90. 
Oficie-se ao Autor e, após, publique-se. 
Em 0.2 / O B / 94 7 ( \ í , 

-7'- '~~ ~~ 
Pre sidente-s---

Bras ília. 19dejulhode 1994 

Solicito de V.Ex", nos termos do ar\. 142 do Re g imento Interno da Casa, 
providências no sentido de ser o PL n" 2.442, 91 . do Sr. Carlos Cardinal. que "altera a Lei o" 
5.988. de 14 de dezembro de 1973. que regula os dire itos autorais e dú outras prmidências". 
apensado ao de n9 5.430/9G. do Senado Federal. que "allera. aluali / a e consolida a legislação 

e 
sobre direitos autorais e dú outras prO\idências". tendo em \ ista tratarem de matérias anúlogas. 

,\ tenc iosamente. 

i"jJy;;:;t~~---
Deputado ,\I :C IO DI: BORB!\ 

Exm" Senhor 
Deputado INOcf:NCIO OLlVLIIZ/\ 
DO. Presidente da Cámara dos Deput ados 
Nesta 

Pres idenle 
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PEDIDO DE APENSAÇÃO 
(Da Comjssão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infonnática) 
Oficio CCTCI-P/ 284/95 de 24/08/95 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Defiro a apensação do Projeto de Lei número 3.631, de 
1993. ao de número 2.707. de 1992. tendo em vista que a Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto proferiu um único parecer a ambos, ocasião em que se 
achavam apensados (art. 142 do Regimento Interno). Indefiro. todavia, a 
apensação do Projeto de Lei número 641, de 1995, ao de número 5.430, de 1990, 
porquanto este é oriundo do Senado Federal , tramitando na Câmara já em fase de 
revisão, sendo incabível em tal caso a apensação . 

Oficie-se à Comissào requerente dando ciência da presente 
decisão e, após, publique-se . 

F· DEC7PRES IXX 

--

II 
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Defiro , em parte , o pedido, determinando a apensaçilo dos 
PL.'s nUs 1.162/95, 1.358195 e 1.8741'95 ao PL nU 5 430190 , 
Indefiro, por falta de amparo regimental, a constltulç~o de 
ComissGo Especial para apreciaçGo dos projetos em apreço. 
Oficie-se aos Requerentes e, após , pub:. . 
Em0202 I og /96 . 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente 

Requeremos, nos termos do Regimento Interno, o apensamento de 
todos os projetos relativos a direitos autorais, em tramitação nesta Casa. No 
caso de distribuição destes projetos para mais de três Comissões, requeremos 
constituição, pela Mesa, de Comissão Especial para análise dos projetos. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1996 
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SGM/P nO +c23 Brasília, cJcJ- de ~ de 1996. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria e dos Deputados 

MATHEUS SCHMIDT e SÉRGIO MIRANDA, datado de 13 de agosto de 

1996, a propósito do pedido de apensação das proposições em trâmite na 

Casa referentes aos direitos autorais e possível constituição de comissão 

especial nos termos do artigo 34, inciso li, do Regimento Interno, comunico a 

Vossa Excelência que deferi parcialmente o pedido, determinando sejam 

apensados ao Projeto de Lei nO 5.430/90, do Senado Federal, que altera, 
atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências, os Projetos de Lei nOs 1.162/95, 1.358/95 e 1.874/96. Os 

Projetos de Lei nOs 964/95 e 641/95 já possuem parecer da primeira 

Comissão de mérito, impossibilitando, nos termos regimentais, a sua 

tramitação conjunta com as proposições elencadas. 

Comunico, ainda, que não há amparo regimental (RICO, art. 34, 

e · 11) à constituição de comissão especial para apreciação dos Projetos em 

apreço. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. ~ ~ ~ /' 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada SANDRA STARLlNG 
Anexo 111, Gabinete 375 

NESTA 

UAR 



------ -- - - - - - ------- ---- ----

Brasília, ~ de ~ de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria e dos Deputados 

SANDRA STARLlNG e SÉRGIO MIRANDA, datado de 13 de agosto de 

1996, a propósito do pedido de apensação das proposições em trâmite na 

Casa referentes aos direitos autorais e possível constituição de comissão 

especial nos termos do artigo 34, inciso li, do Regimento Interno, comunico a 

Vossa Excelência que deferi parcialmente o pedido, determinando sejam 

apensados ao Projeto de Lei nO 5.430/90, do Senado Federal, que altera, 

atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências, os Projetos de Lei nOs 1.162/95. 1.358/95 e 1.874/96. Os 

Projetos de Lei nOs 964/95 e 641/95 já possuem parecer da primeira 

Comissão de mérito, impossibilitando, nos termos regimentais, a sua 

tramitação conjunta com as proposições elencadas. 

Comunico, ainda, que não há amparo regimental (RICO, art. 34, 

11) à constituição de comissão especial para apreciação dos Projetos em 

apreço. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. A ~ /' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MATHEUS SCHMIDT 
Anexo IV, Gabinete 807 

NESTA 



SGM/P n° 'Íc2S Brasília, c2J., de ~ de 1996. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria e dos Deputados 

SANDRA STARLlNG e MATHEUS SCHMIDT, datado de 13 de agosto de 

1996, a propósito do pedido de apensação das proposições em trâmite na 

Casa referentes aos direitos autorais e possível constituição de comissão 

especial nos termos do artigo 34, inciso li, do Regimento Interno, comunico a 

Vossa Excelência que deferi parcialmente o pedido, determinando sejam 

apensados ao Projeto de lei nO 5.430/90, do Senado Federal, que altera, 

atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências, os Projetos de lei nOs 1.162/95. 1.358/95 e 1.874/96. Os 

Projetos de lei nOs 964/95 e 641/95 já possuem parecer da primeira 

Comissão de mérito, impossibilitando, nos termos regimentais, a sua 

tramitação conjunta com as proposições elencadas. 

Comunico, ainda, que não há amparo regimental (RICO, art. 34, 

li) à constituição de comissão especial para apreciação dos Projetos em 

apreço. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Ex rê cia protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. fi; Z 
rJ/b ~ r 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado SÉRGIO MIRANDA 

Anexo IV, Gabinete 462 

NESTA 

I~~~~~~--~---



o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

RESOLVE 

constituir, nos termos do art. 34, 11, do Regimento Inter
no, Comissão Especial para apreciar o Projeto de Lei nO 5.430, de 1990, 
do Senado Federal, apensos os de nOs 2951/92, 2933/92, 2934/92, 
3455/92, 3456/93, 4596/94, 2442/91, 1436/96, 1358/95, 1874/96 e 
1162/95, tendo em vista a competência de mérito das Comissões de Tra
balho, Administração e Serviço Público, de Ciência e Tecnologia, Comu
nicação e Informática, de Educação, Cultura e Desporto e de Constitui
ção e Justiça e de Redação. 

Reveja-se o despacho anterior. 

Publique-se. 

Brasília, .J;l de setembro de 1996. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republíca-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI NO 5.430 . DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PlS N° 249/89 

t 

Altera , atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
(AS COMISSÓES DE CI';:NCIA E TECONOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; 
EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54») 
LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 5.430, DE 1990 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 249/89 
Altera , atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
(ÀS COMISSÓES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO: DE CI~NCIA E 
TECONOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMATICA; DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPOR
TO: E DE CONSTlTUiÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAo. A C OMiSsA O ESPECIAL NOS 
TERMOS 00 ARTIGO 34 , 11,00 REGIMENTO INTERNO) 



CÂMARA DO S D E PUTA DO : 

- ~ 

COMISSAO DE CIENCIA E TECN( 

or CCTCI-P/ 074 /97 

Indefiro, tendo em vista o fato de ter sido criada 
Comissão Especial, nos termos do artigo 34, li, do 
RICO, para a apreclaçAo da matéria. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

Em <J~ / uG / ~). 

Brasília, 14 de maio de 1997 

Senhor Presidente 

Com minhas saudações, infonno a V. Exa. que esta 
Comissão, em Reunião hoje realizada, discutiu entre seus membros o 
assw1to relacionado com os direitos autorais expressos maIS 
especificamente no Projeto de Lei n° 5.430. . 

Referida proposição, bem como outros projetos a ela 
apensados que versam sobre o mesmo assunto, estão sendo objeto de 
discussão em Comissão Especial criada para este fim . 

Diante deste fato , transmito a V. Exa. que o colegiado 
desta Comissão deseja manifestar-se a respeito da citada proposição e 
solicita que a mesma seja despachada para este Órgão Técnico. 

Antecipadamente grato renovo a V. Exa. protestos de 
apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 



N 
o 
N 

'" >< 

~O 
0'1 
0'1 
~ 

-<O gco 
~"f"" 
I/) 

o 
IõZ 
~-1 
30.. 

. 
Ci ',;,:' ~l:. ;:(;S GEPUT.u.DO: 

'j 4 t·jAI 20 O 6 ~ 

' . • C' 
" - - ~ - '-'~ r"NT"" u"".·._!':"-;L'· c. 

... -~ ' .. ...... - ~ .. _."..,... .. ~_.~ ...... 



.. 

Brasília, 
~ \ _ ~ de ' 1_,_ '('\ r ' __ " de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 074/97, datado de 14 de maio do 
corrente ano, contendo solicitação de encaminhamento a essa Comissão do 
Projeto de Lei nO 5.430/90 , que altera, atualiza e consolida a legislação sobre 
direitos autorais e dá outras providências, informo a Vossa Excelência que 
em 12 de setembro de 1996 foi constituída Comissão Especial, nos termos do 
artigo 34, 11 , do RICO, para apreciação da matéria, integrada por essa 
Comissão e pelas Comissões de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
Educação, Cultura e Desporto, Constituição e Justiça e de Redação. 

Nesse sentido, indefiro o presente pleito, tendo em vista o fato 
de se estar apenas aguardando a indicação de membros para compor a 
Comissão Especial em tela, nas vagas reservadas ao PTB e ao PSB, a fim 
de que possa ser instalada e dado início aos trabalhos de apreciação do 
Projeto em referência e seus apensados. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MALULY NETTO 

idente 

Presidente da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
NESTA 

RECi=BI O ORiGINAL 
Em, 

Nome: 

Ponto: 

"s ........ hs. 

•• a ______________ ...... _ 

I 

\ 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 5.430, DE 1990, DO SENADQ FEDERAL, 
QUE "ALTERA, ATUALlZA,E CONSOLIDA A !-EGISLAÇAO SOBRE 
DIREITOS AUTORAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" E A SEUS 
APENSADOS. 

Ofício n° 04 /97 -Preso 

Senhor Presid 

Brasília, 28 de agosto de 1997 

Defiro. Apensem-se os Projetos de Lei nOs 
1.356/95, 1.357/95 e 3.054/97 ao Projeto de Lei n° 
5.430/90. Oficie-se à Comissão Requerente e, 
após, publique-se. 

EmoM Qj /97. 

Nos termos do art. 142 do Reg imento Interno da Câmara dos 
Deputados, solicito a V.Exa providências no sentido de que sejam apensados 
ao Projeto de Lei nO 5.430/90, do Senado Federal , que "Altera, atualiza e 
consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências," os 
Projetos de Lei nOs 1.356 /95, que "Estabelece normas gerais sobre as centrais 
de arrecadação e distribuição de direitos autora is relativos à execução pública 
de obras musicais ou litero-musicais"; 1.357/95, que " Dispõe sobre a 
numeração de fonogramas "; e o de n° 3.054 /97, que "Altera dispositivo da Lei 
nO 5.988, de 14 de dezembro de 1.993, que regula os direitos autorais e dá 
outras providências". 

estima. 

Exmo. Sr. 
MICHEL TEMER 

Ao ensejo, renovo a V. Exa protestos de consideração e 

/4~ /:: p( /L4 
Deputado ROBERTO BRANT 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 
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Brasília, O Z de _ 4 ,rrYJ bw de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 04/07, datado de 28 de agosto do 

corrente ano, contendo solicitação de apensação dos Projetos de Lei nOs 

1.356/95, que estabelece normas gerais sobre as centrais de arrecadação e 

distribuição de direitos autorais relativos à execução pública de obras 

musicais ou /ítero-musicais , 1.357/95, que dispõe sobre a numeração de 

fonogramas e 3.054/97, que altera dispositivo da Lei nO 5.988, de 14 de 

dezembro de 1993, que regula os direitos autorais e dá outras providências, 

ao Projeto de Lei nO 5.430/90, que altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras providências, comunico a Vossa 

Excelência o deferimento do pedido, nos termos regimentais (RICO, art. 

142). 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. ~ ~ 

Mie IEL -reMoER ~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado ROBERTO BRANT 

Presidente da Comissão Especial destinada a apreciar e proferir parecer 

sobre o Projeto de Lei nO 5.430, de 1990, do Senado Federal, que altera, 

atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 

providências e a seus apensados. 

NESTA 



' 1 

• 

DefÍl'o a apet18aç~o doi Pu tl~d 3.223/97, 3,4S4197, 427191, 64119~, 96419~ e 
1.00619~ ao PL n· $.430/90, dada a intempestividade do pedido (RICD. 8ft 142, 
parágrafo único). Declaro prejudicado o pedido no tocante aos PLs n~9 

1.356/95, 1357/95, 2.591/96 (lOlpen~lldo mo PL nO 1.356/95) e 3.054/97, tendo 

em vista o fmto de já se enconttwem apensmdos no PL n' 5.430/90 Oficie.se ao 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requet"etlte e, após, publique-51' 
Ert09 1{)9/97 

~ENTE 
COMISSÃO DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER 

PROJETO DE LEI N° 5.430 DE 1990, DO SENADO FEDERAL, QUE ALTERA, 

ATUALIZA E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO SOBRE DIREITOS AUTORAIS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS E SEUS APENSADOS. 

REQUERIMENTO 

(Do Sr. Aloysio Nunes Ferreira) 

Senhor Presidente: 

Na qualidade de Relator da Comissão Especial instituída para 

analisar os Projetos de Lei que dispõem sobre direitos autorais, requeiro a V. Exa., nos 

termos do Regimento Interno, o apensamento, ao PL nO 5.430/90, de todos os projetos 

relativos a essa matéria, incluindo os abaixo-relacionados: 

971 6504.040 

PL n° 641 , de 1995, do Deputado Edinho Araújo; 

PL n° 964, de 1995, do Deputado Ubaldino Júnior; 

PL nO l.006, de 1995, do Deputado Ubaldo Correa; 

PL n° 1.356, de 1995, da CPI do ECAD; 

PL nO 1.357, de 1995, da CPI do ECAD; 

PL nO 2.591 , de 1996, do Deputado Luiz Mainardi ; 

PL nO 3.054, de 1997, do Poder Executivo; 

PL n° 3.223, de 1997, do Deputado Benedito Domingos; 

PL n° 3,454, de 1997, do Deputado Valdir Coltatto. 

P L tt" 4). t-{ rP- (Cfq / I dA. ?>t) . ::SO\~dlV'L. f~'t~j t... . 

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 1997. 

Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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SGM/P nO 859 Brasília, C 9 de v'0~)-n.UD de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, datado de 3 de 
setembro de 1997, contendo solicitação de apensação dos Projetos de Lei 
que especifica ao Projeto de Lei n° 5.430/90, do Senado Federal , que altera, 
atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras 
providências, comunico a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o 
seguinte despacho: 

"Defiro a apensação dos Projetos de Lei nOs 3.223/97, 
3.454/97,641/95,964/95,1.006/95 e 427/91 ao Projeto de Lei 
nO 5.430/90. Declaro prejudicado o pedido no tocante aos 
Projetos de Lei nOs 1.356/95, 1.357/95, 2.591/96 (apensado 
ao PL n° 1.356/95) e 3.054/97, tendo em vista o fato de já se 
encontrarem apensados ao PL nO 5.430/90. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. ~ , 

Mie ELT~ 
Pr sidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Relator da Comissão Destinada a apreciar e proferir parecer sobre o PL nO 
5.430/90, do Senado Federal , que altera, atualiza e consolida a legislação 
sobre direitos autorais e dá outros providências e seus apensados 
NESTA 

L..--_ _ ___ _ _ _ _ . _ __ _ 



• DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

A Comissão Especial constituída para apreciar o Projeto de 

Lei n° 5.430-A, de 1990, do Senado Federal , que altera, atualiza e 

consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências, 

requereu, quando da votação do respectivo Parecer, o desdobramento do 

Projeto de Lei nO 427/91 , apensado àquela proposição. 

Tendo em vista inexistir amparo regimental ao desdobramento 

em apreço, declaro, nos termos do art. 164, \I do Regimento Interno, 

prejudicado o Projeto de Lei nO 427/91 , em face da aprovação do rincipal , 

Projeto de Lei n° 5.430-A, de 1990. 

Publique-se. 

Em 30 / O j / 98. 

HERÁCLITO FORTES 

Primeiro Vice-Presidente, no exercíf'lo--n 

Presidê . 
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Oficio nO 54 J (CN) Brasília, em 020 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Senado 
n° 249, de 1989 (PL n° 5.430, de 1990, nessa Casa), que "altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

j . • J----; ~" 
/ it~~ú. 
ntonio Carlos/H ...... 

President 

E 
I gg 

Mesa 


